
ESTADO DA BAHIA

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nr 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45'99G{x)O

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0751 3339'2150 I 2L28

oBJETO: Prestação dos serviços de Assessoria, conslltoria e execuÉo orçamentária/contábil, junto

á" dir"r."s secráarias do Município de Souto Soares/BA, com geraçáo de Íelatórios p^ara atênder as

necessidades das seguintes uniaaues Gestoras: Prefeitura Municipal de qouto soares, Fundo

ú;;ú;i;; Educação de Souto Soares, Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares, Fundo

Municipal de AÉo Social de Souto Soares.

coMrssÃo DE LlclTAÇÃO

Modalidade: lnexigibilidade N" 003/2023PMSSlN

Repartição:
03 - Secretaria Municipal de Finanças

contratada: coNMAC SERVIçOS CANTABEIS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA'

oNPJ: 17.449.551/0001-30, Localizada na Alameda salvador, 1057, Salvador shopping Business',

TorreEuropa,Salal0'l,CaminhodasArvores,salvador/BA'CEP:41820'790'

Julgamento Data:0210112Q23

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N' 37712023

COMISSÃO:

I

Amaury Alíes Batista junior
Presidente da CPL

od ei Ap de ouza
emb

José Fá de Souza
bro

I



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Âv. José Sâmpeio, ne 08, 1r andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (07513339'2150 I zL28

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO3/2O23PMSSIN

soLrctTAcÃo pE sERvlÇo

Senhor Prefeito,

Considerando que o desenvolvimento das atividades da Gestão Contábil da Administração Pública

está vinculado a específicas técnicas e normas, cuja inobservância pode maculaÍ os atos, causando

prejuÍzo ao interesse público e ferindo o princípio da legalidade a que êstá adstrito estê ente municipal.

Considerando que as técnicas e as legislações suscitadas pelo Direito Financeiro e aplicáveis à

Contabilidade Pública, de modo geral, exigem amplo e específico conhecimento acerca da temática

pela Administração MuniciPal.

considerando ainda que, para maior respaldo no exercÍcio da Gestão Pública, o corpo técnico'

administrativo desta Prefeitura Municipal necessita de assessoramento técnico especializado que

assegure a excelência dos serviços contratados.

utilizamo-nos do presente para requerer a contratação dos serviços de assessoria e consultoria

técnica especializada em contabilidade Pública, conforme especificação a sêguir:

a) Assessoria e consultoria contábil na concepção e implantaçáo de rotinas e processos para

prestaÉo dos serviços de execuÉo orçamentária e contábil, nos sistemas orçamentário, financeiro,

patrimonial e compensaçáo, que permita:

. Assessoria e consultoria contábil na emissão dos livros contábeis: diáno e Íazáo, consoante as

normas do Conselho Federal de Contabilidade;

. Assessoria e consultoria contábil na revisão e escrituraçáo de todos os atos e fatos contábeis

relativos ao patrimÔnio e as variações petrimoniais, pêlo método das partidas dobradas e por meio

de comPutação eletrônica;



o Assessoria e consuttoria na revisão das prestações de contas e emissão de parecer junto ao

TCM/BA;

. Assessoria e consultoria na análise da classiÍicação dos fatos para fins de registro contábil'

processando através de computação, validando os registros e demonstraçóes;

oAssessoriaeconsultorianaaberturaeencerramentoasescritascontábeis.organizandoos

serviços quanto a sua concepção, planejamento e estrutura material' bem como o

estabelecimento de cronogÍamas, modelos' formulários e similares:

.Assessoriaeconsultorianaelaboraçãodebalancetesanalíticosdereceitaedespesa'
apresentados por grupos de contas' de forma analítica e sintêtica;

. Assessoria e consultoria na elaboração de relatórios exigidos pelo Tribunal de contas dos

Municípios, bem como os compreendidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

b)AssessoriaeConsultorianaexecuÉoeacompanhamentodosserviçoscontábeisdoMunicípio'

com o padrão de qualidade, permanecendo o acompanhamento por parte da empresa contratada para

dar orientação técnica, Por meio de:

.PrestadoresdeserviçosdaempresacontratadaàdisposiçáodaPrefeituraMunicipaleSeuS

entes;

Visitas técnicas regulares dos contadores responsáveis;

ESTADO DA BAHIA
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aneiro de 2023

Suoerimos a contrataÉo da Empresa: CONMAC SERVICOS CANTABEIS' TREINAMENTO E

DEêENV.LV,MENT. LrDA, c=Np5i=r"i.ariÉiiiôõ01-st. Lócalizada na Alameda Salvador' 1057'

satvador shopping Business,;;ã á;il;'-õJ9 io-r' camint'o das Arvores' salvador/BA' cEP:

41.820.790, com vasta 
"rpJriài"ã 

ã.-ãárini"traçao. pública contábil Municipal' A proponente

apresentou proposta no varortiã'üãia" às-z«.óoó oô (úentos e trinta e quatro mil reais)' referente

ao período de Janeiro a oere"miio de 2023, sendo que serão distribuídas em 12 (doze) parcelas' os

valores mensais a serem p"ü"" iã-rl|1ãr tie cada mês 
'ãncioo' 

e êm parcela única' no mês de

dezembro/23. Ressatta-se qr'J;"r!!;,,êqryillfü obedecendo ao quanto estabelece os Arts'

18, 19, 20, 21 daLeiror de oi Jã;;út" 2OOO (LRF)' as despesas relativas à pessoal representam

60% (sessenta poÍ cento) oo 
'àüi 

àà ãttiato' e à resiante de 40% (quaÍenta por cênto)' representam

;;;à;;; ffiJftã", pótt"nto-nào consiáe'ao"s para Íins de índices de pessoal'

Soares -

unda dê Olivei
a Municipal

ouza
Finanças

SUGESTÕES:



ESTADO DA BAHIA
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AosetorfinanceiroparapréviamaniÍestaçãosobre.aexistênciaderecursosorçamentários
próprios para cobertura #'d"d;;t:-iom vistas à deflagração do Processo de

inexigibilidade de Licitação'

Souto Soares - BA, 02 de Janeiro de2023'

DESPACHO ADMINIST RATIVO

André Luiz pa Cardoso
Prefeito MuniciPal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. .losé Sampaio, ne 08, 19 andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46'990'0ü)

cNPJ 13.922.554/o0ol'98 - ÍêleÍax: (075) 333$2150 / 2128

ECUSTOS E PREVISA ODEREGURSOS
DESPACHO DE ESTI MATIVA D

oRCAMENTÁRIOS

Em atenção ao despacho de V' Et'" e objetivando a instrução do presente processo'

informamos que existe dotação orçamentária, OllloUertura da despesa-global de R$

234.OOO,OO (duzentos " ffit" e luatro mil reaisl consignada na seguinte dotaçáo

orcamentária vigente:

Unidade Orçamentária: 02'03 01 - Secretaria Municipal de Finanças

Xiiffiã;'ãôôõ-úán,t das Ações da sec' de Finanças

Êffi;'ü, gãgõ.ss.oo - s"rviços de consultoria

Fonte: 1 500

Unidade Orçamentária: 02 06'01 - Secretaria Municipal de Ação Social

Atividade: 2087 - Manut ot"iioÀ oã s"cretaria M. de Ação Social

Ê['rn.ã;õ, s-àõó.as.oo - s"rviços de consultoria

Fonte: 1500

Unidade Orçamentária: 02 04 02 - Fundo Municipal de Educaçáo

arivirlede: 2062 - Manutenç""ããt Àçolt oá runào Municipal de Educaçáo

?[iiãit",-ààsl ss.óo - sérviços de consultoria

Éonte: 1 500 - E duc,açâo 25o/'

orcamentária: 02 05 02- Fundo Municipal de Saúde 
t

Ati;idade: 2158 - Manut. 
" 

ilãJ".r.ã".'Ãçããs oo Funoo Municipal de Saúde

?['riã;,;, $õõ.ss oo - s"rviços de consultoria

Fonte: 15OO -Saúde 15%

Sr. Prefeito,

Souto Soares - BA, 02 de Janeiro de2023'

José Fábio e Souza

Assistente Ad s o - Setor Gontábil
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AUTORtzAcÃO PARA ABERT URA DO ESSO DE INEXIGI ILIDAB DE DE LrclrAcÃo

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação'

Estando devidamente cumpridas as formalidades concêrnentes ao processo administrativo da

Secretaria Municipal ae rina]rãs, artr"áá 
"oU 

o no 003/2023, previstas no. art' 38 da Lei

ã;6fl93, autorizà o andamento do referido procÉsso e encaminho a V. Sa. para as

providências decorrentes'

André Luiz

Souto Soares - BA, 02 de Janeiro de2023'

ardoso
Prefeito MuniciPal
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PROcEsso DE INEXIGIBILIDADE OE LlClrAçÃo

1-AsolicitaçãodoProcessoAdministrativoaoqualestedocumentoseintegra,trata-sedaPrestaçáo
dos serviços de Assessoria, 

-*n.rnorà e éxecução orçamentária/contábil, junto às diversas

secretarias do Município oà' souto soares/BA, com geíaçáo de relatórios para atender as

necessidades das seguintes u;ú;J Gestoras: PrefeiÍura Municipal de souto Soares, Fundo

Municioat de Educação d" S;;i;-õ;;r*, irnAo Municipal de Saüde de Souto Soares, Fundo

Municipal de Ação Social de Souto SoaÍes'

Diante do quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo o'

financeiro de 2023.

ATO DE INEXIGIBILIoADE DE LlclTAÇÃo No 003/2023PMSS|N

Proposta:

1-Proponênte_coNMAcsERvlçoSCANTABEIS,TREINAMENToEDESENVoLVIMENTo
LTDA, ôNpJ: 17.449.S51/OOOil3'Ol,-'i""ãrirãd" na Rtamàa Salvador, 1057, Salvador Shopping

Business, Tone Europa, s.,. i-or]ô"À'||]no oãinrror"., salvador/BA' cEP: 41.820.790'

2-Aproponenteéumatradicionalprestadoradeserviços,.especialmenteaaplicadaaosêtoÍpúblico,
constando de sua caÍteira d" #:fiJ.,"r";;iã'ã"iúãJ""'p,:ur'-.i, o" to-" ética e dentro da tesatidade

ãã'à'i'iiliãtúã, 
"rrprlnoo 

oe ãÃàãisiatória todas as condi@es contÍatuais'

3 - A Proposta apresentada para os serviços é de R§ 234 000'00 (duzentos e trinta e quatro mil

reais), referent" ,o p"riooo'iàiãi"i'" ãõ"t"Ãui" de 2023' sendo que seÍâo diskibuídas em

12 6oze\ parcelas, oa ,"toi"t mensais a serem pagos ao Íinal de cada mês vencido' e em

pãràt" ,ini"a, no mês de dezembro/23'

como visto, trata-se este procedimento da contrataÉo de prestaÉo de técnico. especializado de

assessoria e consuttoria ,e*i""Jü,ü'à's*;"1-1a: rinãnás, secretaria de saúde, secretaria de

EducaÉo e secretaria oe nssiiténcia social, a."r", pt""i"ãoJ a esta entidade, durante o exercÍcio

O valor proposto está dentro do praticado no mercado' sendo' pois' razoável e adequado' portanto'

para contratação no ramo o" Ãá"o'i" é inviável' pela própria natureza do serviço' que é singular' a

i".pltúa" Á inviabilidade de licitação enseja a sua inexigibilidade'

Desta forma, opta-se pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO'

CONSIDERANDO a necessidade da.Prefeitura yl11:'lt^9" Souto Soares - Bahia e os Fundos de

ã,üâ:ü;J" nJiÉié""iã íàial' em contratar serviços contabil'

PARECER
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CoNSIDERANDO a importância e necessidade de serviço contabil especializada nesta área, para

""oÀpã-ntr"r"nto 
das atividades da administraÉo, zelando pelos princípios administrativos e

garaniindo a legalidade dos atos e fatos administrativos;

CoNSIDERANDO a inviabilidade de competição para a contratação de serviços na execuÉo

orçamentaria bem como a natuÍeza singulár dó serviço e a notória especiâlizaÉo da proponente,

conforme inciso ll do artigo 25 da lêi 8.666/93;

coNslDERANDoqueaEmpresacoNMAcSERV|ÇoSCANTABEIS,.TREINAMENToE
DESENVOLVIMENTO LTDA ãoni. "o, 

experiência em administração pública Municipal, estando a

ti"r,tã io. 
""riços 

contábeis em diversos MunicÍpios do Estado, conforme atestados anexados:

coNslDERANDo,porfim,queopreçopropostoestádentrodosparâmetÍosdaproporcionalidade
;;;;ü"4 pr"stácios e adequação ao mercado, sendo, portanto' .azoâveli

Diante das consideraçÕes mencionadas e com base nos princípios d1 !991i9.".1?' Economicidade e

Eficiência, atém dos fatos ánáiaaoi é que emitimos PARECER FAVORÁVEL à contrataçáo e

encaminha a Vossa Sennoria'o-Crãcesio de lnexigibilidade No Oo3/2023, para que seja emanado o

parecer Jurídico sobre " 
poiriuitio"a" da contáação por lnexigibilidade de Licitação, visto o

pããi[r"ãã "" 
ãrt-zs, incisà-ri, õmúinaoo com o art. 13, i e lll, da Lei Federal no 8666/93 e suas

alteraçóes.

Souto Soares - BA, 02 de Janeiro de 2023'

COMISSÃO:

Lb")
Amaury Alvê§ Batista Junior

Presldente da CPL

od ei A uza José Fábi de Souza
broM bro

I



Consulentê: Prefeitura Municipal de Souto Soares'

R"f. Pto"""so de lnexigibilidade de licitaçáo n" 003/2023PMSS|N

I. RELATORIO

Trata-se de consulta acerca dos aspectos jurídico-formais e viabilidade da contrataÉo direta'

,ãàirri" ln"iiôiritio"o", o"-erpi""á'"rpeciátizada para execuçáo de serviço de assessoria e

consultoria em Contabilidade Pública.

oserviçoqueaAdministraçáopretende.contratarencontra-sedelimitadonopedidoinicial,
consubstanciado n" aontr"t"çã'o áe'eiestaçao dos Serviços de Assessoria' consultoria e execuçáo

orçamentária/contábil, junto aã airãÀ"t secêtarias do Município de Souto Soares/BA, com geraçáo de

relatórios para atender "" 
n"."aSOãA"t das seguintes Uniáades Gestoras: Prefeitura Municipal de

Souto Soares, Fundo Municipãiãã-iJr."çao de'Souto Soares, Fundo Municipal de Saúde de Souto

Soares, Fundo Municipat o" Ãçaã S-o"i"i áe Souto Soares, tudo isso com o escopo de resguardar a

legalidade dos atos.

Serviços a serem Prestados:

a) Concepçáo e implantação de rotinas e processos para preíaÉo dos serviços de execuçáo

orçamentária e contábil, nos sistemas orçamentário, Íinanceiro' patrimonial e compensaçáo' que

permita:

oEmissãodoslivroscontábeis:diárioerazáo,consoanteàSnormasdoConselhoFederalde
Contabilidade;

.Registraraexecuçãoorçamentária'pormeiodeemissão,liquidaçãoepagamentodeempenhos
de despêsa;

oElaboraçáodebalançosebalancetesparaatendimentodeexigênciaslegaiserequisitos
gerenciaisi

. Registro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas;

.GeraçáodedemonstrativosparaelaboraçãodosRelatóriosdeGestãoFiscaleResumode
Execuçãoorçamentária,consoanterêgulamentaÉodaLeideResponsabilidadeedasecretaria
do Tesouro Nacionalç

o SIOPE, SIOPS, SINCONFI'

b)orientaçáodosservidoresdosdepartamentosdecontabilidade,finanças,administraçáoede
pessoal para processamento da contabilidade' folha de pagamento' execuÉo do orçamento'

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
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PARECER JURíDICO
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especial:

(...)

De toda sorte, para o exame da contratação pretendida e o enquadramento legal dos fatos

ãpresJntados é imprescindível a classificação do objeto contratual quanto à sua natureza. Neste

sentido, a autoridade solicitante destacou que versa o objeto em análise de ,serviço técnico

á.pàããfir.Oo, o que haveria de justmcar a sua contratação mediante competente Processo de

lnexigibilidade.

Passemos a analisar.

A Licitação públlca é um processo seletivo mediante o qual a Administração oferece igualdade a todos

qrà iãrir ela desejem contratar, preservando a equidade. no trato do interesse público, tudo a fim de

cátejar propostas é selecionar aquela que lhe garanta melhor vantajosidade'

Nesta linha de inteleção, a licitação pública pressupóe a viabilidade de competiçáo, o que signiÍica

di;;, qLl;, a" inextstente, se inviável, por coiolário, não. haverá licitação pública, evid,ênciando-se no

;;;Érà nipOte"" de lnexigibilidadê. Essa inctusive--é a exata dicÉo do inciso XXI do art' 37 da

ôonstituição Êederal c/c art. i5, caput da Lei no 8'666/93 a sêguir transcritos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União,dosEstados,doDistritoFedera|edosMunicipiosobedeceráaos
principios de legálid"d", irnpetroalidade, moralidade, publicidade e eficiência

e, também, ao seguinte:

( .)

xxl.ressalvadososcasosespeciÍicadosnalegislaçáo,asobras,serviços,
.orprà. ã ãri"n"çóes serão coniratados mediante processo de licitação pública

qr" 
"ttlóro 

igrãrdade de condiçóes a todos os conconentes' com cláusulas

qr" 
""tãO-"f"ê", 

áOrigaçOes de págamento, mantidas as condições eÍetivas da

p,opo'iã, 
-noí t"*oã à, bi, ô qual somente permitirá as exigências de

ôrâfmó"-dao ú"nica e econômica indisp€nsáveis à garantia do cumprimento

das obrigações.

Art.25.Éinexigívelalicitaçãoquandohouvêrinviabilidadedecompetiçáo,em

NeSsêStermos'tenha-Sequeainexigibilidadedelicitaçãotemseufundamentonainviabilidadede
tt-ÃpÉiiçàô, considerando-le "ii"iã"iã "rt, 

quando nãô houver pluralidade de particulares aptos a

satisÍazeÍ o interesse puotico à'u ãu1não iài iàpo"siret a eteição àe critérios objetivos de iulgamento

de propostas.

No caso dos autos a inviabilidade de competiçáo resulta da natureza do objeto que se pretende

contratar, cujos caracteres o iãin", singular, tecnico. e especializado, a ponto de enquadra-se em

;;à;; exôeçóes previstas no artigo sulra, designadamente em seu inciso ll:
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(.)

ll - para a contrataçáo de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de

natureza singular, com profissionais ou empÍesas de notória especialização,

vedada a ineiigibilidade para serviços de publicidade e divulgaÉo;

Vejamos dêtidamente.

ll. í. Serviços Técnicos Especializados

A própria Lei no 8.666/93, no inciso ll do art. 25, faz referência ao art. 13, que elenca, em sete incisos,

a conceituação legal dos serviços que podem ser enquadrados nesta categoria, dentre os quais, em

seu inciso ttl. as'ãssessorias óu consuitorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias', como a

que se pretende contratar.

o conceito de serviço técnico especializado resulta da conjugaçáo de_ três elementos. o serviço deve

ser a uma só vez técnico, assim ãntendido aquele em que hã aplicação do conhecimento teórico e da

n.UiliOãâã fessoal para atteiar 
-uma 

dada realidade fática; profissional, o qle 99oÍre 
quando a

ffiiiú;à" necessária à reaÍzà,çâo do serviço constitui uma profissão, dotada de objeto e meios de

ãü"iã"ãpãiú""r; " ""p""iãrilãào, 
assim tompreendido aquele serviço que exige uma câpacitaçáo

extraordinária, que uttrapassa=o ionÀ"iir"nto médio dos profissionais de uma determinada área' de

modo a garaniir'a soluÉo de problemas e dificuldades complexas'

A Contabilidade PÚblica consubstancia-se na execuÉo de atos de natureza financeiro-contábil que

ourij"t-iàr"nt" o"vem ateÁããi-ã inúr"ro" diptomas tegais, tais.comg L:i ie .Responsâbilidade
Fiscal, Lei n.4.311t64,atém dai normatizações de titularidaãe dos Tribunais de Contas' cujo conteúdo

ir;õ" ; cánsecução ae urna 
"ãri" 

o" relatórios, demonstrativos, qonogramas, programações,

;l[[safõei, o, ,"1a, ,*" innnio"ã" o" ações que definitivamente não podem ser desempenhadas

indistintãmente por qualquer profissional da área'

É, portanto, um seÍviço técnico, porque objetiva-. dar .efetividade 
ao conhecimento teórico da

Contabilidade; profissionat, ó;i;;'enc-en" uma atividade que constitui uma profissão' inclusive

;;;hr";t;ã;;'e, por Rm, âilrue, especiatizado, dado que incontestavelmente náo pode ser

executado por qualquer protiisionat, mas tão somente por aquele .que reúna capacitaÉo

eÍraordinária na Contabilidãã- Éouii"", cujo rigor técnico-legal a distingue sobremaneira da

Contabilidade comum.

ll. 1. Da natureza singular

A singularidade decorre da inviabilidãde de estabelecer critérios objetivos de comparação' sobretudo

poiquã Jt"="nt" ato pessoal 
", 

qr" p""" a experiênc-ia de cada um dos profissionais da área' com

suas oarticutaridades, que toÃà iiàxiôivef a competiçáo, como bem aÍirmou a Ministra do Supremo

Tribunal Federal CaÍmem Lúcia em hipótese similar a dos autos:

"No caso de contratação de advogados' tal como iultifigalP:. motivado'

o"ornriã namàrte a situaçáo prevísta de inexigibilidade de licitação, glp
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posros no aftigo 7, é exatamente
dar julgamento obietivo entre dois
como verificar se um é melhor do q

o do julgamento obietivo. Não há como
ou mais advogados. De toda a softe,

ue o outro? Cada pessoa advoga de um
jeito.Nãohácomoobjetivarisso.EsÍeéotlpicocaso,coÍnomencionouo
MinistroEÍosGrau,deinexigibitidadedeticitação-aftigo25dcaftigo1
(Grifamos)" (Ação Penal 34&5, Santa Cataina)'

O fato é que nessas circunstâncias, determinadas pelas caracterÍsticas especiais, extraordinárias,

próprias de diversas assessorias técnicas, não há como medir, auferir com certeza absoluta se o

[rauatno intelectual e especializado de uma é melhor que o outro, afigurando-se como inviável a

competiçáo.

Nesta esteira, há que se distinguir competição com disputa, sob pena de incorrer-se em interpretaçôes

obtuias e equivocadas. A vádade é quê o fato de haver três, quatro, cinco ou.dez empresas

nãtàiiamente 
'especializadas em contabilidade pública não significa que sêrá possÍvel a competição,

"ãíó Jonto a" vista jurídico. O que seria possível é apenas a disputa, não sendo sem razão que o

Éã.Éáài 
"ànria"ro, 

ir" "é inexigível a liciiação quando houver inviabilidade de competição"'

No caso dos autos, não existe viabilidade de competiçáo, mas é bem verdade que poderia haver

ptlsÉitúioá de disputa, souiàuoá póique_ por maià siágular e particular que for, uma especialidade

ãntauir iónt" com no mínimo dois piofiósionais notoriamente especializados contudo' embora

pá"l'*àr ã âÉprt", não se induz o mesmo entendimento quanto à competição'

A inviabilidade de competição decone da impossibilidade de deÍiniÉo objetiva para viabilizar um

""riià 
qu" atenderia df"náràttt" à necessidade da Administraçáo' Ou seja' ainda que existissem

inúmàros proÍissionais notoriamente especializadas, náo se pode fixar um critério obietivo para

promover a escolha entre esta e oúra empresa.

o reconhecimento dessa condição única fez com que o legislador, em vez de.admitir uma escolha

trOf"tirà, iundada unicamenté em um critério pessoai particular do Administrador Público'

determinasse um critério Oã seeçao baseado nà conflania objetiva, que decone da notória

ãipãciafizaçao. Na hipótese, , 
"""oih" 

é subjetiva, contudo dêterminada em face de uma condiçáo

objetiva.

No caso, é sabido que a contabilidade Pública enc€rra a observância de formalidades legais de ordêm

técnica e de singularidade esfecial, diferenciadora, tomando-se imprescindível um acompanhamento

àãeJpeciatista cãntábil com o objetivo de salvaguardar o interesse público.

PaÍa a execuÉo de um serviço desta natureza exige-se do contratado expetise, atuação inovadora'

criativa, de modo a proro'r", uma execuÉo orçamentária satisfatória à finalidade pública'

àraaeiísticas que exc€dem a um profissional regular, que só podem ser.encontradas, ou pelo menos

"à, 
o gr", de sãtisfação que se espera, por queú 1á demonstrou grande legado neste sêntido-

Um dos pincípios da licitação,
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Em apertada sÍntese, esta é a expressáo de mais um elemento que também merece ser privilegiado

no deiineamento da contrataÉo mediante inexigibilidade, qual seja: confiança'

O fato é o poder público e ao gestor deve ser garantido o poder dê êscolher, dentre os muitos

profissionais devidamente qualiÍicãdos, aqueles que mais demostrem confiança, ou seja, aquele que

ioirri, ,or olhos do Poder Público, maior compatibilidade com os desideratos da Administraçáo

i:ública. Assim já ocorre com sucesso na iniciativa privada e deve inspirar com maior razáo a Gestão

Pública.

Acerca do elemento confiança, César Augusto Assad Filhol defende que:

,,Os atributos profissionais do contratado devem despeÉar no contratante

a convicção de que o serviço deste sêrá irÍêfutavelmente superior ao dos

demais,.êmatendimentoàsnêces§idadesdaAdmlnistraçãoeàs
exigênciasdasituaçãoconcreta.TambémaconÍiançatemorigemna
discricionáriedade de que dispõe o Poder Público ao tratar de questões da mais

altarelevânciajurldicaoupolítica.Nãosepodeesperarqueo.administradoÍ
tenha objetividáde total. Certamente, a escolha de ce-rtos profissionais em

detrimeíto de outros levará em consideÍação a conflança e segurança de

que a átivioadê será realizada a contento por aquele que se contrata
(Grifamos)."

Se cabe ao administrador público decidir, entre altemativas oferecidas pelo ordenamento jurídico-' a

concreta manifestaçáo oo int"tàiie puulià a ser perseguido mediante a execuçáo de uma especÍÍica

páiiti.à p,iuf i"", entâo, não se p-ode órescinair de assesJoria e consultoria técnica acolhida sob o signo

da confiança.

Esta consideração constitui o fundamento, a partir do qual também a Jurisprudência vai se orientando

[j-Jrá á""r"á 0", contrataçãeiãreta" p"ra 
" 

presiaçao de serviços de assessoria e consultoria

ie"Áúã, 
"ánto-ê 

pontificou o E. Plênário do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA:AÇÃOPENALPUBLICA.CONTRATAçÁO-EMERGENCIALDE
eovoéÁao§ieceAocAosADMtNlsTRATl-VoHERDADoDA
nouÃr'iíaeçÁó iuNtapet sucEDtDA' LtctrAÇÁo' AF!: 37: N DA

coN;;i;ÚôXô- 
'i;ó' -iiRAirL- -brsÉervsn oe uctrAçÁo NÃo-

couriaui<Àon. NEX]GIBIL|DADE DE L\C\TAÇÃO CARACTE-R\ZADA PELA

úo;iC;RlA 
- 
EsiicÀuznçao Dos PRoF,sS,oNÁ,s 3oNTRATADoS'

coMpRovADA NOS ÁUros, ALtiDA À coNFtANçA DA ADMINISTRAÇÃ?
poR ELÊ§ DESFRTJTADA. PREVTSÁO LEGAL. §erviços técnicos

p*n""ii*ii 
""pui"tizados' 

são servços que a .Administrdção 
deve contrataÍ

s"m iciaôao, éscolhendo o contratadõ de acotdo' em última instância' @m o

g., d"-,;iiriça que ela própia, Administraçáo, depositg na especializaçáo

desse contrctado. ,vesses casos, o iequisito da confiança da

A singularidade do serviço do Advogado e a inexiSibilidade de licitação Di§ponÍvel em:I ASSAD FILHO, Cesar Augusto.
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Administração em quem deseje contratar é subjetivo. DaÍ que a realização
de procedimento ticitatórto para a cont atação de tais serüços -
procedimento regido, entre outros, pelo princípio do iulgamento obietivo '
é incompativel com a atÍibuição de exercício de subietividade que o
dircito Positivo confere à Administração para a escolha do 'trabalho
essencia, e indiscuüvetmente mais adequado à plena satisfação do obieto
do contrato' (cf. o § 10 do arÍ- 25 da Lei 8.66il93). O que a norma extaída
dotextolegalexigeéanotódaesPecialização,associadaaoelemento
subieüvo confi ança" (GtiÍarn'os)'.

Especialmente no caso dos autos, a Gestão Contábil com submissão aos órgãos de Controlê Externo

não constitui evento excepcional, e, por essa razão, há de ser acometido ao Poder Executivo

instrumentos eÍetivos pelos quais se ihe assegurem o exercício do mÚnus conferido pelo poder

democÍático.

A expressão .confiança" consubstancia-se na segurança, certeza, na confiabilidade de sê obter o

melhor serviço, em iace de sua complexidade e suas peculiaridades especiais e da notória

especialização de que goza o prestador.

Em resumo, eis a questão nuclear que envolve o juízo acerca da legalidade da contratação direta, com

lnárigiblliOrã" de lilitação, de consultoria técnica contábil: é legítimo que o Administrador disponha de

instru-mento institucionál e técnico, alinhado com as suas convicções e sob o signo da conÍiança, para

a defesa deste ponto de vista junto à instituiçáo de controle externo'

como se vê, a conÍiança constitui aspecto subjetivo insuperável, que impossibilita a seleçáo segundo

critérios objetivos, catalogáveis num edital de licitação'

11.2. Da notória esPecialização

De outra forma, impoÍta considerar-se que o mesmo juizo que destaca o elemento subjetivo na

ãÃtirtáia" de serviços técnicos proÍissionais especializados, estabelece o limite de objetividade por

,áiã àã'qrrr o ordeãamento-entànde como protegido o interesse púbtico de gqg esla prestaÉo de

."*içãi J. àe segundo os cânones da melhor técnica: trata-se da notória especialização'

Disso resulta que a escolha do profissional decoÍre de um ato discricionário, nunca arbitrário,

ãncãntranao timitaçao objetiva exatamente na notória especialização do profissional ou empresa

contratada.

Anotóriaespecializaçãotemseucontêúdonucleardefinidonoart.25'§1odaLei8.666/93'
considerando-se "de nôtória especiatizaçao o profissional ou empresa cuio conc.eito no campo de sua

àipiiatiaua", deconente oe ie,s"mpei,no anteior estudos, expeiências' publicações, oryanização'

áüni"*"río, equipe técnicà, ou'de outros reguisiÍos relacionados com suas atividades pemita

2 STF. Ação Penal n.e 348-SC, Ptenáúo rel. Min. Eros Grau, DJ de o3'082oo7
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A notória especialização parâ a prestação dê serviços evidencia uma capacitação maior do que a

comum, com a disposição de habilidades não identificáveis em qualquer profissional e envolvendo

uma parcela definida e delimitada do conhecimenlo humano.

A capacitação técnica e a habilidade profissional, comprovadas mediante ale§ados de desempenho

anteiior e qualificação, são peculiaridades que torna singular o serviço, o que significa dizer que,

embora possa ser prestado por outro profissional, a experiência na âÍea fundamenta e justifica

sobremaneira a seleção e conÍatação.

Em face disso, cabe à Administração avaliar se o futuro contrãtado é ou não notório especialista no

objeto singular demandado pelà entidade, baseando-se, para tal julgamenlo nos estudos,

experiência-s, publicaçóes, organizaçôes, aparelhamento e nos demais requisitos Previstos no

dispositivo sup.a. naó pode, pois, ser subtraído do alvitre da autoridade, e só a ela competirá, a

decisão sobre qual notório especialista deva recair a contrataçáo

Sobre a prerrogativa da Administraçáo de avaliar a notória especialização do candidato, invocamos os

valorosos ensinamentos de Eros Roberto Grau:

'... lmpõem'se à Administração ' isto é, ao agênte público dêstinatário
dessaatribuição.odeverdeinferirqualoprofissionalouempresacujo
trabalho é, essencial e indiscutivelmente, o mals adequado àquele objeto
(Grifamos). Note.se que emboÍa o texto normativo use o tempo verbal presente
('é, essencial e indiicutivelmente, o mais adequado à plena satisÍaÉo do

àojeto ao contrato,), aqui há prognóstico, que náo se funda senão no requisito

daconfiança.Háintensamargemdediscricionariedadeaqui,aindaqueo
agente público, no cumprimento daquele devêr de inferir,. deva considerar

atributos de notória especializaçáo do contratado ou contratada"3'

A existência de mais de uma empresa notoriamente especializada de modo algum vicia a inviabilidade

de competição, como já dito, sobretudo porque ela é deconente da impossibilidadê de se fixar critérios

objetivos e isonômicoó que garantam a ampia competitividade, o que está relacionado ao objeto' e não

à quantidade de proÍissionais especialistas no mercado.

Foi exatamente nesse sentido que decidiu o Tribunal de Justiça de Goiás em sede apelaçáo, cuja aÉo
de origem noticiava ato de improbidade administrativa em face de contrataçáo de serviços de

contabÍidade pública mêdiante lnexigibilidade, tal como nos autos, veiamos:

infeir que o seu trabalho é essenciat e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaçáo do obieto

do contrato".

,APE cív A CIVIL LtcA. I BIDA

ADMI ÍIVA AO RIOEO AOS c PIOS

AD RA PASSIVITIMIBL

r Eros Roberto Grau, in Licitação e contrato Administrativo - Estudos sobre a Interpretação da Lei, Malheiros,l99S' pá9 77
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P o Íorca. TO PREST ES
INEXI DADE LICIT

ES ALIZA INGU ADE ICADAS. NCIA D

DOLO CULPA. PROBI o RIZADA. 1. Consoante

entendimento do Superio r Tribunal de Justiça, tendo em vista que o suposto ato

de improbidade consubstancia-se no próprio contrato entabulado com a

empresa apelada, somente seria possível a responsabilizaÉo dos sócios, caso

suas condutas tivessem sido devidamente individualizadas na petição inicial, o
conceito relativo, que

ntratual, o que implica
alguns atributos ou de
especialista em uma
sua reputação sejam
Jáo uisito da

st ade lve ento vo um fa

que não oconeu. 2. A notória especializaçáo guarda um
pode variar de acordo com a localidade da prestação co

a possibilidade de determinado proÍissional, detentor de

específica formação, ser reconhecido como notório
pequena cidade ou regiáo, embora seu trabalho e

iotálmente desconhecidos em uma grande capital'

com exoeriên cia comprovada em bilidade pública. como a empresaconta
rrid e ive êrv

levadaaefeitocomdoloouculpadogestorpúblico'notadamenteporqueoque
a lei visoú coibir foi a administiação desonesta e não a insipiente, razão pela

qr"f, 
"riãni" 

o elemento subjetivô, não se há falar em violação do princípio da

morauOàOá àstabelecido no caput do art. 37 da ConstituiÉo Federal/88.

APELAÇÀô óÚel coNnectDÀ, MAS DESPROVIDA" (fls. 1.187 a 1.18e)

(Grifamos).

No caso, a documentação inserta aos autos demostrou tratar-se a pretensa contratada de empresa

com vasia experiência, ô que a faz conhecida pelo seu.notório saber, desênvolvida por estudos, com a

ãip"iiãn"i" 
"'aquirida 

pelos se*úi que ia desempenhou e as atividades especÍficas na área' tudo a

ensêjar perfil profissional distinto.

Em face disso, imperiosa é a conclusão de que, preenchidos os requisitos da notória especializaçáo e

SngrfãriarO. do àrviço prestaUo - inclusive no que tange ao prisma da confiança.do-administrador

ãüojüã - nao fra Oe sâ tàtar qualquer inegularidade com relação ao contrato de prestaÉo de serviÇos

Ié*õ" profissionais 
"sp"ciaiÉãià" "onürt"do" 

pela Administração Pública com fulcro no artigo 25'

inciso ll da Lei de Licitaçóes'

4. Consoante recente
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ilr. Do PREçO

IV, DA MINUTA DO CONTRATO

De mais a mais, consta dos autos justiÍicativa de preços, estes inclusive avalizados conforme

orientaçóes e parâmetros governamentais, de modo a garantir sua compatibilidade com o praticado no

mercad; especializado e princípios informadores da AdministÍaçáo Pública, notadamente

economicidade e razoabilidade.

O art.Ss da Lei no. 8.666/93 estabelecê as cláusulas nos contratos administrativos, as quais foram

devidamente cumpridas na minuta em análise, parte integrante desse processo-, com destaque à

devida caraclerizaçáo do objeto e dos êlementos que o compõem; preço e condiçóes de pagamento,

previsão de recurôos orçamentários, bem como os criterios de reajustamênto; as obrigações das

partes, contratante e coátratada, hipóteses de inadimplemento e conespondentes penalizaÉes, e,

também, situações de rescisão.

De mais a mais, sobreleva destacar que o prazo de vigência do contrato, consoante minuta, é de 12

meses, com previsão de pronogação por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta)

meses, o que enconÍa fundamento no art. 57, ll da lei no 8.666/93' vejamos:

"Art.S7. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita á vigência dos

respectivos créditos orçamentários' exceto quarÍo aos relativos:

a meses (G os)"

No particular a problemática gira unicamente no enquadramento, na definição da natureza do serviço'

iai" p"rqr", embora tenha rãgulamentado o prazo de duraçáo dos contratos que tenham por objeto

rL*iio. contÍnuos, conforme ãxcerto acima, a Lei no. 8.666/93 não trouxe um conceito que auxilie a

Administração na identmcação dos mesmos.

Entretanto, a lnstrução Normativa no. 18/97 do antigo MARE (atual Ministério- .do Planejamento,

óri"r*"ió e Gestao), que disciptina a contratação de serviços contínuos por enüdades e órgãos da

noministraçáo Pública Federal integrantes do slsG - sistema de serviços Gerais, oferece-nos

parâmetroa significativamente conÍiáveis para tanto, notadamente:

(...)

'1.1.í. SERVIÇOS CONTINUADOS
AdministraÉo para o desempenho

são aqueles serviços auxiliares, necessários à

de suas atribuiÇõês,
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Ao nosso ver, são contínuos os serviços essenciais às atividades da AdministraÉo contratante,
aqueles que náo podem sofrer solução de continuidade, sob pena de causar prejuizos. Assim, o que
caracteriza a continuidade do serviço é a sua utilizaÉo constante e permanente.

O elemento essencial para a idêntificação se são ou não serviços contínuos é sua figuração na
atividade do órgão/ente contratante. Em outras palavras, será contínuo aquele serviço que, à vista das
atividades desenvolvidas pela Administração, não puder sofrer interrupção, sob pena de prejuízos ao
interesse público.

Na hipótese dos autos, cujo objeto versa sobre assessoria e consultoria em Contabilidade Pública,
resta evidente a natureza contínua do serviço, assim compreendido no sentido da permanência, da
necessidade pública a ser satisfeita e de que a sua intenupção gerará prejuízos ao interesse público
envolvido na contratação, sobretudo na execuçáo orçamentária do ente público.

Em resumo, a minuta contratual atende integralmente as disposiçóes legais sobre a matéria, nada
havendo a alterar.

V. CONCLUSÃO

Diante do exposto, e com fulcro nas razóes êxpostas, opinamos pela plena possibilidade jurídica de
afastamento da licitaÉo por inexigibilidade, pela incidência do inciso ll do artigo 25 clc art. 13 da Lei

de no 8.666/93, e observância imperativa dos princípios da supremacia do interesse público, êficiência
e o da economicidade no caso proposto.

Em tempo, temos por ressalvar que por força do art. 26 da Lei n'. 8.666/93, as inexigibilidades de
licitaÉo e as dispensas previstas nos §§ 20 e 40 do art. Í7 e nos incisos lll e seguintes do atl.24,
devem ser sempre devidamente justificadas pelo órgão que as requisitou, e submetidas à autoridade
superior para ratificação no prazo de três dias. Após essa ratificação, o ato deve ser publicado em até
cinco dias, para que tenha eficácia.

É o Parecer, SMJ.

res - BA, Ío de 2023.

.\-

Lucas Tadeu de Oliveira
OAB/BA no 30.358
Assessor Jurídico

outo



PACHO DE I B LIDADE DE

Opina pelo Reconhecimento da situaçáo de
I nexigibilidade de Licitação.

Visto o quanto opinado no parecer jurídico e embasado no caput do artigo 25 da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçõei, a Comissão Permanente de Licitação reconhece a situação de

INEXIGIBILIDADE, objetivando a contratação direta com a Empresa CONMAC SERVIÇOS

CANTABETS, TRETNAúENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ: 17.449.551/0001-30, Localizada

na Alameda salvador, 1057, salvador shopping Business, Tone Europa, Sala 10í, caminho das

Arvores, Salvador/BA, CEP:41.820.790, para a Prestação dos Serviços de Assessoria, consultoria e

execuçáo orçamentária/contábil, junto às diversas secretaÍias do Município de Souto Soares/BA, com

geraçáo de ielatórios para atender as necessidades das seguintes Unidades gest9ra.s: Prefeitura

úuniôipat de Souto Soares, Fundo Municipal de Educaçáo de Souto Soares, Fundo Municipal de

Saúde de Souto Soares, Fundo Municipal de Ação Social de Souto Soares., ao preço global de R$

234.OOO,OO (duzentos e trinta e quatro mll reais), referente ao período de Janeiro a Dezembro de

2023, sendoque serão distribuídas em '12 (doze) parcelas, os valores mensais a serem pagos ao Íinal

de cada mês vencido, e em parcela única, no mês de dezembro/23.

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitaÉo se relacionam a

inviabilidade de competição comprovada nos autos

Souto Soares - BA, 02 de Janeiro de 2023'

Senhor Prefeito,

COMISSÃO: /XÁktl
Amaury ANüííatista Junior

Presidente da CPL

u"erry@*sou."

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nc 08, le andar, Centro, Souto Soeres - 8ahia, CEP 46'990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlêfax: (07513139'2150 I 2128
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, n0 08, le andar, Centro, Souto SoaÍês - Bahia, CEP 46.99G000
cNPJ 13.922.s54l0001-98 - Têlefax: (075) 3339-2150 / 2128

INEXIGIBILIDADE DE LICITA cÃo N". oo3/2o23PMSStN.

O Prefeito do Municipio de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais
e constitucionais:

Souto Soares- BA, 02 de Janeiro de 2023.

André Luiz Sampaio Gardoso
Prefelto Municipal

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 26 da lei 8.666/93, a situação de inexigibilidade
de licitação no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissáo
Permanente de Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqÜência fica a
EmpTesa: CONMAC SERVIÇOS CANTABEIS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA,
CNPJ: í 7.449.55í/000'l -30, Localizada na Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping Business,
ToÍre Europa, Sala '101, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP:41.820.790, convocada para

assinatura do contrato no prazo de até cinco dias.

J@



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. .losé Sampaio, ne 08, le andar, CêntÍo, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990{D0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tel€tax: (075l. 3339-2150 1 2128

HOMO ÇÃollo.ruorclcÃo

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais

HOMOLOGO o Termo de lnexigibilidade de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado
a pedido desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO,
em favor da Empresa CONMAC SERVIÇOS CANTABEIS, TREINAMENTO E

DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ: 17.,149.551/0001-30, Localizada na Alameda Salvador,
í 057, Salvador Shopping Business, Torre Europa, Sala '10í , Caminho das Arvores,
Salvador/BA, CEP 41.820,790., para a Prestação dos Serviços de Assessoria, consultoria e

execução orçamentária/contábil, junto às diversas secretarias do Município de Souto

Soares/BA, com geraçáo de relatórios para atender as necessidades das seguintes Unidades
Gestoras: Prefeitura Municipal de Souto Soares, Fundo Municipal de Educação de Souto

Soares, Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares, Fundo Municipal de Ação Social de

Souto Soares., ao preço global de R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais),

referente ao período de Janeiro a Dezembro de 2023, sendo que serão distribuídas em 12

(doze) parcelas, os valores mensais a Serem pagos ao final de cada mês vencido, e em
parcela única, no mês de dezembrol23.

Souto Soares- BA, 02 de Janeiro de 2023

André Luiz Sampa ardoso
Prefeito MunÍcipal
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EMPRESA

CONMAC CONSULTORIA é uma empresa com muitos anos de experiência na
área pública, com um conceito inovador e operacional para transformar as
informações públicas em resultado que garantirá ao Gestor segurança nas
suas ações e sucesso na sua gestão.

TA

no intuito de garantir ao Gestor
nas informaçóes para tomada de

de Recursos na Área do Social, Saúde e

Ar. sALvaDoR, 1057, ED. ToRÂE EURoPÀ,51. 1o1/108, caMlNHo DÀ§ ÁRvoREs, ssA -BA
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HISTORICO

Contador e MULTIPLICADOR da ESAF - Escola de Administração

Fazendária, Espeãialista em Contabilidade Pública PCASP, DIRETOR da

UCIB - Uniáo das Controladorias lntemas do Estado da Bahia, Bacharel em

Ciências Contábeis - CRCBA 027676-0, Pós Graduado em Controladoria

Financeira pela UFBA e Pós Graduado em EspecializacÃo de Gestão Pública,

Auditoria e Contabilidade Pública pela UNIBAHIÁ/FUNDACEM. Estudante de

Direito, Profissional com larga experiência na área pública, especialmente em

contabilidade aplicada ao setor público e Gestáo Pública, com passagens em

empresas de Assessorias e Consultoria em Gestão Pública e Contabilidade

Pública de renome e destaque no mercado Baiano, sócio diretor da empresa

CONMAC - CONSULTORIA MUNICIPAL, sêndo contador responsável pelo

fechamento em diversas Entidades públicas como, Autarquias, Câmaras

Municipais de Vereadores, Prefeituras e Fundos Municipais, de alguns

municÍpios como em destaque: Prefeitura de ltapicuru, PreÍeitura Municipal de

lpira (PreÍeitura, Fgqdo de Saúde, Fundo de Educação), Prefeitura Municipal

de Ribeiráo do Largo, Prefeitura Municipal de Banzae, Câmara Municipal de

Senhor do Bonfim, Prefeitura Munícipal de Madre de Deus, Câmara Municipal

de Madre de Deus, Prefeitura Municipal de Candeias, Câmara Municipal de

São Francisco do Conde, Prefeitura Municipal de Andorinha, Cámara Municipal

de Andorinha, Câmara Municipal de Jaguarari, Prefeitura Municipal de

Juazeiro, PreÍeitura Municipal de ltabuna, PreÍeitura Municipal de Pilão Arcado,

Prefeitura Municipal de ltuberá, Prefeitura Municipal de Cairu, Prefeitura

Municipal de Acajutiba, Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, SSAE de

Bom Jesus da Lapa, Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Prefeitura

Municipal de Mucuri, Prefeitura Municipal de lpiaú, Prefeitura Municipal de São

Felix, Câmara de ltanagra, entre outras. Passagens também em empresas

privadas, e em especial nos setores financeiro administrativo, com

diversos cursos, participaçÕes em congrêssos, seminários e atualizaçóes nos

setores inerentes ao Setor Público, como por exemplo atualizações em cursos

para a nova Resoluçáo que valida a determinaçáo da Secretaria do Tesouro

= AL. SALVADOR, 1057, EO. TORRE EUROPA, 5r. 101/108, CAMTNHO DAS ÁRVORES, SSA -BÁ
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DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇAO

6.1. O valor máximo admitido mensal e anual para cada Unidade Gestora

contratante é o que consta abaixo, apurado através de média dos valores

praticados no mercado.

UNIDADE GESTORA VALOR

MENSAL

VALOR TOTAL

(í 2 Meses)

Prefeitura de Souto Soares R$ 6.000,00 R$ 72.000,00

Fundo de Saúde R$ 4.000,00 R$ 48.000,00

Fundo de Educação R$ 4 000,00 R$48 000,00

R$ 4.000,00 R$ 48.000,00

(1) Parcela adicional

PPA, LOA, BALANÇO ANUAL

E LDO

R$ í8.000,00

TOTAL R$ 18.000,00 R$ 234.000,00

Salvador - Bahia, 02 de Janeiro de 2023
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Nacional (STN), na Portaria no828, sobre as mudanças da contabilidade

aplicada ao setor público para 2013.

DO OBJETO

í.1 - Este termo visa à contrataÉo de empresa especializada na prestaçáo de

serviços de assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto às

diversas Secretarias do Município de Souto Soares/BA, com geração de

relatórios para atender as necessidades das Unidades Gestoras relacionadas a

segu ir:

UNIDADES GESTORAS

. Prefeitura Municipal de Souto Soares;

. Fundo Municipal de EducaÉo de Souto Soares;

. Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares;

JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação de uma assessoria contábil/orçamentária/gerencial tem como

intuito primordial atender as recomendaçÕes da legislaçáo, dos órgãos de

controle e princípios da administração pública.

DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO

3. 1. Concepção e implantação de rotinas e pro@ssos para execução dos

serviços de execuçáo orçamentária e contábil, nos sistemas orçamentário,

financeiro, patrimonial e compensaçáo, que permita:

- Emissão dos livros contábeis: diâÍio e Íazâo, consoante normas do Conselho

Federal de Contabilidede;

ç AL. saLvADoR, 1os?, ED. ToRRÉ EURopa, sL. ror/1o8, cÂMlNHo DAs ÁRvoREs, s5Â -BÂ
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Il - Registrar a execuçáo orçamentária, por meio de emissão, Iiquidação e

pagamento de empenhos de despesa;

lll - Elaboraçáo de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais;

lV - Elaboraçâo de balanços e balancetes para atendimento de exigências

legais e requisitos gerenciais;

V - Registro de lançamentos contábeis, incluindo receitâs e despesas;

Vl - Geração de demonstrativo para elaboraçáo dos Relatórios de Gestão

Fiscal e Resumo de Execuçáo Orçamentária, consoante regulamentação da

Lei de ResponsaOiiiOâOe e da Secretaria do Tesouro Nacional.

VII - SIOPE, SIOPS, SINCONFI.

3.2. Orientação dos servidores dos departamentos de contabilidade, finanças,

administração e de pessoal para processamento da contabilidade, folha de

pagamento, execuçáo do orçamento, compreendendo as fases da despesa

pública de: empenho, liquidação, pagamento, incorporação patrimonial,

processamento do movimento bancário e outros.

3.3. Executar e acompanhar os serviços contábeis das entidades acima

relacionadas, com o padráo de qualidade, permanecendo o acompanhamento

por parte da empresa contratada para dar orientaçáo técnica, por meio de:

a) Prestadores de serviços da empresa contratada à disposição da Prefeitura

Municipal e seus entes;

b) Visitas técnicas iêgulares do contador responsável;

c) Atendimentos e visitas emergenciais, sempre que for necessário;

d) Atendimento de servidores da Prefeitura e seus entes na sede da empresa

contratada, para orientaçÕes técnicas específicas, produçáo de trabalhos

especiais, orientaçÕes, treinamentos e consultorias;

e) Resposta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de

comunicaçáo disponíveis, como: e-mail, telefone e "on-line".

=§ AL. 5ALVADoR, 10s7, ED. ToRBE EURopA, sr. lo1lrog, caMlNHo DAs ÁRvoREs, ssa -sa
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f) Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos

administrativos de prestações de contas de governo, de gestão, além de

tomada de contas especiais oriundos do Tribunal de Contas dos MunicÍpios do

Estado da Bahia- TCM/BA.

DETALHAMENTO ESPECIFICO

4.'1. Prestar assessoria a funcionários da Prefeitura e seus entes para

êlaboração de demonstrativos exigidos pelos órgãos de controle, nas áreas de

competência contábil, como também executá-los;

4.2. Atuar na elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas

Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, bem como organização da

documentaÉo de çfgspesa, decretos e demais demonstrativos que comprovam

a exatidão do fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração das

demonstrações e dos relatórios fiscais e encaminhamento do SIGA e ETCM;

4.3. Prestar orientação técnica para os gestores e servidores da Prefeitura e

seus entes, oferecendo informações destinadas ao processo de revisão do

Plano Plurianual vigente;

4.4. OrientaÉo para recolhimento de contribuiçÕes previdenciárias aos regimes

de previdência (RGPS) e Regime Próprio de Previdência, se for implantado;

4.6. Orientação para a correta retençáo de tributos na fonte, quando do

pagamento de despesas aos credores;

4,7. Orientação geral para adoção de critérios e procedimentos para registros

da arrecadaçáo de receitas e realização de despesas, consoante legislaçáo

vigente;

4.8. Acompanhamento durante a inspeÉo dos técnicos e auditores do Tribunal

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, para prestar informaçÕes e

orientar a equipe de Controle lnterno da Prefeitura e seus entes para

atendimento adequado ao Controle Externo, de acordo com as disposiçÕes

legais vigentes;

É
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4.9. Orientaçáo na preparaçáo da documentaçáo que integra a prestaÉo de

contas anual da Prefeitura e seus entes, consoante legislaçáo específi€ e

instruÍda com relatórios de gestão e outros instrumentos necessários,

consoante ResoluçÕes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da

Bahia;

4.10. Orientação para elaboração de projetos de lei relacionados com as áreas

financeiras e administrativas, quando necessário, incluindo PPA, LDO e LOA;

4.1í. Orientaçáo paÍa gerenciamento orçamentário, incluindo abertura de

créditos adicionais, de acordo com a legislação aplicável.

DA METODOLOGTA E EXECUÇÃO OOS SERVTçOS

5.1. Os serviços supÕem atuação presencial na sede da Prefeitura Municipal de

Souto Soares/Ba e à distância na sede da Empresa, conforme especiflcado

abaixo:

a) Assessoria olStensiva, presencial e consultoria em contabilidade

pública, gesüio financeira, pessoal e tesouraria:

No registro contábil e prestação de contas dos atos e fatos que tenham

repercussão no patrimônio da Prefeitura e seus Entes;

No registro contábil dos atos e fatos que mediata e imediatamente

possam vir a afetar o patrimônio da Prefeitura e seus Entes, por meio do

sistema de compensaçáo;

Na conciliação das contas contábeis, especialmente das contas

bancárias, dívida flutuante, devedores diversos, dívida fundada;

No encerramento diário dos recebimentos e pagamentos;

No encerramento mensal e anual dos balancetes e balanços;

No acompanhamento do cumprimento das metas fiscais da Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO);

No acompanhamento da despesa total com pessoal, dívida consolidadâ

líquida e operações de crédito;

É

I o,.. ,o..rooo", 1057, ED. ToRRE EURopa, sL. 1our08, caMlNHo DAs ÁRvoREs, ssa -BA
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No envio da documentação contábil, conforme resolução Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Bahia;

No acompanhamento das obrigações legais a serem cumpridas pelos

gestores;

Nas prestaçÕes de contas junto ao Tribunal de Contas dos municípios

do Estado do Bahia;

Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe

técnica do Licitante sempre que for solicitada a sua presença nas áreas

mencionadas nesta Proposta, com o objetivo de oÍerecer apoio na

análise e el#oraçáo de relatórios técnicos, balancetes, demonstrativos,

normas e legislaçóes, arquivo de documentos, análise do fluxo de

informaçÕes, rotinas, procedimentos e prestações de contas,

proporcionando a capacitação e o apeíeiçoamento constante dos

servidores da Contabilidade da Prefeitura e seus entes por meio da

transferência de conhecimento técnico especializado.

Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos

administrativos de prestações de contas de governo e de gestão, além

de tomadas de contas especiais oriundos do TCM.

b) Gestão nos procedimentos contábeis:

Exame preventivo, por amostragem, em documentos da execuçáo

orçamentária e financeira (Notas de Empenho e Comprovantes);

Exame preventivo, por amostragem, nas prestaçÕes de contas ao

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais órgãos

fiscalizadores.

c) Assessoria ostensiva e acompanhamento de processos junto

TCM/BA:

ao

tiY AI.. SALVADOR, 1057, ED. TORRE EUROPA, 51. 101/108, CAMINHO OA5 ARVORES, SSA .BA
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CONTRATO SOCIAL

CONMAC CONTABILIDADE
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CONTBATO SOCIAL

POB TRANSFORMAÇÃO DE EMPF:ESÁR|cr'

coNMAC SERVTçOS CONTÁBE|S, TRETNAMENTO E DESENVOLVTMENTO
LTDA

ERONDINO SANTOS SILVA JUNIOR, brasileiro, casado sob regime de separaçâo

dê bens, dâta de nascimento 18/03/1980, Conladoí, CRC sob registÍo

8.A027676/0-9. portador da c€rrteira de idenlidade ne- 0635696983, exp€dida pela

SSP/BA. inscrito no CPF na. 784.657.705-06, residenlê e domiciliado na Rua Boa

Vista, 431 casa, llapuã, CEP: 41620-580, Salvador - Bahia, EMPRESÁR|o

ERONDINo SANToS STLVA JuNloR ME, com sede na Bua Chile, 22, Édiiício

Bráulio Xavier, Sâla 1205, CentÍo, CEP:40.020-000, Salvador - Bahia, inscrito na

Junla Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob NIBE 29802101679 e no CNPJ

sob ne l7.449.55110001-30, Íazendo usô do que permite o § 3e do art. 968 da Lei

ne 10.40612002, com a Íêdação alterada pelo art. 1 0 da Lei ComplementaÍ ns

128/08, ora transtoÍma seu registío de EMPRESÁR|O ERONDTNO SANTOS

SILVAJUNIOR ME em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que âdmitiu a sócia

FABIANA APAREü:DÂ SOUSÂ DOS SANTOS, brasileira. solieiÍa, data de

nascimento O2lo4l1g7g. Entermeira. porladora da carteira de identidade na

0879027029, expedida pela SSPIBA . inscrila no CPF n0' 006 255'855-26'

residênte e domiciliada na Rua Vicente Batalha, 120' EdiÍício Água Serena, Ap'

301 , Costa Azul, CEP: 41 .760-030, Salvador - Bahia, passando a constituir o tipo

.lurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravanle, pelo presente

CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mÚtuamente todos os sócios:

CLÁuSULA PBIMEIBA - Da Denominação Social e Sede

A sociedade giraã sob o nome êmpresarial CONMAC SERVIÇOS CONTÁBEIS,

TREINAIIIIENTO E DESÊNVOLVIMENTO LTDA' e terá sede e domicílio na Ruâ

Chile, 22, EdiÍício Bráulio Xavier, Sala 1205. Centro, CEP:40.020'000, SalvadoÍ -

Bahia,

cLÁusuLa SEGUNDA - üo Obieto sociãl

A sociedade terá comc cbi;to social registro contábeis das tÍansaçóes de empÍêsas

e outras enlidades e essessoria e representação (náo iuÍídicas) exercidas antê a

Certmco o Regislro sob o n' 2920{.381872 efi g2Jo2l2o17

Protocolo 1700300'16 de 01 lo2l20'17
Nome da êmpresa CONMAC SERVICOS CONÍABEIS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA ME NIRE 292o1§1472
Este doqrmento pode ser verificado em htlp://regin.juceb.ba.gov.bíIAUTENTICACAODOCUMENTOSAUÍÉNTlCACAO.aspx
Chancela 206í5534572946
Esta cópia íoi aüelti,cada digitalrnente e assinada eín O3lO2Í2017
poÍ Hélio Po.têla Ramos - Secretário Geral

&
'UCEB
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clÁusuLA TERCETRA - Do Capirat sociat

O capital social será de R$80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido em BO.OOO (oitenta
mil) quotas no valor de Rg 1,00 (um reai) cada uma, subscritas e integralizadas
pelos sócios em moeda corÍente do País, no ato da assinatura do presente
instrumento, Íicando assim distribuídas.

a
I - ERONDINO SANTOS SILVA JUNIOR: 16.000 (dezesseis miÍ) quotas no vator
de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, períazendo um total de Rg 1 6.000,00 (dezesseis

mii reais).

ll - FABIANA APARECIDA SOUSA DOS SANTOS: 64.000 (sessenra e quarro mit)

quotas no valor de-R$ 1,00 (Um Real) cada uma, períazendo um total de Rg

64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)

CLÁUSULA OUARTA - Da Cessão e TransÍerência das Quotas

As quolas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transíeridas a terceiros

sem o consentimento dos demais sócios, a quem íica assegurado, em igualdade

de condições e prêço, o direilo de preÍerência para a sua aquisição se postas à

venda, lormalizando, se realizada a cessão delas, a devida alteração contralual.

o CLÁUSULA OUINTA - Da Responsabilidade dos Sócios

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas lodos

respondem solidariamente pela inlegralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - l:rícic e Prazc de Duração

A sociedade terá início previsto na data de registro do presenlê instÍumento na

JUCEB - Junla Comerciai cjo Estado cia Bahia e seu prazo de duração será por

lempo indelerminado podendo extinguir-se e qualquer tempo, sê assim convier às

partes contratantes.

ü

Cerlifco o Regisfo sob o n" 2920$A1872 en 0AO2DO17
Protocolo 'í 700300'16 de 01|OU2O17
Norne da emgesa CONMAC SERVICOS CONTABEIS. TREINAMENTO E OESENVOLVIMENTO LTDA ME NIRE 29204§1872
Éste documento pode ser veÍiíicado em http://regiô.jucêb.ba.goV.br/AUÍENÍICACAODOCUMENTOVAUTENÍICACAO.aspx
Chancela 20654553572946
Esta cópia íoi aúenticada digitalínente e assinada e,n 0310212017

por Hélio Poíela Ramos - Secretário GeÍal'UCEB
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CLÁUSULA sETIMA - Da Administração

A administraçáo da socieoade caberá aos sócios EROND]NO SANTOS SILVA
JUNIOR e FABTANÀ APAREC|DA SOUSA DOS SANÍOS, em conjunro ou
isoladam€nte, com os poderes e at.ibuições de represenrar a sociedade, em todos
os atos poí ela praticados, ativa e passivamente, assirn como nomear procuradores
que o representem peranle aos órgãos necessários, autorizando o uso do nome
empresarial, no entanto, é vedado as sócias o uso da denominação social em
atividades estranhas ao intêresse social ou assumir obrigações seja em Íavor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Õ CLÁUSULA otTAva - Do uso da Firma

Fica proibido a sociedade o uso da lirma em evâis, lianças, endossos de qualquer
espécie, vales ou outíos documentos geradores de obrigações ou
responsabilidades Íuluras, salvo êm inleresse exclusivo da sociedade.

CLÁUSULA NONA - Do galanço e preslação de Contas

Ao término de cada exercicio social, em 3l de dezembro, o edministíedoÍ píestará.

contas justificadas de sua adminislração, procedendo à elaboraçâo do inventário,
do balanço patrimonial e do batanço de Íesultado econômico, cabgndo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuíados.

CLÁUSULA DECTMA - Da Detibêraçáo

Nos quatro mes.S seguintes ao término do exercÍcio social, os sócios deliberarão
sobrê as contas e designaráo administradores quando íor o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME,RA - Da Âbertura de FiIiaI

A sociedade poderá a quarqueÍ rempo, abrir ou Íechar íilial ou outra dependência,
mediante alteração cont.atual assinada por tôdos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUT€DA - Do Pró.Labore

Os sócios poderão, dê- comum acoÍdo, Íixar ume retirada mênsal, a tílulo de .pro

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

TD

Certifico o RegislÍo sob o no 29201381872 eín 02nU2017
Protocolo í 70030016 de 01102120'17
Nome da empresa CONMAC SERVICOS CONÍABEIS, ÍREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LÍDA ME NIRE 29204§1472
Este documento pode ser verificado em http://reginjucêb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 206545534572946
Esla ópia Íoi autenticâda digitalmente e assinada em 0310212017
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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CLÁUSULA DÉCIMA TERoEIRA

Superveniente

oo raréôirrôÀro qr f,icapacidade

Falecendo ou inteíditado qualquer sócia, a sociedade continuará suas atividades
com os hêrdêiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possívêl ou inexistindo
interesses destes ou do sócio remanescente, o valoÍ de seus haveres será apurado

e liquidado com base na situaçâo patrimoniâl da sociedade, à data da íesotução,

veriÍicada em balanfó especialmente levantado.

ParágraÍo único - O mesmo procedimênto sêÍá adotado em outÍos casos em que

a sociedade se resolva em relaçâo ao outro sócio-

a CLÁUSULA OÉCIMA OUARTA - Do Desimpêdtmento

Os administradores declaram, sob as pênas da lei, de gue não estáo impedidos de

exercêrem a administraçào da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acêsso a cargos públicos: ou por crime íalimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conlra a economia
popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, conlra noÍmas de deíesa da
concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA oÉctMA outNTA - Do Foro

a Fica eleito o foro do município de salvador-Bahia para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contralados, essinam o píêsente instÍumenlo
particular em 03 (três) viâs de igual leor, para um só eÍeito.

Sâlvador-Ba, 27 de ianeiro de 2O1t

JUNÍA COMERCI OO ÊSTÂDO BAHIÂ

ANTOS SILVA JUNIOR

sEcn€ÍÂRro4En^L

E

v

P IDA SOUSA OOS SANTOS

Certifco o Regist o sob o n" 292c/,381872 eín 0210212017
Prolôcôlô í70030016 de 0110212017
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por Hélio Portela Ramos - SecretáÍio Geral'UCEB



Presidêncie dâ República
Secrelaria da Micro e Psquena EmpÍesa
Sacrêtaria dê Recionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçáo
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

DECTJARiAÇÃO DE ENOUADRAMEI.TTO DE ME

llmo. Sr. Presidente daJunta Comercial do Estado da Bahia

A Sociedade coNMAc sERvrços coNTÁBEls, TREINAMENTO E OESENVOLVTMENTO
LTOA , estabelecida na Rua Chile, 22, Edifício Bráulio Xaviel Sala 1205, Centro, Salvador, BA, CEP:
40.020-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condiçáo de MICROEMPRESA , nos termos da Lei Complementar n" í23, de
14t12t2006.

Código do ato: 3í5 Descrição do Ato: ENOUADRAMENTO OE MICROEMPRESA

SALVADOR - BAHIA - BA. 27 de Janeiro de 2017

a

9á--.ans .§§\ts;r§
ü

Socio: ERON INO SANTOS SILVÀ JUNOR

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EI\,1 0

Sócio: FABlqNA APARECIDA SOUSA DOS SANTOS

Etiqueta de registro

ESTÂOO AAHIA
0 I7 SOB N': 76,lq?

EEpro.r t 19 '2- 0algl87 2

at-rrú'{fr E @ÉÉ!v4Ê@s

{2

SÊCREÍÁRIO.GERAL

CêÍlifico o RegistÍo sob o n' 9763/,276 em O2l02nO17
Protocolo'170030024 de 0110212017
Noíne da empÍesa CONMAC SERVICOS CONTABEIS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LÍDA ME NIRE 2920{§1472
Este doc.rmento pode ser verificado em http:/reginjuceb.ba.qoV.bÍ/AUTENTIoACAoDOCUMENTO9AUTENTICACAO.aSpX
Chancela 20660,(9,131 783,17

Esla ópia foi aúenticada digitâtmênte e assinada em 0310212017
por Hélio Portela Ramos - Sesetário Geral'UCEB
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Gonsulta Quedro do Sócios e Administrado.es - QSA

CNPJ: 1 7.449.551/0m1.30

IorrrE EMpREsÂRrÁL: 33§S"%"§A,vJi?3 irBltlf, 
Ers. TRETNAMENTo E

CÀPITAL SOCIAL: RtEo.@O,oo (Oit€ÍÍâ milÍtãs)

O Qlidío dê Sócto3 . Admlnlt!âdorÉ§{ClsA) coo.t nb d. blsê de dádo€ do C.d..to N.clon.l dã Pe..o. Juídlc. (C[PJ) é o 569ülnl.i

l{omêrxomê E npôaaíal:

Quellficâ(PD:

ERONDINO SANÍOS SILVA JUNIOR

4gsócicAdminislrâda

Nom€íNoms EmpÉ!5Ílal:

Qudlícâçáo:

FÂBIANA ÂPARECIDA SO1,'SÂ OOS SANTOS

?tgsêrcAdminrstrâdq

P... lníormiçô€. Írl.üvrt I p.rüclpâção no OSA, .c€.o.r o E4AC com c6rüíc.do dlolt l ou comPrEG.í r um. unld.d. dâ RF8.

Emiliô no dâ 0ll0z20l7 à§ 1!:53 (data e hora d€ Brêsili.).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INscRçÁo
'17.,í,49.55í/000í.30
ÍÚATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÂIÂ DE ABERÍURA
22J01nO13

CONI ÂC SERVICOS CONTABEIS, TREINAiiENÍO É OESENVOLVIMENTO LTOA

TITULO DO ESÍABE LECIMENTO (NOME DE FÀNÍ'SIA)
CON] AC CONSULTORIA CONTABIL PARÂ AREA t{UNICIPAL

PORÍE

itE

CÓoIGo E DESCRIÇÃO DÀ AÍtvlOÁDE ECONÔMICA PRINCIPA!

69.206-lrl . Atlvldadsa de contabilidade

CÓOIGO E OESCRIÇÁO DAs ATIVIOAOES €CONÔMICÁ§ SECUNDÀRIAS

69.20€{12 - Atividadês de consultoda o audito.ia contábil . tribuÉria
85.994{4 - Trqinamênto em desênvolviÍíênto prcfissional e gelenciel

côorco E DEscRrçÃo DA NAIUR EzÁ JURiDrca
206-2 - Socled.do Empreaá.le Limltrdí

R CHILE
NÚMERO

22 EOIF BRÂULIO XÂVIER;SALA 1205

CEP

'40.020{00

BÂIRRO/DISÍRlTO

CEI{TRO
o

SALVADOR

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

ERONSSILVA@G AIL.COM
ÍELEFONE

,| 9989-3,{37

ENTE FEDERAÍIVO RESPôNSNEL (EFR)

srÍu^çÃo caDAsrRÀr
ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CAOASTRÂL

22rO1n013

MOTIVO DÉ

s ESPECLAL OAÍA DA SITUAÇÃO ESPÊCIAL

BA

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n'1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 2711212018 às 19i14:'14 (data e hora de Brasília). Pá9ina: í/í



r\l.TERr\Ç.{t) Ct )\'T_R-,\T1"].,11- N'3 D,A SOCJEDADE CONMAC SERVIC()S (IONTâ.BF-IS.
TREINA'T'{EIiTC) E DESENI,'OLVIMENTO LTDA

C\'PJ n" l7 .449.551 mol -30

FÂllÍr\N.,\ 
^PÂRÊCIDA 

SC)LIS.A D()S Sz\NTOS, nacionalidadc BRASILEIR^. nascida enl
o2:t).111e79. Sí-)LTEIR^. E)iFERMEIRA, CPF n" 006.255.855-:6, CARTEIRA DE IDENTIDÂDE n"
trr(79{rl7029- ôrgíi() cxpcdidor SECREI-ARIA DL SEGUIdÀNÇA PtIBLICA - BA, residcrrte e
tlonricilia<la na RU.A. VICENTE BATALIIA. 120. EDlljIClO AGUA SÊ.RliNÀ APT 301. COSTA

^ZLIL. 
S^l-V^DOR. R^. CEP .117óOO3(). BRASIL. representada ncste ato por seu PROCURADOR

ER()NDINO S,ANT()S SILV^ JU\*IOR. naoionalidadc BR^SILEIRA, nascido em 18,'031198O,
(-ASAD()- ('ONl AD()lt- ('PF- Ír" 784.6-i7.705-06- CARTI1ILA DE IDEN-IIDADE n' 0635696933.
Orgào l-.xpedidor Sti(lRlj.TARl.{ t)l: SEGURÀn-ÇA PUIfLICA - B-{. endereço: R UOA VISTA. 431,
c.AS^. ÍtÂPL'^. SAI_\i_{tOR. B.A. CEP 4lê:05E0.

LR()\DIN(l SANl-()S StL\''.A JLl\I()R. nacionalidadc BR.ASILEIRA. nâscido crn I SrO-1r'198O.
CÀS.\D() CN SEP.A.R.A,Ç'ÀO DE BI:NS. CONTAI)OR. CPF N" 784.657.705-06. CARTEIRA DE
IDENTIDÂI)F.- n" í)6i-i(r96933. órgão cxpedidor SECRETART^ DE SEGURANÇA PLBLIC^ - B^.
tesitlcntc c doruicrli:rdo na R BC)^ \'lSTr\. -131. (:^SÂ. [T1\PUA, S.A,LVADOR, B^, CEP 41620580,
tlRAstL.

Sócios da socir'rlsde linritacla de nonr. emp.e§irial CONN{-AC SERVICOS CONT.ABEIS.
litl:l\.,\\íl:\TO h DF-SEÀ-VOLVt\.ÍlrNTO LTD.A. registracla lcgalmentc por contrato s<rcial
.icvidar)r!'ntc orquiv{dí) ncstâ Junta Corrrercial do listado da Bahia- sob NtRL n" 2920É-381872. coDl sede
ALrtrrcda Salvador- IO-i7. saln I7O9- l-ote OO2b. Côrlunto Salvador Shopping, Càrninho das Árvores
Salvailcr'- l):\- CF.P 4182O790. dcvidamc'nte inscrirà no Cadastro Nacional dc Pessoa JurÍdicÍLMÉ- sob o n"
| 7,;1.19-55l.'u{Í) | --1O. (lelit'efirm cle plcn<' e sorrrum acordo ajustarem a prcsente alteração c(rnrratuàI. nos
r!'mr()s da Lci n' 10.-lô6, I0ô2. nredianttr irs coodiÇôes cstabelccidas lras sláusrrlas seguintes:

CESSÃ{) H, TR,{NSFERÊNC!Á DE QUOTAS

CL,\L:SUL{ PRI il'lEl R-4,. A sócia l'ÀBLÀNA "\PARLiCIDA SOUSÂ DOS S,A.NI'OS EansfeÍe suã
qrrota-r dc capital social. que pcrÍàz o vslor total de RS24.8OO,0O (Vintc e Qualro Mil e Oilocentos Reais).
dircta e inestritanrente ao sócio EROliDttti-O SÂ^\TOS SII-VA JUNIOR. da seguinte foflna: Cedente
tt.ll)sfcre ao cessioniilio parts das s(râs sotas ns sociedade.. dando plcua. gcral e irrevogúvel quilaçào.

Após s ceJsâô e tranrferênciir de quotas- fica assim distribuido:
FÁRIÂ::-A 

^PARECII)^ 
S()USA DOS S.1I§TOS. com 39.20({Trinta c N(-rve Mil ü f)uzentos) quotas,

pert-irzendo urn tc.tal dc R$ 39.20O.Ot] t Trinta c Nowe Mil c Duzsnros Reais)
ITRONDINO SÂ-\1OS STLVA JUNIOR. cortr 40.8o0(Qugrcqra Mil e Oitoccntos) quohs. perfazendo urn
total rle R$ 4O.8OO.0O (Quârente !íil c Oiroccntos Reais)-

r,A AD]TTTNISTRAÇÃ()

CLÁUSI,I.,I SEGL:;\-D^. Â adminisraçào cls sociedade caberá a Sócia FABIANA APARECIDA
SOLISA D()S SA NT()S e a o Sócio EROI\JDR{() SANT()S SII-V^ JIJIi ÍOR çorn os poderos c
atribuiÇõcs de rcprese:rtação ativs u pass.iva na socicdadc, -iIdicial e exEajudicialmelte. podendo pftticar
todos os ittos c<;urprccudidos lo ob-icto social. scrnprs de interesse da sociedade, autorizsdo o uso do
ncl)]e cmpres rial- \,edado, no cnlanlo. làzê-lo em âÍividades estranhas ao inrelssse social ou assumir
obrigações scja em lãvor de qualqucr dos colisras orr dc tercciros, benr como onerar ou alienar bens
itni* r.'is da socicdade. sum autoriz.r(rào dLr outl'o s(ici{r.

ii.'rtr r 1(Xl{ Xlii I :+-5l.1l Prigina I
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Junta Comarciãl do Estado da Bâhia firc3;2o21
&.tifico o Regrslro sob ô nc 98ú51000 6m 10i03f2021
Protocolo 203020693 de A5i02nO21
NdNê IA ElnPÍESâ CONMÂC SERVICOS CONTÂAEE, TREINAMENTO Ê OESENVOLVIMENTO LÍDA NIFTE 29204361872
Esrê do,_-rmanto rrx!ê sêr ve.ificedo ern htõ:,,tíêgin.jucsb.be.gov.br/AuÍENTrcAcAoDocuMEt{TogÁ.uTENTlcacAo.aspr
Ch"ncela 4040998492402
Ésta c@ê foi âubôticade d;gitálmântê ê assineda êm 1ü032C2,1
pcr nana Rogila M G dê Arâúic - Se.re{áÍia-Gerd



^LTER-i\("iO 
('ON rRÂTUAI- N'.3 D^ SO(:IED^DE CONMAC SERVICOS CONTABETS.

TRETNAMENTo E DESENVOLVIMENTO LTDA
CN?J n" i?.449.551 0OOl-30

D-A T'ECI,ÁRÀÇÃ() DE DESIITPEDIIITENTO

(:l--il- SIr f-..1 -l'ERCt:lRÁ- Os àdministrddores deçlâram, sob as peDâs dâ lei, que nào estarern
irrrpcdidos de cxerccr â adnrinislração da sociedade, por lei especial ou em virnrde de ôondensção
crinritral- (ru p(rt se c[cor)trar sol> os ctàit<ls dcla. a pcna qrre vcde, ainda que temporariamente, o acêsso a
cargos púhlicos. ou por crimc tàliruentar'. dc prcvaricaçào. peira ou subonto, concussâo, pcculato ou
.Lrnlra a ec(1nomií popular. corrtra o sistema financeiro nacioual. contrâ noÍnâs de det'esa da
concorrcncia- contra as rclações de consurno. lé pública ou propricdade.

DÁ RATTFICAçÃ() E F()R()

CI-ÁtiSUt,A QUÂRTÂ. O ibro para o exercicio c o cumprimento dos direilos e obrigaçõcs rssulrantL=
do (ontrirlo sociitl pcnranuce cm SALV.ADOR. BÁ',lll^.

CL^l,lSüL.{ QUe.*'l't\.,A.s Cláusulas e condiçôes estabelecidas ern atos já artl,rivzrdos e que não foranr
i\Éircssanrcnte nrodiÍica<las çror r.sta alÍeraçiLr continuanl em vigor.

L:, poÍ csialcrlr as§i l -iu§l(,s e corrrrat:rilos. .rssinaÍIl astc itrsfrumeDto.

'=-' Sr\LVÁDOR. B,^IItÂ. l2 de nowcmbro de 2O2O.

FABIANA APARECIDA SOUSA DOS SANÍOS
P/P: ERONDINO SANTOS SILVA JUNIOR

ERONDINO SANTOS SILVA JUNIOR

ll.u: s I(XXXXI124-if4 -r Pá{i11â:

ffi
.

+$É

Junta Com€rciâl do Estado da Bahlã tor03.2o2i
Cenifico o Regisiro.ob o n. 9805í000 eÍn 10/03Í2021
Protocolo 2030ãb93 de 05{2/2021
NO'NE dô EMPÍq6â CONI1AC SERVICOS CONTABEIS. TREINAMÉNTO E DESENVOLMMENÍO LTDA N|RE 2320438í872
Estê deuín€ito podê ssr veíifcado ern htrp:i/íeginjuceb,ba.gov.b./AUÍENTtCACAODOCUMENTOVAUTENTICACAO.aspx
Chíncsla é0é09S€492402

Esla oópiâ foi autenticada dgitalÍnentê e asainad a e.n 1üO3m21
por Íana Regia M G d€.Araútc - SecÍerâb-Gerd
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JuÍúa Com€rcial do Estado da Bahia 1on3t2o21

Ceíifr.o o P.egi§rD so5 o no 9EO5100O êm I *0312021
Píotoco,o 293020693 de 05,02f2m1
NoÍie úa êmp{ose CONMAC S€RVICOS COYTABEIS. ÍREINAMENTO E DESENVOTúMENTO LTDÂ NIRE 2920431872
E{ê docrÍrénto podô Eêr voíificado em httpr'rreOin.}rcêb.bâ.lov.bTTAUTENTICACAODOCUMENTOSi/AUTENTICACAOaspx
Chamela 4040998492402
Esta cópiâ ,ci eútenticadâ digildÍnente e assinada eÂ 101ü3f2O21
poí Tiena Regiá M G dê Arâúiô - S6cÍgláíia-Gsr-àl
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H-#}ÊCLÁRÂçÃO DÊ ÂUÍÊNTICIDAD€

Eu €íondana Santos Sihíâ ,úíÍo., com inscriçãs a!;vã no CRqrAÂ sob o n? 027676-0/9,
erp€didô ed\ 171O7!2O7a, ;nscr;to no CPF ne 18,4.6,57.70.5€6, DECLÀRO, sob ãs genôs da Lêi
p€nei e. sern pÍeiui!ê d-âs sêiÇões ad:ninistrativas e ci.reis, que êste dccumento é ãutêntico e

condiz aom a úri8i!rê|.

Documeôtos 39rêseülâdos:

l. aLTERáíÃO DE COiTTRÂ'O SOCTA! f,,A SOCIÉOADE €ONMAa SÉiV|COS COI{TAB€!:i,
TÊEIãTÂMEN7O E DESENVOI\,IMÊXTO T7EÂ - O? PÁGINAS,

2. DOCUMÉT{TO AASrcO O€ ÊNTRÀOÂ DO CNPJ - 01 PÀ6INÀ.

SiLVA JUNIGR
aRc-ÊÀ
CPF: 734.5S7,7{}5-06

Junta Cômêrcial do Estado da Bahia 1orc32o21
Cedírco o RegistÍo soô o n 98051000 em 140312021
PÍDtocolo 203020693 d€ 0502202'l
Nôírle da empÍesâ CONMAC SERVICOS CCôITABEIS, TREINAMENÍO E OESÊNVOLVTMENTO LÍDA N|RE 2e043818I2
E§6 doc.I'n6lto Dod€ ss verificaú, ern ht!0:{regür.iuceb.ba-gov.bílAUTEt'{TICACÀOD@UMENTOSTAUÍENTICACAO.e§px
Chancda 4040398492402
Esta ópia íoi eulênti;acê digitâlmento ê assinada em 10rc&2021
poÍ T€na Regla_M G de AEú:o - SecÍeláriâ-Gsrd
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Junta Comerclêl do Estado da Bahia iotouzo2l
CeílÍÍco o Registro sob o no 96051000 êm 10/03f2021
PÍotocú{o 203020693 de 0502,2021
No.Íie da empresa CONMAC SERVICOS CONTÂBEIS, TREINAM€NIO E OESEM/OLVIMENTO LTDA NIRE 2920438í872
Estê docJmento ,ode s€r verifi.ado ern htipri.Êcin.ir6eb.5a.§ov.brtAL[ENTICACAODOCUMENTOS/AUÍENTICACÂO.8spx
Cha c€h 4040998492402
Este cópia fôi eulênticâdâ digitalmêntê e a§§inada ê.n 1010312021

por Íiâ.,â Regía M G d€ Arari.g - §ecrááíia-Crê.d
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Jur a Conr€rcid do Eslado da Bahla 1om3rm21

CêrtF,co o R€gidÍo sob o oo g8O5lOOO em 1&03/2021
PÍor.€olo 203020593 d€ 05i02021
Nornê dâ êmplssa CONI,IAC SERVICOS CONÍABEIS. TREINAMENTO E DESENVOLMMÉNÍO LTDA NIRE 292043a1872
Este dot--tr.nenlo podê ss veífido eÍn lrtp:íÍ€gin.juceb.ba.gor.MAUTENTlCACÂODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
qranrêla aêd0998a92402
Estâ cópia Íoi aut€nti:ada ([€ildínêniê 6 âssinâdâ êrn 10/0312021
poÍ Íeíe Rêgdâ M G de Araújo - SêcieÉíta-êeràl
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA
CERT|DÃO DE REGULAR]DADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTAOO DO BAHIA
cêrtifica que o(a) pÍofissionâl identificado(a) no presêntê dôcumento êncontra-se
em situêçáo regulaí.

IDÉNTIFICAçAO DO REGISTRO

A falsiÍicação deste documento constitui-se em cÍime pÍêüslo no Código Penêl
Brasilêiro, suieitando o autoÍ â rêspêctiva ação penal.

Emissao: BAHIA, Oa/OZ2O21 ês '15:O1 :36.
Válido atê: 31143!202'1.
Ctuigo dê Controle: 8884'16.

Para veriÍicd a autenticidacle dêste documento consulle o s,te do CRCBA.

1/1

Junta Com€Íçial do Estedo da Bahla 1oto3t2c21

Cê.tiíico o Rêgístío sob o í' 98+510co €m 10io3/20?1
Pmtlcdo 203020693 dê 0302í2021
Norne da empÍesâ CONMAe SERVÍCOS CONTABEIS. ÍREINAUENTO Ê OESENVOLMMENTO LmA N|RE 29204381872
Este dc.:i-eronio pode sêr v€íificado em htQ:/iregh.iucsb.b.gov.bÍ/ÂUTENTIcACAoDoCUMENTOS,/ÂUTÊNTICÁCAO.âspx
ChâÍrcd. 4040998492/102

Estâ cópia íoi autenti.ada dlgitdmentê ê asainâda êm 10n3r202í
por Íana Regia M G de ArâúJo - Se{relánâ-Gêrd

NOME.-.....-.........
REGISTRO..........
cATEGORTA..-.-,.
cPF._...-..._..,.....,..

ERONDINO SANTOS SILVA JUNIOR
: É}A-027676/O-9
: CONTADOR

784.657.705-06

A presentê CERTIDÃO não quita nenr invalida quâisquer débitos ou infraÇôes quê
posteÍiormente, venham a seí apurados pelo CRCBA contra o reÍerido regislro.

'1'CEB
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Erondino Santos Silva Júnior
38 anos.

Residencíal Reseva Parque, Cond. ltâipu 102. Est a do Coco..

CanaçaÍi - Ba

eronssilva@omail.com / eron(Aconmac.com.br
Tel: (71) 99989-3137 / (71) 3901-0867

OBJETIVO

CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLIGO

Formação Acadêmica

Graduando em DiÍeito - UNIME 5o Semestre

Pós Graduado em Gestáo Pública, Controladoria, e Auditoria de Contas PÚblicas - UNIBAHIA e MP

Pós Graduado em Contabilidade Gerencial com Ênfase em Controladoria - UFBA

Graduado em Ciências Contábêis - Faculdade Baiana de Ciências - FABAC

_-Resumo das Qualificações
Expêriência na área Ínanceira tendo atuado em empresas de grande e médio porte do segmento
Comercial, BancáÍio, Públicã e Loglstica.

CooÍdenaçâo e Administraçáo de pessoal no Posto da PreÍeitura Municipal de Salvâdor.

Responsável por pÍojetos voltados paÍa a comunidade sob orientaçâo da Prefeitura.

Experiência em elaboração de Fluxo de Caixa, conciliação bancária e orçamento.

Negociação com clientes sobre Íorma de pagamento e recebimento.

Realizaçâo de AtualizaÉo Contábil e Financeira Faculdâde Helio Rocha e Tintas Acril

Amplo conhecimento nos sistemas R&M - P&A - Prosofr - Rodopar - Controller - Betha - OCF -
Freire, MC3, EEL.

Serviço de Faturamento - Contas a Pagar ê Receber - xpÍess Logística.

Experiência comprovada de 12 anos na Área de Gestâo Pública, Contabilidade e Orçamento
Público.
Amplo Conhecimênto na Área Pública - Contabilidade, Conlíole lntemo, Orçamento, SIGA

PaÍticipação Direta na ApÍovação das Contas de 2009 e 20'10 das Prefeituras de Crisópolis'
Govemador Mangabeira e ltapicuru.

Participação Direta na Aprovação das Contas ôe 20'14 e 20 15 das Prefeituras de Pedráo, São Félix
e nas Câmaras de Ped[ão e ltanagra.

Consultor de Gestão Pública e Auditoria

Ex-Consultor do SEBRAE

Ex-Gerenle da Pi Contabilidade Pública

Ex-Controlador Municipal da Prêfêitura Municipal de CrisÓpolis

Ex-ControladoÍ da Câríára de Rio Real

Controlador da Cámara de Entre Rios

Mce-Presidente da UCIB - União dos controladorês lntomos do Estâdo da Bahia

Dirêtor Administrativo da UCIB - União dos Controladores lntemos do Estado da Bahia

Multiplicador ESAF - Contabilidade Aplicada ao Setor Público

Habililado em Metodologia do Ensino SuPerior

Assessorias Comprovadas êm Gestão Pública, Licitação, Conlratos e Contabilidâde nas PreÍeituras
dê lgrapiuna, lnhambupe, Bom Jesus da Lapa, Câmara de CrisóPoli§, Prefeitura de crisopolis,
Prefeitura de Ubaitabe, Prefeitura de Sáo Felix, PÍefêitura de Casa Nova, Câmara de Entre Rios



Erondino Santos Silva JúnioÍ
Experiência Profissional

conmac - Consultoria Municipal e Assessoria em Contabilidade - JaneiÍo/20'13 a dias atuais
Sócio Oiretor
Atividades Desenvolvidas: Consultoria em contabilidade e gestão Pública, Assessoria na Área de
Controle lnterno, Assessoria na área de Gestão Patrimonial, Assessoria do SIGA, Assessoía na área
ínanceira com elaboraçãade Fluxo de Caixa, Defesa das notiÍicagóes mensais e notificaçÕes anuais,
Elaboração de LDO, LOA ê PPA.

PrefeituÍa Municipal de Sáo Folix - Maio/2015 a Dezembro/20í6
Consultoria na Área de Contabilidade e SIGA, responsável direto pela Aprovaçáo das Contas de 2014
e 2015.

Câmara Municipal de ltanagra - Janeiro/15 a Dezembro/í6
Consultoria na Área de Controle lntemo, Gestão Pública, Gestáo Administrativa e Elaboração dê
Projetos e Leis, Licitações e Contratos, Contabilidade, Siga. Responsável direto pela AProvação das
Contas de 20'14 e 2015.

PÍefeitura f,lunicipal de lbicoara-Ba - Janeiro e Íêvereiro/20í3
Consultoria na Área de Controle lntemo, Gestáo Pública, Gestáo Administrativa e ElaboÍaÉo de
Projetos e Leis, Licitações e Contratos.

Prefeitura Iúunicipal de lramaia-Ba - Janeiro e FeyereiÍo/2013
Consultoria na Área de Controle lntemo, Gestáo Pública, Gestão Administrativa e Elaboração de
Projetos e Leis, Licitaçóes e Contratos.

PrefeituÍa Municipal dê Crisópolis-Ba - Maio de 2010 a Dezembro do 2014.
Atividades Desenvolvidas: Controlâdor Municipal, auditoriâ nas contas publicas, verificaÉo de
Processos, conferencia de Prestâçáo de Contas de Convênio, EstrutuÍaçâo do ambiente físico, criação
de Normas, procedimentos e portarias que regulamêntem os processos, visita as IRCE, relatÓrio dê
ContÍole lntemo, AuditoÍia nos Fundos de Saúde e Educaçáo, Reestruturação Patrimonial, Contratos,
orientaçóes contábeis e llânejamento estratégico, LDO, LOA, PPA, NotiÍlcaçÕes mensais e Anual,
defesa de termos de ocoÍrência, assessoÍia diíeta ao gabinete e procuradoía, gestor do SIGA de
Crisópolis, Audiências Publicas, Contratos, Licitaçóes, Convênios Estaduais e Federais e avaliação e
verificação dos índices constitucionais, Oemonstrativos Fiscais.

Prefeitura Municipal de ltâpicuru-Ba - SEtembro de 2010 ê Setembro de 201í
Atividades Desenvolvidas: Notificaçôes mensais e Anual, defesa de teÍmos de ocorrência, assessoria
direta ao gabinete e procuradoria, defesa final da Prestaçáo de Contas do Ano de 2009 e 2010

Prefeitura Municipal de Govêrnador MangabeiÍa-Ba - SetembÍo dê 20'10 e Setembro de 201 í
Atividades Desenvolvidas: NotiÍicaçóes mensais e Anual, defesa de termos de oconência, assessoria
direta ao gabinete e procuradoria, defesa Íinal da Prestaçáo dê Contas do Ano de 2009 e 2010.

Pl - Pl Contabilidadê Publica - Jan de 2007 a Abr de 2010
Gêrênte de Contabilidade.
Atividades Desenyolvidas: Consultoria Pública, contabilidade, fechamento contábil mensal de

PrefeituÍa e Câmara Municipal, Execução Orçamentáda, PPA, LDO, LOA, Planejamento Estratégico e
Orçamentário, Notificaçóes Mensais e Anuais, Fechamento dê Balanço Anuel, bem como as Pastas,

Analise gerencial e contábil, controle lntemo implantaçáo e assessoria, Elaboração de slES, sloPS e
slGA sistêma do TcM.

PMS - PrefêituÍa Municipal de Salvador - Out. de 2005 a Mai. Dê 2006
Assessor de Gabinete
Atividãdes Oesenvolvidas: Administração de Pessoal, Financeiro, Elaboração de Píojetos voltados para

as comunidades e liderangas para solucionar problemas locais, Trabalho junto ao Prefeito, Secretários
para problemas emergenciais e proretos Íuturos, Proietos de Parceria COm Escolas Municipais em prol

do aluno carente, Coordenaçâo e foÍmaçáo de Equipes, Associaçóês e Cooperativas.

SEBRAE - Serviço de Apoio As lricros E Pequenas Empresas - Do Sst de 200í a Out. de 2005

ConsultoÍ
Atividades Desenvolvidas: Contabilidade, operacionalização do sistema RM Saldus, Conciliaçáo

Bancaria, Posição Financeira, Lançamentos Contábeis, Pagamentos de Fomecedores, Contas a Pagar

e a Receber, Êluxo de Caixa, Cobrança, Efetivação de Receita, ContÍole de Receitas e Despêsas

Realizadas e Previstas, Elaboraçáo de orçamentos para a Presidência da EmPresa, controle das

despesas, criação e dêsenvolvimento de planilhas Íinanceiras, suporte opêracional à Prêsidência,

Processos de Pagamentos, Elaboraçâo de Convênio e Contratos, consultoria para pequenas empresas

de alavancagem Íinanceira.



EÍondino Sa ntos Silva Júnior
Gursos Com plementares
Metodologia do Ensino SupeÍior - FUNDACEiIn NIBAHIA
I Congresso Baiano de Controle lntemo - UCIB
Mulüplicador ESAF - MCASP - ESAFICRC-Bá

Curso SICONV - GAP
Capaitaçáo dos Controladores lntemos - TCIú

Curso do SIGA - RENCo TêGAP
ll Seminário lntemacional de Contabilidade Publ'xra e 3 Fórum Nacional - CFCICRC-Í|IG

oÍçamento Público - Pl Cot{TABlLl0A0E.
EnceÍÍamento de Exercicio - Pl C0I{TABILIDADE.
Planejamento Estratêgico - Para Elaboração do PPA e LDO - Pl CoNTÂBILIDADE
Controles Financêiros - SEBRÂE
Atendimento ao Cliente - SEBRAE

Desenvolümento de Rda@s lnterPessoais - SEBRAE
Gestão Pública - CGU - ControladoÍía Gerâl da Uniáo
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DIPLOMAS, CERTIFICADOS E

ATESTADOS DE CAPACIDADE

TECNICA

\.,1

§ 71 3901 - 086,

@ (ontato'g'conmac.com-b

í w,.vw.conmac.com.b
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Certificamos que ERO

ao Setor Público - MC

SAF

Centresaf/BA e Consel

total de 40 horas.

' t'i..;
REGISTRO N'P 4/raí ,:Ioí2 . B^
Llvío 020í1 - rn 1610Cr12

Pnúdo n' 22.99.0 I 2205,0. 12, 12

idade Aplicada

ária da Bahia -
2, com duração

r.1..
de junho de 2012

Figueindo
Dloio.. R.gbn ld. ESAF/tsÂiii ,'

1. : r,.
i..t:i,

.'..1 itj
-li;:
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na Bahia - CRC/BA,
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DECLARAÇA
DE PARTICI PACAO

Declaramos que

Erondino Santos Silva J unior

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 24" Cámara Técnica de Normas Contábeis e dê DemonstÍativos Fiscais
da Federação (CTCONF), como Convidado, como Suplente, realizado pela Sêcretaria do Tesouro Nacional, em Brasília - DF,
entre os dias 07/05/20í6 e í0/05/20í6, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas.

BrasÍlia, 31 de Dezembro de 2019

Certificado registrado com o código 4FgCDí 53/í4í FFE35AB76D0917í25822DE2A81824, e pode
ser validado em https://tesouro.gov.br/valida-declaracao-eventos, ou entao no endereço contido
neste QR Code.

h
Secretaria do Tesouro Nacional

I
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DECLARAÇA
I

DE
Declaramos que

Erondino Santos Silva Junior

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 25'Câmara Técnica de Normas Contábeis e de Demonstrativos Fiscais
da Federação (CTCONF), como Convidado, como Convidado, realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em Brasília - DF,
entre os dias 0710512017 e 1OlOSl2O17, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas.

I

Secretaria do Tesouro Nacional

PARTICIPAÇAC

Brasília, 31 de Dezembro de 2019

Ceíificado registrado com o código 4F9CD153441FFE35A876D0917í 258.220É2A81824, e pode
seÍ validado em https://lesouro.gov.bívalida-declaracaoeventos, ou enlao no endereço contido
neste OR Code-

M
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ECLAR
DE PARTICIPACÃO

Declaramos que

Erondino Santos Silva Junior

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 26'Câmara Técnica de Normas Gontábeis ê de Demonstrativos Fiscais
da Fêdêração (CTCONF), como Convidado, como Participante, realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em Brasília -

DF, entre os dias 07/05/20í8 e í0/05/20'18, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas.

Brasília, 31 de Dezembro de 2019

I

Certificado registrado com o código 4FgCD l5344í FFE35A876D0917125B22DE2A8í 824, e pode

ser validado em https://tesouro.gov.br/valida-declaracao-eventos, ou entao no endereço contido
neste 0R Code.

I
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Declaramos que

Erondino Santos Silva Junior

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 27'Càmara Técnica de Normas Contábeis e de Demonstrativos Fiscais
da Federação (CTCONF), como Gonvidado, como Titular, realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em Brasília - DF,

entre os dias 0705/20í9 e í0/05/20í9, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas.

Brasília, 31 de Dezembro de 20í 9

T

Secretaria do Tesouro Nacional ,\,

DECLARAÇA
DE PARTICIPACÃC

1

Certificado registrado com o código 4F9CDí 53441FFE35A876D0917125B22DE248í 824, e pode

ser validado em https://tesouro.gov.br/valida-declaracao-evsntos, ou enlao no endereço contido
neste QR Code.



Secretaria do Tesouro Nacional

DE PARTICI PACAO

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 27'Câmara Técnica de Normas Contábeis e de Demonstrativos Fiscais
da Federação (CTCONF), como Convidado, como Pendente, realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em Brasília - DF,

entre os dias 0710512019 e 10/05/20í9, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas.

Brasília, 3í de Dezembro de 2019

CertiÍicado registrado com o código 4F9CO153441FFE35A876D09'17'l25B22DE2A8í 824, e pode

ser validado em https://tesouro.gov.br/valida-declaracao-eventos, ou entao no êndereço contido
neste OR Code.

h
,\,

DECLARAÇAO
I I

Declaramos que

Erondino Santos Silva Junior

,il
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DECLAR
I

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 27'Câmaía Técnica de Normas Contábeis e de Demonstrativos Fiscais
da Federação (CTCONF), como Convidado, como Homologado, realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em Brasília -

DF, entre os dias 07/05/20í9 e í0/05/2019, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas.

Brasilia, 31 de Dezembro de 2019

I
Certificado registrado com o código 4F9CD153441FFE35A876D0917125822DE248í 824, e pode

ser validado em https://tesouro.gov.br/valida-declaracao-eventos, ou entao no endereço contido
neste QR Code.

!

I
Secretaria do Tesouro Nacional

I

DE PARTTCTPAÇAO

Declaramos que

Erondino Santos Silva Junior

,d

\
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Secretaria do Tesouro Nacional

,\,

I

DE PARTICIPACÃO
Declaramos que

Erondino Santos Silva Junior

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 27" Câmara Técnica de Normas Contábeis e dê Demonstrativos Fiscais
da Federação (CTCONF), como Convidado, como lnscrito, realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em Brasília - DF,

entre os dias 07/05/2019 e Í0/05/2019, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas.

Brasilia, 31 de Dezembro de 2019

DECLARAÇAO

Ceíificado registrado com o código 4FgCO't 53,141 FFE35AB76D09'l7'125822DE2481824, e pode

ser validado em htlps://tesouÍo.gov.br/valida-declaracao-eventos, ou entao no endereço contido
neste QR Code.

,M

lr



I CONGRESSO BAIANO DE
CONTROLE INTERNO IVIUNICIPAL

i.

Certificado
I

Certificamos, para os devidos fins, que Erondíno S.SiIva junior participou do I CQNÇRE§SO BAIANO DE

CONTROLE INTERNO MUNICIPAL, ocorrido nos rtiaq Q<t s Q§ de jrmho de 2012, no Àlditório do Hotel Fiesta,

Salvador

Salvador. 05 de iunho de 2012

Kívio Dias Barbosa Lopes - Presidente
União das Controladorias Intemas do Estado da Bahia

Paulo a " Presiderrte
Associacão Transpaência Municipal

I I
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tvl
rlril d. Cea03 da MuololÍrior do E hdo ú Búle

Proieto de Fortal( /mento do Sistema cte Controíe
luterno Municipal _ TCM/ BA

Çertifficmde

rE[
Fundação
Escola de
Âdminlstracão
da UFBAb-----

Certificamos que Erondino Santos Silva Júnior participou da 1a Oficina deCapacitação de Controladores fnterrros Uluniclpar§ promovida pelo TCM/BA,com.o apoio técnico da Fundação Escola de
e3 de setembro de zotl, com carga hoúria de 4o horas.

da IIFBÁ., no período de 19 a

Salvador, zg de setembro de 2ou.,

Prccid.ente do

}l
9

2
6^
o Lúlr lt rgvor d. 

^lrilÍrrd. 
]ltho

LO

Superintendente daFEA

Ii
I
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do BÍtAst[

Certificamos gue Eron antos Si Junior concluiu oCursoAdminist

Ministrado p
ra§.

Válído em nacio

ril de 2014

Pablo M rques
Curso legalizado, c!nÍoÍme

Diretor Rosoluçáo CNE (ConsethO .t-ei* 
g;ig,l, Dêcí€to pÍêsidenctat noNaclond do Educaçào, n" O4l99 úEC (Mhlstérb da Educação).

5.154 e NoÍÍnas dâ

LTDA - CNpJ: .12.881.936/0 
OO1_11

soMor 
^ssoclaDos

ABÊD
Cursos Online Sp do ErasÍl

"fffi§islffi"

I
a

n

T TCüil
Cursos Online SP

em 18t0il2014 
,

I

i,;



ursos OnlinC eSP

(

dO BAA§'I.

Certificamos gue Ero
Curso Licitaçõ
em 0Tt0312014 

,

E

Ministrado por
Válido em

ntos S a Junior conçluiu o

ras

,Sàdabrit de 2014

Pablo M
Diretor

rque§ li'r' 1 !

§"'ffiffifipi.Hffi^t#i[l:i

A*D

394, DecJ€to pÍss ld€ncial no S.í 54 ê Noímas dado Educaçâo) no 04/99 MEc (Minlstórlo & Educaçào).

í.936/000í-71
Cursos Online SP do Brãsil LTDA - CNpJ: 17.88

::ii . .

soro§ r§sooAoos

CertifÍcmdo
tl

I

"fiffi:ffiffi"



@
, .1,1r$CoÍlt Certificado

c-effficamos 
- 
que ERON sILvA participou do TREII|AIV|EI\IO "urcuçÃo

onçnurilrÁRrA E ls occÊilcrAs Do srcA" - realizado pela empresa Rencont
Consultoria e Assessoria ConÉbil, na cidade de Salrador - BA nos dlas 03 e 04 de fevereiro
de 2011. o referido treinamento teve calga honária total de 16h/aulas.

Salvador - il, 04 de ferrereirq de 2011

?
.)

Ww,*; t-_':'"-.

ÍÊrnando CarÉs c Aimslda
Irlrêtor dã Reircont

Itái'Oa sgm ae oüvdlra
dà Rmcont

Santos
ctniunw da nencont

I

1.,
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siq#',tlC0nt

GEsTÂo EM ADMIIISTRAçÂo
PUBLICA E PRIVADA

(

( .:rx§{lüÍofr^ t â§rt ssoRr/' ( ofílu I

Certificanros que o Sr.(a) ERONDINO SILVA JUNIOR participou do CURSO - Execução e
Prestação de Contas Através do SICONV - realizacJo pelas enrpresas GAP - Gestão enr
Adrlinistracão Pública e Privada Ltda. e Rerrcopt - Consr-lftoria e Assessoria Contábil, rra
cic.lacle cle Sall'aclor - BA. rros clias 19 e 20 cle agosto de 2OL1,.0 referldo cltrso teve carga
horária total cle 16lr/aulas. ,

Salvador - BA, 20 de agosto de 2OLL

Josemar 0livr;ira iopes de Jesus , Fernando Carlos Cardoso Almeida
Rencont - Cor-rsLrltoÍia e Assessoria Contátli1GAP Gestão e n-l Ltda,
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N§r.A[)IIAEAEIA
cÂMARl NÍLTMCIPAL pB trusópot ts

Ciabinste do Prregid€otÊ

arrsraoo on c.lreculor rÉcmcl

DATA:30/12011
ATT: Bondino Silva
REF.: Cmsultoda dc Coarolc lúsoo, Finaccira c Gcstão Pública

Alcíroos po os dsvidm fiDs guc o Scaüor Bondigo Ssms Silva ludo!, itrscrito Do

C?F 7U,657.105{6, sodiada aa Rua Frci lrultoço da Coaqdsü, Do 48, cdo,
Gisópol§ pstüo os Éguiús scfligo§:

1) Coasuluia Cotolc ldcrno;
2) Consulrdia &çeÊúia c Financeire;
3) CosultoÍia dê Cc+o Pr$litai

Iafoomoc aiada que oe serviços fuam cxcotadoc drmo dos podr6es dc qualidadc s

Fazos c@údost uão harçodo nada quo dÊsahÀo sua ooarüü&

Cáelra

{río



*

Êsüado da Bahla
PREFEiTURA MUNICIPAL DE I{UCURI

ATESTADO pE CAPACTDApE TÉCNTCA

A PREFEmJRA IIUNICIPÁL OE tUCURl, nosb ato, llprB!€ntsda pelo PreÍeito Municipat,

Ercalanüsrimo Sr, Milton Josá Fomeca Borgee, at*ta psre 6 dsvldos fins que a Erondino

Santoo Sllva Junlor, com sede na Av. Antonio CâÍlo. Magslháe!, no EdÍ. ToÍrê do PaÍque,

sala 150'1, ltalgara, Satvâdor-BA, reghtro no Co êlho Reglonal dê ConEbllldedê da Bahia.sob

o no 84-027676/0, pústou oe aarvlços abako reladonador com qualidadê o pE€t€ea, sendo

cumpddon dos prazos o EÍmos ílmados nâ conüatação, nâo hâ/Êndo nenhum regisuo quê

desabone a sua conduta atÉ a pÍ€sêntê dffi.

- Relaçâo dos Servlgor prcotadoc:

.6to
Mucuri - Ba, 07

Ítlllton

dê 2009.

- A8sesso.h ne olâboração dâs PÍopo3b de @ de Lrl: PPA LOO e LOA 0ín00d a 1?l200g

- Ascessoíla nà &boÍaçe9 do QuadÍo do Dotslhâmglb dE DBp.sa - QDD 6 suas
altãteÉ€s.

01/2006 a íZA@E

- A$.!sorÍB m tbboraÉ-da FlogÍanaÉo Flnanceba e Conograrna de
D€saínboho;

01200€ e 12/2008

- Áss€sÉoÍle ns colr6ilzaçlo doa dos e Êtoo contÉrbdr, a paÉh dc dGrmlnbs
dhDoniuli2.d6 D.b Contrffi b,

0í/2006 a 12008

01n00Aa1Pl2008
- Aseessoda íras tesposb dr! noüÍEaçôêa m€oÉd â aürl oçcdldrr pclo TCM e
rüa! lmpebrhc nãqulb ou€ br Dâ.ürâ'lb a quêú cmHbü:

0112006 a 12008

- asseeeóttà ú datôra$ ooc nffiFõ-cffiTEi . Fê8umEo
É(€cução Orcamenúh- sldEuos pda Lel dc ReeponsatÍlHedâ Flscel - LRF.

O1n0c6e12n008

na8 0ín006 a12n008
- Arscsoü m rrdílcaÉo tlo ampifienb <loo Flnirpsb ffiaTmlb.
sl!ffirdond!6lríek n ún0úâ12nW

I
- Ass€sgoÍlâ n3 wdnca0ao th apllcaçáo dc rearcos ünculadoú, lhborando a/ou
conEriltlo t§ taepecüvas pÉst Ç0€s de cotrbsi

01ti2008 a 12Í200E

Prefalto

Ítr ún0c6a12t?ífo

t.l.ti'!

6â

I

att



0!Snvolrlm!fito com CoÍaDoElsto Soclal

OAA!|EÍE

DATA3OI2l2OlT
ATT: Emodbo§ilrr
REF.: Coqrltoria do §aEo ffilica o Cooürolc lúaro.

ATESTApO pB CAPACTpADE IÉCNTCA

Atcstino para or rÍcridor §nr ço o §catr Mioo S!Átos §ilva Jurir, iaroio ao CPF
?94.657.705-ú, tcdirda aa Rur Frd'torroçoida CoÍtqústt, d 46, ccabo, Gtúpdis, pr!úotr
or rcguinEr rcnrigor:

l) coon{oda dc Contmlc lúcmo c Gc*loRúüca;).
Inônrúor rida qúip *rviçoa trm crccoqdo dmo dotp.dsõê
omtrordo!, Dto hírdo ardeqocdaúac na codma".;

c lr8zosdc

!',ÉÍo

,!"*

?nFÔ 8úh,Íf L'cãÜ0 -tte 0tl !{Ül .{túl w1 t 2121 fiA'O?J 131{71ü,0í'2'cEÊ
lí*9íüffiU.cmf

l&190&0 - kúEtúpr - 8C'h

!

I
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UAMAT(A MUNICIPAL DE §ANTO ESTEVAO
GÁBINETEDAPRESNÊNCU

PRAQ407 DE SE|tsMBRO S/If - §ANTO ESTEVÁO-BÁIIA
c'tlrPJ 16.142.014/0001-üt z 17 q 324j5-|§

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

de Jegus
Dir€tor conta o orçemênto

Atestamos pere os devldos fins que o Senhor EÍondino SsÍrtos Silva Junior,
inscrito no CPF 7U.A57.70$06, sedlado na Rua Frei Lourenço da Conquista, nô

48, centro, Crlsópolls, prestou os !€guintes seíviços:

'l) Consuttorla de Orcamentárla, Flnancelrr e Ggstlo

lnformamos ainda que os servlçoe foram executado€ denlo dos pad6es de
qualidade e prazos contratados, nâo havendo nada que desabone eua conduta.

gSto

REF.: ConsultoriaOrçamentária e Financeira.



T,STADODÀBAEIA
PREFEITURA MI.]MCIPAL DE CNSOPOLIS

Cvabinete do Profcito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DATA: O e3OlLUzO,,l
ATT: Erond Silva

REF.: PR DE SERV|çOS.

Atestamos
784.657.
os segu serviços:

1) Co EOUCACIONAL;

2) P §A E qUALtFtCAçÃO OA eUUqçÃO BASICA;

ENTO DE DADOS EDUCACIONAIS;

INTERNO;
)

)

3

4
5 UDADE APLICADA AO

ADMINISTRAÍIVA

lnformamos nda que os serviços foíâm exêcutâdos dentro dos padrões de qualldade e prazos

conrata não havendo nada que desaboné sua conduta.

6

sEpR PÚBUCO;

E FINAfiCEIM;

.ÍÉP
losé a da Silya

Prefeito Municipal

i

os devldos ffns que o Senhor Erondino Santos Sllva Junior, inscrita no CPF't
sediado na rua Frei Lourenço da Conqulsta, n9 l18, centro, Crisópolis, prestou

CON



ESTÂDODABâSIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE MÂPICURU

Gabinete do Prefeito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DATA:30/12011
ATT: Erondno Silva
REF.: Con§u horia ern Geeülo Educscional.

{

Atestamos para os deüdos fns que olSenhor Erondino Santos Silva Junior, inscrita no
cPF 784.6$7.705-06, sedlada na rua Frel Lourenço da Conquista, no 48, centro, Cris&
polis, prest{u os sêguintês serviços:

1 ) CONSULTORTA EDUCAC|OT,UTL;
2) PESQUISA E AUALIFICAÇÃO PA EDUCAÇÃO BASICA
3) LEVANTAMENTO DE DADOS EDUCACIONAIS

lnformamo{ ainda que os serviços hrdm exec{tados dento dos padrôes de gualidade

e pEzo§ cohtratados, nâo havendo nada que desabong Eua conduta.

de Carvalho
PreÍeito

.íd

I

i



ESTADO DABÂEIA
PREFEITURA MUNICIPÁL DE CANA RA].IA

GabinetÉ do Prefeito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DATA: 0U0al2013 a 3ollsl2o]-z
ATT: Erondino Santos Silva Júnlor - CONSULLTE Consultoria e Âssessorla
REF.: SERV|çOS NA ÁREA DE PRESUçÃO COilraS, FNOE E FMAS.

Atestamos para os devidos flns que a Empresa Consulhe Consultoríe e Assessoría - Erondíno
Santos Silvâ Junior, inscrita no CNPJ 17.449.55V0001-30, sedlado na ruâ Frel Lourenço da Con-
quista, ne 48, centro, Crisópoll1 prestou os seguintes serviços:

X} PREíAçÃO DE CONTAS DO FNDE;

2) PRESTAçÃO DE CONTAS DA MERENDA ESCOI.AR

3) PRESTAqO DE CONTAS DA SECRETAR|A DE ÂçÃO SOCIAL

4) PRE5TAçÃO DE CONTAS DO TRANSPORTE ESCOIÁR

s) PnESTA6O DE CONTAS DO CÂMTNHO DA ESCOIÁ

6) PRESTAçÃO DE CONTAS DE REPASSE5 ESTADUAIS PARA AçÃO SOCIAL;

lnformamos aindà que or serviços foram executados denÍo dos padrões de qualidade ê prezos

contratados, não havendo nada que desabone sua conduta.

r.1* vríÍo
R o ía

Prefeito Municipal

CPF: 618.282.625-87

x'qus!fl



rg ESTADODABAEIA
PREFEITI.]RA MI.JNICIPAL DE PEDRÃO

Gabinete doPrefeito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DATA:2U12D014
ATT: Erondino Silva
REF.: Consultoria de Levantarnento Pafimonial e Gesülo Públlca.

Abstarnos pare c devtutos fins que a EmpÍ€§e COI{SULLTE ASSESSORIA E CON-
SULTORIA, ncE ab Íêpnsentado por Erondino Santos Silva Junior, inscrfto no
CNPJ Í7.449.55't/0001€0, sediada na rua Frei Lourenço da Conquista, no 48, cenúo,
Crisópol'n, písstou os sêguintes sewip:

1) LaanEmerto kimonial corn lnventário
2) Consutoria de Gesúâo PubÍica

lnformemos ainda quê os ser,riçoe furam oGcutados dentro dos padrõês de qualidade
€ prezos conffios, não hâvendo nada que desabore gua conduta.

refe unicipal

',ÍÊç

R!. t2 dc Mrrçq &í - Crato {EPlt.{t0{00 - Crtópollr/Er
Tát (79 taa&2r& / Frl: 3.432r6e.pg§r!r!9l$@lLss§es,DI

cPN' 13á16.Cür{XXll-t2



EÍADO DÂ BA}IIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA
Gabinete do Prefeito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DATAi2011212014
ATT: Erondino Sitva
REF.: Consultoria de Lêvantamento Patimonial, Gestão Pública e Educacional,

Atestanps pâre os devidoo fins que a Empresa CONSULLTE ASSESSORIA E CON-
SULÍORI/\ n6b sb repÍ€sentado por Erondino Santoe Sihn Junior, inscrito no
CNPJ 17.449.5511m0í-30, sediada na rua FÍei Lourenço da Conquista, ne tt8, centro,
Crisópolh, píêstou os sêguintes seMços:

1) Levantamento Patimonial corn lnventário
2) Consultoria de Gestâo Publica
3) Consuttoria de Gestão Educacional

lnformamoe ainda que os serviços Íoram exeqfados dênto dos padr6es de qualidade
e prezos conbetedos, não havêndo nada que suâ conduta.

efr!*



iÊ PALtEt;UiÁ Ur

ESTADO DA BAHTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAITABA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa CONMAC SERVIçOS CONTABEIS,
TREINAMENTO E DESENVOL LTDA, representada pelo Senhor Erondino Santos Silva
Junior, inscrito no CNPJ 17.449.551/000'l -30, sediada na Alameda Salvador, Edf. Salvador
Shop Business, 1709, Torre Eupora, prestou os seguintes serviços:

1) Consultoria Contábil com Execuçáo do SIGA;
2) Consultoria Orçamentária e Financeira;
3) Consultoria de Controle lnterno;

lnÍormamos ainda que os serviços Íoram executados dentro dos padrôes de qualidade e
prazos contratados, não havendo nada que desabone sua conduta.

Ubaltaba 31 de Dezembro de 2018

sr.ti c"rn"iâ'sitr"
PreÍeita Municipal

I

I



ESTAOO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIoS

ATESTADO DE CAPACIDADE TECN]CA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa CONMAC SERV. CONTABEIS TREI-
NAMENTO E DESENV. LTDA Representada pelo Sócio Erondino Santos Silva Junior,
inscrito no CNPJ í 7.449.55 í /0001-30, sediada na Alameda Salvador, Edf Salvador Bu-
siness, Torre Europa, Sala '1709, Salvador - Bahia, prestou os seguintes serviços:

'1) Consultoria de Controle lnterno e SIGA;

lnformamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrÕes de qualidade
e prazos contratados, não havendo nada que desabone sua conduta.

Atenciosamente,

{

Ir
Presidente

Alameda Salyador, Edí Salvador ShoppÍng Business, fone Europa, Sala 1709.

Tel (74 3901 -0867 contato@conmac.com.br

CPNJ I 7.,r4 9. 55 l/0O0 1 -30



ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE CASA NOVA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os_,devidos fins que a Empresa CONMAC SERVIÇOS CONTABEIS

TREINAMENTO E DESENV LTDA ME, inscrito no CNPJ 17.449.55í/0001.30, sediada na Alameda

Salvador, Edf Salvador Business, Torre Europa, Sala '1709, Salvador - Ba, prestou os seguintes

serviços no ano de 20í8 e 20'19, na Câmara municipal de Casa Nova . Bahia:

1. Prestação de Serviço de Levantamento Patrimonial

lnformamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrões de qualidade e prazos

contratados, não havendo nada que desabone sua conduta,

Atenciosamente,

Vinicius Patric s de Souza - Presidente



*Cf,§§ ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA NOVA

lresrmo oe clpactomr tÉctrcn

Atestamos para os devidos Íins que a Empresa CONMAC SERVIçOS CONTABEIS TREINAMENTO E

DESENV LTDA ilE, inscrito no CNPJ 17.449.55'l/0001-30, sediada na Alameda Salvador, Edf Salvador

Business, Tone Europa, Sala 1709, Salvador - Ba, prestou os seguintes serviços no ano de 2017, na Pre-

feitura Municipal de Casa Nova - Bahia:

1. Prestação de Serviço de Levantamento Patrimonial no ano de 20í 7

lnformamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrÕes de qualidade e prazos contrata-

dos, não havendo nada que desabone sua conduta.

Atenciosamente,

fuI,IIL, {*

Wilker 0liveira Tones
Prefeito Municipal



CAMARA MUNICIPAL DE NILO PEÇANHA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos paÍa os devidos Íins que a Empresa CONMAC SERVIÇOS CONTABEIS

TREINAMENTO E DESENV LTDA ME, inscrito no CNPJ í7.4,t9,55í/000í.30, sediada na

Alameda Salvador, Edf Salvador Business, Tone Europa, Sala 1709, Salvador - Ba, prestou

os seguintes serviços no ano de 2017,2018 e 2019, na Câmara municipal de Nilo Peçanha.

Bahia:

1. Prestação de Sêrviço de Lêvantamento Patrimonial

lnformamos ainda que-os serviços foram exêcutados dentro dos padrões de qualidade e

prazos contratados, não havendo nada que desabone sua conduta.

Atenciosamente,

Osny de Jesus Goza
Presidente da Gâmara Municipal de Nilo Peçanha



-:B

ESTADO DA BAUIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAITABA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos Ílns que a Empresa CONMAC SERVIÇOS CONTABEIS TREINAMENTO E

DESENV LTDA ME, inscrito no CNPJ í7.449.551/000'1.30, sediada na Alameda Salvador, Edf Salvador

Business, Tone Europa, Sala 1709, Salvador. Ba, prestou os seguintes seÍviços no ano de 20'17,20'18 e

20'19, na Prefeitura Municipal de Ubaitaba - Bahia:

í. Prestação de Serviço de Levantamento Patrimonial

lnformamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padrôes de qualidade e prazos

contratados, não havendo nada que desabone sua conduta.

Atenciosamente,

&
Sueli Cameiro da Silva Carvalho

Prefeita ilunicipal

1

-



ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNTcTPAL DE ENTRE Rros

ATESTADo DE CAPACIDADE TÉCNIcA

Atestamos para os , devidos fins que a Empresa CONMAC SERVIÇOS CONTABEIS

TREINAMENTO E DESENV LTDA ME, inscrito no CNPJ 17.449.551/0001.30, sediada na Alameda

Salvador, Edf Salvador Business, Torre Europa, Sala 1709, Salvador - Ba, prestou os seguintes

serviços no ano d e 2017,2018 e 20í9, na Câmara municipal de Entre Rios - Bahia:

1. Prestação de Serviço de Levantamento Patrimonial

lnformamos ainda que os serviços foram executados dentro dos padróes de qualidade e prazos

contratados, não havendo nada que desabone sua conduta.

Atenciosamente,

í

(

Presidente



h
Secretaria do Tesouro Nacional

,\,

DECL
DT PARTICIPACÃÔ

Declaramos que

Erondino Santos Silva Junior

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 27" Câmara Técnica de Normas Contábeis e de Demonstrativos Fiscais
da Federação (CTCONF), como Convidado, como Suplente, realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em Brasília - DF,

entre os dias 07/05/20í9 e 10/05/20'19, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas.

Certificado Íêgistrado com o código 4F9CDí 5344í FFE35AB76D0917'l25B22DE2A8í 824, e pode

ser validado em httpsl/tesouro.gov.br/valida-declaracao-eventos, ou entao no endeÍeço contido
neste QR Code.

Brasília, 31 de Dezembro de 2019

II



h
Secretaria do Tesouro Nacional

,\,

I

DE PARTICIPAÇÃ
I

Declaramos que

Erondino Santos Silva Junior

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 27'Câmara Técnica dê Normas Contábeis ê de Demonstrativos Fiscais
da Federação (CTCONF), como Convidado, como Convidado, realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em Brasília - DF,
entre os dias 0710512019 e í0/05/20í9, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas.

Brasília, 31 de Dezembro de 2019

Certificado registrado com o código 4F9CD153441 FFE35A876O09í 7'l25822DE2A8í 824, e pode
ser validado em hftps://tesouro-gov.br/valida-declaracao-evenlos, ou entao no endereço contido
neste QR Code.

I

DECLARAÇAO

d

t.

rí

E

1
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Secretaria do Tesouro Nacional
,\,

DE PARTIÔI PACAO

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 27'Câmara Técnica de Normas Contábeis e de Demonstrativos Fiscais
da FedeÍação (CTCONF), como Gonvidado, como Partacipante, realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em Brasília -
DF, entre os dias 07/05/20{9 e 't0/05/20í9, com carga horária de 28 (vinte e oito} horas.

Brasília, 3'l de Dezembro de 2019

I
Certificado registrado com o código 4F9CDí 53441FFE35A876D0917125822OE2A81824, e pode
ser validado em https://tesouro.gov.br/valida-declaracao-eventos, ou entao no endereço contido
neste 0R Code.

Itr

DECLARA ÇA
I I

Declaramos que

Erondino Santos Silva Junior



h

I

PACAO
Declaramos que

Erondino Santos Silva Junior

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 27r Câmara Técnica de Normas Contábeis e de Demonstrativos Fiscais
da Federação (CTCONF), como Convidado, como Titular, realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em Brasília - DF,

entre os dias 07/05/2019 e 10/05/20í9, com carga horária de 28 (vintê e oito) horas.

Brasília, 31 de Dezembro de 2019

Certificado registrado com o côdigo 4FgCD'15344'l FFE35A876D0917125B22DE2A,8í 824, e pode

ser validado em https://lesouro.gov.br/valida-declaracao-evenlos, ou entao no endereço contido
neste QR Code.

h

Secretaria do Tesouro Nacional
,\,

DECLARAÇ AO
DE PARTICI

\



h
Secretaria do Tesouro Nacional

,\,

I
l

E PARTICIPACÃÕ
Declaramos que

Erondino Santos Silva Junior

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 27'Gâmara Técnica de Normas Contábeis e de Demonstrativos Fiscais
da Federação (CTCONF), como Convidado, como Pendente, realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em Brasília - DF,

entre os dias 07/05/2019 e í0/05/20í9, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas.

BrasÍlia, 31 de Dezembro de 2019

I

DECLARAÇAO

CerliÍicado registrado com o código 4FgCD153/t41FFE35A876D0917125B220E,2^81824, e pode

ser validado em httpsl/tesouro.gov.br/valida-declaracao-eventos, ou entao no endereço contido
neste QR Code.

tE

t.
ta

II
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DECLARAÇA
I I

Declaramos que

Erondino Santos Silva Junior

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 27'Câmara Técnica de Normas Contábeis e de Demonstrativos Fiscais
da Federação (CTCONF), como Convidado, como Homologado, realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em Brasilia -
DF, entre os dias 07/05/20í9 e 10/05/20í9, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas.

Brasília, 31 de Dezembro de 2019

Certiíicado registrado com o código 4F9CD153441FFE354876D0917í 25822D82Â.81824, e pode
ser validado êm https://tesouro.gov.br/valida-declaracao-evontos, ou entao no endereço contido
nestê QR Code.

I
Secretaria do Tesouro Nacional

DE PARTICIPAÇÃO

J



h
Secretaria do Tesouro Nacional

I I

PACAO
Declaramos que

Erondino Santos Silva Junior

Brasília, 31 de Dezembro de 2019

ilrr,

,\,

DECLARAÇA
DE PARTIÔI

Erondino Santos Silva Junior, participou do evento 27'Càmara Técnica de Normas Contábeis e de Demonstrativos Fiscais
da Federação (CTCONF), como Gonvidado, como lnscrito, realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em Brasília - DF,
entre os dias 07/05/2019 e í0/05/2019, com carga horária de 28 (vinte e oito) horas.

Certificado registrado com o código 4FgCD15344í FFE35A876D0917125822DE2A8í 824, e pode
ser validado em https://tesouro.gov.br/valida-declaracaooventos, ou entao no endereço contido
neste QR Code.

d
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FISCAL E ORGÃO DE CLASSE

§ 71 3901 - 0t

@ (ontato@konmac.(om.b

í www.conmac,com.b
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ul01 12022 13'.56

Conselho Regional de Contabilidade do BAHIA

ALVARÁ DE ORGANI ZAçAO CONTÁBIL
DE SOCIEDADE

o Conselho Regional de Contabilidade do BAHIA, no uso de suas atribuições legais e

com fundamento no Deoeto-Lei n'.9.295/46, expede o presente Alvará de Organização Contiíbil, para que
surta os efeitos legais.

VALIDO ATE: 3l/03/2023

IDENTIFICAÇÃO:

DENOMTNAÇÃO...........

NOME DE FANTASIA...

CATECORIA .............-. :

cNPJ......................... :

ENDEREÇO ................ :

CONMAC SERVICOS CONTABEIS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO
LTDA

CONMAC CONSULTORIA CONTABIL PARÂ AREA MUNICÍPAI,

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

17.449.551/0001-30

AL SALVADOR, SALVADOR SHOPPING BUSINESS, TORRE EUROPA, I057
SL I OI, CAMINHO DAS ARVORES - 4I82G790

ATIVIDADES :

TITULAR / SÓCIOS / RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
CISTRO NOME

FABIANA APARECIDÁ SOUSA DOS SANTOS
ERONDINO SATTOS SILVA JI,INIOR

CA TIPO DE V
soclo78,'I(-,1 ENFERMEIRO

CONTADOR?616/O-9 SOCIO / Resp. Técnico

A falsificaçâo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

Emissâo: BAHIA, O4lO112022 as l3:55:42
Válido até: 3 | /03 /2023.

Código de Controle: 445361.

Para verificar a aulenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

1t1

REGTSTRO N" BA-0085J9/O-4



Datn da consulta: C4 u1i2ü::11l? :i

.- .r-J.t'- ' JLU .eL

I.JCTTE i'NCÍESA3ã, CONMAC SERVICOS CONTABEIS, TREIHÀII'EHTO E DESENVOLVIMENTO LTDA

Stuação no Simples Naclonal Optantê pêlo Simples Naciollal dês<1. 2?01/20í3
SÍuaçâc nc Sii=lE'' NÀO ênqurdrado no StMEt

GÉsõÊs D€b SirirFbs Nâflorlâl Êm Pe*odns AnÉÍl3Íes. l*!o Existêm

EnquadíarF€ntos íro SlldEl em 
=ÊÉrdcs ÂaieíúÍes:

Dnta lnicint Dãta Finat "õaanurn*ro

22i41ft§13 3&'1 112016 Deserquad.ada por Ccnxrnbação O§igatóía do Contri§rint€

Nào 
=xis!em

Nâo Exisêm

Situa!â+ Âiuei

ET-sl
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ffiilM
PREFEITI,'RA MUNICIPAL DO SALVADOR

sEcRETARliq MUNIGIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA . Nota Salvador

Número da Nota:
0000í í62
Datr ê Hora dê Emissáo:
25111n02209i11i05
Código de Verificaçáo:
l34M.9t{TS

PRESTÂDOÊ DE SE*VIÇCS

CPF/CNPJ: lnscriçáo Munrcipal
í7.1,19.55í /UEl3, SSa.lZrlUrí{7
Nom€naáo Social:
CONMAC SERVICOS CONTABSS, IREINAI'ENÍO É DESENVOLVIUENÍO LIDA
Eíúgreç0.
Âlr Sdirdor lO57 , SALVÂDOR SHOFPTNG BU§ - C |NHO D^S ÁRYORES - S.tyrdor - CEP: ,íA2O-7go - BÂ
E-mail:

lBoN§glllyaoctatL gorí

ÍOMÂD§Ê 0E SgRrrlÇOS
Nomenaáo Social:
HI.T.ICIPIO DE PEDRO ÂIEXAI\IDRE
CPF/CNPJ: lnscnçáo Municipal:
ta.zGz§/mr{,
Endêreço.
PRA CÊL JOÂO ttuRj OE CÂR\r Ll.{O 230 CENTRO - P.dro Al.rüdr6 - CEP: l8§m{IrBA
E-mail:

OISçRIJ*INÀCAO DOS SERV1CCS
PRESIaçÁo DE sERvIÇos NÀ ÀREd DE ELÀBoRÃÇÁo E ExECUÇÁo DE CoNmEIIIDÀDE E D(ECUçÁÔ oRçÀt{ElrúRIÀ E
EI]BNCETRÀ, PÀRA À PREFEITURÀ I.{UNICIPÀI DE PEDRO ÀLfrÀXDRE.REIÀTWO ÀO I.IÉ3 DE NOIE.'BRO 2022.

BÀNCO DO BFÀSII
ÀG:3025-2
CONTÀ:46061-3

'...{áo incidência na fonte do IRPir, da contribuiçáo Soci6l sobre o Lucro lÍquiclo (CSLL), dâ Seguridade
SociâI (INSS), da ContEibuiçáo perâ o Pinanciârenlo de seguridade Social {cOEIxS)? e dô contribuiçáo para o
PIS/PÀSEP, ô que se reÍele o âft. 64 da l,ei no 9-430, de 2? dê dezeDbro de 1996, que é regularuenie inscrita
no Regile Especial Unificado de Àrrecadaçáo de Tributos e contribuiÇóes devi.dos pelas l{icloelpresas e
hprêsas de PequeDo PoEtê - sj.[ples l{acion61, de quê trata o art. 12 da Lei ConpLerentar 123. de 14 de
clezelbro cle 2006- -.'

VALOR TOTAL DA NoTA : R$ 18.000,00

llem da Ljsta de SeÍYiços:

017í9 - Cotitúilid.dG, lnclullv. r.,viço! tácnlcot ê auriliú.r.
ValoÍ Total dô oeüçóes (RlI

0.d)

Ease de Cálculo (R$): ValoÍ do ISS {RJ): CÍÉdaD flota Sá/ado. (R§}

o.q)

OUTRÂS INFORMAçOES

valor INSS (R§):

0,@

ValorPISiR§):

0.00

Va/oí COFSIS (Rl)

0.o
Valor lR iR§):

0.m

vaorCSLL(R$)

0,o
Oúras Relênções (Ri)

0.ú
Valor úquido (Rl):

18.m.ü'
- E$a tlot SaÀ/ador foi €ínilida co.n rêspddo na L6r 7 186í2006.

- DocuÍErto sniüdo por ME ou EPP optôntê polo Smpbs Mcional.
- cotvPEIÊNClA 112022 (íÉdarc)
- C«fgo de Tnbúaçáo do À4rrciÊo. 171q-U01 - CoÍtati[@g. indJsi\€ seMços técncos ê aLmlaÍes

CNÂE



# PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDÀ

NOTA FISCAL DE SÊRVIçOS ELEÍRÔNICA - Nota SalyadoÍ
Códioo de Verificacâo
BL5V€MMP

Número da Nota:
00000726
oab ê HoÍa dê Emissâo:
1?J1112021 10i13i18

PRSS'ÂDGR DE SER!'IçOS
CPF/CNPJT lnscnçáo Municrpal:
17.iú49.65í,míJ0 68,l.lIãlrült-17
NomêlR@áo Social:
COÀfrAC SERMCOS COI.ITÂAEIS, 1REINA ENTO E OESETWOLVI EiITO LIDA
Erúoreço.
Ài Stlvador ílE , SAMDOR SHOPPTNC EUS| - CÁ INHO OAS ÁRVORES - Sdyrdor - CEP: at82o-m - BA
E-mal
ERON§SILVA@GMÀL.COM

€íEE{

TCI'TADOR DE sERUiÇêS
NoíndR@áo Social:
PIRAI OO NORIE CAI,IARÂ MUNICIPÂI- OE VEREADORES
CPF/CNPJ
13.071.238'Iml 6()
EndeÍeço.
PRA SÁNTO ÂNTONIO SN CENIRO - PIrEí do NoÉ. - CEP: /{'(S@,EA
E-mail

lnscnçáo Municrpal

DISCRiIÉIIIÂCAC DOS SERVlCOS
PRESTàçÁo DE lERvIIós NÀÀRE* bE ELÀ8oRÀçÂo E D(EcUçÁo DE CoNTaBILIDÀDE E D(ECUçÁo oRçÀ},E}f]1xIÀ E
FINÀNCE]RÀ, PÀRA À CJI}NRÂ ÍI' ICIPA! DE PIRÀÍ DO NORIE.R.ELÀTIVO ÀO TdS DE I{OVE!tsRO 202I.

BM]CO DO BRÀSIL
ÀG:3025-2
conTÀ:46061-3

'--.N6o incidência na fonte do IRPaI, da Contribuição socia-I sobre o Lucro Líquido (cSLt), da Seguridade
Social (Il{S§) ? da Contribuiçáo pêEa o financianento da Seguridôde social (coEll{s), e da Contribuiçáo parâ o
PIS/PÀ5EP, a qüe sê refere o art. 64 da Lel n' 9.430, de 2? de dezeúbro de 1996, que é regularDente inlcEita]
no Regioe Especial Unif icêdo ?é_Àrrecadaçáo de TEibutos e cootribuiçóes devidos pelas líicroelpresas e
Elpresas dê Pequero Porte - Siiples t{acional, de que trata o art. 12 da Lei ConpLetrentar 123, de 14 de

VALoR ToTAL DA NOTA = R$7.000,00

aN!:

Item da ústa de Seúos:

0í719 - Cortúllldlde, lnElullre 3.rviço! técnlcos . !uxlll...t,
Valor Totãl dâs Oetuçóês (RlI

0.ú
Base de Cálculo (Rt): Àiquota (%): valor do ISS (RJ) Crcdto Nota Satuador (Rl}

0.o
OUTRAS TNFORMAçÕES

valorlNsS (R3)

0.m

valor PrS {R$}

0.@

ValoÍ CoFNs (Rt):

0.d,

Valoí lR {R$}

0.ú
valor csLL (R§)

0.m

Ouü?s ReEnções (RSl I

0.ml
valor Uqoido {Rt):

7.ú.ú
- Eda l,loh Sd/adoí foi êfiilida coín respaldo na Lêi 7 18ü2t06
- Documerúo €íÍÍlido por ME ou EPP optar e pelo Smples Nacional

- COIFEIÉNC|A 11/2021 {mêJsÍro)
- Códgo dô Ínbutação do lúJnicipio: 1719ÍV01 - Corúatilidadê. incúsi,re sêrvços técnicos e a-o{IÉrês



*

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETÀRIA MUNICIPÀL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Númêro da Nob:
00000727
Data e Hora de Emissáo
1?J11n021 10i19i21
Códioo dô Vorificacâo:
BôVÍ§PFc

PRESTADOR DE SERViÇCS

CPF/CÀPJ l.Ecriçáo MJnrcipal
17./t49.55í nmí J0 g.@M117
tlqne/Raáo Soclal
Co|'HAC SERVICOS COÀÍÍÂBES, IREINÁ EI{TO E DESENVOLMMENTO LIDÂ
Endêreço;
Ar Súrdor í(57 , SÂ|VÁDOR SHOPPING BUSI - CÂ INHO OÂS ARVORES - Sdvrdo. - CEP: 41&ú-m - BA
E-mail.
EROM'SILVAAG ÁIL.COH

É

TCÀiADOR 0E SE§Y'ÇCS
NoÍndRazáo Social
PIRAI DO NORTE CÂ ÂRÂ IUNICIPÂL OÊ VEREÂDORES
CPF/CNPJ
13.071.ã8rqu{0
Eíúereço:
PRÂ SANTO ANTONIO SN CENIRO - Pkd do Nort. - CEP: /Éí{:5{XLTBA
E mail:

lrEcriçáo Municipal

DISCRIJUINACAO DOS SERllCOS
PREslrçÀo DE SERVrçot xÀ ÃRtr DB ErÀ8oRÀÉo E ExEcuF,o Do sÍa/Tot,ÀssEssoRrà E coxsur.TcRrÀ m ÁRFÀ
corrrRolB nlrERNo. RELÀTrvo Ào uÊs DB NovEr.íBRo DE 2021.

BÀN]CO DO 8RÀS IL

COItTÀ:46061-3

!t

'---Nâo incidênciê na fonte do IRPJ, dâ CoDtribuiçáo Social sobre o Lucro Llquido (CSLL), da seguridade
sociáI (INSS) , da Contribu.içáo paEa o Einancianento dB Seguridade SociâI (CoFINs), e da Cont.ibuiçáo para o
PI§/PÀ§EP, a que se refere o ôrt. 64 da Lei n" 9-430, de 2? de dezeübro de 1996, que é reguladente inscrita
no Begile Elpecial UniÍicado de ÀErecâdaçeo de Trj.butos e Contribuiçõês devidos pelas l,licroênpaêsâs e
Erpresas de Pequeno Porte - Sirples Nacional. de que trats o art. 12 cla I,ei CorpleDentar 123, de 14 de
dezelbEo de 2006.-."

VALOR TOTAL DA I'IOTA E RÍ4.800,00

CME

hem da Ljsta de Seúços

0'1719 - CorÉóllldad., incluliye seryiços técnicos . eutllieras.

ValorTotal das Detuçóes {R$):

0-ú
Base de Cálculo (R$) AlÍquota (%)l ValoÍ do ISS (Rl) CÉdiro Nota Sa["dor (R$)]

0.m

OUTRAS INFORMAçÔES

valoÍINSSíR§)

0.ú
Valor Pls (R§):

0.00

ValÍx CORNS (R$):

0.(b

Valor lR (R$);

0.@

ValoÍ CSLL (RtI
0m

O-fâs ReEnÇóes lR$ I

o.ml
Vdú Uquido (R )

a-g!.ü)
- Esta Nda SalÍador fd smilida com rêspaldo na Lei 7.18ô/2006.

- DoôurlÉrto emilido poÍ ME ou EPP odanto polo Simples l,lacional

- coúvPErÊNC A. 1112021 (mêíano)

- Cr5dgo d€ Tnu-tÊçáo do l*rxcípro: 17190/01 - CoÍüblidade. inclsive seMços técÍÍcos ê atElaros

I



# PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIi{ tlluNlClPAL 0A FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA . Nota Salvador

Númsro da Notâ:
00000728
Dala ê Hoía de Emissáo:
141112021 10i25iú
Códioo dê Verificacâo:
c7ÍÉoBwu

PRÉStADOR DÊ SERVIÇCS

CPF/CNPJT lnscdçáo Munrcipal
17.149.551/UIrl .al 58i1.@3rllrl{7
NoíndRaáo Social:
COIüíAC SERMCOS COiÚABES, IREINÁ'TENTO E DESENVOLVI ENTO LMA
Endergço:
Âh sdy.dor 1lE7 , sArvADoR SHoPP|NG BU§ - CÂX|M{O OAS ÁRVORES - Sdyúor - CEp: aí820-m - BA
E-mail:
ERONSSILVAAG AL.COM

É

TOIIAOOR DE SER\J!ÇCS
Noíne/Raáo Social:
CÂITARÂ MUNICIPAL OE SÂIIRO DIÂS
CPF/CI\PJ lnscÍiçáo Muflcipd
16.1&L383/m1{í
Endereço:
RUA LAUDELINo UENDONC tgo, SÂLA CENIRO - Súlro Olr! - CEP: 481ffir/84
E-maal.

0lscRtJfl t{AcÃo Dos sERvtccs
PRESIaÇÃo DE SERVIçoí xÀ ÀxEÀ- Dí EUBoRÀÉo E ryEcuçâo DE CoNTÀBILIDÀDE E ExEcUçÁo oRçÀTEuTÁRIÀ E
FI{ÀNCErRÀ. pÀRÀ À cÂra,m }.{u rcrpÀr DE sÁrtno ores.nsl,Arwo Ào }ds DE NovnERo 2021.

"..-Mlo j.[cidência na fonte do IRPiI, da Contribuiçgo gocisl sobrê o Lucro LÍquido (CS[ú), da seguridade
Social (INss), da contribui.çáo para o rinancianento da Seguridade social (coEINs). e da conEaibuiçáo pâra o
PIS/lÀsEl, a que se reÍere o art. 64 da Lei n" 9.{30, ale 2? dê dêzeübro de 1996, que é requlanrente inscEita
no Reg-iúe Especial Unificado de Àrrecadaçáo dê Trj.butos e Contribuiçôes devidos pel63 üicroerpresas e
Enpr*as de lequeno Porte - Sirples Nacional, de que tratâ o árt- L2 ds Lei Corplelentar 123, de 14 de
dezelbro de 2006.-.r

VALOR TOTAL DA NOTA = RT8.3OO,OO

CNÁE

Item da Lisla de SeÍviços:

0i7í9 . Contúlllded!, lnclullyê taÍiços técnlcos ô rurlllara!.

Velor Íotal das Deduç6es {R$):

0-m

Base de CàlEulo (R§) Àiquota (%): valoÍ do ISS (RS): CÉdito Nota Salv"dor (Rl)l

0.q)

OUTRAS INFORMAçÔES

valoÍ INSS (R$):

0.@

Valoí Pls (R$):
I 
vrro. conrls 1nS1

0.61- o.ü)

valor lR (Rt)

0.ú
Valor CSII (Rt)

0ú
Out-as Petençóes{R3Jl

o.@l

ValoÍ Uquido (Rí)

8. ).ú
- E§a Nda Salvador Íoi omilida com respak o na Lei 7 186/2ü16

- DocuÍErto emitido por [/E ou EPP optarto pdo SiÍples tbcional
- COMPETÊNCA: 11/2021 (méíano)

- Códgo dê Tnh-taçáo do ttunclÊo 17í90,101 - Corlátihdade, irdusw sêrvços técnicos e a-mltres

BÀ'ICO DO BRÀsII
ÀG:3025-2
coFrÀ: 4 60 6 1- 3



# PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECNETARUq UNICIPAL OA FAZENDA

NOTA FISCAL 0E SERVIçOS ELETRÔNICA - Nora Salvador

Númerc da Nota:
00000729
Dah ê Hora de Emissáo:
1411n021 10i30:17
Códioo de Verificacáo:
zc2É6P2

PRESTÀDGF BE SER!1ÇSS
CPÊ/CNPJ: lnscnÉo Municrpal
í7.449.651Iq8í-S 6g4mrE1{7
NomglRaáo Social.
CONHAC SERVICOS CONTÂBEIS, TREINÂIIEI\ITO E DESENVOLVIMENIO LIDA
Erdoreç0
Ala Sdvldort{É, , SALVÁDOR SHOPP|NG BUst - cAxtNHO DAS ÁRVORÉS - S.trrdor - CEp: 4|f20-m - BA
E-ínáil.
ERONSSILVAÔG ÀL.COI'

É

lnscnçáo ilunicipal

TOt'trADOR 0E SESVIÇOS
Nomê/Raáo Soci€l:
CRI§OPOLIS CAITÂRA OE VEREÂDORÊS
CPF/CNPJ:
16.1t2.47a,ú141
Endêreço:
RUA 12 DE llÁRCO 8a CENTRO - CÍtópo,lt - CEP: 18,8ü,8Â
E-mail:

,ç§âtffiL{âEâer9çSrs#fiY§3§ 
"*"re" oRçÀr,EürÁRrÀ E corBBrLrDrDE cor.r

ErÀBoRÀçÁo DÀ LoÀ, BÀLANço ÀNuÀL E LDo, ELÀBoRÀÇÁo E frECUÇÁo Do srcv,ltl.í, cd,i ÀssEssoRrÀ supoRTE No coNrRarE
rlr-IERr,ro, rÀRA À cÂiaRÀ üu[Ícr]Àr ns cntsópolrs. REIÀTrvo Ào tds DE rovEERo 0E 2021.

'.-.Náo incidêficiâ na fonte do IRPJ, da Contribuiçáo Sociâ] sobrê o Lucro Líquido (CSLI). da Sequridadê
social (rNss). da contEibuiçáo parâ o fina[ciaDento da seguridade Sociâ] (cotlNs), e da Contribüiçáo para o
PI5/PÀSEP. a que se refere o art. 64 da Lei n' 9.430, de 2? de dezctrbro de 1996, que é regularrenie j.nscrita
no Regüe Especial uoiÍicado de Àrrecadaçáo de Tributos e contribujç6es devidos pelas Ij.croerplesas e
Eiprêsas de tequeno lorte - siDples 6cional. de que trata o art. 12 dá Lei C@plerentar 123. de 14 de

VALOR TOTAL DA NOTA = Rt7.500,00

.NÁ:

Itern da Lista de Seúços:

01719 - Cont.bilid.d., ln.lusiy. sediço! té.nico3 . .uxllhrês.

VdoÍ Tod das Dêdrçóes (R§I

0_m

BasE de Cálcdô (R§) Àíquota (96I Valor do ISS (R$): CÍÉdit! Notâ Salv"dor (R§)l

0.q)

OUTRAS INFORMAçOES

valoÍ INSS (R$)

0.m 0.00

varoí coFlNS (R$}

0.ú
ValorlR (R§):

0ú
valor CSLI íRt)

0.ú
Oulras Retençóês (R$)

0m
Valoí uquido (R§)

7

- Eda Nota Satoador foi emilida com respatdo na Lei 7 186/2m6.

- Dodrrte.*o emfido por lE ou EPP odaÍúê pêio SÍrDlês f&cimat
- CoMPETÉrclA t 1/2021 (Ínêíano)

- Códlgo dê TnhjEçáo do Municlpro: 17í$0/01 - Cortahlidade. indusrc seíviços lécnicos e aüilares

BÀltlCO DO BRÀSIL
\c:3025-2
coNTÀ:46061-3

.l

I vãbr Prs (Rs)



#,
NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - Nota Salvador

Númêro da Nota:
00000730

Dü ê Hora de Emissâo:
12l11n021 10135i02
Código de Víificaçáo;
KGEA4,IKD

PRESTADOR OE SERVTÇOS

CPF/CNPJ. lnscnçáo Municipal
l7.4il9.65rimí§, 58a.lE lq,l{7
Nomo/Razáo Social:
CONMAC SERVICOS COiITABES, IREINâflEi'ÍO E DESETWOLVIiIENTO LTOA
Endoreço:
Âh Sdyldor i057 , SALYADOR SH@P|NG BUSI - CÂfltNHO OAS ÁRVORES - S.tyrdor - CEp: ar&ãr-m - BA
E-Ínail
ERONSSTLVAOGIIÂI!-CO

É

lnscnçáo Mu cipal:

TOEIAOOR 0E SEEViçOS
NcÍndRaáo Social:
IGRÂPIUNÂ CÂT'ÂRA MUNICIPÂI. DE VEREADORES
CPF/CNPJ:
í3.07,l212rm1{l
Endorêçol
RUA OIREÍr 9í CENTRO - hr.plún. - CEP: a6+lSlXDB^
E-maill

DlscRlIúrNAcÁo 00s sERllcos
PRESIaçÃO DE }ERVrÇOS XÀ ÀREd DÉ ExECl4ÁO ORçÀICttrÁRrÀ E COIIÀBTLIDÀDE COü
ErÀBoRÀÇÁo DÀ LoÀ, BÀLÂNço ÀmrÀL E LDo.ELÀ3oRÀçÁo E E(EcuçÁo oo srGVTcu, coM ÀssEssoRrÀ supoRrE No coNrRorE
fl{rERNo, pARÀ À cÁ}GM uNrcrpÀL or cnlsópor,ls. RE!ÀTrvo Ào }ds DE NovBBRo DE 2021.

BÀNCO DO 8BÀSIL
ÀG:3 025 -2
cOLIÀ:46061-3

'-..Náo incidênciâ nâ Íonte do IRPJ, da ContEibuição SociàI sobre o Lucro Llquido (cs[L)r da Seguridacle
social (INss), da contribulçáo p6ra o FinanciaDento da seguridade Socia] {CoFI[s), e da contribui.çáo p6ra o
Prs/PÀsEP, a que ee refere o ârt. 64 da Ler no 9.430, de 2? de dezêDbro de 1996, que é regulornenie hscrito]
no Regüe Espé'cial unificado de Àrrecadaçáo dê Tributos e contribuiç6es devidos pêlas üicroe.prêsas e
hpresas de Pequeno PoEte - Sinples Nacional. de que trata o a!t- 12 da Lej Colrplereatsr 123, de 14 de
dezeabro de 200ó. . -'

VALOR TOTAL DA NOTA = R$5.500,00

Item da List3 de SeMços:

0í719 - Coíúúllidade, inclusiva sêryiço3 tácnlcos a auriliúes.

lbhÍTd das Ded-ç6es (RlI
0.ú

Bâse de Cálculo (R$) Àhuota (%)l Valordo lSS (R$i: Cédiro Nota Sat€doÍ (RS)

0.q,

OUTRAS INFORMAçÔES

vâlor INSS (R$):

0,m

varor BS (R$):

0.00

VàloÍ COFINS (Ra)

0.m
varor lR (RS)

0,ú
válor CSLI (Rí)

0.m

Out-ás Relenç6es (RÍ)J

o.Dl
valor Uquido (R$}

5.6(DIb
- Esta tlda SaÀ.ador foi omitda coín respaldo na Ld 7.186/2ú6
- Doo-meÍto €.nilido @í tt€ dJ ÉPP optõta pêlo SÍnples t&dond
- COaíPEÉrcA: 112021 (Ínêgüb)
- Código de Tnhtaçào ô Muücípro: í719{y01 - Coddildade, jncUsle serviços técÍicos ê sLEtares

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA ÍUIUNICIPAL DA FAZENDA



#àM
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIA ÍIT,INICIPAL DA FAZENDA

NorA FtscAL oE sERvtços etetnôHtcA - Nota salvador

Número da Nota:
00000740
oati e Horâ d6 Emissáo:
2ô1111202'1 08i28i15
Códioo de Verificacâo:
tuiLttr oRH

PRÉSTADêR 0E SERVIÇCS

CPF/CNPJ: lnscriçáo Municrpal
17.1,49.65'l /UD130 58/a.Brllrl{7
Nomo/R@ão Social:
CONlllAC SERVICOS COi\TTABES, TREIllârrEt{ÍO E DESENVOLVIIIEÀITO LTDA
Eíúêroçol
Âh sdvúor t(E7 , SALVAOOR SHOPPTNG BU§t - CAfltNHO OAS ÁRVORES . sdy.dor . CEp: 4r8AÍ,-7gO - BA
E-Írail.
ERONSSTLYA@GmÂI.COm

TOSJUDCR DE SERticOS
tl,qnê,íR4áo So.ial:
XI,SICIPIO OE ÍTAiAGRA
CPF/CNPJ:
1,1.757.í57/m1 -m
ElÚoreço.
PRÂ EURICO DE FREITAS EN SEOE - lt.nsor. - CEP: /a8zgr@rBA
E-mail:

lnscnçáo Municipal

,oJ:HtffitiâEãR,.Dç8§ 
"lE§"Y.Ç9rs "*"*Eo E D(EcrrçÁo DE coürÀBrLrDÀDE E D(EcuçÁo oRçÀr€rúRrÀ E rr ÀrcErRÀ

DA PREFEITURÀ DE IÍAIÀGRÀ.REIÀTWO ÀO T{ÉS DE NOVEI'BRO 2021-

BÀIEO DO BRÀSIL
Àc:3 025-2
colrrÀ:46061-3

"-..t{áo j.ncidência nâ fonte do ÍRpiI, da contribuiç:lo Social sobre o LucEo LÍquido (CSLL), da sêguridâcte
Social (rNss) , da contribuição pera o Einânciâlento da Seguridâcle social (coElls), e cts contribuiçáo psra o
PIS/PÀSBP, a que se refere o ârt. 64 da lei no 9.4:0. de 27 de dêzelbro de 1996, que é regulaúente jrscritâ
no Regire E5pecial ünificado de Àraêcadôçáo de Tributos e Cortribuições devidos pelag MicEoetrpresa5 e
hpresas de Pequeno Porte - si[ples ]tacional. de quê trata o art. 12 da Lei conple,Dentar 123, de 14 dê
dezerbEo dê 2006- ..'

VALOR TOTAL DA NOTÂ = R$15.OOO,OO

OUTRÂS INFORMAç

valoÍ INSS ÍR§):

0,m

Valor PIS (R§I

0.00

Valoí COFINS (R§I

0.ü)

ValoÍ lR (R§I

0.ú
valoÍ CSIL (R8)

0.o
Orlras Retea6es (Rf)l

o.ol
Vdú Uqlido (Rí)

Í6lm.m
- Eda t'ldâ Sálrador Íd emilida com respddo ná Ld 7.i86núô
- Do(x.meíúo eíiüdo pú [E ou EPP optaÍte pelo SlÍIpbs tbcional
- coiíPEtÊrcA: t1l2021 (mêddlc)

- Códgo de fiUnaçao do |úniclpio. 17í9001 - Coíiatilidade, irdusrve sediços tócncos e a-qjlares

Item da Lista de SEÍviços:

01719 - Corúúilidad., inclu3ie. s.rvif.r tôcnlcor . !urllier.!.
Vato.TotBl das oêdrçôes (R$I

0.m

Báse dê Cálculo (RS): Áríquota (%): Vrlordo SS (RS) Crédiro Nota Sâtãdor (Ri):

0'(I'

ctiÀE:



# PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARTA TIUNICIPAL DA FAZENOA

NOTA FTSCAL DE SERVIçOS ELETRÔNrcA - Nota SalvadoÍ

Número da Noh:
0000074í
Dah e Hora de Emissâo:
2d11n021 08i37i29
Códioo de Verificaçâo:
ícoF{8PE

PRESTÀDôÉ DE sEi!',iÇôS
CPF/CNPJ: lnscnÉo Municipal
í7.1.a9.66í/U13' 584.mip1{7
NoíndRaáo Social.
CONMAC SERVICOS CONÍABÉS, TRÉINÁflENÍO E DESENVOLUIEiÍÍO LII'A
Endereço
À. s.lirdor 1(87 , SALVÂDOR SHOPPING EUS| - CÂt{lNl.lo DAs ÁRVoREs - s.lv.dor - cEP: {i820-79) - BA
E-mâil
ERONSSTLVÁôGtlÀL.CO

§

ÍcLrADoR BE SER!{ÇOS
NomdRaáo Social:
UthÍClPlO DE GRÂPLtl,/t
CPF/CNPJ lnscÍi9áo Murücipal:
í3.071 20{mt 65
Endêreço:
RUA CENIRO AÍnflNslR^IlVo DR A,{TONIO LEIíOS líÁlÂ E l CE}ÍIRO - lgr+iúrE - CEP: l6{lir{ruBA
E-mail.
.dnhLt..c.o6roÍrDiunab..qov.br

OISCRIIúINACÀO DOS SERVICOSp-REiTiçÁô DE xEruíçõt N-À Áx'Etr'úE- ErÀBoRÀçÁo E E(EcrEio DE coNTÀBrLrDÀDE E BBcuçÁo oRçÀlcúTÁRrÀ E

FrIüNcErRÀ, DÀ pRErErrlJRÀ l{urÍcrpÀi DE ÍGmprútü- RELÀTrvo Ào MÊs DE ovHaRo 2021,

BÀNCO DO BRÀSII
ÀG:3 025-2
CoNIÀ:46061-3

'--.Não incidência na fonte do IRPJ, da contribuiçáo social sobre o lucro LÍquj.do (csLL), da seguridadê
social (I[SS) . da Contribuiçáo pâra o FinênciaÁento dâ seguridadê Social (COEI]íS), e da ContribulÇáo para o
PIS/PÀSEP, a que se refere o art. 64 da Lei n' 9-430, de 2? de dezeDbro de 1996, que é regulêrEente inscrits
no Re9i6e EspeciâI unificâdo de Àrrêcâdaçáo de Tributo3 e contribuiçóes devidG pelas uicroerpresas e
hprêsas de Pequeno Porte - sllples Nacional, de qüe traEa o 6rt- 12 da Lei CorpleDentaE 123, de 14 de
dezerbEo de 2006...'

VALOR TOTAL DA NOTA = R16.500,00

CME:

Item da Ljstã de Seúos:

0'1719 . Contúllld.da, inclully. s.rriços té.nico§ . .uxiliü.s.

valoí Totaldas Deduç6es (R$)

0.00

Base de Cálculo (RS): Vâlor do ISS {RS)l Cédito Nota Sa[ãdor (R$)

0.ú
OUTRAS INFORMAçOES

va or INSS (RS):

0,m

vâroÍ Fls (R$):

0.00

vdd COFNS (RÍ)

0.d,

valoÍ lR (Rt}

0.@

valoÍ CSLI lRÍ)
0.@

Out-Às RetEnçóes (R$)

0.u)

Valú Uquido (Rt):

6,51D.ú

- Esla ttota SaMador Íoi emitda com respaldo na Lei 7 186/2(n6

- DocuÍnênto emitdo por ME ou EPP oplErúe pêÍo Simpbs Nâcional

- COMPEIÊNCA: 11/2021 {má§rano)

- Códgo de Ínhtaçáo do Municipior 17190/01 Contábilidad€, inclusrvê soNiços técnicos e aúli€res



*

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAI DE SERVIçOS ELETRÔNICA - Nota salvadoÍ

Número da Nota:
00000742
Data e Hora de Emissáo:
26h112021 08i1/i01
Código d6 VêrificaÇáo:
HBBL€W8G

,-;: .; ''t:, '-.

PRESTADCR 0E SERV!çCS

CPF/CNPJ: lnscnçáo Municipal
í7./t/§.56lJurÍ3, 584.mür1{7
Nomâ/Razáo Social:
CONMÂC SERVICOS CONIÂBES, IREINÂ ENTO E DESENVOLVIMENÍO LTDA
Erx!ârêço
Ãr súrdo. 't(E7 , sALvÂDoR SHoPPING BUsl - CA INt{o DÂs ÁRvoREs - srly.dor - CEP: aí020-rg) . BÀ
E-mail
ERON§SILVAAG ALCO

É

TofiiÂooF 0E sERViÇCS
No.n€n@áo Social:
FUNDO MUNICIPAL OE SÂUDE
CPF/CNPJT hcnçáo Muncipal
í't .47a.&0/mí §1
Erúereço:
RUA CENTRO ÂDt |N|STRÂIIVO OR AT,ITONIO LEIIOS láAlA í CENIRO - lgrlpiún! - CEP: a6{,a3{Ix,/tsÂ
E-maíll
DmiíraDlun8fulhoo,com.ir

DtscRlld r{ÂcÀo D0s sER'v1ccspRÉSInçÁó Dt SERVrçõt -À ÁxEC Dt ELÀBoRÀçÁo E HECUçÁo DE coNxÀBrLrDÀDE E D(EcyçÂô oRÇÀl.EMflRrÀ E

FIIüNCETFÀ, EUtrDo tíuNrc rpÀt DE 5AUDE DÀ pR.EEErrum DE rcRÀprúlü. REIÀTrvo Ào l,Es DE NovE!íBRo 2021.

BÀ'ICO DO BRÀSII
ÀG:3025-2
ccNrÀ:46061-3

'.,.liláo incidência na Íonte do IRPiI, da Contribuiçáo Social sobre o LucEo Ll.quido (CS[l), da seguridade
sociâl (INss), da contribüiçáo para o Fi0anciaiento dâ segurj.dâde socj.al (coEINs), e da contribuiçeo para o
PIs,/PÀsEf. a que se refere o art- 64 da Lei n0 9-43[, cle 27 cle dezêübro de 1996, que é Eegularbente inscEita
no Regile Espêciô] uniÍicado de Àrrecddaçáo de Taibutos e contribuiçóes devidos peLas i{icroelpresas e
fpresas dê ?equeno ?orte - SiÀples Nêcional, de que trâtâ o art. 12 da Lei Ccrplelentar 123, de 14 dê
dezelibro de 2006- -.'

vALoR ToTAL DÀ NOTA = R$4.000,00

:l.u:

Itern da Usta de SeMços:

017í9 - Contúilidade, lncluslve 3êryiçor tócnl.oi 6 ruriliares.

VahrTdd d6 oeúrçóes (RtI
0-ú

Base de Cálculo (Rt) Aiquota (%): valordo ISS (R§) CÉúto Núa Sãtv?dor (Rt):

0.ú
OUTRAS INFORMAçÔES

valoÍ INSS(R$)

0.6
Valor PIS (R§)

0.00

valú COF]NS (R$I

0.m

Vzlor lR (R$)l

0.m

Valor CSII (Rl)r

0.m

outas Retençôes (RfIl

o.ml
Vald Uqudo (Rt}

4_(D.q)

- Eda I'lda Sai6dor fd êÍÍ[da com respakio na L€i 7 í8ry2006

- DocrrrEÍio dn ido po.liE ou EPP optarüs pêlo gíples tlaôoÍEl.
- cOi/PErÊNCA: 1í202'l (rÍÉs/aío)

- Códgo dê Tnbutagáo ô tt rcipro; 17'190101 - Coít6tildadê. inc{.lsi\ê seÍliços tócíicos e aLdila.gs



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SEGRETÀRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL OE SERYIçOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000743

Data e Hora de Emissáo
26/íl1202í 08:46:30
Código d€ V€rifiçaçáo:
UIMU{IUI04

PEgSTÀêeR !S §g3LÇaS
CPF/CNPJ: lnscnçáo Municipal.

í7.14).661,úfi 'q, 584.(Ê,Iux{7
NsneJRaáo Social:
coN Ac sERvlcos coNTABEls, rREINÂÀlEtlTo E DESETWOLVIMENTO LmA
Endorgço
Ala saliadollo57 , sÂLvAIloR SHoPPING Busl - cAxllNHo DAs ÁRvoREs - sElvedor - cEP: 414-7u) ' BA
E-mail:
ERONSSILVAAGMÁIL.COM

TOr§AÊê* I]E siiV!Ç+S
NomdRazáo Social:
FUNOO MUNICIPAL OE EDUCÂCÂO DE IGRÂPIIJNA
CPF/CNPJ: lnscrigáo tulunicipall

29,786.173/UD1 69
Erúereço:
LAR CENfRo ADIílNlsTRÂ'Ívo 0 cENTRo - loripiúna - cÉP: 4!,4(,{xE BA
E-mail:
OIGESAIGRÁPIUNÀBÀGOVBR

DrscR,r*ll{qüao Dos sÊR!'tccsp-úE6iÁô Íe -§rniríçõs- la-Ài-ú- oe Ef,ÀBoRÀÉo E E{EcuÉo DE colirrABrLrDÀDE E txECUçÀo oRçÀr'IENlaRrÀ E

TINANCETRÀ, EUNDo HUNICMI DE EDUCÀÇÁO oe. pnrrsrtuú DE lcRÀrlÚm. RELÀTIVo Âo lds DE NoVBGRo 2021.

BÀNCO DO BRÀSIL
ÂG:3 025-2
CoNTA:46061 3

"-..iláo incidência na fonte do IRPir, da contribuição Socia.I sobre o Lucro llquido (cslr), da segurldade
Social {INss) ? da Contribuiçáo para o rinanciaoento cla Seguridade Social (coEINs), e da Contribuiçáo para o
pIS/pÀSEp, a que sê refere ó art. 64 da Lei no 9.430. de 2? dê dêzêDbro de 1996, quê é regu.IaÍDentê inscrita
no Regihe Especial UniÍicado de Ârrecadaçáo de Tributos e Contribuiç6es devidoe pelas l{icroêhpresas e

Enpresas de Pequeno Porte - sinples Nacional, de que tEata o art. 12 da Lei conpleEentar 123, de 14 de

dêzeDbro dê 2006- - -'

-' vALoR ToTAL DA NoTA = R$4.000,00

CME:

Item da Lista de Serviços:

017í9 - Contúilid.d., inclusiyê sêryiços técnicos e auriliar.s.

Valor Total das Oeduçõ€s (R$):

0.@

Base de Cá.ulo (R§)r Aquota {%): valor do rss (R$): CÉd,to Nota SâlYador (R§):

00

OUTRÂS INFORT$AçÕES

ValoÍ INSS (R$):

0,@

Vâlor PIS (RS):

0.00

ValorCoFlNS{R§}

0.ú
valoÍ lR (R$):

0,@

valorCSI(R$):

0.m

Ouúas ReEnç6es (R$) |

o.ml

Valor Uquidu {R$):

1.m,m

- Eda Nota Sal€dor foi emitida com respaldo na Lêi 7 tB6/2006.

- Docurnento emilido por ME ou EPP optante pelo §mples Nacton6l.

- COMPETENCIA. 112021 {mêíano)
- Códgo de TÍihrtaçáo do Municípro: 17190/01 - Contabllidade, inclusivê sêrviços técnicos ê alrd[orês



*

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

NOTA FISCAL DE sERvlçOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000745
Data e HoÍa dê Emissáo:
2díí1202í 08:51:29
Código de Vorificaçáo:
8A8L+tSA

PRESTADGR OE SERViÇÊS

CPF/CNPJ: lnscnçáo Muccrpal
í7.L9.66íÍmij0 68,1.(U\m1{7
Noíne/R4áo Socid.
CONflAC SERVICOS CONTÂ8ES, TREINÁ ENTO E OESEWOLVI ET,ITO LÍI)A
Endereço.
Ah sdúldor 1(É7 , SÂLVADOR SH@P|NG gUSt - CÂ!íNHO DÂS ÂRVORES - Sdvldor - CEP: /i1820-730 - BA
E-mai
ERONSSILVA@GMAIL.COM

dE

TO 1A0OB DE SERVrçOS
tl,oÍn€rRaáo Socid:

t t{ctPro oÊ rntsERÂ
CPF/CNPJ: lnscrigáo MuriciPal:
í 4.t95.38r(mí {8
ErÉ€reço:
RUA LOLRVALDO LEÍTE CÀRO Srl{ PREOIO ERICO S DE SOITZA - tub.rá - CEP: a5(rq!BA
araU

DrscRttrtNÂcÂo Dos sERvtcos
r-nÉ5ÍÁÇi'<í ôd -s'ffii r-çõs- ra-ú-r,f õí ensomçÃo E üEcuçáo DE cot{rÀBrLrDÀDE E *EcuÇÂo oRç crflÉxrÀ E

AIIÀITICEIRÀ, DÀ PREEEITUm MUNICIpÀI DE ITUBERÀ. RELÀTWo ÀO l{ÊS DE llovE{BRo 2021.

BÀTICO DO BRÀSI1
ÀG:3 025-2
corrÀ:46061-3

'.,.Náo incidêDcia na Íonte do ÍRPJ, dô contribuiçáo sociâI gobre o Lucro LÍquido (cs[r), da seguridade
Social (INs§), da ContE-ibuiçáo para o financiâlento da §egutidade Social (COFII'IS), e da Contribuiçáo parâ o

PIS/PÀSEP, a que se leÍere o aEt. 64 da Lei n' 9-430, ale 2? de dezeEbro de 1996, que é regllamente üscri.ta
no Rêgile Especial unificado de ÀrrecôdaÉo de Tlj.butos ê contribuiçôe3 devrdos pelas icloelpresas e
Ilpresas de Pegueno Portê - siÀples Nacional, de que tratâ o árt- 12 da Lej corpleDêDtâr 123, de 14 de

de2erbEo de 2806- - -'

VALOR TOTAL DA NOTA = RS16.000,00

llem da Lrsta dE SeÍviços

0í719 . Cor úilidsd., lncluaiyê s6ryiçot tacnicoa a aurili!r.!.

vdoí Tdd das Deúçó€s (RlI

0.q,
Bâse de Cálculo (R$) Alíquota (oÁ) Valoí do ISS (R§): O&itD Nota Sah/"dor (R$)l

0,q,

OUTRAS INFORiltAçóES

valoÍ INSS (R$):

0.ú
Valor PIS (RS):

0.00

Vâloí COFINS (R$}

0,o
Valor lR (R$}

0.ú
Valoí CS[-L (RS)

0.m

Oifas Retençóes (Rt)

0.m

Valor Liquido (R$)

15.m.m

- Esta t,lota Sat\6doÍ foi emibda coÍn respddo na Lo 7 186/2m6

- DocuÍneflto emitdo por ME or EPP optante pêb Simplês liacional

- coMPErÊNClA: 11/2021 (mês/ano)

- Código de Tnhrtaçáo do Munrcipro: 17190/01 - Corta lidade. lnclusl\€ seMços tácnicos e aLü[ares



# PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARN MUNICIPAL DA FÀZENOA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - Nora Salvador

Núm6ío da Nota:
00000716
Datr ê Hora dB Emissáo
26'11Í2021 08:53:31
Códioo de VErificacáo:
YEWêILBB

PRÉSTÂÚOR BE SERVIÇCS

CPF/CNPJ: lnscriçáo Municipal
í7.a/í9.56'l íD1.$ g.@lú1{1
NomdR@áo Sociâl:
CON AC SERVICOS CONÍA8EIS, IREINÂTENTO E OESENVOLVIMEiÍÍO LIDA
Endoreçol
Àr S!ÉldortlE , SÂLVAITOR SHOPPING BUSI - C fflNllo DAS ÁRVORES - S.lr.do. - CEP: at8d,-19) - BA
E-mail:
ERONSSILVAOGMÀL.COM

TOÀ1ADOR 0E SERViçOS
Nome./Raáo Social:
FUNOO MUNEIPÂL DE SAUOE DE ÍTUSERA
CPF/CNPJ: ln§criçáo Municipal:
I í.2{0.Seimí 52
Enderêçol
RUÂ LO(.RIVÂLDO LEÍIE CÀRO SN, TERREO; ERICO S BINO DE SOUa - [uà.É - CEP: 4s,ffi/BA
E-maal:
ADMÍTUBERÂ6BOL.COII.BR

DISCRIIfr INÂCÁO DOS SERVICOSp-nàI ilô ôE \EÉr-çõs- n-i-àhiiíõe- rnromç,ro E *EcuçÀo DE coimBrLrDÀDE E flEcuÇÁo oRçÀlcrrrlRrÀ E

rnarcÉrm, ruxoo xurrcrpll DE sÀúDE DÀ pREFETÍ1rm DE rruBERÁ.RnIÃTrvo Ào lds DE NovI BRo 2021.

BÀIf O DO BRAS II
ÀGr 3025-2
Cc[üTÀ:46061-3

'...Náo incialênciô na fonte do IRP,r, da contr.ibuiçáo sociâl sobre o Lucro LÍquido (csLL), d6 Seguridade
Social (I[ss) , cla Contribuiçáo para o financiânento da seguridâdê social (COFINS), ê dâ contribuiçáo parâ o

PIs/PÀsEr, a quê se leÍere o 6tt. 64 da l,ei n' 9-{30, de 2? de dezêibro de 1996, qüe é regularDente úscrita
Do RegiDe Especlô] UniÍicodo de Àrrecaalaçáo de Trj.butos e Contlibuiçóes devid$ pelag llicroenpresas e
hpresas de Pêquêno Porte - siúples llacional, dê que trata o alt- 12 da Lêi corpletentar 123, de 14 de

dezerbro de 2006- - -r

VALOR TOTAL DA NOTA = R94.500,00

hem da Lista de SeMços

01719 . Contabilidad., incluliy. t.ftlçor tácnicos . a!riliar...

VâloÍ Total das Deduçóes (R$I

0.@

Ease de Cálculo (Rt): alquorâ (%}

OUTRÂS INFORMAçÕES

Va or INSS {F$):

0.00

Vâlor PIS (Rt)

0.00

vâlú COFNS (RSI

0.q, 0,@

valor CSLL (R$)

0,@

õ,rt s R"t""ç6". (Rtjl

o.úl
vals Uqrido (R3)

4.5(I,.u,

- EÍa tlob Salvador íoi êrútida com rêspaldo m Lei 7 íB62tn6

- Docunerto êmitido por iiE ou EPP oplaí{e pdo SÍrples lbcional

- cot\íPErÊNcA: 1112021 (m6ísno) -..
- códgo de TnbLúaçáo do Muntclpio 17190/01 - Cortabllidadê, inclu§\ts ser'{ços têcnicos e au(Íães

varor do lss lR$) 
I 

cnÉdito Nota salvador (R$)



#
-qF

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARÜI MUNICIPAL DA FÁZENOA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000747
Data e Horâ de Emissâo
26,1ín02í 08:56:16
Códioo de Verificacào:
lilzxÉrMíR

PR ESTÂDOR 0E SEfi!-'iÇCS

CPF/CNPJ. lnscnÉo Muniqpal.
í7.449.551Âm1-$ 581.023i81{7
NomcQaáo Social.
CON ÂC SERVICOS CONTÂBEIS, TREINÁI,IENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA
Endereço:
Ah sr,iador 1(E7 , SÂIVÂDOR SI.IOPPING BUSI - CÂralNHO 0AS ÁRVORES - Sdyrdor - CEP: al@-m - BA
E-msil.
ERONSSILVÂôGMÀL.CÔM

ffiHlla(
É

TOrúADOR DE SERVrÇCS
NomôiRaá) Socid:
FUNDO iIUNICIPÂL DE EOUCACAO . FME

CPF/CNPJ: lnscnçáo Muricipal
r.a7.Gptmíd)
Erúereço:
ÂVE DUOUE DE CAXIÂS, SN, CENIRO SN CENIRO - ltub.rá . CEP:,lti/|i5{DrB
E-maal:

TIMNCEIRÀ, FUIJDO IUNICIPAI DE EDUCÀçÁO DÀ PRETEITI'RÀ DE

DtscRlÍdtt{acÀo Dos sERvrcos
p-RÉit?iÇÁõ DE i'ERvrçõs N-À ÀhEtr DE ELÀBonAçÁo E EcuçÁo DE CONMBIL]DÀDE E E(ECUÉO ORçAHENI,.RIÀ E

ITUBERÀ.RELÀTTVO ÀO IíES DE NO\TO4BRO 2021.

8ÀNCO DO BRÀSII
ÀGr 3 025-2
CONIÀ:46061-3

i.,.1'láo inci.dência na fonte do IRP,I, da Cont.ibüiçáo social sobre o Lucro r,lquido (csrl), dâ seguridade
§ocial (ÍNss), da contribuiçáo para o EinanciaÀento da seguridadê social (coEIlJs), e da contribuiçáo para o
PIS/PÀsEP, ô que se refere o aEt. 64 da l,ei n' 9.t130, de 27 de dezeIi-bro dê 1996, quê é EegulaErente inscrit6
no Regüe Especial UniÍicado de Àarêcsdaçáo de Tributos e Contribuiçôes devidos pelâ3 üicloêipresas e
Iüpresas de pequeno loEte - siDples Nacional, de que tratâ o art- 12 da Lei C@pleDentaE 123, de 14 de
dezelbro de 2006.-.'

VALOR TOTAL DA NOTA : R$4.sOO,OO

Item da Usta de SeÍvçss:

0í719 . Codlbllldadê, lnclusiy. 3?rvlços taçnlcos . rurlll.r.s
Valoí Total das oêduçóes (RÍ}

0.(D

Base de Cálculo (RS) Aljquora (%} ValoÍ do ISS ÍR$)l Cédito Nola Sal%dor (Rt}

0,o
OUTRAS INFORtItAçÔES

Valor|NSS(R$)

0,m 0.00

vâlú COFr{§ (R3)

o.m

ValoÍ lR (R§)

0m
valoí CSLL (R§)

0.ü
Ofas ReEnç6es (Rg) I

oml
Valú Uqüdo (RS)

,t5ú.ú
- Esta l.lota Satvador foi omitida com respaldo na Lei 7.18fl2006

- Doormênto dÍilido por ME or EPP oplarto pêlo Smdos tlacional.

- coi,PEtÉNcA: 1112021 (mês/ano)

' Côdgo de Tnbúaçáo do Municlpio. 17190/01 - Contabilidade, inclusive seMços tecnicos e a.üjlaÍes



*

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Númêro da Nota:
0000071.í
0ü e HoÍa dê Emissáo:
26111n021 08t18i15
Códioo de Veíficacâo:
AREÉPXH3

PÊE.CTÂEOR DE SERViÇOS

CPF/CNPJ: lnscíiçáo Municipal
17.+t9.561Ímt§0 68a.luyúl{,
Nomg/Raáo Social:
CONIíAC SERYICOS CONTÂBEI§, TREINÁT'ENÍO E DESENVOLVIMENTO LÍoA
EndsrÊço
Ar Sahrdor 1(É7 , SÂLVÀDOR SHOPPTNG BUS| - CÂfltNHO 0Âs ÁRVORES - S.lvrdor - CEp: 4182t -?S - BA
E-mail.
ERONSSTLVAOG À!§Q!ú

É

TOEIAOOR OE SEfiViÇOS
lüúnsRaáo Social:
FUNOO U|TMCPÂ! DE ÂSS|SIEIAn SOC|ÂL
CPF/CNPJI
15.687.732/UEl-79
Endereço:

lnscnçáo Mrnicipal

RUA CENTRO ÂDI4INISIRATryO DR ANTONIO LEMOS MÁIÀ S/N CENTRO
E mai
soclÂIo|GRÂPtuNq,BÀGovBR

- lgrapiúna - CEP: 154«}{mrBA

DISCRúfiINACAO DOS SER r/lCOs
PRES.TâçÃo DE lERvÍços NÀ ÁREÀ'DE ELÀBoRÂÇÁo E BEcUçáo DE CoIüIABILIDÀDE E D(EcUçÁo oRçÀ}GN,IáIIÀ E
FIIü.I{CEIRA. fUNDO íUltllCIPÀl DE ÀSSISTEIICIÀ Sc IÀL DÀ PREEEITUÊÀ DE IGRÀPIÚrq.RELATM ÀO lrÉS DE NoVEIBRO
202L.

BÀNCO DO BRÀS ]I
AGt3025-2
COMrÀ:46061 ?

".,.l{áo incidência n6 Íonte do IRpiI, cla Contlibuiçáo social sobre o LucEo ll.quido (C§LL), da Seguridade
Social (INSS), da Contr.ibuiçáo para o PinanciaÀento dâ Seguridade Socia1 (COFINS). e da Contribuição pora o
PI§/PÀSEP, a que se refeEe o art. 64 dô lei n" 9-430, de 2? de dezeübro dê 1996, que é regulanenie inscrita
no RegiDe Especial Unific6do de Àrrêcadaçáo dê Tributos ê contribuiç6es dêvidos pelas t{icEoêlpresas ê
üpEesas de Pequeno Porte - siDples Nacionâl, de que trata o art. 12 dê Lei corptelentar 123, de 14 de
clezerlro de 2006- ..'

VALOR TOTAL DA NOTA = RS4.OOO,OO

CI{ÁE

Itêm da L,sta de Seúos:

0í719 - Cont.bilidlde, inclu3it. !.rvif;Drtácnicot ê a!rill.rê!.
Valo. Íotal das Deduçóes (RN):

0.q,
Base de Cálculo (R3) Aliquoia (}6): vâlor do ISS (R$) Cédito Nsta Sa["dor (R$)

0,@

OUTRAS INFORMAçôES
Valor INSS (RS):

0,m

valorPlS(R3):

0.00

vás CoFNs (RtI

0.o
valoí lR (R§)

0.ú
valor csu (Ri)

0.m

Out-.s Retenç6es (Rt) |

o.úl
Valor Uquido {Rl)

a.ü).ü,
- Esta NotÉ Sat ador foi êmitda com respaldo na Lei 7 18ô/2006

- Doctmênto eínilido po, ME ou EPP oplartê pelo Simpbs Nâcionat

- COMPErÉNCÁ: 11â21 (més/ano)

- Código de Ínbltaçáo do Municlpro. 17190/01 - Co.tauladade. inclusive seMços técnicos e awlarês



ESTADO DA BAHIA

www.pedroalexandre.ba.gov.br
cNPJ Ne 14.216.238/0001-63

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO2/2021

INEXIGIBILIDADE NO OO2/2021

@ PEDRO
ALEXANDRE

CoNTRATO No 002/2021

O MUNICíPIO DE PEDRO ALEXANDRE, E A EMPRESA
coNMAC SERVIçOS CONTABETS, TRETNAMENTO E
DESENVOLVIMENTO LTDA- ME CELEBRAM ENTRE SI
o TERMO DE CONTRATO PARA A CONTRATAçÃO DE
EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUçÃO DOS
SERV!çOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA
TÉCNrcA COIIITABIL E FINANCEIRA PARÂ O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚOE DO MUNTCIPIO DE PEDRO
ALEXANDRE - BA; NAS CONDIçÔES E TERMOS
SEGUINTES:

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o MUNICíPIO DE PEDRO
ALEXANDRE, pessoa jurídica de direito público intemo, com Sede na Praça Cel. João Maria
de Carvalho no 238, CEP: 48.580-000, Pedro Alexandre - BA, CNPJ/MF sob o no
14.216.23810001-63, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. YURI CESAR DE
ANDRADE MENEZES, brasileiro, solteiro residente e domiciliado à Fazenda São Joáo s/n,
área rural, nesta cidade, portador da cédula de identidade (RG) n". 3.081.7609 SSP-BA e
inscrito no CPF-MF sob o no 050.416.545-30, e pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrita
no CNPJ. sob o no 13.859.767/0001-12, a Sr. " LIDIA ALVES DA SILVA, brasileira, residente

_-_. e domiciliada a Travessa Municipal Gomes no 17, nesta cidade, inscrita no CPF sob o no
066.428.955-09 RG no 1649879750 SSP/BA, e de outro lado, a empresa CONMAC
SERV|çOS CONTABETS, TREINAMENTO E DESENVOLVTMENTO LTDA - ME,
Estabelecida a Alameda Salvador Business, sala 1709, 17o andar, T Aurora no 1057,
Salvador/BA, inscrita no CNPJ sob ono 17.449.551/0001-30, neste ato representada pelo Sr
ERONDINO SANTOS SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Boa
Vista no 431 casa, itapoã-, Salvador - BA, CEP :41.620-58, inscrito no CPF/MF sob o no
784.657.705-06 e RG no 0635696983 SSP/BA, doravante denominadas CONTRATANTE E
CONTRATADA, consoante a Lei n" 10.520 de 17 de julho de 2002, do Processo Licitatório
n" 00212021, Modalidade lnexigibilidade no O0212021, homologado em 16 de janeiro de
2021 e nos termos da proposta apresentada, têm por mútuo consenso, através do presente
instrumento, contratado definitivamente o que a seguir declaram.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

1.'l Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada pa
execução dos sewiços de assessoria e consultoria técnica contábil e financeira
para o Fundo Municipal de Saúde do Município de PEDRO ALEXANDRE - BA,
nas características constantes no termo de referência da lnexigibilida 002t2021

paráveis d ento
1

e todos os seus anexos, partes integ rantes e i

-t/dt/,ú
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DO VALOR GLOBAL E DAS CONDrçÔES DE
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contratual.

2.0 CúUSULA TERCETRA
FORNECIMENTO:

rorE r - pREsrAçÃo Dos sERvrços DE AssEssoRÁ TÉcrrcr E corrÁsrr

ITEM oescRrçÃo UNID. QUANT.

VALOR
MENSAT

Rs

VATOR
TOTAI.

nS

Mês

DuraÇão
de

12(meses)
+ 1(uma)
Parcela

Adicional
/Referente
a Serviços

Extras

Rs 7.000,00 Rs 91.000,0001

Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
contábil e Íinanceira para o Fundo Municipal de Saúde do

unicípio de Pedro Alexandre/Bahia, conforme detalhamento
Jos serviços abaixo relacionados: lmplantação de rotinas e
prálicas contábeis; Avaliação dos conhecimentos dos atos e
Íatos de natureza patrimonial, orçamentária e de controle com
emissão de parecer; Responsabilidade técnica pela emissão
do balancete; AvaliaÉo contábil, por amostragem dos
processos dê pagamentos acerca da observância do fluxo da
despesa pública; Revisão e impressão dos demonstrâtÍvos
contábeis vinculados a prestaÉo de contas mensal;
Elaboração de relatório de acompanhamento gerencial;
Orientação ê acompanhamento acerca das ações a serem
tomadas para cumprimento'üo artigo 42 da lei complemêntar
no 101 LRF; Assessoria para encerramento das contas anuais
e elaboração das peças de balanço; Revisão e impressão dos
demonstrativos contábeis vinculados a prestação de contas
anuais; Responsabilidade técnica pela emissão do balanço
anual; Assessoria para atendimento aos questionamentos e
consultas técnicas vinculadas as questões de fechamento

'contábil- nível auxiliares; Assessoria para elaboração do
proieto de Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO; Assessoria
para elaboração do projeto de Lei Orçamentária Anual- LOA;
Acompanhamento da execução do Plano Plurianual- PPA;
Assessoria para elaboração de programação financeira;
Consulloria no processo de gerenciamento dos programas e
projêtos da êntidade, mm o objetivo de orientâr para o
cumprimento dâs metas es'tabelecidas no planeiamento;
Assessoria no processo de acompanhamento das
notiÍicaçôes mensais no que tange as questões de nâtureza
patrimonial, orçamentária e de controle; Assessoria no
processo de elaboração de iníorma@es para envio ao
SICONFI. Assessoria no processo de elaboração de
inÍorma ra envio ao SIOPS

TOTAL GERAL

3,0 CLÁUSULA SEGUNDA _ DA DOCUMENTAçÃO INTEGRANTE:

parte integrante e indissociável deste contrato e compõem o processo

2

3.1 Faz
rio como nele estivessem transcritos:

FUNDO MUNICTPAL DE sAÚDE

Rs 91.oOO,oO
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a) Termo de Referência.
b) A Solicitação de Documentações;
c) A (s) proposta (s) de preço da CONTRATADA;

4.0 CúUSULA TERCEIRA - DA F]NALIDADE

4.1 O presente contrato é firmado com base nos artigos 25,llclc í3, laVl,§2e30,eartigo
1 í 1 , todos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações, regendo-
se por esta Lei e pelas cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigaçôes e responsabilidades das partes, tendo como fundamento e finalidade a
consecução do obje[g- contratado, abaixo descrito.

- 4.2 A lnexigibilidade de LicitaÉo foi declarada poÍ ato da Administração após parecer
favorável, exâEldo pêlo Procurador do Município e pela decisão que autorizou a
realiza@o da mêsma pelo Exmo. Prefeito Municipal, bem como da respêctiva pÍoposta
de prestação de serviços técnicos especializados, conforme os comandos do artigo 54,

§2o combinado com o artigo 38, Vl, todos da Lei de Licitações.

4.3. Este instrumento contratual por sua natureza ratiÍicadora, períaz a adjudicação do objeto
da inexigibilidade de licitação, conÍorme o comando do artigo 38, inciso VÍl da Lei de
Licitações.

5.0 CLÁUSULA SÉTIMA. DO COMPROMISSO

5.1 A CONTRATADA compromete-se a exêcutar, através dê seus sócios, prepostos ou
responsáveis técnicos, com eÍiciência e presteza, os serviços clntÍatrados conforme o
comando do artigo 13, §3" da Lei de Licitações.

6.0 CúUSULA OITAVA. DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

6.1 O valor previsto na cláusula quinta poderá ser reajustado para restabelecer a rela@o que

as partes pactuaràfr inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, conÍorme o comando do art.65, ll,
'd' e parágrafos seguintes da lei 8.666/93.

7.0 CúUSULA NONA - DOS RECURSOS ORçAi'ENTÁROS:

7.1 Os recursos necessários para a contratação dos serviços objeto deste contrato são
provenientes do orçamento Anual do Fundo Municipal de saúde, na seguinte
Classificação orçamentária:

Unidade orçamentaria: 02.08.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação/Projeto Atividade:2lí1 - Manutenção das Ações de Atenção lntegral a saúd

Eleme de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serv. Terceiros - P. Jurídica

ÕES DE PAGAMENTO:Fo : 028.0 CúUSULA DECIMA - DAS CON

"4.C,

NIG
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8.1 O pagamento será-êíetuado de forma parcelada, conforme execução dos serviços e
em até 05 (cinco) dias, solicitados através da cada Ordem de Serulços, mediante a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pela secretaria
solicitante e com recibo em anexo;

8.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser
processada e não paga.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sêm que
isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.

Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra
circunstância que inviabilize sêu pagamento, o pÍazo para pagamento constante do

item acima fluirá a partir da respectiva regularizaçâo;

@ PEDRO
ALEXANDRE
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8.3.

^ 8.4.

8.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,
agência e número da conta onde deveÉ ser Íeito o pagamento, via ordem bancária;

8.6 A Contratante náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "fa ctoin g" ;

8.7 As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade da Contratada.

8.8 O pagamento será efetuado após a apresentação da nota fscal, e serão depositados
na conta corÍente no XXXX, , Agência no XXXXXX da Banco XXXXX, em nome da

CONTRATADA, ou em outrâ conta indicada por esta.

9.0 CLAUSUT-A DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA E DA
CONTRATANTE.

9.'l São obrigações da GONTRATADA:

1) O objeto deste contrato seÉ executado pela empresa contratada, após a assinaturâ

deste;

2) Assegurar a boa§üalidade dos serviços;

3) Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa por danos e prejuízos causados

por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;

4) Não transferir ou ceder o conhato a terceiros, no todo ou em parte, sem o

consentimento da CONTRATANÍE;

sem o prévio

4

s) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros , todo ou em
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consentimento da contratante;

6) Entregar os serviços licitados nos pÍazos previstos no presente contrato;

7) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçies

por ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação;

8) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitados, documentos gue

@mprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas

no presente processo de licitação:

9) Não utilizar esse contrato, como garantia de qualquer operação financeíra, a exemplo

de empréstimo bancários ou descontos de duplicatas;

9.2 São obrigações da GONTRATANTE:

O CONTRATANTE se obriga a:

1 ) Designar prepostos para Íiscalizar, apontar falhas e atêstar o recebimento do objeto;

2) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;

3) VeriÍicar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas
e inconetas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a

apresentação de novas faturas coÍretas;

4) Noüficar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste
contrato;

.^ 5) Declarar os serviços eÍetivamente prestados.

íO.O CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

10.1 A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ensejará a sua rescisão
conforme disposto nos aÍrgos 77 a 80 da Lei Federal no. 8.666193.

1O.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3 A reso'são do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos inclsos I a Xll e XVll do artigo 7B da Lei
Federal no. 8.666i93. ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando
cabível.

@ PEDRO
ALEXANDRE

10.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escritÀe
fu ndamentada da autoridade competente.

ít.o cúusuLA DÉctMA QUARTA- DAS SANçOES ADMINISTRATTVAS:

5
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1 1.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a contratada estará sujeita as
seguintes penalidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

a) Advertência, por escrito;

b) Multa díária por atraso injustiÍicado para fomecimento, de 0,4% (zero vÍrgula quatro
por cento) sobrêo valor global contratado;

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado, pela inexecuÉo
parcial ou total do contrato, na forma do art. 87 da Lei n" 8.666/93;

d) Suspensáo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 0S(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

f) Rescisão contratual, com multa de 2Oo/o (vintê por cento), calculada sobre o valor
total do contrato, sem prejuízos de perdas e danos cobÉveis judicialmente.

11.2. As multas a que se referem às alíneas acima incidirão sobre o valor global do contrato
e serão descontadas dos pagamentos evenfualmente devidos pela prefeitüra
Municipal de Pedro Alexandre ou quando for o caso, cobradas judicialmente.

11.3 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula será da competência exclusiva
da Secretaria Municipal de Íinanças.

11.4. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada
vista ao processo.

12.o CLÁUSULA DÉCiiüA QUINTA- DAS DtSpOStçÕes Hnals:

12.1 A Prefeitura Municipal de Pedro Alexandre deverá fiscalizar, através da Secretaria
Municipal de Finanças, como lhe aprouver e no seu exctusivo interesse, o exato
cumprimento das cláusulas e condi@es contratadas, registrando as deficiências
porventura existentes e comunicar, por escrito diretamente à contratada, todas e
quaisquer inegularidades ocorridas com os empregados desta, â Íim de que sejam
tomadas as devidas providências.

12.2 A CONTRATADA se obriga a manter, durantê todo o fomecimento, compatibllidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualíficação
exigidas,

12.3 A CONTRATADA se responsabiliza pela total qualidade dos produtos a serem
fomecidos.

í3.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

ESTADO DA BAHIA

Para dirimir quaisquer dúvidas dêcorrentes
elegem o Foro da Comarca de Jeremoabo
qualquer outro paf mais privilegiado que seja.

deste instrumento, âs partes
-BA, com renúncia expressa

@ PEDRO
ALEXÂNDRE

E, por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente instru to em
efeito.

tl

13.í

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE

6
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Pedro Alexandre, í 7 de janeiro de 2021 .

CONTRATANTE:

Prefeitura Munici I de Ped ro Li Alves da Silva

@ PEDRO
ALEXANDRE

Alexandre
CNPJ no 14.216.23810001 -63

YURI CESAR DE ANDRADE MENEZES
CPF no 050.416.545-30

Prefeito.

CONTRATADA:

coNMAC SERVIçOS CON IS
CNP no 17.449.55110001-30

ERONDI

ENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA - ME

Fundo Municipal de Saúde
CPF no 066.428.955{9

SANTOS SILVA JUNIOR
no 784.657.70546c

7
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PROCESSO ADMIN]STRATIVO NO OO4/202í

INEXIGIBILIDADE NO OO3/202í

i}iEX:
Fl.:

PEDRO
ALEXANDRE::.:-,:.,|'|:,,.@

CoNTRATO No 004/2021

O MUNICíPIO DE PEDRO ALEXANDRE, E A EMPRESA
coNMAC SERVTçOS CONTABEIS, TREINAMENTO E

DESENVOLVIMENTO LTDA - ME, CELEBRAM ENTRE
st o rERMo DE CoNTRATO CONTRATAçÂO DE
EMPRESA ESPEGIALIZADA PARA EXEGUçÃO DOS
SERVIçOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
TÉCNICA CONTABIL E FINANCEIRA PARA AS
SECRETARIAS DA PREFEITURA OO MUNICIPIO DE
PEDRO ALEXANDRE . BA; NAS CONDIçÕES E
TERMOS SEGUINTES:

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o MUNICíP|O DE PEDRO
ALEXANDRE, pessoa jurídica de direito público interno, com Sede na Praça Cel. João Maria
de Carvalho no 238, CEP: 48.580-000, Pedro Alexandre - BA, CNPJ/MF sob o no

14.216.238/0001-63, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. YURI CESAR DE
ANDRADE MENEZES, brasileiro, solteiro residente e domiciliado à Fazenda São Joáo s/n,
área rural, nesta cidade, portadorda cédula de identidade (RG) n".3.081.7609 SSP-BA e
inscrito no CPF-MF sob o no 050.416.545-30, pela SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANçAS, a Sr. " NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA, brasileiro, residente e domiciliado

- a Rua Campos no 10 Baino ltaparica, Pedro Alexandre - PE, inscrita no CPF sob o no

036.224.66/'-56 RG no 1114300543 SSP/BA, e de outro lado, a empresa CONMAC
SERV!çOS CONTABEIS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA - ME,
Estabelecida a Alameda Salvador Business, sala 1709, 17o andar, T Aurora no 1057,
Salvador/BA, inscrita no CNPJ sob o n" 17 .449.551/0001-30, neste ato representada pelo Sr
ERONDINO SANTOS SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, residente ê domiciliado à Rua Boa
Vista no 431 casa, itapoã , Salvador- BA, CEP :41.620-58, inscrho no CPF/MF sob o no

784.657.705-06 e RG no 0635696983 SSPiBA, doravante denominadas CONTRATANTE E
CONTRATADA, consoante a Lei no 10.520 de 17 de julho de 20A2, do Processo Licitatório
n" 00412O21, Modalidade lnexigibilidade n" 00312021, homologado em 16 de janeiro de
2021 e nos termos da proposta apresentada, têm por mútuo consenso, através do presente
instrumênto, contratado definitivamente o que a seguir declaram.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Municíp io de Pedro Alexandre - BA, nas características constantes no termo de
referência da lnexigibilidade n" 00312O21 e os seus anexos, partes in ntes

tratual.

/

1

e inseparáveis deste instru

ü§r
,,/- a 4ü' ,,,&

1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação dos servíços de assessoria e
consultoria técnica contábil e financeira para as Secretarias da Prefeitura do

t)
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2.0 CLÁUSULA TERCETRA - DO VALOR GLOBAL E DAS CONDIçÔES DE
FORNECIMENTO:

@ PEDRO
ALEXANDRE

!. ,, _ :.-._,1 ,j.._i.:-

SECRETARTA DE A91v11X151plçÃO r FrNANçAS

rorE r - PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE ASSE§SORn TÉCNICA E CONTÁB|I

ITÉM DESCRTçãO qUANT.
VATOR

MENSAL
Rs

VALOR
TOTAL

RS

01

Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
contábil e financeira para as Secretarias da Prefeitura do
município de Pedro Alexandre/Bahia, conforme detalhamento
dos serviços abaixo relacionados: lmplantação de rotinas e
práticas contábeis; Avaliação dos conhecimentos dos atos e
Íatos de natureza patrimonial, orçamentária e de controle com
êmissão de parecer; Responsabilidade técnica pela emissão
do balancete; Avaliação contábil, por amosüagem dos
processos dê pagamentos acerca da observância do fluxo da
despesa pública; Revisão e impressão dos demonstrativos
contábeis vinculados a prestação de contâs mênsal;
Elaboraçáo de relatório de acompanhamento gerencial;
Orientação e acompanhamento acerca das aÉes a serem
tomadas para cumprimento Õ-artigo 42 da lei complementar
no 101 LRF: Assessoria para encerramento das contas anuais
e elaboração das peças de balanço; Revisão e impressão dos
demonstrativos contábeis vinculados a prestaÉo de contas
anuais; Responsabilidade técnica pela emissão do balanço
anual; Assessoria para atendimento aos guestionamentos e
consuftas técnicas vinculadas as questões de Íechamento
contábiF nível auxiliares; Assessoria para elaboraÉo do
projeto de Lei de Diretrizes Orçamenlárias- LDO; Assessoria
para elaboração do pro,ieto de Lei Orçamentária Anual- LOA;
Acompanhamento da execução do Plano Plurianual- PPA:
Assessoría para elaboração de programação financeira;
Consultoria no processo de gerenciamento dos programas e
projetos da entidade, com o objetivo de orientar para o
cumprimento das metas estabelecÍdas no planejamento;
Assessoria no processo de acompanhamento das
notiÍicações mensais no que tange as questões de natureza
patrimonial, orçamentária e de controle; Assessoria no
processo de elaboração de informaçôes para envio ao
SICONFI. Assessoria no processo de elaboração de
inÍormacões para envio ao SIOPS;

Mês

Duração
de

12(meses)
+ 'l(uma)
Parcela

Adicional
/Referente
â Serviços

Extras

Rs18.000,00 Rs234.0@,00

TOTAL GERAL Rs234.oo0,Oo

3.0 CLÁUSULASEGUNDA-DADOCUMENTAçÃO INTEGRANTE:

3.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contra to e compõem o processo
licitatório, como nele estivessem

2
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a) Termo de Referência.
b) A Solicitação de Documentaçôes;
c) A (s) proposta (s) de preço da CONTRATADA;

4.0 CúUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE

4..1 O presente contrato é Íirmado com base nos artigos 25, ll c/c 13, laVl,§2e3o,eartigo
í'l 1, todos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações, regendo-
sê por esta Lei e pelas cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, tendo como fundamento e finalidade a
consecução do objeto contratado, abaixo descrito.

4.2 A lnexigibilidade de Licitação foi declarada por ato da Administração após parecer
favorável, exarado pelo Procurador do Município e pela decisão que autorizou a
realização da mesma pelo Exmo. Prefeito Municipal, bem como da respectiva proposta
de presta@o de serviços técnicos especializados, conforme os comandos do artigo 54,
§2o combinado com o artigo 38, Vl, todos da Lei de Licitaçôes.

4.3. Este instrumento contratual por sua natureza ratificadora, perfaz a adjudicação do objeto
da inexigibilidade de licitação, conforme o comando do artigo 38, inciso Vll da Lei de
Licitações.

5.0 CLÁUSULA SÉNMA- DO COMPROMISSO

5,1 A CONTRATADA compromete-se a executar, âtravés de seus sócios, prepostos ou
responsáveis técnicos, com eficiência ê presteza, os serviços contratados conforme o
comando do artigo 13, §3o da Lei de Licitações.

6.0 CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

-'6.1 O valor previsto na cláusula quinta poderá ser reajustado para restabelecer a relação que
as partes pactuaram inicialmente entre os enc€lrgos do contratado e a retribuição da
administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, conforme o comando do art.65, ll,
'd' e parágrafos seguintes da lei 8.666/93.

7.0 cúusuLA NoNA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:

Unidade orçamentaria: 02.07.000 Secretaria dê Educação

AÉo/Proieto Atividadê:2í 1í - Gerenciamento da Açõ6s da Educação Básica

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serv. Terceiros - P. Juridica

{

Fonte de Recurso: 0'l

,-- (.,

ffir
PEDRO

E/,ALEXANDRE

7.1 Os recursos necessários para a contratação dos serviços objeto deste contrato são
provenientes do Orçamento Anual da Secretaria de Educação, Secretaria de Finanças
e Secretaria de Assistência Social nas seguintes ClassiÍicações orçamentárias:
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Unidade orçâmentaria: 02.06.000 Secretaria de Finanças

Ação/ProJêto Atividade:2501 - Administração da Ações da Secretaria de Finanças

Elêmento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serv. Terceiros - P. Jurídica

Fonte de Recurso: 00

Unidade orçamentaria: 02.09.000 Secretaria de Municipal de Assistência Social

Ação/projêto Atividade:2E0í - Gerenciamento da Ações da Secretaria de Assistência Social

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serv. Tercelros - P' Jurídlca

Fonte de Recurso: 00

8.0 CúUSULA DEC]MA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será efetuado de forma parcelada, conforme execução dos serviços e em'até 
0S lcinco) dias, solicitados através da cada Ordem de SeryiÇos, mediante a

apresêniação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pela secretaria

solicltante e com recibo em anexo;

8.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos

apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser

processada e não Paga.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação
qualquei obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que

isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza'

-. 8.4. Constatando-Se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra

circunstància que inviabilize seu pagamento, o pruzo para pagamento constante do

item acima fluirá a partir da respectiva regularização;

B.S A Contratada deveríindicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária:

g.6 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

operação de ffactoring";

8.7 As despesas bancáriaS deconentes de transfêrência de valores pâra outras praças

serão de responsabilidade da Contratada.

8.8 O pagamento será efetuado após a apresentação da nota Íisca

na conta corrente no XXXX, , Agência no XXXXXX da Banco

CONTRATADA, ou em outra mnta indicada por esta'

çÕES DA Co

l,ese depositados

RATADA E DA
4

-4,rii

9.0 CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEI DAS OqR!FA
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CONTRATANTE.

9.1 São obrigações da CONTRATADA:

1) O objeto dêste contrato será executado pêla êmpresa contratada, após a assinatura

deste;

2) Assegurar a boa qualidade dos serviços;

3) Assumir inteira responsabilidade civil e administraüva por danos e prejuízos causados

por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;

4) Não transÍerir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio

consenümento da CONTRATANTE;

5) Não caucionar ou uülizar o contÍato a terceiros, todo ou êm partes, sem o prévio

consentimento da contratante;

6) Entregar os serviços licitados nos prazos previstos no presente contrato;

7) ManteÍ durante todaãêxecuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçâo;

8) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitados, documentos que

comprovem estar cumpíndo a legislação em vigor quanto às obrigaçôes assumidas

no presente Processo de licitação;

9) Não utilizar esse contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo

de empréstimo bancários ou descontos de duplicatas;

9.2 São obrigações da CONTRATANTE:

O CONTRATANTE se obriga a:

1) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;

2) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à GONTRATADA;

3) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas

e incorretas, ficando, nêstes casos, o pÍazo suspenso, que somênte voltará a fluir após a

apresentação de novas faturas corretas;

4) Notifcâr por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas prêvistas nêste

contrato;

5) Declarar os serviços efetivamente prestados.

ESTADO DA BAHIA

@

1O.O CLÁUSULA DÉC]MA TERGEI

\N\X\

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ATEXANDRE

- DA RESCISÂO CONTRATUAL:
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í0.1 A inexecução lotal ou parcial do objeto deste contrato ensejará a sua rescísão
conforme disposto nos arÍrgos 77 a 80 da Lei Federal no. 8.666N3.

10.2 Os casos de rescisáo contratual deveráo ser Íormalmente motivados nos autos do
processo, asseguraddÔ contraditório e a ampla defesa.

'10.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos czlsos enumerados nos incrsos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei
Federal n". 8.666n3, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando

cabível.

10.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fu ndamentada da autoridade competentê.

^ 11.0 CúUSULA DÉCMA QUARTA- DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

1 1 .1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a contratada estará sujeita as

seguintes penalidades, assegurado o mntraditório e a ampla defesa:

a) Advertência, Por escrito;

b) Multa diária por atraso injustificado para fomecimento, de 0,4% (zero vírgula quatro
por cento) sobre o valor global contratado;

c) Multa de 2Ot" (vinte por cento) sobre o valor global contratado, pela inexecução
parcial ou total do contrato, na forma do art. 87 da Lei n" 8'666/93;

d) Suspensão temporária do dirêito de participar em licitações e impedimento de

contratiar com a AdministraÉo, pelo prazo de até os(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

f) Rescisão contratual, com multa de 2Oolo (vinte por cento), calculada sobre o valor

total do contrato, sem prelu ízos de perdas e danos cobráveis judicialmente.

^ 11.2. As multas a gue se referem às alíneas acima incidirão sobre o valor global do contrato

e serão descontadas dos pagamentos eventualmente dêvidos pela Prefeitura

Municipal de Pedro Alexandre ou quândo for o caso, cobradas judicialmente.

11.3 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula será da competência exclusiva

da Secretaria Municipal de Finanças'

I 1.4. Nenhuma sânção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do intãressado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada

vista ao processo.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIçÕES FINAIS:

12.1 A Prefeitura MunicipaI de Pedro Alexandre deverá fiscalizar, através da Secretaria

Municipal de Finanças, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato
dições contratadas, registrando as deficiências

por escrito diretamente à contratada, todas e
com os empregado s desta, a fim de qu sejam

o

cumprimento das clãÚsulas e con
porventura existentes e comunicar
quaisquer irregularidades ocorridas
tomadas as devidas Providências.
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12.2 A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o fomecimento, compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicâção
exigidas.

12.3 A CONTRATADA se responsabiliza pela total qualidade dos produtos a serem
fornecidos.

í3.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

@

13.1 deste instrumento,
BA, com renúncia

as partes
expressa a

E, por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento em
04 (quatro) vias de igual teor e Íorma, para um só efeito.

CONTRATANTE:

4
refeitura Muni lde Pedro

Alexandre
CNPJ no 14.2í6.238/000í-63
YURI CESAR DE ANDRADE

MENEZES
CPF no 050.416.5,45-30

Prefeito.

NA EL DE LIMA E S]LVA
Secretário de Administração e Finanças

GPF no 036.224.664-56

(

CONTRATADA:

/,
,(/-,í -í;

7

i i r.ilx: Oai,i / ;

i r.t.',J3)- i

Pedro Alexandre, 17 de janeiro de 2021 .
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NAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA - ME
CN n' 1 7.'149.551/0001 -30

EROND O SANTOS SILVA JUNIOR
no 784.657.705-06

@ PEDRO
ALEXANDRE

coNMAC SERVIçOS C
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C0NTRATO DE PRESTAçAO D§ SERVIÇO N.e 003/202r.

TüRM(, DE CONIR_4TO N'! 003/2021 Dt!
PRESTACÁD DE SEsVrçO ÀSSÊSSOR|Á 1:

{:ONSUI.TORIÂ COTTiAII. PROIIISS'OUAL, QUÊ
rAzElt E]\TRE st () tíuNtclpto oÊ tTt,Bl:R./i- BÁ E

r EMPRESA CONMÂC SERVICOS CONTilBt.:tS,
TREIN,lIT'ENTO E DTS€N\IOI,VIM€NTO I.TDÁ.

O MUNICiPIO DE ITITBERÁ, pcssoa iurirlica t'le direíto públlco, i*!.erno, corn

:edc na Rti.1 LOURlVrll"LrO Llill'E ü11&O..§7lr.= - BirtRR0 §RtC0 S;1BtN{) DE SLlUZ.,l,

inscrito no CN PJ sob u rra 1.1. 195.31'13/0001-28, ndstc a ro I epresentâijo pelo Prefeito

Municipal, Sr.' Rcges lonas Âragão Cr;s Sirnicr. CPF r.:r,. {füí:,.j62.775-26. c de outro
radn a coNl,,!Âc §t RvlÇos coNTÁBEíS, .r.Rt-:$i^st 

uNTC| F; t)Esr:Nvot.vÍt{ I:i§11)

IÍD,4, inscrilâ no CNPI:1?.449.551/0U01-3ü, sitú.rda iÀ Áj.uneda .Jalu;riur, 1057,

Salvador liusiness,lTç Andar, Saiu 17(l!, l'*rre l-i::ropa, S:rl,;aCor- Br1, ncste íto
rrpresr-1nti)da prlo s§nlrrlr 1íRoliIilNo s^i'lr{}s sii,yÂ lúNloli. irriiliL'iro, Conr:dor,
CRC sotr rtgisãã flOZzOT6l09, inscrirr: no CpF sob r: ni. 7it4.657.70.5-06,

iioràvant.e denominado coNTttÀTADo. conr l:rlcro ir. pr.ccsr-o Âdnrinisn'ab,ro n!,.
(iL\3rr7112 r, atr';vós do proce:;so dt' I r.,exil-rihrlir{ade dc l.iritãç:io na00Z/ZO2l,

resolvc»r relcbrar o FrÊsl>nfc itstnr.])c:.it,-. ml.d!i!ntr, .rs cláusulas e fondiçõrs
(.stiiJula(las c gtrc rcriprocalrtrnte iiieite,x.

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBIETO

1.0 - o pres{nrc iustrurnento rem por ol)jfrro a coN't-tuT.àÇÀil DE pRFs'|.4ÇÀo i)l::

s[Rvtl:os Dt.: ASsF:ssORtÀ t. (:oNsUl.TcttA c(i:.ÉTÁ3rt_ pRoFtssroN,l\t. pÀRÂ

,\Tt;til)ER o lrt,NDo Mulilcll,AL DE s.,1lit)f:. f:Í tNr,(t r{t !N lctpÀt. t}E l;DllctÇÃ0 r. Â

PREtTtiiRURÀ DO MI.INI(,iPtO DE ruIJBHNÀ.

CLÁUSULA SEGUHDÁ. EsPECTFICAÇÔEs E DocI,,MENTos CoNTRÂTU

?.I -..rs especiticaçôt's tÉcnic:r: rlos trrb:.r!hr:::; scrcl]t exccrit.l(los es',aÍ) in

proposta de scrwic.o dtl crlttràtado. d.raía do i).1{ic }iàneir() (le 702 t rrue lã} 1»
I

11içr nit
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intogrínte deste Contrito, independL-ntenreate de transr-rjção. r' que o

(ltlNl'RÁ'l'Al)0 se obrigr a ob«lacer.

Panigrafo Íc- Na hipótese rie nrariiêsta di','ergê:rcirr r'r.!t'r ;]s disp(rsições tíesse..:

documeDt(,s e âs_gtgste Uontrcto. prevaiccerâo. sei!lpre íi! disposiÇôí,s ciintràtuáis.

sdl\,o quôrrtú às especificaçires têrtiica-s olllei* di: cxpressâ indíraçIro d;r

C()N'I'RATÁNTti.

Parágraío 2e - Nenrurna nrodiÍicaçtio pctlcr-á sei ;nt!.c{iuziiil nirs (,specificaÇôes

lécnicas dos trahaltlos ou em qualqtrer dos dccunretrtos dne\os. se:n a previa I
L'xprcssa autoriz'lçào da C()N'lR{TÀN'l'ir_

Parágraío 3e - A CON'|I1ÂT/\NTE rcserva .i sí ú (lireito de, a qualquer ien:po.
iot.oduzir r:rad!ficeçõrs nas êspecitiüçôos técnicàs. medi.rnre procedimenro.

llesoeitadas as (iisposições específicas deste (i)§tr.ato, rls eventuars acréscinros.u
retlucôtrs de custos, dccorrentes dessas ar:cruçr)t's. serâ. orrycto de 1.rrévi. ai,ste das

panes' sendo igu:llmunte ilecessiirias as i§sranr:rçÕes tir ur-ort'sso ailnliniiaratiy,:)

CLAU§ULA TEf,CEIRÁ. DO PREçO E DO REÀIUSTAMENTO

ii.1 - Prla exe.õ[r!áL' .lus sersiças objÉtr, clcst{i [Dntriüo, â CO]tT.RATANTE p:rgará

o CONTRA'IÂDLI o valor globai de R$ 325.r!(itt.rjO ítrczcntos rr vrnrt, e cinco nril I ea is !:

O vaior ser:i disrribuíno nes Sccretarias rr scÊuir:

Na Suereraria Municipâi de Ad$inistraçào e t,iànelamento l.jconômico, o

v:rl«rr rncnsal -§erá de Rj 16.000,00 (dezÊsscis rni: reais), scrrdo 1-t {trcze) parcelas,

totalizaurJo tr salor a:ro tle RS 208.000,0i) (d:)zelrtos C oitc mii reais);

No Funtjo Municipai de §ducaçiiii. r,a!or.merrs,rl sr:r;i de F.S.l-liOü,üt) (quatro
nril e quinhe.ntus rcais), sc.ndn l3 (trezel ltiircelas, t{}trlizâudo rl virlor ano dc }l$
.5Í1.500.00 (rinquetlta e o!!0 rril e euinhêllrí|s rÊâis-J;

\o Fultlt; lr{ulir ipal tle §úde, ,..ai rr:,:r-sal .rc,i á <it' tl-c J a)00.1)(i [.r-u;iro raii

t1 qrilnhe*t(,s rears|. stndo t:J (tre:aÊ, par s. lí:ti]!i7a,'d') o §:riÍ)r ir dr i{S
,,1

tffi] 38
ô!
-3ã
=>a2
3&

FÉ.
<á
aõ
€!
à'
=i!
YB

ã>
4Fq!>
+í
2"
ezõ.t

3

58.500.00 i(inqLlentil r oito tnii t- quinhentcs I'eâi



ffiIE§t Atx) Dl ltAlII \
PREFI:ITL: R.4 \ItjNICt PAL l)E ITUBERÁ
st t,t..Rl\rF.\l)í \{ I \ Dt.. I líll.\(Õ!st:( o\tl{\'lo\

ii-z - os valores rnensais rcír.ridos, incirri todos os iributos ilrcidentes, hcm conro

deveres, obri,qaçõcs c r-rrca;gos de q,ralqlrel nJtur,-"ril, nio se:rdo devido à

Ct)NTRÁT/1DÀ, qualqucr rrutro pagament(,,, s{li.fllr qu]is Íorcrrr os rrtotivtts invoc;rdos,

irotJJanrcnte eilr rlecoirrinci.i de seríiÇr,s qir{: talhalr: sitkr relii:os, cni tacc ie erros

ctrnretidos pela nresnrn, a quílquer tÍtulc.

3.3. O §alol global previstti nestc aoo1,?tí1. teterer:te aos sen,iços pactuados. é

dcstinado ao pagamento de insumos, equi:r:::-.rt,ntrrs e ntàt) dc oirta, sendo que 4()Bi

liluarenta pol cento) dô valor tôtal se refrre .r iNSLIl\í(IS I liQt]lttÂlvlcNTOS e ír{.to.{r

{sllssenta por cirnt+) irs despesês conr in:ir;.-lc obrr.

3.4. Os prtços serão irreâiustávois. peio per,odo í.le l2 nreses, runlirrnre o disposto

na Lei Ne 9.069 de 29 de iunho dc 1995. ou lcgislaç:::io perlillenfe quc yenha substi-

t§Í-le ôu reÊula mcntá-lâ-

:1.5. llavetrd{} ;rlteraçÕes legais quc posslhilitenr:r aplicaçào dt rr-.ajustamcnto. o

rnesnrrr íicar;i rorrdicio[ado ilo estipoir(lo. iJ non:latizsç:ls sobrt, e nratéria, qtrt,

Venh;r a sci editada polo G0r'crrrc [-'edc'ràl or! t:stJatual-

CLÁUSULÂ QUARTA. Do v,{LoR E DoS RECURsos oRçAMINTÁRI0S
4.1 - P;rra c ilr:iteio dl t'xecução d(rs scrviçr,s ohirt(l d mestnú. sct-ilÍ! utillzatl<ls 0s

.iegUi!ltr:ri i(:CUrSOi lrf'(]V.âientcs dO ot"çit :j:í':1: í| \.igt]:.)t(,(1.i í.LlN lRÂ'l-r\!\i ll-:.
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CLAUSULA QUINTÂ - DÂ FORMÂ DE PÁCAMENTO

5.1- {) paganrento strá re;rlizado nrensalmenlc, !1o pra-rl} dr:-..tú Z1! [\'inlel diàs,

mcdiantc aprêsentâçâô dc oota fisr:.r1. act» oarihrldà dâ ,'espfftiva r.rhiri.l,

.jôrrespo,r(l..nte ãos serr.içOs rll'etiv;:i)':{):rt!' rr,aii:r;dos e :rg:rova<ios peio

C(}I.ITRÁTAN'I-0,

Parágralo Primeiro - l1:rvendo en'o na làtura, ; suà t.emitação s(.rá suspcnsa çNrir
(:re o CONTRÂ'|'AD0 tomê ls prDvidÀnc;.ts núrtssirLràs ir,stra ctrreçào, lta\sâ6d(l ü

scr tc:rsitlcrada, pâ!'ê fins de pàgamcnto, il rli t.r d{' sus rr-'aprdsÉlrtiç;io dcÍit{a rcole

regularíz,rda,

Parágrafo Segundo - l,lenhunr pagomel:to efetuado pelo COi.iTR;l l,AYl'E, sem r
pró\,aa J provâçiio--rl.s sorviçus i:i er:i.cut;r<los, isctll;ir;i rl COli'l-RÀ.I'ÂDO itas

rr,sponsahilklades cojrtratui.tis, ncrn irrrplrc,.lr': cni sii.i iipt o\.açiio drllnitivit, totai oü

parcialnrt ntt-.

Parágrafo Terceiro - Ás tàturas deverão ser ohrig.lLrriâo.crttr. f,con.lpa,,hãdirs das

guias de recoihimento d(.rs (:ncar§.s s()Lllis air:t'idos.rr rehçiio a. rnÉs anterior ut,

ii: emissf,u da filtura. (lNSS. t-'(i'IS, r: Fil{S(}ii.:r!.), r..i-irir.(h- .}o s!,rvr(rr.

CLAUSULÂ SEXTÂ - DO PRAZO

ír.I - o prazri parl a execuçãrr dos sr:r'r.'i1:os otricu) ilesir' côrriato scr.i de l Z [d'ze)
meses, contirdos J partir dA (làta de ;issinatur:r do Contilt0. c cqr:êrran(tr)_se eni :J I
dt dezcmbro de 2021.

5.2 - 0 vaior clos serviços será realustarir.rpós 12 [dozci rtcses, :í)ft].ltrdo-sü pcr-

base a varração do IGPM, ou ra sua falta, . ínriiru <1rrc leeá!nlí.:n!e vicr a rhe r.bstituir,
pcxjerrdrt Ser prL)rrogJdr) por igr.)i_i i;e os ;rté .r, iinr:r[- dc í]í)
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cLÁTJsULA §ÉTIMA. DA EXECUçÂO DO CONTTt,lTO

7.1 -'l'oda e qu;rlqr:cr comunicaÇãô. ârdüts de scrvrçrt. recl; nt..: çries, itnpr;siç;io rir:

nrultds, intinlações ctq entrc a CON'i'Rr\TrtrNTE e o COl§TR;l'fÂD0 será senrprt'

transnritida por .si:rito e dL'vidàmentc [sgi!:trüri.i, dctt'ndo ãs coÍrespondôncias

eucamirrhadas pclo CONTRÁ1'.4DO strcr';r grrototolad,:s, pois só tlessa tbrnra

pt'otluzirão efeito.

Parágrafo Primeiro - Â CONTR,l\tlfiTE poderá ext ([tâlqnet'época suspender Óu

oàrâiisirr, temporàri riente, Lo todl] r1u !'n'r F rte. a {1.§e(uçio dos sôrviços, cab(,ndo

o {lt}N'IRATAI)O:

ll t) recehimorrro do,,,aloI dos serviços erecutâdos, aceitos, dpr!)v:rdos e nào pirgos:

bi {) :-essarcirnent(} di: despesas rular:ionadas com o resFcctiv(} rontiato, com

dc:klcamonto (aér'r:o e,/ou fcrrgstrel âlimentacã{r. hosperiagen:, tâxâs e cuslils

p|occssuais necessárias a c0nduç.io d{rs scn,iços, aii:orrid:ts Jlé;i r.liltá eÍn (lue ibr
comuniceria a suspensàtr ou p:rralisação tios sert iccs, ;r pt-ovadrls e riro paÊ,os-

clÁusulÁ otTArrÁ - DAs oBRtcAçôEs Do coNTRÂTADo

8.1 - O serviço prestado pelo Contrirtâdô corn!)(e.,n.fr,:

l. I,restarÉo de sen iços cín Coltabilida(lB i.0rlr âl.omri),rhirnento na e\(,cu(t(.r

orça mctrtaria e finarrceira, acornp;rnharl}cnto dos rccuisos e execuçàct d() Sigâ

e aconrpanhamer)to aos recursils i.irrctrlar{os conr prestação de contas,

irrcluindo elaboraç-ão da 1,I)(), l-OÂ, U:rl.rnto Ànl:ai.

tl. Prestâção de -çen,rços em Contabilithde iuirto â Sccrr:tari;r rlc Saúde, conr

^c{rfipa)rhamento 
Ía cxectiçârr rirçirlnertijt-ii! ú linancL,;rg. .ttoflpànhâ Ínento

dos recurs(rs e exccllção do Sigil ,-l :cor...rp;inhenrenn) aos Íocul.sos !,iflculJdos

com rl'esta(à(! rJe cotitas aos tÜ!!§i.l!:r;:.- tlc sarid+. i:rrlujntio etalxrraçiiu tlir

LIJO, l,ô^. llalartço Anual.

tll. Prestaçào dr sBryiços (.n] (.trrrriri.rilir:;,,it illtllo it Sccrút:.l.i.l dÍ Í.;tlu :lo c()til

ÂColrlpdnhil tOL.nio nA eÍccuçitO {rrç.:i:.,tniitr;:i i: í; rtit)-t cri rt;, .tri rt'i pi nhá a,;

iios recursos c cxr.cl.t(:àD do Siga r.;'t((],::t).ullratntttttü i0s rerursos rq{culilt

L.
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conl prostaçàu de cuntás âos conselir0s rle l.)Jucaçào, incluindo elãhoracão da

LDO, I-OÁ, lialanco Ánual.

8.2 - 0 CONl'RÂ1'Al)0, aiém das obrigaç(les prcv,sras oesto f:1)ltrat{}, sc obriga ainda

à, Responder ,ini{nceirümente, inclusiue nÍ r:a iud;cial, sem preiuízc de

rnetiidas outias que possarn ser ad,-|tadas, l)Or Li,JAisquer dangs que possam

(ausar à tliiião, Estado e lvíunicínro (-,Li i tercc:rc(, cm itrnçào cía execuçâo do

obieto deste {:ontrâto.

tl) tixecuiar ü.s serviços dc at-ordc conl Às F:specifcirçÕos 'll,ülicirs, lr]-oposta

apresentatla e demais elernentos téanicos, obeclecendo rigoroJameflte Âs

Nonnas Técnicás, âssim conlo ;-rs tle,rerminaçôes rla CON'I'RÃT,\N,I.U e;
!eEisldÇâo pertinentu;

ci 
^ccitar 

os acrêscinros ou supt.essÕes qrre sc fizercnr necessários nos
scn,icos. otredecidr)s os iilll ites leg;l rr;.

d, Manter. pcÊioente equipe tócitift irldi.ã{ia êm sua propô§tit que assumâ

pe',DtÊ a lisializafo da (:('N'!'RÁI^'.íTÊ _r responsabrlidadc técnlca e icsa!

dos servÍços, consultas. e dernàis úbrig:lçôês cont.;rtuúis.

ú) Facilitar a açà{} da tiscalizâçâo xit inspeçro dirs sr}r\iço_s, um gualquer «}iir

ou hora norntal de cxpediente, ?restândo todâs âs inÍormacÕcs e

csci:lrccimeiito.solicitados, inclusive dt ordeot adnrinistiitaiva.

t) Refazeçsem ônus adicionais pâra â (jONTltÁTÂfiTE, os serviços iulgados
inadrqriados ou illcorrÊtos pelâ i:sc:riizaçào.

g) PÍovidcnciàr, às suas expens.rr,, t.opias dc todos os docurnentos que

venham a ser necessários, par..i:r e,e'-:rçiic dOs ser.r,iços, rlui.ante a vigêncla

do çontràto

h] Tr:nrar;rs precauçiies nece.ssár-ias Dar. , Curante o desê,rvolsimento dos

5-erviço§, pennítir o livre àcessu a pt?liostos ilrdicarlos pelo {:(}iiTR^.TANTE

;i.s intornraçôes c docunrentlçõe:i i_]c:.t:itontes.

1,1 irolnecer mcnsaltncnte conlill nlr..! tirÊênciü

r. atrlvÊs de (ourunicâçõcs !:ipi) Ê- rail, relJtói

ílet(: rmrnar, oor vii mã iit;i

i+s d:t .)rdâmctttÍ) de tod0i
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trabalhos, consultas, rÊpresenLlções ludiciais e r!ernaís obrigações

contraruais.

CLÁusuLA N0NA - DA FtscAueÁçÀo Do coNTRÁTo

9. i - A COiiTRÂ'II\NTF] er"ercerá fiscali:laçào e ar om1unh;uneniú dos seRiços

corttl-itA(lôs, ítr;,1.éS de prepr:Sto OU equi;re cspeCr.rln,.Cnte dCsignada para cste fim.

Parágrafo Primeiro ^ Â Íiscàlizaç;lo str;i ctercidl rrc erclusÍto intercssi: da

CON'I'RÁTAN'lU, não escluindr.l, ner,. :-:r'llrzind,.r :r :-csponsabilid;lde rlo

eONl'lL,\'IÂDO, inclusive perante terceil cs. p(lr queliri e! irregularidarle, sendo que.

nu sua ocrrrrêncil;ràD <tr.:verá inlplicar üí,-t.er-.Í)ons;thilidade tla CON'l'RATÂN'IE.

Parágrafo Segundo - À liscllizaçjr) cí,riltx'lc:

a) lielatai cnl tenrpo hábll, ocr'','i,nrias ilu rt,rr:ut:st2lr!aL.rs riud t]css:l:tl

acarretar tlillcLridatlt:s no dcsenyr.rif it!ri:tltô {los str}i.r,s:

h) Esclaiccer pr.Jtrfanlenic, .l:; trll..'ir.rlrs rluc lltr. sejaitt ttlir,:;ctrl,l(lilr pcro

Côntrâtàdo, atràçús de cc'rrcspartriôt)ci. iirot,)(.oii]lia;

r:) cxpe'dir- pr)r Êst:rilo, .rs deteit',ir;.rçircs r] r.Í) it i i rii.âçi-,r,s dirigidas a

{ltrntr:itari:r, de:erntinando;rs pro.!;(:("],Ji;;s ncc!.ssiiriJs.i r:or!.(,Çáo tlas talhas

rdrsnl;rti.ts,

d) Rcicitrr tndo e ciualquer ser! iÇ1) :t't.irlt,rlulrlii ol tli;o ts!'{]citrco tj e:itipular

n;'J'io pcí.1 E sitr ÍctitlaílciL';

ci llsigir do C0nt:'atatlo o curnpril}l(.,]iri i!)tsH.irl (lrstq a(,ntIirtr,.

CIáUSULA DÉGIHA. RECEBIMENT0 Do 0B,ETO

10.i - O ReaebirnEltu Dtliniiivo dos r.e.r,ir..rs st,r.:i cíettr;rrir.r rlr ireorrio sr.rrl) o

estalreleodo n(, afi.7:J, tla l.ci n0 8.66(r_193, tlisperis;rtlo o Rccehitleoto lrrovisório

ar de serviços 3rôfission.lis, sr:gun.:o.t pl'cvisao do irit.74, Il, do mrsl)rrr

iqré,.
l+iiÉ:'rt..iÉ f .. (i
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cLÁusuLA DÊctilÂ pRtMEtR.â - sANçÕEs coNTRÂTUÁts

i l.I - ltio taso de inadi:nplemeoto dâs ctrrigaçôes rssunrida.s nelo CON'IIIÂTÂllO,

sor-lhe-ão aplicndas âs s..nções nrevislãs |l!) art. [ii rla t,ei rrrr. Í.1666],(r:1, a Íi;lbcr:

l- Àdvortôncia;

ll- Suspensão tanrporária do dircito de licitilr. e t:(]rrtrütar eonr a C()N'l'RÀTAN1'l--. por

pr a?,o ,rào supcrio:-.r dois anos.

lll- l)eclaraçãrr dc inidorrcidade para licitilr e rfitt ftrlat..oil) J C(.)N'l !lrYI'ItNT.':

l\,- Multu llos se8utntrs pctCcntuais:

.ll o,:i-o,{! (três décin':o-s por cento) âo ;lri:, até o trigésint'd!:t de atraso sobre.)
r.,rlor cla parte rlos st-,rvlços não rÍi:rliz,iios, $m i:mprimeotí) âo rronoqrânlit

fisiru-financeiro;

h\ 11,7nÁ, isete dec:nros por cento) sobrr' r.. ..,ll.ri drrs st,n iaos nio :"c;rlizados por

iàda diâ iuhsc(lii('ntL..ro lrigLisin]ír

Parágrafo Primeiro - /t multa será tlesi;:niaria dos pdxJrflentos del.irlos pt,i:r

coNTfulTÁN]r- l§io cxistrndo cráditos d, co,)trâto. . val.r tl:.rs multas ss,r:i

arrrigável ou itrdicialrnente crrbmdo.

Parágrafo Segundo - Pela inexecuçàu totnl ou pilr.:i..il dír contt.at(, s.:rão aplicadas
.rs surrções pre,istas no "Lap t" desr.r i.i;irii,l.. gJiirnt;dâ ,r rlcti.sa próviar, no
respectivo ororosso,, no praz.r dc 0S(cinro ! (i i.:s úteis, p.dentlc ha*r.r crmuiacào das

ilernais sarrções com:r multa.

CLÁTJST}IÁ DÉCIMÁ SEGUNDÀ . DA PROIBICÀO DE CESSÃO

i2-1 - O CONl'RrIl ÂDí) rr.ro porlcrá su bst-:iri:!*tlr ! !-ilr'!slr'r'if í:il cedcr ir erccuçi0 i.lo

lrescnt1: CoRtrãto itàr.iirl ou i(jt,rl ntet)lr: !.i a-,. subc<rntr'.rr:;çôes prirlitrdas, uir

!rcd,âr!tc (j):l)|'cssa ;rutorizrção da C(f NTRA f ÂN
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cLÂUsULÂ DÉCIMA TERCEIRÁ . DÂ RESCISÃO

1 3.1 - Asseguratlo o c!]ntràdif()rio e â ampia rletesa. prcsante Cí)!)ti âto n0dcrá ser

t'escindido, indepcndentemente de inteÍpelaçio jud!cia1, nas hipótêsr-.s previstâs nô

art. 78. I ir Xll e §ill, da hi i1{}. 8á66/9:1, çt:rr, :rs rr:rseqtiéI.iJs prcyistaa; no aft. §0,

CúUSULA DÉctMA QUARTÀ . DA PREyALÊNCIA DA ÂçÀo DE ExEcUQio

14.1 -'Iodas as irnl,ort.inciiis devidas peio COYIIL1TADO a {ION'IRATÁNTll serào

obieto de robra»ça Àtravés íle pr()ccssí) rlt: er:eL:ução, ynierrdo rr presente

iaslrr!l]1ento cúmo tÍtulo sK«'utiv0 ('_r-tr:ii$di' ií1, r-cssaivir<i;l :r coblunça nreciiantc,

retc»çãr), senrpre que possít ci.

cLÁusuLA DECrMÁ QUTNTA - DO FORO

l5-l - trica r-,l(rito o ÍíJr..t da citlade tle ltuirerii- gáhiJ llarâ rlirirnii- quâisqur.; driviclas
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cÂ[rARA tvluNÍctpAL DE cRtsópolls/BA, psssoa JurÍdic€ dê direito público inter-
no, inscrito no 0NPJ sob o n" 1B.1gz.474roooi-zr, oom sede na Rua Dr: zérÍa Armer-
da, §/N,.Cenko; Qi9ópo[s - Bahia, neste ato representado pelo presidente, Sr. Eà_
naldo Moreira da Silva, Brasileiro, casado, portador Aa úduh de idenüdade n"
12.840248-22 "a§P/BA, inscrito no GPF sob o no 012.567.115-60, residente e domi-
gl[qqgl_r5 A!Ís,o Batlsta, N" 20, Cenho - Crisópolis - Bahia, doravante denominado
CoNTRATANTE e, de outro lado, a empresa coi,lMAc cONàULToRtA MUNtctpAL
E ASSESSORTA DE CONTABILIDADE, inscríta no CNpJ sob o no 1Z,449,56110001_
30, com sede Camlnho das Árvore.s, sala 1209, lote 002b, conjurúo Salvador shop-
ping Business, Edf Tone Europâ, N. 1057, Salvador - Bahla CEp: ql .FZO.Zen, diia-
vante denominado CONTRATADO, através de seu representante legal que ao Íinal
sub-screve, 

_celebram o presente contrato de prestagáo dê serviços, ràgioo peta tegis-
lação apllcável e pelas cláusulas a seguir ajustadas;.

ESTÁ}O DÁ BÁEIA
RA À4IJNICIPAI DE CRISÓPOLIS

Gúinctc da Presiriência

CoNTRATO ADilI|N|STRATIVO DE PRESTAçÃO DE SERVTçO No008/2021

GLÁUSULA pRtMEtRA - DAS DISPOSIçóES E BASE LEGAL.
O qru:gntg contrato- rege-se em todos os seus aspectos, pelãs disposições contidas
na Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993 ê suas alteraçÕes.

o .Assessoria contábil, orçamentária, financeira, patrimonlat e operacional.o Assessoria na elaboragão de processos de prestação de contas.. Eleboração de relatórlos gerenciais, balancêtes e balanço geral.

" Assessoria e Consultoria na relação entre órgão/Legislativo
Órgâo/Tribunais de Contas.. Pâreceres, consultas e o entaçÕes oontábeis.o Assessoria na recrutagêm e treínamentos de recursos humanos

CLÁU§ULA SEGUNDA. DA LIGITAçÀo.
O contrato. decorredo processo de íne{gibilidade fundamentado no artigo 25, ll, da
Lgi Federal no 8.666/93 por tratar-se da càntratação de sarviços técnicos de natureza
singular, com empresa de notória especlatizaçãó, nos moldês e termos conüdos no
artigo 13, lll, do mesmo diploma legal.

CúUSULA TERCEIRA. DO OBJETO.
A CONTRATANTE, neste aio, oontmta os servlços do CONTRATADO, para prestai
serviços de consultoria e Assessoria contábil ni área de execuçáo oiçameritária e
contabllidade com elaboÍação da LOA, Balanço anual e LDO, elaboraçaó e exêcução
do SIGA/e'TCM para a Câmara Munioipal de êrisópotis - BA,'exercÍcio 202í, a serLm
prestados, exclusÍvamente, â Gâmara Municipal dà Crisópolis, ,ln loco,, sem obriga_
ção de cumprimento de horánb, compreendendo as seguintes atividades:
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CúUSULA QUARTA- DAs RESPoNSABILIDADES DA ooNTRATANTE.F) Para a consecu@o das atividades do obJeto desorlto na dáusule terEeira,
comprom-ete-se a segulr e ope.raclonalizar as orientações e rêcomêrdaçóes
técnicas formuÍadas e/ou expedÍdas pelo CONTRATADô.G) Colocar_, tempestivamente, à disposigão do CONTRATADO, a documentação
necessária ao desempenho do seu serviço profissional bem como, de igual
modo, atender pedidos de Iníormaçáo e niatérial complementar quando súici_
tado.

H) Coloca.r à disposiçáo do CoNTRATADO, para o desempenho do seu serviço
proílssional, o pessôal responsáver e/ou envorvido nas áieas contábir, finanéÊ
ra e patrlrgonial.

l) Proporcionar ao coNTRATADo instalaç6es ffsicas condignas e material técni-
co de qualldade ao desempenho de seu serviço profissbná|.

i) ResponsabiÍizar-se pelas despesas deconen[es de deslocamentos, viagene e
estadlas necessárias ao cumprimento do objeto deste Contrato.

o Assessoria na infomatizagão dos departamentos das áreas contábeis, fi-
nanceira e patrimonial.

o Avaliação Bimestral da Execugão Orgamentáía, Financeira e patrimonial,
. Elaboração de Relatórios de Gestão Fiscâl da Lei .101.

CúUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO.D) compromete-se â executar 6 atfuldades do obJeto desoritrc na ctáusura iercei-
Ja, -dentr9. 

dos padr6es e normas geralrpente aceitas, e obedecendo alegls_
lação pertinente e em espeiial, aquêlas emanadas dos órgãos de controle-ex-
têrno,

E) Conrpromete-se a comparecer no recinio da Secretaria da Câmara Munlcipal
desta cidadê para fechamento dos Relatórios Bimestrals e euadrlmestrais àm
dia útil.

F) Disponlbilizar a contratante, para consêcuÉo dos servlços objeto da cláusula
terceira desta carta contrato, um proíissional com experiência comprovada na
área de contabilldade pública, devidamente inscrita no CRC-BA

ESTÀDO DA BAãIÁ
M{.]'NICIPAI DE (RIS ÓPOIJS
Gúinete daPresidência

CLÁUSULA sExTA - DoS HoNoúRIoS, REAJUSTAMENTo E FoRMÂ DE PA.
GAMENÍO.
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A Contratãntê pela execução das atividades descritas, na cláusula terceira, pagaÉ ao
Contratado o valor mensal de RS 7,500,00 (SeÍê mll ê quinhentos reals) párfaãenao
o valortotal de R$ 90.000,00 (Noventa mit Êais) ate 31 

'de 
dezEmuro Oé 2ozt.

CLÁUSULÀ sÉTtMA- Do PRAzo, VIGÊNGIA, RENoVAçÃo E REScÍsÃo.

O prazo do presentê Contrato será a partir de sua publicação, cuja ú
ate 31 eie Dezembro de 2021, podendo este Contrato ser rescindido
nos taÍmos á que se referê o artigo 78 e 79 da Lei g_666/93.

ou rrogado



PÂRÁGRAFO úftico - DA INDENtzAçÃo PELA RESCTSÂo
Em havendo a rescisão an{recipada do presente instrumento, sem quê haja culpa dag9ryTlTlD+, atém das oarànla.s 1ôue ". ;fei;; ôâ; inctsos do arrjso 7s daLei 8.666/93, deveÉ a CONTRATANTE suportar o ônu;, a ütulo Oe inOer,Éãiáo, ãosaldo remanescente do contrato, ou seJa, o varor do tucó lue auÍeriria se o óntiatofosse cumpricio à sua lntegralidade.

CúUSULA OITAVA- DO VÍNCULO
Fica expressamente estiDurâdo 

.entre as partes que não há e não haverá quarquer
vÍnculo empregatÍcio, coíendo por conta ão conÍi;to, ;; dicon€ncrh dos seue ser-vigos proÍissionais, os encargos trabarhrstas, úãrÉ;;ÉrÉ= e trrbutários quando
houver.

DSTÁI}O DA BÁ.EIA
MUMCIPÁLDE CRISÓPOLIS
Gabilctc da PresÍdôncia

Unidadae Orçamênteria: 00í - CAMARA MUNICIPAL

clessií' Funcional: 01.03í.0001,200í - Manutengão das Atividades da câmara

Elem.ento de Despesas: 3390.39.00,00 - Outros Servlço de Terceires _ pEssoa
Jurídica
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CúUSULA NONA. DOS RECURSOS,
PaÍâ pagamento das despesas decorrentes do presente contrato a contratantê com-promerera recursos arocados em dotação própria no seu orçamento vigentê, obede-
ceirclo a seguinte classlflcação funcionál progràmática, '-

CLAUSULA DÉCIMA- DO FORO-
Para. dirimir questôes susoitadas do presente crntrEto, fica ereito o foro da comaroa
do MunicÍpio de olindlna - BAn como único 

" "x.úsúá, 
Énuncianao aslà*e;; il;i:quer outro. por mais privilegiado qUe seja.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA_ DAS GENERALIDADES,
Flca excluídô dâ êspon§abiÍidade da contratada a execução de servlgos tecnlcos
especiallzados de eraboiação, detarhamento e sistemaüzaião de proJeios que r.r-
sem sobro Dlretrizes orçamentárias, orçamentos Anuais e prurianuaiá, podéndo no
entante, êxecutá-lo mediânte a combinação pévia de honorários.

E por estaron assim. justos e contÍatad
instrumento para que produza os deüdos-efeltos legals.

_-- Grisôpolts-BA, 04 de Janeiro de 202í.

os, assinam o presente

é-
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Gabincte da Besidência
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CO|vTÊATO ÁDMlNl§TRÂTI\.'O i§.e 003/?021.

CONTRAÍC üE PRESTASO DE 5ERViçOSTÉCHrcOs

ÉsPECiÂLrZÀmS QUE ãI'ITRE 5i CELEE&,IM Â

CÂMÂRÁ MUNICIÁI DE IGRÀPIÚNÁ E A COHI/IAC

§ERV§OS COt{rA8EtS. rREII.JÂMENÍO E

OE5ETfl'OTVIMEHIO LIDA, SEGUNDO A5

CiNU'Ui}.S ÀBAIXO.

Â CÂHARÂ MUilKtPAi- DE l6RÂPtuÍ{Â, E§tado da Bahia, persoa jurldk dÊ direito púbÍico

:*tei*c, ins.ifl-b rà1 ({pJ n.3 13.S71.212,rm01-01, Cêntr6 Adminisk tivê Dí. Ântóõio Lernos

tlaia, sJn, Crr,r ne 45-*EI{00. lgrâpaúna - &hla. representada qeste àto pelo Chefe do Podeí

i.Birlai:!ú, §€.dror CÊslóyâc Aiyes Crur, resid€nte sô rua *os:lvo de resus Neri: s,/n . Birro Ênrizo

a.egis - ig.aFiú,E . B:hiE CPF !Ée 1?2.438.17549, dercminàôê COiTTf,ATÂNTE, ê por outro ledo

a empÍ€sa: Cú§tÍ{ÂC sfRlrlçôS COi\ITABfls, TÊElÍ{AMEilTo Ê BE§Eân OLVIME!{TO LTDA

inicÍita cont d CHFJ ne 1744915V{XXL-f*, ssf;l sede na Álameda Salwdor, 1057, sãla 17t}9,

lote CúZB. Coxjsnto Sãlvedor Slopping BusiÍresi, Edifus Torre Europa, Cãminho das Árvores,

Sah'adcr - 3ahia, CEÊ-: 41-82e-79O, íepres€ntada neste ato pelo sócio Sr. EÍondino saÍrtos Sihã

;uÊioí, i!Íâsi|êiro, crsado, cortador, portader dâ cddâ de idertidade n' 0635696983 sSP/& Ê

C3í n' 7&1.657.70ffi, rÊs:dente e domicjlàdo ía Rua Boã Itrsta, n! 431, €asa, tupú
CE? iíL62O58o,sà,vãdor- Bêhla, dôrá'.rânte dêncnlinads COflT}âTADO, os quâis súlscÍe.rêrn o

paesênte, ressltEm de comwn ac+rdo e êbserv-ando a5 normas da LÊi Fe,Jerãl n' 8.656/93, e Êm

conscnância ao Prs{êsiô ÁdminlstÍat;vê Cê lnextÊilidâdê ns 002{2821, firmar o preserte

{ontíâtÕ, quê será r€idô Êêle§ .láuarrlãs âbãira:

de e;ec.u$c o..lêmentária e c.nfdbilldãde com elaboração da LO& BAIÂNçO
!
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CLÂU§ULÂ §fGU*D*: Pããs :erriços sê pà€tuãcos ô Cü'{TBÃTAITE FaEEÉ à C0{TftêTADÁ o

vdo globd de ff 5ãíi{í},00 (s€ssêflrô ê 5€is mil r€ais}, os queis sêrão pqos em 1! parcelas

lgsais â iucessiyas dÊ *$ s's{X},tx} ldei€sête mil Íeal§], c: qrâi5 seÍão pagos até o dià 30 (hinta]

de câd3 mes.

ÊãráEíafo pÍiÍüúiÍ*. Pelos serviços enutxradêr nos itêt1s aima, esclarece-re que ar despesas

5eiã computad* di s€guinte tarma: 5#Ê dos seÍviços srfu computados em pÊssúal E 401É

s€rfu r3Ínp{t#é êi-r1 ln$rmos, ns irrtultc de nàs 5er €€úliat*lirado tsdo o €lür denlro do

litrite estipuleda fio art 20 da Lei de RÊ*ô.rsablliüade FrsÉ!.

Paí-€râfo sê3t ilds. â iãlla do pôgâÍr]srii.*1 de alguma parceta metsal a que 9ê refere o caÊut,

ire* ccmo da parceiã única !-e qile tíãtã s parágrafo pÊirnêiro dã presenté Cláusufa, implbàrá

Êm mullã ne ori*=rn de 2.cá idoir ocí.*F'bi sobÍê o yalsi da mrsna, âlém dã in idêrEia de 19á

ium pôÍ cênto) p.r rfiãs de ôtíâsô a r:tüb *e juÍcs-

tá4jrzla teíç*rs, ,*às opoituni{iãri?s êrn qu€ ot servi§:q5 loresl pÍesbdos Íora da sede da

CONTf,ATAOA, a a0§T*ÀTAiÉTE s€ íesBlsãb;li?ará pêfs desÊera5 óe !-ânspürte, taspedagem

e aiirnentaçác ddsi wnsuitor{es} da rne:r::a.

ro Cfi É§ITO oRÇêâ,iEHiÁRto

afÂUst tÂ TEÊCEIÊÂ: Âl desgesas decôÊâ*tês do p.esente iÍÉtÍüm€nto correrão poí conta do

s€guitt€ EãmeniE OrçaIÍlentáí'ê:

gleinên:o da kasã;

cúusuu qu**t-a: Á aoNTBÊ.TAtrE ---)brigê-sê ã:

lünidâ#
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4.1! colocãr á dl+*sição da coHTRqTAd§na áá*ir*=rnpo, todÕs os dados, doctrmer:tos,

iníorrnaçêes, ei*mer,tn: efoú ínàteriait adÊquâdos e nêaess;*ios à execução dos seruiçcs;

4,2) comurir:; á Cciia. f,ÁTÂDÂ, pÍrÍ escrito e eni ter:1pô hábil, quaisquer instruçôes o

!íocêdimÊniê: ô ietênr êdôtêdos pÊlã mesrna sobre assrrrrto-c rehcionados â este Contràto;

í.é; êiétr;ar 15 9àgamÊ,ltü: Ceuide§ pelos i"ryiços, nê§.ôr:.iiçôes estãbelecidas na CúUSULA

5:GiJÍ',IDÂ:

DA§ OAn§Àç*s 3A tí:§raârÃDÂ

cúusutÂ §UlsgíÂ: Â ccl,lTRÀTÂDÂ obriga-se a:

5.1j Êxecuçãê s..íãE]sEráíia € cootábil;

5.2 i .âçempar}h:rreílT.; 4 elerucão dô SIGA;

5.31 Â:sêscri: ãc a.xtrcli rnteíio;

5.4) Ei3boíêi !üC - :-e! de Drrstrítes Oíçám€niÉÍias: Li=rÂ - l-ea +.íãmentáÍia Anual e Balaoço
Ánl.ii. ee a€§:dô .cm á iegishÉc Hgentê;

5.5) Zel=r pelo ilc.-1andômenic dos servicos.

DAs RESPOIV§âgi'DÁDÉ5

CúUSU§ Sfff*; Çabã â Contratada:

6.!) lncaminl.ar plr" c§€:i' Íinanleiro .iê cÂ. t4P,A í,áUtriclPÀ.l DE §RÁP|ÚNÀ as oB
ís.ãÉ;fãtuíês aêneeÍ:isntE ao úietc c6rrtrâiu:1, --eslrlranhrd3 dos docume!}tDs d*

reÉulari.iada iiÉ.J;:

C. U; Àssuíli:r :nt€Érã: eílte a ÍelpôÉsêbiiidadg par tô,'rã o &tus Cecorrente da execução desíe

.ontratc, *iseÊâ:t?r*rri! conr re!ãcão êcs enla.ges ',-r=bal!*st3! e preurdenciáíros do sesscal

ritrlizedo para a cansr:cução tkrs serviço.;:

Cont.ãtô;
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9À MULTA

cÉuS{rl.A sÉTrMt: Pelo na. cump*naeü*drrou", uma das obngaçôes, a paÊe

preiudrcada será ressarcid*, rab€ndo, a!Ídâ, multa n* valor eq[ivalente a 2% (dois psÍ cento]

do lelor do côatrato. exceFcionado o não cumprirnento do qrianto dispô3to no caput da

cúusutA sg€uHt)Â dú F esentê inetrume,ito por FaÍte da coÍtlrRATAt{TE, cujas

con:equências *ncontram-ie previstâs ne parágrafo terceiro da reíerida Clássula.

DÂ ÉECI§Âê

al áu5uLA clTâvÁ: o píe5:it-= cô;.!:r3i= p.5.1rá ,=r resc;ncid,c pelas ,itu3çôÉs píevistes Do art.

-r8, da Lei f€do:{"! n- 8.656./-.3, c-.so erlr que a COHTEÂJANTE idrâ "jus" às gatãndas preyistas no

:tÍ. :- ,- d2 Lei ;i. ;eie r ê;:-.ia-

DÂ i*EXtGrErUDâOE D{ itcrÂÇÃO

Cút§utÀ NOí§* o preser:is côntrâto e§aontra-sÊ hsêrido rai hipótes6 de insxlgúiEd3d€ de

liciêção, à lnz do inciso il, d. âíL 25, csãlbinado (om o aÍL 13, {tô Lei Federãl n. 8.566/93.

D.4 rr€§LAÇÃO

tlÉusuLÂ DÉChtÂ: O pÍêsÊIi€ côÊt.ãtc seÍá regido pela Lei Federal n. 8.655/93 e posteíiores

ãlteraçôes, det,ândc os :asês cmissos seíem iegulamentsdos pda legislaçáe especíÍica.

CiÂrsUtA DÉ{tâ*À F'RlMãm: g pÍesêrte contràto vigoÍârá ã gaÍtii da data de sua asrinãtuíã

e vigÊrá pelo per;ôda de B4J§112011 à G#0V392", Fúdendo sci- prorrogâdô peh aftü&lcia das

pârtes,

tL4uSiJt-A üÉü*1Â §€§UFüÂ: Âs pa'"aes eie3ern o ioro da cor*ãrça de lgrâpiúoa - Bahia, como

âí]i.e Sara riirirnit quaisque icítÍovâsias Íesultantss do presgrte cofltratÉ|, renur,f,iasdo a

4

,4íi,/\ i ;1A t,r
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Í pcr acilar=*. de cimum e perÍs{c acordo. lawam o ptesente €sntrato Ba preser:ç: ràs

têsêmu.h;5 ôbâDia SsiaaÉa:, em c3 ttrês) Eiôs de eúd fsríÊa e teor-

CÃMA*À MUfgaPAt D§ IGRAHÚT{A

cRlsrftÉ§ ÀrvÊ§ cfiuz

P*E5IDEÀÍEf AÂ CÀN4ÂgÂ

coFtrRÀiÂãô
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Referente a pÍotessê âdÍni8istrãlivo ne 003/2021

Êa: assaçssria iu*'dica

Pãra: CsÍrlissàê Perma;rente de E jtaçõas e CBÍrtrêtos

üetê: Íltt dÉ iân€iÍo d€ ?O?1,

!'Ãte-çE Paíe.:t Jultj;,:,:. c *aa! ecnteÍr,pli ê 3rállse da legaÍdade ia ccnl.ãtáÉc,

icj i€í,i1ls .io sÊ- .:É. 
==rágrstc 

Jrric._-l * tej 8.Ç661!1.

. MrtllÊL S§ÀRES tErS
Âssêssôr JuiíÍiico
o.âBr/8.*, :!.4.6?3
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CONTR4TO ADMINISTRÂTTVO,
['I"GO3/2021

DE PRESTAÇÃO DE

CÂMARA MÜI{ICIPá,L DE SÁTIRO DIÁS/BA, pessoa Jurídica de
público interno. inscritc no CIPJ sob o;r" 16.132-3831ü001-91, com
RLi:: i'ia:roci \ricira tlr-, \:rs.-'i:::rr'-',-u. i!,. C'cnt;-.,, - sát:rD Dias - Bahia, ne

Fazenda Baixa Pie rrr, Zona RLrral- Sát:ru ilias - Ba.hia, clcrai.a-tc clcno
CONTR.âTAI\ITE e, de orilrÕ lado, a cmor.sa CONMAC COIiSU
\,IUXICIPAL E À-SSDSSORIÀ DE CONTABILIDÀDIi, i:rsrriia no CNpJ
17.é.i9.S511G001-31-i, cL'm sede Canrinhí: rlas À:,-,t-rres, sala 1?09, lote
coniLlnto Sah,ado:' sho':ping Rusiness, ECI'llrr;e Europa, N" 1OS7,
Ba!:::r LIEP: : 1.S.2i).:Llli. ( I r r I ; I ,. ; i I : i r : il.:l:.,íalir.lii.1.r CONTRÂ?.A,DO. i-

Ce pÍesÉCão rie slr.,.ii,-s. :'cgirjr.i u,,iri lt:gis:aCào apiicár.el e peias cláu
scrr.:ir ejusiad:is:. -'

CLÀU§UL.â PRI},IêIR.4. DAS DI§POSICÔÊS E BÂSE LECÀL.

O iresa:r:ia ai-)it::.:l,i Iiqa.s: ::: ia.drs as !ri.r:s :rsr-ra.i:ti)s, pr.!as cis
coll:idas nâ LÉi Feda:'tri 11 ' 4.i,rrjr-i, dl 2. <je .lunno cc jqqS (. suâs ai:Ér

cl.Áusul,Á sBculrDA - DA LrcrrÁÇÀo.
O eôãtrato decorre do processo Ce inexigibilidarle lucdarr:enraclo no
iÍ, ia Lei Fccjc.rlrl i:" S.6aói 9.i p() i- tràtai-se da contra:aqào cie
LÉcnicas cie nacu r,-za singr:iar-, aorl cn:?r(:sa (:e ro:ória esFec
lnÕldc:s (: ieÍn:os t:.):'.i:i(;s ni; r:rt:gr.r ]3, III, Cc !üüsnto diitlonla ieqal.

CLÁUgIILÂ TERCEIRÁ . Do GBJE?G.

À C(-)\T!t\T.Cr.'i.j'L. !iüste ii'c. (-c::::âiá (,> sr:n.j\:os r:Ú C(),'iTRATi\D
DrestaqÀr Ce sen'iços enl coi:tebtciade ccn! eccmpirJ:hiuTlenro t)a
oÍÇã.:reniàiâ e luai-:.cr:ra. ir:citi:nd0 clâl)úracào dâ LDO. LOÂ- c Bnla,:

i:rcs'-ados- cxclu si:ra::te I rl:. ri Cir:lri:ra l,iur:itipa: iç Sátiro Dias. "in
rbrigaçnc de cunl;:iirte::La: íie ircrár.i+. cc-n-:p:.ee:.iclendo as
:;iii:ciades:

-{.sscssoria corráoii- orçau-len aàÍiê. :ln:: ::cci ra. rarrimor:ral e
o'reracioEal.
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Âssessoria na claboracão de p;:ocessos .le prestâÇâô dc contàs.
Biaboraçào <ic rclatór]os gerenciais, balancetes e balanço g€ral-
.{ssessona. e Cotsr-rkô::i1 na telacao ecr:-e OrgàolLegisl
Óigão,l'i:: b'-rna.is <ie Ccn:as.

. Partceres. roris::,i:as e oric:ltaÇôr-s t'r:rntálrr-is.

. Àssessorirl:i :i :'.:c ;".: laqe:r i !re::iâmc:l tüs :lt] rec L.l:sn s :l'.lnan
o -{.ssessor:a la in Ít-r:r'':atiz,irçào cics dupartarne:1tos <ias árcas

contábeis, finalt:ei:'a c pa tdrnorial.
' Âr'aliação Bimestrai ciir E-xeuuçàrr 0rcar::renÉria. Finar:ceila e

Par:!:;onisl.
. Elai:oracão c1,-' Re lató;ics dr Cestão !,'iscal da l,ci 1 0I .

CLÁUSULA QUÂRTA - DÁS RESPONSABILIDADES DA CONTRÁTAN
F) P;iê a consecr:r':io iies aii!,:dlicÊs (1rl í)h:r:ta descrito na c

teICr-ira. crr!;prü3et.i- si" rt scguir .r o|}c ia(:1ú:la Iizai as oricn

G) C)oloca-i, t.ilrpestivanlen ie. à cisposir:irr: cir'r CL)\]'RÀTÀD

bem ccrno. clt- ig::l mirr:io. lirr::'!der' 1:r:rlirios cic ;Êkrrrrâcàú c rn
Çomple mcnt3r i I uir nu,-, si,l.i: i: ir li,:.

H) Cillô.ar à dis.ot'rsiçiio Co C0)TiL.\'l':\D0. pâra L) drsempenho
san;iÇ$ pi'oiiss:ona:, o -oessoal res'Jonsável e,rou envolr,ido l:rs
ccr:Ébil, firranccira e pa',rir:ron:a i.

l) Proporcionar eo CONTR1TÀDO instaiaçÕes lisicas condignas e
tecnico de qu.Ldade:o dcsen:penho de seu scn,ico profissional.

J) Rcsponsabilizar-se pelas despesas decor:'enres de desl
estadias ::ecessá:irs â{i cu:ltpriment.) dô objeto

CL..TUSIILA QUINTA - DA§ RESPONSÂBILIDÁDES DO CONTRÀTADO
D) Compior:rc'rc-sc a e):ecu!ãr as arividades do rl:jr:to <iesciito na c

terceira. cfnlrô ios ;;airÕts r-. rlsfü]as Ê!'raimü:rte àcei
ôbedeceÊdo al:gislacro prrtil)anÍ.e e ent cspcciai. acitelas em
<ios órgàos ce ('ii-rntrois: exicar":ar.

E) CornDlcfi]elrr - se t1 Cc:])ú.:!rcci'r r:o reci:itô d:1 Sti':-(:tà:.ia dê
\'iunicipal iiesiL cided,: ;inni =c::an:cn:c tios Rcit'.tirt'ios Birli
Q',racliirnesuais r:n dia ü:ri

Fi Disponi:il;zirr ê :c:li:a!tirte. I).arà cansccl.r!:à(i ciÕs Se!-l.'iç
cláusuic. rcLccir-i:. des::i cartâ ací:tr!tü. um >iofissior:al cot:
coroprovad:i .:r área ic co;.r:;hiliCa:!e piii-riir:a. cle.;iianrenie in
CRC.BÀ.

clÁusüLÀ sExTA - Dos HoNoRr(Rros, REAJUSTÂIIIENTo E
PACAME§?O.

paga;á rro ContrataCc r-) 1'àlor lnrnsâi dt RS 8.3Ü0,00 {oito rnil e rezen
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reaisi per[âzencio o r,ai,:r torai r'le R$ 99.ôL)O,OO íl:o'.'enla c nove mil e
seiscenros :'câisl a{q 3l dc, dezcr::brri dr' 2021.

PÀitÀCRÂirO tl,'iiCO: C;L-niiliit Ê:a:-r firrs (:(j (:álc'i-ilos jlscais r:esse contra
pürcenluâl de ô01i, peia In:i,-:. ct ol:fti C .4C1.; :ns:-rrnOS.

cLÁusuLA sÉTlrr-{ - Dc pRâzo, vicÊ}sciÀ, RENovAÇÀo E

O prazo do preseate Conúgto seÍá a Fâ-rdr de sua publicac.ào, cuja
sc dará ete 3l de l)ezenrb:o ce ?C2i. i:odcnclo este Contrâto ser
ou P:crrogado oos !er-:I').os ir. qu. sr: :'ciç:,r ,, !1rt:gô 78 e 79 d6 Lei 8.6ó6/

pARrtcRÂFo únrco - DA TNDENIZâÇÁo pELÂ REscrsÃo
E:n har,endo a rescisàe arrrecipadlr dc r:rescntc insarurnenio
cdpa <ia CONTRi\f{ile. a.lÊm Ctrs gâr-arr:ãs i} qrre sc reÍcre o
trrrigc 79 Ci: Lei 8.66Ô.iq-?. drr.c:':i:,r C(l:r-TilÀTiNTIi sLlp() ar o ónus,
de indenizacão- co sj-àl<io ie!-np-rl(sccr te d.L; con!!-aLo, ou sc-ja, o '.,alo:-
que aüiriria se o coniratô iôsse i:r.:rn-oriílo â. sua integraliriade.

CLÁUSULÂ oITAvA - Do VÍNCULo
Fica exaressan.:sn;g tstiplri=cir) .ni!-r: as Darlcs .luc it;ô há c nào
c-ttaiquer vttc,-ti.r t:r.r;-,:;'e{;r:ii:ir,,,-:c!-ri:rid(i irar io:ttit do Co:1tra
dccorrêncier rl()s scus s::r,icos plofissiol:ais, {]s eilcarqÕs Lra
prci'ide:l(:iárics e'.riljutáriLls quzrjlclÍ, :rr;u|er.

CLÁÜSÜLA }IoTIIA - Do§ REcI,Rsos.
Paft pagâmento das <lespesas decorrer.tes cio ptesente con
ColEaiante (:omÊroÍnercrã r-rÇurscs alocados em doução própria
U; \.*a-incniC r.igentt:- 0hccier;i:nd0 õ sügu: j)tL- ciasSiÍicaEão
prog;:anráLica'

E]cl:renlo de Desres:.rs: il3{jc.:iq.í-}ü.C0 . (.)'.1:iüs Sr:-..iço rjr'l'cice:ros'
,Juiiriice

CLÁUSIILÁ DÉjcIIÃA - Do FoRo.
Pa;a dirimir quesrões suscitadas do presenre colt!-aro, fica cleito o
Corr.alca co :'r'lunicí:io (l!, Itlh.r:)!bll:Ê - Bri, cor:ro .tnico e
renuncianir: âs ,àrrcs a q,,rai<1lrer íJulro. par f:a:s privileqiaCo que sej

CLÁUSULÂ DÉCIHA PR,II{EIRÀ - DáS GENERÂLIDADES.
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Fica e-rciuido da responsabiliiacle da Conlrâtac:r â exec:!cào dLl

ESDEC ialízados de elabo:a-ção' Cetalha::iento c slslcma

Prújctos cue verserú so::rc Direrri;:rs Orca:rten tá i'ia s ' Orçamerrtos
n-.o. r'x|c'.: rit -lr; rrr('.liâ nttr zr combinacâo

E pôr estarern assim, justos e colltrarados, assinam

prtse]ltç instl-lr'::er:!o pêrÉ. c!r:c procluz-a os <ler:dos efcitos legais'

Sái:r., Dias-BÀ, 04 de .laneiro de 2021.

NICIPAL DE SÁTIRO DIÂS -
PÂ
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ESÍADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE PIRÂÍDO NORÍE

c,N.P,J. 13,071,220/0001-58
Praça Srnto Antonlo, 220, 1r andar - Centro

CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 OO4I2O2L,

CONTRATO DE PREÍAÉO DE SERVIçOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE PIRAÍ DO NORTE E A CONMAC
SERV|çOS COMÍABE|S, TREINAMENTO E

DESENVOTVIMENTO TÍDA, SEGUNDO AS CúUSULAS
ABAIXO.

o MUNICIPIO DE HRAÍ DO NORTE - ESTADO DA BAH|A, com sede administrativa na praça santo

Antônio n" 220, 1'andar, centro, cEp,:45.436/0@. pessoa jurídíca de direito privado, lnscrita no

CNPJ sob o ne t3.Ql,,22ol0m1-58, neste ato representado pelo preíelto Munlclpal sr. ulyss€s

AraúJo de Meneres velga, brasileiro, casado, portâdor da cédula de identidade ne L33033g6 42

55P/BÀe cPF ne 841.697.615-i3, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

simplesmente CoNTRATANTE, e por outro lado a empresa: coNMAc sERvlços coNTABElt

TREINAMENTO E DEsENvotvlMENTo LTDA" Inscrita €om o cNpJ ne 17.449.s51l0001-30, com

sede na Alameda Salvador, 1057, sala 1709, lote o0zB, conjunto salvador shopping Business,

Edifício_ Tone Europa, caminho das Árvores, salvador - Bahia, cEp.: 41.g2o-7g0, representada

neste âto pelo sócio.sr. Erondino santos silve Junior, brasileiro, casado, contador, portador da

cédula de identidade n" 0635695983 ssp/Bn e C?F n" 784.657.10s-06, residente e domiciliado

na Rua Boa vista, hs 431, casa, ttapuã cEp.41.620580, salvador- Bahia, doravante denominada

CoNTRATADo, os quais subscr€vem o presente, resolvem de comum acordo e observando as

normai da Lei Federal n" 8.666/93, e em consonância ao processo Administrativo de

lnexlglbllldade nc 00312o21', firmar o presente contrato, que será regido pelas cláusulas abaixo:

DO OBJETO

CúUSUIÂ PRIMEIRA: É objeto do presente, a contratação para prestação de serviços em

contabilidade com acompanhamento na execução orçamentária e financeira, o

ridos conselhos deacompanhamento dos recursos vinculados, com prestação de contas ãos

educação e saúde, incluindo elaboração da LDO, LOA e Balanço anual.



EsÍAOO OA EAHIA

PREIEITURA MUIrcIPAT OÉ PIRAí DO NORÍE

c.r{,PJ. 13.071.220/fi'01-58
PÍãç3 Santo Ântonlo, 220, lr andeÍ - CentÍo

DOS PREçOS E DAS CONOIçÕES DE PAGAMET{TO

CúUSUIA SEGUNDA: Pelos serviços ora pactuados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o

valor global de RS 260.@O00 (duzentos e sessenta mil reais), os guais serão pagos em 12

parcelas iguais e sucessivas de RS 20,0(X),00 (vlnte mil reais) referente aos serviços de

contabilidede com acompanhamento na execução orçamentária e financeira, o

acompanhamento dos recursos vinculados com prestação de contas aos referidos conselhos de

educeção e saúde, dlsEibuídos em Rg 15.0ü),ü) (quinze mil realst da adminlstração e R§

5,000,00 (clnco m(l realsl da saúde e 01 (umal parcele no valor de RS 2O.(X)OOO (únte mll reals)

referente a elaboração da LDO, LOA E BATANçO ANUA| .

ParágraÍo primeiro. Pelos serviços enumeÍados nos itens acima, esclarece-se que as despesas

serão computadas da segulnte forma: 60% dos servlços serão computados em pessoal e 40%

serão computados êm lnsumos, no intuito de não ser contabilizado todo o valor dentro do

llmlte estlpulado no art, 20 da Lel de Responsabllidade Flscal..

Perágrafo tercelro. Nas oportunidades em gue os serviços forem prestados fora da sede da

coNTRATADA a coNTRATANT-E se responsabilizará pelas despesas de transporte, hospedegem

e alimehtação do(s) consultor(es) da mesma.

DO CRÉDITO ORçAMENTÁRIO

cúusutA TERCEIRA: As despeses decorrentes do presente instrumento correrão por conta do

setuinte Elemento Orçamentário:

órgão / Unldade: 0201 - Secretaria Municipâl da Administração

Atividade: 0207 - Manut. das Atividades da secretaria da Administração

Elemênto da Despesa: 33.90.35.00000 - serviços de Consultoria,

Elemento da Despesa: 33.90.39.m000 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Ju

Parágraio segundo, A falta do pagamento de alguma parcela mensal a que se refere o caput,

bem como da paràela únicâ de que trata o parágrafo primeiro da presente cláusula, implicará

em mufta na ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da íncidência de l%
(um por cento) por mês de atraso a título de juros.



.Ê.

v4 ESTADO DA EAHIA
PREFEITUiA MU]IICIPA! OE PIRAÍDO NORTE

c.N.P.r. 13.071.220/000r-58
Praça Santo Antonlo, 220, le andar - Centro

Fonte dê rêcuÍsos:- - 00 - Recurso Ordinário.

órgão / Unldade: 0501' Fundo Municipal de 5aúde

Atividãde: 2023 - Manut. Das Atividades do Fundo Municipalde §aúde

Elenrento da Despesa: 33.90.35.00000 - Serviços de Consultoria

Elemento da Despesa: 33.90.39.00000 - Outros Servlços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 02 - t5Yo

DAS OBBIGAçOES DA CONTRATANTE

CúUSUTA QUARTA: A coNTRATANTE obriga.se a:

4.1) colocar à disposlção da CONTRATADA, no devido tempo, todos os dados, documentos,

informãções, elementos e/ou materÍais adeguados e necessários à execução dos serviços;

4.2) comunicar à CoNTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer ínstruções ou

procedimentos e serem adotados pela mesma sobre assuntos relacionados a este contrato;

4.3) permitir à COTTRATADA o acesso de seu pessoal, veículos, equipamentos e materiais às

áreas determinadas para a execução dos serviços;

4.4) efetuar os pagamentos devidos pelos serviços, nas condições estabelecidas na cúusuLA
SEGUNDÁ;

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

cúusulA eutNTA: A CoNTRATADA obriga-se a:

5.1) Acompanhamento da execução orçamentária e financeira;

5,2) Acompanhamento e execução do StGA;

5,3) Acompanhamento do recurso vinculado com prestação de contas ao conselho da saúde;

5.4) Elíorar LDO - Lei de Diretrizes Orçamentáriasi LOA - lei Orçamentária Anual e Balanço

Anual, de acordo com a legisleção vigente;

5.5) Zelar pelo bom andamento dos serviços.

DAS RESPONSABIÍTE ADES

CúUSUtA SExfA: Cabe a contratada:

6.1) Encâminhar para o Setor Financeiro da PREFETTURA MUNtCtpA! DE ptRAí DO NORTE as

notes fiscaisfaturas concernêntes ao objeto contratual, acompanhada

regularidade flscal;

s doc entos de



EsÍAI'O OA BAHIA

PREÍEIIURÂ MUÍ{IOPA! OE PIRÂÍ DO Í{OiTE' c,N.P..',$.071.220lo@r-58
Píâçâ Santo Ântonlo, 220, 1r ânder - Cêntro

5.2) Assumir inte8ralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste

contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal

utilizado para a consecução dos serviços;

6.3) Mãnter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriSações

assumídas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste

Contrato;

DA MULTA

CúUSULA SÉflMA: Pelo não cumprimento de qualquer uma das obrigações, a parte prejudicada

será rêssarcida, cabendo, ainda, multa no valor equivalenle a Z% (dois por cento) do valor do

contrato, excepclonado o não cumprimento do quanto disposto no caput da CúUSULA

SEGUNDA do presente instiumento por parte da CONTRATANTE, cujas consequências

encontram-se previstas no parágrafo terceiro da referida Cláusula.

DA RECISÃO

CLÁUSUIA OITAVA: O presente contrato poderá ser rescindido pelas situações previstas no art.

78, da iei Federal n. 8.666/93, caso em que a CONTRATANTE fará tus" às garantias previstas no

aíI.77 da Lei em referência.

DA INEXIGIBILIDAQE DE TICITA§ÂO

cúUst lÁ NoNA: o presente contrato encontra-se inserido nas hipóteses de ínexi8ibilidade de

licitação, à luz do inciso ll, do art.25, combinado com o art. 13, da Lei FedeÍal n.8.655/93.

DA I^EGISTAçÃO

CúUSULA OÉOMA: O presente contrato será regido pela Lei Federal n.8.666/93 e posteriores

alteraçõet devendo os casos omissos serem regulamentados pela legislâção específica.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

cúUsULA DÉOMA PRIMEIRA:-o presente contrato vigorará a panir da data de sua assinatura e

vigerá pelo período de uloL/zozl à o4lot,l2o22, podendo ser prorro8a

partes.

pe la anuência das



ESTAOO DA EAHIA
PREFEIÍURA MU'{IgPAT DE PIRÂI OO NORTE

c.N.PJ. 13.071.220/0001-58
Preçe Sânto Antonlo, 220, lq andãr - Centro

oo FoRo

CúUSULA DÉC|Mê SEGUNDA: As partes elegem o foro da comarca de GANDU - Bâhia, como

único para dirimir quaisguer controvérsias resultantes do presente contrato, renunciando a

qualquer outro, por mâis especial que seja.

E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente contrato na presença das

testemunhas abaixo assinadas, em 03 (três) vias de igual forma e teor.

Piraí do Norte - Eahiâ, 04 de janeiro de 2021.

-lilla Au Á t+.t u*
PREFEITÚRA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE

ULYSSES ARAÚJO DE EZES VEIGA

PALPREFEITO M
CONT

coNMAC SERV|çO5 CONTAB TREI ENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA

ERO DA SILVA JUNIOR

sócro ADMr ISTRADOR

co TAOO

TESTEMUNHAS:

CP F: /)

7

2 cpr, ú!.gL+.kç_,.ú



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA

__ PÍaçe Eurico de Frêita3, 466, Centro,4O.Z9O-OOO .ltanagra/BA

wl/v.rrr. itanagra. ba. io. org.br

CONTRATO DE PRESTÂçÃ o DE SERV|çOS

Termo de Contrato de prestação de serviços
que entre si Íazem o MUNICIPIO DE
ITANAGRA e a Empresa CONMAC
SERV|çOS CONTÁBAS, TRETNAMENTO
E DESENVOLVII/IENTO LTDA.

n
CoNTRATO No 00612021,

A Prefeitura Municipal de ltanagra, com sede no(a) Praça Eurico de Freitas, N 466,
Centro, na cidade de ltanagra /Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o no
14.757.157.0001-70, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal MARCUS
GUSTAVO DE §OUZA SARMENTO, inscrito(a) no CPF no 791.306.155-34,
portado(a) da Carteira de ldentidade no 07.348.746-50, doravanle denominada
CONTRATANTE, e a pessoe jurídice CONIIIAC SERVIçOS CONTÁBEIS,
TREINAIIENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n' í7.449.551/0001-30, situada a Al. Salvador, n' 1057, SALA
1709 LOTE 0028 Conjunto Salvador Shopping Business Edificio Torre Europa,
Salvador - Bahia, CEP 41.820-790, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. ERONDINO SANTOS SILVA, portador(a) da Carteira de
ldentidade n" 063569ô9-83, expedida pela SSP/BA e CPF no 7&4.657.705-06, tendo
em vista o que consta no Processo admlnistraüvo no 006/2021 e em observância às
disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presentê Termo de Contrato,
deconente da inexigibilidade do llcltação no 006/202í, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E REGIME DE EXECUçÃO

1.0. O objeto do presente Termo de Contrato é a ContrataÉo de empresa para
prestação de serviços técnicos na assessoria em contabilidade com
acompanhamento-- na execução orçamentária e financeira, acompanhamento e
planejamento orçamentário, com execução no SIGA,/TCM, com regime de Execuçáo
por Empreitada por Preço Global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

2.1 . Serão responsáveis técnicos pela execução do presente contrato:

1. ERONOINO SANTOS SILVA - CRC/BA - 027676/0-9
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA
Praça Eurlco dê FÍelta3, 466, Contro,iÍ8.290-000 -ltanagra/BA
www.itanagra.ba.io.org.br

cLÁusuLA TERGE|BA - DA ExEcuçÃo oo corurnaro

3.1. os serviços serào execuüados em conformidade com a proposta apresentada pela
ooNTRATADA, vez que compóe, em todos os seus termos, o procerso administraüvo
no 006/202í e inexiglbilidade de licitação 006/2021.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO

6.1 - A Dotaçáo orçamentária que conerá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 -
Despesas Correntes, Órgão 0500 - Secretaria Municipal de Administraçáo,
Projeto/Atividade 2053, Valor R$ 180.000,00, Fonte de Recurso - 00142, Elemento de
Despesa 33.90.35.00, conÍorme disposto na Lei de meios vigente.

4.1 - O Wazo de vigência deste Termo de Contrato tem inÍcio na data de 07 t01t2021 e
encenamento em3111212021, pronogável na forma do art.57, §io, da Lei no 8.666, de
1993.

CúUSULA QUINTA. Do PREço, FoRMA DE PAGAi,ENTo E REAJUSTE

5.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 180.000,00 (Conto ê oitanta mll
rea is );
5.1.1 - O valor pago será da seguinte maneira: de janeiro a dezembro o valor é de RIE

15.000,00 (Quinze mll reais);
5.2 - No valor acima estáo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçâo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete,
seguro e outros necesãários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo;
5.3 - Os preços seráo reajustados anualmente com base no INPC, ou outro Índice gue o
venha a substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme
acordo entre as partes;
5.4 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apÍêsentaÉo Fatura / Nota
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de
Finanças para a devida aprovaçáo;
5.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de
Itanagra - BA, inscrita no CNPJ/MF no'14.757.157.000í-70, sediada aPraç Eurico de
Freitas, 466, Centro, 48.290-000, neste MunicÍpio.
5.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipaçáo do valor contratado
mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA SEXTA. DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRA
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ESTADO DA BAH'A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA
Praç. Eurico de FÍeitas, .t66, Centro,4E.ZS{X}O {tanagra/BA
wli Ílí. itanagÍa.ba.io.oB.br

CLÁUSULA SÉNMA- DAS ALTERAçÔES

7.1 - Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplinâ do art. 65 da Lei no
8.666, de í993;
7-2 - A C0NTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
ecréscimos ou suprêssÔes que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
7.3 - As supressóes resultantes de acordo celebrado entÍe as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

â cúusulA otrAvA - FtscALtzAçÃo

8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissáo/Representânte
designado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAçOES

9.1 - Constituem obrigaçóes da CONTRATANTE:

,r

a) proporcionar todas as condiçÕes para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato;
b) exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais ê os termos de sua proposta;
c) notificar a CONTRATADA por escrito da oconência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua coneção;
d) pagar à CONTRAJADA o valor resultante da prestâçáo do serviço, na forma do
contrato;
e) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigeçÕes assumidas pela CONTRATADA, todas as condições
de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas na licitação;
f) Quando em visita à sede da CONTRATANTE, para a execuÉo deste contrato, a
mesma irá arcar c,om as despesas de locomoçáo, hospedagem e alimentaçáo dos
técnicos da CONTRATADA.

9.2 - Constituem obrigaçôes da CONTRATADA

a) executar os serviços conforme especiÍicações da sua proposta, com os rêcursos
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
b) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissáo de seus empregados, trabalhadores, pÍepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Uniáo ou a terceiros;
c) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos avançados dos serviços a
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serem executados, de conformidade com as normas e determi em
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA
Praga Eurlco dê Frelta3, 466, CentÍo,48.290{00 Jtanagra/BA
www.itanagÍa.ba.io.org.br

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME]RA. DA RESclsÃo

1 í .1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. B0 da mesma
Lei, sem prejulzo das sançôes aplicáveis.
11.2 - É admissÍvel a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra pessoa
juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurÍdica todos os requisitos de
habilitaçáo exigidos na licitaçáo original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuÍzo à execuçào do objeto pactuado e haja a
anuência expÍessa da Administraçáo à continuidade do contrato;
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
11.4 - A CONTRATAÚA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisâo
administrativa prevista no aí.. 77 da Lei no 8.666, de í 993.

cúusulA oÉcrMA SEGUNoA - Dos cAsos oMtssos

12.0 - Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes
contidas na Lei no 8.666, de'1993, e demais normas federais de licitaçÔes e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL E PUBLICAçÃO

13.í - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 25, inc ll,

combinado com o art. 13, inc lll, e art. 26, parágraÍo Único.

,r GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - Fica eleito o foro da comarca de Mata de são João como único ê compêtente pera

dirimir quaisquer demandas do presênte contrato, por mais privilêgiaclo que outro possa

ser.
14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual

teor e forma para que produzam os efeitos legais.

Itenegra - BA, 07 de ianelro da 2021,

MARGU
P FEI MUNICIPAL

CONTRATANTE

SOUZA SARMENTO
OESENVOLVIMENTO LTDA

os coNT Ets,c
TREIN

NTRATADA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITANAGRÂ
Praça Eurico de Freltar, 466, Centro,4E.290.000 Jtenagra/BA
ww*itanagra.ba.io.org.br

ItanagÍa - BA, 07 de janeíro de 2021.

Processo Adminigtraüvo: 006f2021 Contrato 00612021.. Contatante: Prefeitura

Municipal de ltanagra. Conkatado: CONMAC SERVIÇOS CONTÁBE|S, TREINAMENTO

E DESENVOLVIMENTO LTDA. Objeto: ContrataÉo de empresa para prestaçáo dê

serviços técnicos na assessoria em contabilidade com acompanhamento na execução

orçamentária e financeira, a@mpanhamento e planeiamento oçamentário, com execuÉo

no SIGA/TCM. Vigência: 07n1n021 a3111212021. Valor: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta

mil reais). Doteção Oçamentária: Órgáo 0500 - Secretaria Municipal de Administraçáo,

Projeto/Atividade 2053, Valor R$ 180.000,00, Fonte de Recurso - 00142' Elemento de

Despesa 33.90.35.00. Fundamentação legall ert.25, inc. ll, combinado com art. 13, inc.

lll, da lei 8.666/93.

LUIZ DO VIEIRA
Pres a CPL

,r

PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITANAGRA

CNPJ No 1 4.7 57.1 57.0001 -70

|NEXIG|B|L|DAOE DE LIC|TAçÃO No 006/2021

EXTRATO DO CONTRATO

I



Diário Oficial do
rilrlrclPlo T6íçà-í9lra

2E dê Jan6ko dê 202t
27-Árp -l{.E75

g.r\ ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE ITANAGRA
Preç! Eurlco ds Frdtas, 480, CsntÍo,r48.290{q, ftnrgrJBA
wrvw,hanagrâ.ba.lo.oÍg.bÍ

Itansgra - BA, 07 ds ranolÍo de 202í.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÂNAGRA

CNPJ No í /t.757.í 57.0001-70

rNExtctBtLtDADE DE LtctrAçÃo No 006/2021

EXTRATO DO CONTRATO

Proco33o Admlnl3tratlvo: 00ôi2021 Contrato 006/2021. Contratante: Prsfeltura

Munlcipal ds ltanegre. Contretado: CONMAC SERVIçOS CONTÁBElS, TREINAMENTO

E DESENVOLVIMENTO LTDA. ObJôto: ContrataÉo do êmpÍssa pata pÍ6staÉo do

sewiços tócnicos na assessoria em coniabilkJade com acompaúamenlo na 6x€cução

orçamentária e finan@ira, acompanhamonto o Planejamgnto orç€menláíio, @m sxecuÉo

no SIGA/TCM. vlgCncla: Ollot2021 a 311122021. valor: R$ 180.000,00 (Cento e oilenta

mil rêais). Dotagâo Orçamsnlár{a: Órgao 0205 - Sscr€lâtia Municipal dê AdminlstraÉo'

ProJeto/AtMdade 7Ôs3, vator R$ 180.000,00, Fonte de Rscurso - 00/42, Elemento ds

Despesa 33.90.35.00. Fundamentação legal: art.25, inc. ll' combinado com aí. 13, inc.

lll, da lei 8.666/93.

LuiZ FERNANDo vtElRA
Presldênte da CPL

â

-\

õenlrtceÇÁo otolrAl: lwHccRHLDF2W3SFTYD§,V

Egta ediçáo encontra-§E no site ofciâl destê ente.
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À.crsra/À crEraarE r.ôti3<r at irrEc,

Conbpladorta Ganl & llunlcÍplo

,l

A

Processo: q)6/2021

Modalidade: lnexigibilidade de licitação

Objeto: Contretâção de empresa para ã prestação de serviços técnicos na essessoria em

contabilidade com acompaoàamento na execução orçamentária e financeira, acompenhamento e

planejamento orçamentárlo, com execução no SIGA/rCM.

PREUMINAR

'Art. 74. os Poderes Legislativo, Exêcltivo e JudicláÍio
manterão, de forma lntê8radâ, slstema de controle lntemo com a

Ílnalidade de;
| - avaliar o cumprlmento das metas previstas no pleno

plurianual, a exeo4ão dos programas de tovêrno e dos orçâmentos da

União;
ll - comprovar a legalidade € avallar os resultados,

quanto à êflcácle e eÍlciêncla, da gestão orçamentárla, íinancelra e

patrimonial nos órgãos ê entldades da administÍaÉo federal, bem

como da aplicação de recrrcos públicos poÍ eÍ idâdes de direito
priwado;

lll - exercer o coÍrtrole das op€Eções dê cÍ&ito, avais e

garantias, bem como dos direitos e haveres da União;
lv - apoiar o controle êxtemo no exerckio de sua missão

institucional.
§ 1r Os responsávels pelo controle Interno, âo tomarem

conhecimênto de qualquêr iÍÍêgularidade ou lle8alidade, dela darão

E d. P-ç" E"ri"" de Freias, ne 466, Centro, Itanaera/BÀ Telefone : 75.3453-2158. CEP ne 4829*" 

Z* 

'\§

PARECER CONTROLE INTERNO

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser veriÍicado que a

condução da análise técnica é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal em seu arti8o

74 no qual prevê as atribuiçóes do Controle lnterno perante à administração pública, bem como,

sua responsabllidade. Cabe aos responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de

qualquer iregularidade ou ilegalídade, dela darão ciência ao fribunal de Contas da Uniâo elou

rêspectivo tribunal de Contas que forem vinculados.

A Controladoria lntema tem sua legalidade, atribuições e responsabilidadês entabulda

no art. 74 da Constituição Federal/1988, in verbis:



ciência ao Íribunal de Contas da Unlão, sob pena de resporsabllidade
sôlldária-

§ 2e QualqueÍ cidadão, paítido polftlco, assoclação ou
sindiceto é partê lêgftima paÍa, na forma dã lei, denundar
Irreguleridad6 ou ile&lidedes perante o Tribunal de Contas da
União.'

Neste sentido, cabe a ressalva quando a responsablllzação solidária do responsável pelo

Controle lnterno. Tal responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou

irregularidade e não informar tais atos ao Tribunâl de Contas no qual é vlnculado, ferindo assim sua

atribuição de apoiar o Controle eriterno. lmportante também destacar que o Controlador lntemo

não é o ordenador de despesas e que tal atribuiÉo se restringe ao gestor.

RELAIÚRIO,\

Trata-se de processo Ucltatórlo na modalidade de lnexl8ibilidade de licltação, em razão

da necessidade de Contratação de empresa Contratação de empresa para a prestação de serviços

técnicos na assessoriâ em contabilidade com acompanhamento na execução orçamentária e

financeira, acompanhamento e planejamento orçamentário, com execução no 5164[CM.

A referida empresa demonstrou notória especialização, devidamente comprovada,

através de documentos enexos aos autos, desta forma, a de se observar que a presente demanda

encontra-sê formalmente adequada aos fundamentos do Art. 25, ll c/c com Art. 13, lll da Lei

8666/93.

O processo encontra-se lnstruído com os documentos necessários como a solicitação dê

'\ contratação, termo de referêncla com sua respectiva justiricativa, pÍoposta de valores, termo de

autorização da autoridade municipal, Parecer Contábil, PârecerJurídico e publicação.

EXAME

Nos autos sobexame, se íazem presentes o requerimento expresso do solicitante

devidamente fundamentado, a proposta da empresa a §er contratada, lnstruída com diversos

documentos, os quais comprovam sue notória especialidade, experiênciâ e conhecimento no ramo

objeto da demanda, despacho autorizando a abertura do processo em comento, atuação da

Comissão de Licitação, bem como seus membros, Certidôes e o Pareceres contábil e Jurídico,

devidamente Favoráveis.

Frentê eo exame de todo o processo licitâtório passã-se à conclusão.

End_ Praça Eurico de Freitat nq 466. Centro,ltanagre,/BÀ Telefone: 75.3453-2158. CEP nq 48290-000. Pâgtr].z 2
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coNctusÃo

Assim sendo, esta Controladoria conclul que o referldo processo encontra-5e revestido

de todas as formalldades-legais para seu prossegulmento, devendo ser procedlda a regular

Homologação e assinatura do Contrato,

Declaro por fim, êstar ciente de que as informaçôes aqui prestâdas estão sujeitas á

comprovação por todos os meios legais admitldos.

Sem mais, é o parecer deste Controle lnt€mo.

Itânagrâ-Ba 07 dejaneiro de 2021.

Silva Leão de Ollveira

Controlador GêIal do Munlcíplo

,r

^

End. Praça Eurico de Freitat n! 466, cenro, Itânagra/BÀ Telefone : 75. 3453-2158. CEP nq 48290'000' Página 3
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Gâmara Municipal de piraí do Norte
ESTADa DA BÁHtÀ «poder Legislotitto, o potler do povo,,

CONTRATO ADMINISTRANVO DE PRESTEçÃO OE SERVIÇOS NOO17/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA - DÂs DISPo§IÇÔES E BASE LEGAL.

Li presente contrato rege-se em todos os sêus aspectos. pelas disposiçôes contidas
iia Lei Federal no I ô66. de 21 de Março de 1993 e suas alteraçôes.

cr.Áusur-l seeúnon - DA LtclrAçÃo.
a).ontrato decorre do processo de carta convite oo1l2oz1. fruto da Lei Federal no
s 666i93.

cÂirARA t uNrcrpAl- oE pnÀ Do f{oRTE BA, pessoa jurídica de dirdro púbrÍco
;nterno, anscrito no CNpJ: í3.071,238/OOO1_50, com sede na ilua praçp santo Antãnío,
Centro - Pirai do Norte - BA!8. neste àto repreentado pero eresúntà, §i. a.fúr"s da silva Tittoni. Brasileiro. casada, portadoia oa cedule de identidad. n; oss.aaãêã_
23 - ssP/BA, inscnta no cpF sob o no 926-367.49í04, residente e domiciliada praça
Santo Antônio, N' 1 56. piraí do Norte - Bâhia. doÍavante denominado CONTRATÂNTE
:'_de_o-utlg lado, a empresa coNMAc coNsuLToRrA MUNtcrpAL E ÀssESSoRrA
3E CONTABILIDADE, inscrita no cNpJ sob o n" 17.449.ss1/0o01-30, com sede
cãminho das Arvores, sala 1709. rote 002b, conjunto safuador shopping Business, Edf
Torre Europa. N' 105i. sarvador - Bahia cEÉ: 41.820.790. ooràvaú denominado
COHTRATADO. atraves de seu representaÍdê bgal que ao final subscrevê, cêlebram
3. píesentê coniráto de prêstação de serviços. ragido pela legislação aplioável e pelas
r.láusulas a seguir a1ustadas:.

CLAUSULÁ TERCEIRA. DO OBJETO,

Ê CONTRATANTE neste ato. @ntrata os serviços do CONTRATAOO, oara
i1Esf4g.to DE sERVrÇos run ÁRee oe eL,rsónaçno or exECutão-óo
sIGA/TCM E ASSÉssoRtA E coNsulToRn runÁRra Do coNrRole rúreRruo

cúusuul QUARTA - DÂs REspoNsABlLtoADES DA coNTRATANTE.

P) Para a consecução das atividades do objeto descrito na cláusura têrcêira.
@mprometê.se a seguir e operactonalizar as orientações e recomendações
técnicas Íormuladas e/ou expedidas pelo CONTRATADO.

A) Colocar, tempestivamente, à disposição tjo CONTRATADO, a documentação
necessária ao desempenho do seu serviço profissional bem como, de (1ual
modo. alendeÍ pedidos de informação e material complementar quando
solicitado.

R) Colocar à drsposÇão do CONTRATADO, para o desempenho do seu serviço



' n.i
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Câmara Municipat de piraí do Norte
ESTADa DA BÁHLI ,,poder 

Legislativo, o poder do povo,,

11o!391on11 
o pessoat responsável elou envolvido nas áreas contábil, Rnanceirae patnmonral

Proporcionar ao ..NTRATADO instaraçôes físicas condignas e materiartécnico de qualidade ao desempenho de seu servrçolronssionatResponsabilizar-se pelas despesas O"corrente" Ol-íeslocamentos, viagens eêstadias nêcessárias ao cumprimento Oo obleto OãstJ Contrato.

s)

r)

ÇLAUSULA QUINTA - DAS RESPONSABTLIDADES DO CONTRATADO.J} Compromere-se ,.-*:g11._"1iria3àá áà1lÉto descrito na ctáusuta terceira,dentro dos padrôes e normâs gsârmente 
"oit"., e obedecendo aregisíaçãopertinente e em esoecial, aqueÉs urrn"Jra oá" órgáôs de controle extemo.i() compromete-se a comparecer no recinro da secretariâ da cámara Municipalcresra cidade para Íechamento dos Reratórios Éimestrais e Quadrimestrais emdia útit.

Li Disponioiriiãr a conrrararte para consecução dos serviços obleto da cráusuratêrceirs 6s.1. cafta conrrato, um profissioáar com experiênci" ã*prorJu n"área de contabitidade púbrica. Oe"iOam"niàlnj=ànta no CnC_en,

lllqiq|-A sExrÂ - oos xoruoRÁRtos, REAJUSTAMENTo E FoRMA DEPAGÂIIENTO.
Â Contratante peta execução d:: âjiyldaggs descri{as, na ctáusula terceira, pagará aocantratado o varor mênsal^de_ R$ 4,800,00 tqratro'm-ii e ortocentos reais) perfazendo: vaior tolar cre R$ 48.000.00 {quaremta ê oiiáãiii""lil âte 3i de dezembro de zoz,l.

çiÁusuta sETtMA - Do pRAzo, vreÊNctn, RENovAÇÃo E REscrsÃo.

' 
wazo do presente contrato serâ .a 

partir de sua pubricação, cuja vigéncia se dará3ie 2B de fuvereiro de 2oz1 , pc{endo este contraro'; rescindido ou pronogado nosiêínos a que se refere o artigo 7g e 79 da Lei S.666193.

pnnÁcRero únrco - DÀ tNDENtzAÇÃo eELA RESctsÃo
=írr 

i-ravendo a rescrsáo antecipada ao presenie-insirimento, sem gue haja o.rrpa da
'-. ?llIIlrADA aiém das garanrias a que re reÍere o §2" e incisos do artigo 79 da Lei
= 

â66Is3, deveÍá a CONTRATANTE suportaÍ o Onr.. àiitrlo o" tnOoiàsã, ooããorirnânescente do Õôirtrato^ ou sêja. o varor do rucro gue auferiria .. o 
"ãnir"to 

toÀ.c.l;ínprido à sua integrãlidade

cLÂusuLA otrAvA - oo vír.rcur_o
Fica êxpressamente êstrpurado êntre as partes que não há e náo haverá quarqueÍ
'rinculô empregatícic. coÍrendo por conta oo càntrato. em cteconência dos seusssivrÇôs proÍissionars. os encargos trabarhistas, prêvidênciários 

" 
triortãno" qr"'ãàoi:tiivêa

er-Áusutn NoNA - Dos REcuRsos,
f-"11 r',e1*gnro das despesas deconentes do presente contrato a contÍatantecâírprometerá Íecuísos ar@ados-em dotaÉo própria no seu oÍÇarnento ,iãà^ià,oDedecêndo a segurnte classiÍicação runcionàr 

-prfuiãm?tiça.



Câmara Municipat de piraí do Norte
EsrADo D!_t BÁHrÁ ,,poder Legislativo, o poder do povo,,

unidadae Orçamentaria: 001 - CAMARA MUNICIPAL

classiÍ. Funcionar: 01 03.r .0001 .2001 - Manutenção das Atividades da câmara

Elemento de Despesas 3390.39.00-00 - outros serviço cÍe Terceiros - pessoa
Juridica

.LAUSULA DECIMA. DO FORO.
Para dinmir questóes suscitadas do presente côntrato, Íica ereito o Íoro da comarca5o Município do conrratante, como único e excrusivo renuncrando as pârtes a-i:aiquer outro. por mais privilegiado que seja.

r:úusuLl oÉcrml pRIMEIRA - DAs cENERALIDADEs.
Ficã exduído da responsabilidade dâ contratada a execução de serviços técnicoselgecialla!9s Oe eiaboração, detathamenro e sisrematizaÉô Oe erqetoiqr" rÀrr.,sob're Diretrizes orçarnentárias. orçamentos Anuais e prurianuãis, ú"noo- no
er,-tanto, executá-ic mediantê â combinação prévia de honorários

E por esiarem assim, justos e contratados, assinam o pÍesente
rnslFJmenlo parã {.lue produza os devidos eÍeitos legais.

Piraí do tlorte-BA, 09 DE Maço de 202í.

CAMARA MLiNICIPAL DE PIRAí Do NoRTE
_BA

CONTRÂTANTE

-}

CONMÂC AL E ASSESSORIA DE
BILIDADE - ME

CONTRATADO

- :IEi



Câmara Municipal de Piraí do Norte
EsIÁDo DA B,4HtÁ "Poder Legislativo, o poder do povo',

*GNTRATo ADMtNtsrRATtvo DE pREsrAçÃo DE sERvlÇos Nô0í7rz02i

C-ÀMARÂ MUNtclpAL nE ptaai Do NoRTE/BA, pessoa jurídica de direito púbtico
intemo. inscrito no cNPJ: 13.071.238/0001-50. com sede na hua praça Santo Antonio.
tenlro - Piraí do Norte - BAhia neste âto representado pelo presidlnte, sr. Arleque
5 da silva Títioni. Brasileiro. casada, portadora da éduta dê idêntljade n" 039.44s6E-
:3 - ssPlBA. inscrita no cPF sob o no 926 367.4gs-04, residente e domiciliada praça
Santo Antônio, N" i 56. Piraí do Norte - Bahia. doravante denominado coNTRArexie. 'Je outro lado, s emoresa coNMAC CONSULTORTA MUNlclpAL E AssEssoRtA
trE CONTABIIIDADE, inscrita no CNPJ sob o n" .17449,55110001-30, coÍn sede
ilaminho das Árvores. sala i709. lote 002b, conjunto salvador shopping gusiness. Edf
?one Êuropa, N' 1057. sarvador - Bahia cEp' 4r.Bzo.7so. doravanG denominado
*OIITRATADO atraves de seu representante legal que âo Íinal subscreve, ceiebram
3 pre§ente contratc de prê§tação de serviços, regido pela legislaÉo apliével e pelas
ciausulas a seguir atustadas..

ÇLAUSULA pRtBtEtRÂ - DÂS DtSpO§tçoEs E BASE LEGÀL.

'J Êíesente contrâic regê-se êm lodos os seus aspectos. pelas disposições contidas
ra iei Federal nâ 3 ô66. de 21 de Março de 1993 e suâs alterações.

CLAUSULA SEGUNDA. DA LICITAÇÃO.
'--i contrato decorre de processo dê Carta convite AO1nO2,l, fruto da Lei Federal no
õ bbr)rgJ.

{LÂUSULA TERCEIRA. DÔ OBJETO,

A CONTRATANTE nestê a!o. contratâ os serviços do CONTRATADO, para
?EESTAÇAo DÊ sERVtços Na Ánea DE ELÁBoRAçÃo DE ExECUçÃo'óo
.iiG§TCM E ASSESSORIA E CONSULTORN TUAÁRTE DO CONTROLE INTERNO

CLÂUSULA QUAÊTA. OA§ RE§PONSÂBILIDÀDES OA CONTÊATANTE.

Pi Para a co.secução das ativrdades do objeto descrito na cláusula terceira,
compromete-se a seguir e operacionalizar as orientaçôes e recomendaçôes
técnicâs Íormuíadas ê/ou expedidas peto CONTRATADO,

§) Colocar. terirpestivêmente, à disposição do CONTRATADO, a documentação
necessárra=c, desempenho do seu serviço profissional bem como, de igual
modo. âtender pêdidos de inÍormação e materlal complemêntar quando
solicilado.

§i Coiocar à cirsposição do CONTRÂTADO. para o desempênho do seu serviço



't 
',

Câmara Municipal de piraí do Norte
ESTADO DA BÁHr,4 ,,poder 

LegislaÍivo, o poder do povo,,
profissional. o pessoal rêsponúvel e/ou envolvido nas áreas contabil. financeiraê patrimoniat
Proporcionar ao CONTRATADO instalaçôes físicas condignas e materialtécnico de quatidade ao desempenho ae seu se.riçolrofissional.Responsabirizar-se peras despesas deconên{es o" i"ato""*"ntos. viagens eêstadias necessárjas âô cumprirnênt. a, 

"riáiá 
o*tã contrato.

§i

*úus.uu QUINTÂ. DÂS RESPoN§ÂBILIDÂDES Do coNTRÂTADo.j) compromeie-se a executa-r a,s atrioro"úà ooi.ro descrito na c,áusura terceira.dentro dos-padrÕês e normas geÍâtmenre 
"ditrs, , ;bà;";d;ãlãài.tç*pertinente e em especiar, aqueÉs 

"*unJr* uà" orgáos de contÍole êÍêrno,iti Compromete-se a comparecêr no recinto da Secretaria cja Cámara Municipaldesta cidaoe parâ Íechamento dos Reratórú Éimestrais e euadrimestrais emc,ia útit.
Li Disponibiiizar â contratante, para consecuçáo dôs serviços objêto da cráusuraterceira desta carta.contrato, um pronssúããm experiência cornprovada naárea de coÍjtabrliciade púbtica. OeüCamenteinünr" no CRC_BA

cLÂusuLA sExrÂ - gos HoHoRÁRíos, REÂJUsTAMENTo E FoRMA DEFÁGÂFIENTO.
j{ contratânte pera execução das arividades descriês. na cráusura terceira, pagará ao
:,::i::r*:,".:"j?'I"11yr-{" R$ 4 s00,00 tqurt. À,r e ortocentos ,.".ibE*ãrL"o"-- T'aioi {orar oe Hs 48.000,00 {quaremta ê oito mil reais) ate at ce cezemLio aá ilc,zl.
.iÁusulA sÉrrun - oo pRÂzo, vtcÊr.rcrs, RENovAçÃo E RESCISÃo.

c orazo do presente contreto sera.a partir de sua pubricação. cuja vigéncia se daráate 2& de fevereirc de 202_r, @endô este Contralo'sei reoinUiao ou ;;"ú;do;;*ieímes a que se refere o artigo 78 e 79 dâ f-ei a.OO&ãã.

pARÁGRÂFo úrtito- DA TNDENtzAÇÃo pelaResosÃo
i'f'-1 nêvendo a rescrsão ãntecrpâda oo presente insirumento, sem gue haja c,rpa da,-ONTRATADA além dâs.:lr-n1i::, qr" o rãi"r. o §2" e incisos ob àrriõãzs ã, i"id ;ô6193, deverá a ,:oNrÊAreNTE sr'po.tai o oor", iiitrro de indenizâção, do sardot$nânêscente do conrrâto, ou seja. o varor do rucro que auíeriria .. o 

"àni.to 
iÃ..:'riorcrido à sua integrãlidãde.

JLAUSULA OITAVA - OO V|T.ICUI-O
i-i:â 

:xpressamente estipu,ado entre as partes que náo há e não haverá gualquer;.n*iiü empíegatícia. co.endo psr conta oo eàniratt. em decorrência dos eeusserv!çrls profissicnãrs, os encãrgos trabalhistas. previdenciários e triorúrioi quànãotioijvôr.

cúusula NoNÂ - Dos REcuRsos.
f31a OaOamento das despesas decorÍentes do presente contrato a contratanteconpromelerá recursos arocados_em dotaçao própria no seu orçamento ;G;à,obedecendo a segurnte ctassificação runcionãt pr&iãÀf tica,



CúUSULA DÉCIMA- Do FoRo.
Para dirimir questões suscitadas do prêsente contreto, fica eleito o foro da comarca'Jc Município do contratante. como único e excrusivo. renun'ando as pârtes aüualquer outro. por mais privilegiado que seia.

cúusur_l DEcIMA pRtMEtRA - DÂs GEIIERALIDADEs.

:::::1r* q".rêsponsa_bitidade da ContÍâtada a execução de serviços técnicosespêcrlzaggs de eraboração, detarhamento e sistematizaçáô de projetoique versemsêbre. Direrrizes 0rçamentárias. orçamentos Anuais e prurianuáis, poo.noo noentanlo, executá-io mediante a combinação prévia de honorários

Câmara Municipat de piraí do Norte
ESTADO DA BlHtÁ .rpoder LegislaÍivo, o poder do povo,,

Unidâdae Orçámentariar 001 _ CAMARA MUNICIPAL

Çlassí. Funcionar: 01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades da câmara

Elemento de Despesas: 3390.39.00.00 _ Outros Serviço dê Tercejros _ pessoa
Jurídica

E por estarem assim, justos ê contratados, assinam o p{esente
rnstrumefito pâÍa que produzâ os devidos eÍeitos legais.

Piraí do Norte-BA, O9 DE Março de ZO21

CAMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE
-BÂ

CONTRÀTANTE

CONMAC AL E ASSESSORIA DE
BILIDÂDE. ME

CONTRATÀDO



PF'EFEI-Tt-,R.A.DE
!c. li!/\l>lE hlA

-.t-rBÉFacraDE. 
(Ja{rr(o E _rFl-A.E Al-Ho

qrfr':r l

CoNTRATO Nr 000407/2021

CONTRAÍO DE PRESTAçÂO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

FAZEM O FUNDO MUNICIPAI. DE ASSISTENCIÂ SOCIAL E A

EMPRÊSA. CONMAC SERV|çOS CONTABETS ÍREINAMENTO

E DESENVOT VTMENTO LTDA CNPJ- 17.449.551/0001-30.

FUNDO MUNICtPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF ns

15.687.732.0001-79, situada no Centro Administrativo Dr. Antônio Lemos Maia - 1e andar, gairro Centro, CEP 45.443-

OOO, na cidade de lgrapiúna - BA, neste ato representado por Rafaela Vidal de Souza, Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social nomeado pelo Decreto de Pessoal 003/2021 de O4/Oll2O27, doravante designada

CONTRATANTE, e a empresa: CONMAC SERVIçOS CONTABEIS TREINAMEI{TO E DESENVOI-VIMENTO ITDA CNPJ-

17.449.551/0001-30, com endereço: alameda salvador, 1057, salvador Business, 179 Andar, sala 1709, Í. Europa,

Salvador - Bahia, Tel. 071 9 9989 -3437 (75) 9 9939 4868, representado por Erondino Santos Silva Junior, RG 06.356.969-

83 SSP/BA, CpÍt 784.657,7O5 - 06, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de

prestação de serviços, em conformidade com o disposto na Lei n'8.665/93 de 21 de junho de 1993 e alterações das Leis

n" 8.883/94 e 9.648/98. vincutando-se ao Processo Administrativo n2 @O2l2o2L ê INEXIGIBILIDADE DE tlClTAçÕ Ne

0022021, com deta de homologação no dia 06 de Jeneiro dê 2021, mediante as se8uintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui o objeto do presente_çontrato: Contratação de empresã para prestação de serviços em contabilidade com

acompanhamento na execução orçamentariã, com execução no SIGA/ICM, Para Secreatria Municipal de

Desenvolvimento Social de lgrapiuna. Atendendo às especificações constantes na propostã de preço e demais anexos

constantes na lnexitibilidadê de Lichação nc 0022021. Conforme planilha em abaixo:

cúusuLA sEGUNDA - REGIME DE ExEcuçÃo E PRAzo DE vlG EN CIA

2.7. O objeto do contrato será implementado por execução indireta.

2.2. O píesente tnstrumento vigorará a partir de sua assinatura até o dia 31/12/1O21. Podendo ser prorrogedo até 60

(sessenta) meses, através de termos aditivos, na forma do ãrt. 57, ll, da lei 8666/93.

cúusutA TERcETRA - vALoR Do coNTRATo, cRÉDro oRçAMENTÁRlo.

3.1. O valor deste Contrato, na forma apresentada na proposta da CONTRATADA, e devidamente aprovado pela

CONTRATANTE, o qual para efeitos financeiros, Íiscais e orçamentários, totaliza o valor de R$ 52.OOO,oO(Cinquênta e dois

mil reais), Especificamente até mês de dezembro â contratante pagará a contratada 13 (treze) parcelas, no valor de RS

4.OOO,OO (quatro mil reaislmensais. s€ndo que no mes de dezem bro serão pagas 02 (duas) parcelas 01 (uma) relâtivê ao

fechamento contabil do mes e a outra referente ao fechamento do balanço anual que ocorrerá até abril do ano seguinte

evitando âssim a inadimplência deste Município junto aos órgã05 de fiscalização. Sendo pactuado (treze) parcelas

Conforme tabelas abaixo:

C€ntro Adm. Dr. Antonio Lemo§ M.ia, 1" Andar, IgraPiún. - Bahia - CEP 45.443'(X)O
Cll PJ / MF 13.071.204/0001-65 - Fonê / Fa x (73) 3225-1072

Plãnilha Conratual
VALOR/MENSAL VAI.OR/ANUALPRAZO

s2.000,0013 Parcelas 4.000,00

Contratação de empresa para prestação de serviços em

contabilidade com acompanhamento na execução

orçamentaria, com execução no SlGAffCM, Para Prefeitura

Municipal de lgrapiuna. Atendendo às especificações

constantes na proposta de preço e demais anexos constantes

na lnexi ibilidade de Licitação

52.000,00(Cinquenta e dois mil reais)

OB]ETO

t



fltri5-

PREFEI-TUFT.A.EE
IíGFLÂ.Prt3ht^.t\.
LII]EFIDAT>E, LI l..' I-Ã,O E TF!,A.EI/.\LHÔ

ÍABELÂ DE PAGAMENTO DO MES DE JANEIRO A NOVEMBRO DE 2021 11 (ONZE} PARCETÂS

ITEM V.UNTARIÔ QUANTIDADE V. MENSAI,

1 4.000,00 11 44.000,00

(qUARENTA E QUAÍRO MII. REAIS) 44.ü)O,00

ÍABELA DE PAGAMENTO DO MES DE OEZEMBRO DE 202102 (DUAS) PARCEtAS

V.UNTARIO QÚANÍIDADE V. MENSAL

1 4.000,00 2 8.000,00

(orÍo MrL REArs) 8.mo,00

Sendo estabelicido o percentual de 40% que corresponderá a insumos.

3.2 Hospedagem transportes e alimentação será por conta da contratante.

3.3. 05 quantitativos e preço5 ajustados para o contrato compreendem a planilha apresentada pela empresa, que
para todos os efeitos passa a integrar este contrato.

3.4. No valor ajustado estão incluídos todos os tributos, inclusive contribuiçôes fiscais, e ainda outros de qualquer

natureza nêcessários à execução deste €ontÍato.

3.5, As despesas decorrentes do obieto desta licitação corÍerão através das sê8u tárias:

FONTES:00;

cúUsuu qUARTA - FoRMA DE PAGÂMENTO

4.1. A Prefeitura Municipal de lgrapiúna promoverá os cÍéditos das quãntias aiustadas por meio de cheque nominal

ou ordem bancária, no prazo de 5 (cinco) dias corridos a contar das datas de apresentação de Nota Fiscal e Certidôes

Negativas atualizadas, a quem competirá providenciar sua aceitação ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do

recebimento.

4.2. Na hipótese de existência de erros na Nota tiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a contratada adote as medidas saneadoras,

voltando a correr na sua íntegra após a contratada ter solucionado o problema.

4.3. Poderá a Prefeitura Municipal de lgrapiúna, deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais

multas e/ou indenizações devidas pela contratada.

4.4. Caso a Prefeitura Municipal de lgrapiúna não promova, por sua culpa, o pa8amento no prazo pactuado e em

observância ao disposto na alínea "d" do inciso XIV do art. 40 da Lei ns 8.666/93, o valor a ser pago será corriSido

monetariamente, adotãndo-se a seguinte fórmula:

EM=NxVPxl

onde:

EM = tncargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamênto e do efetivo pagamento; VP =

Valor da parcela paga; I = índice de compensação financeira, assim apurado:

| = (rxl100) 36s

TX = Percentual da Taxa Anual- 6% (seis por cento)

tlr r,.{,'{, Cenb'o Adm. Dr. Antonio Lemos l,laiã, 1ô AndaÍ, Igrapiún. - Bôhia - CÉP 45.443'@0
CN PJ / M F 13.071.2041 0001-65 - Fone/ Fâ t (73) 322s'Lo72

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESAORGÃO/UNIOADE

Fundo Municipal de Assistência

social de lgrapiúna
I 2.028 - Geíenciamento das Ações da Secretaria ,

; de Desenvolvimento Sociali :

ITEM

33.90.39.00

,.Jry" l'



PF'EFEI-TL'F'.4,DÉ,
I(GGLA.Pf IShlr\
LIBEFIDADE. l-,í\I,\O E TF.ABALI{O

4.5. Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção
juntamente com a nota fiscal de fornecimento dos produtos de modo a que os tributos incidentes sobre a operação de
venda dos mesmos sejam recolhido5 naquela modalidade.

cúusuu qut,{Ía - oBRTGAçôEs DA CoNTRATADÂ

5.1. lmediatamente após a assinatura do contrato ou da emissão da ordem de rerviços ou de fornecimento, iníciar a

execução do objeto contratado nas condições e prazos pactuados.

5.2. Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o pagâmento de taxas ê

emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive
licença em repartíções públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele.elativos, se
necessário.

5.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com as especificações
constantes dã proposta de preços e seus anexos.

5.4. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele empregado,
como também os encargos trabqlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do
presente contrâto.

5.5. Responde., civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a soÍrer seus
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de
prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir decorrentes da execução do presente contrato.

5.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o ob.ieto destê
Contrato, em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.

5.7. Manter durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na forma do Art. 55, X t da Lei 8666/93.

5.8. A contratada disponibilizará a contratante ao Íinal de cada exercício financeiro, mas especificamente o Exercício
de 2027 a 2024 acesso ao sistema atualizado visando lançamentos para fechamento das contas anuais, bem como
Elaboração do Balanço financeiro independente da vi8êncía do contrato, ha.ia vista que os prazos legais para envio se
encerram no exercício posterior.

5.9' Â contratada fica ciente que a contratante solicitará acesso ao sistema para consultas técnicas enquanto perdural.
o período de notificações expedidas pelos órgãos de Controle Externo independente da vigência do contrato, período em
que a contratante utilizou o sistema para registro de atos e fatos conforme preceitua o Manual de Contabilidade Aplicada
ao Setor Público - MCSP.

cúusuLA sExÍA - oBRTGAçÕES Do CoNTRÂTANÍÊ

6.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que
atendidas as formalidades pactuadas, conforme especificações constantes da CúUSULA QUARTA do contrato.

6.2. Atestar as Notas Fiscais da Contratada, observando em relatório próprio as consideraçôes que achar
conveniente.

cúusuta sÉrMA - cEssÃo E TRANSFERÊNctA DE coNTRATo E DtREtros

7.7. Este contrato obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles cedê-lo,
transfeíi-lo no todo ou êm parte a terceiros, nem quaisquer di.eitos dele decorrentes.

7.2. É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente contrato e de todo e qualquer título de crédito,
emitido em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a cláusula "Não a Ordem", tirando-lhe o caráter de
circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos
colocados em cob.ança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos
emergentes do presente contrato e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais tÍtulos, os quais serão devolvidos,
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.

tI1t:r^a Cêntro Âdm. Dr. Ântonio Lemos Màia, 10 Andar, Igrâ9iúna - Bahia - C
CNPI/l.lF 13.071.2(N/0OO1-65 - Fone/F. \ (73) 3225-tO72

EP 45.ir43-0
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CúUsUtA oITAvA - REAJUSTE Do PREço

8,1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de doze meses da data de apresentação da
proposta de preços ou do orçamento, exceto quando tratar-se de situações previstas na Lei.

A.2 Os reajustes, quando devidos, deveÍão ser calculados pelo lGPm - índice Geral de Preços Médio, decorridos
12 (doze) meses da data de apresentação da proposta de preços, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até
a data do adimplemento de cada parcela, e deverá retratar a variação efetiva do custo de produção da empresa
contratada.

cúusut"A NoNÂ - PENÂLIDADE5

9.1. A CONTRATADA ficará su.ieita às seguintes penalidades, garantidas a prévia deÍesa, pele inexecução total ou
parcial do Edital:

l. advertência;

ll. multa(s)

a) de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso por descumprimento dos prazos de ent.ega, previstos
neste Edital, limitado a 15 (quinze) dias de atraso;

b) de 2% (dois por cento) do valor do Contrato por infração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na
alínea anterior, âplicada em dobro na reincidência.

9.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as seguintes conseqiências:

9.2.1. Será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato a multa aplicável, no caso de inexêcução total, e;

9-2-2. De 20 % (vinte por cento), no caso de inexecução parcial das obriSações.

9.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de lgrapiúna, através de DAM - Documento de
Arrecadação Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notiÍicação, podendo a Administração cobrá-las
judicialmente, segundo a Lei ne 6.830/80, com 05 encargos correspondêntes.

9.4, Além das multas estabelecidas, a Adminlstração poderá recusar o serviço prestado, se a irregularidade não for
sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrêncía constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos lll e lV
do artigo 87, da Leine 8.666/93 e alteraçôes posteriores, sem preiuÍzo das demais penalidades previstas neste Edital.

9.5. A Contratada ficará ainda sujeita às penalidades previstas nos incisos lll € lV do artigo 87, da Lei ns 8.666/93 e
altêrações posteriores, se evidenciada a prática dos ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.

9.6. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente .,ustificados
e comprovados, a juízo da Administração.

9,7. Correrão por conta da Contratante as despesas com hospedagem dos técnicos e abastecimentos dos veículos da
emPresa contratada.

cúusurA DÉcrMA - REscrsÃo

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral e escrito pela Prefeitura Municipal de lgrapiúna, nas hipóteses previstas nos incisos I a Xll; xvll e XVlll
do Artigo 78 da Lei 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteís, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Cláusula anterioí;

b) por acordo entre as partes,-mêdiante autorização da Autoridade Competente, reduzido a termo, e desde que haia
conveniência para a Prefeitura Municipalde lgrapiúna.

c) por via judicial, nos termos da legislação.

cúusuta DÉctMA pRtMETRA - DtspostçôEs FtNÂts

11.1. Este contrato representa todo o acordo entre as parte com relação ao obieto nele pÍevisto.

CentÍo Adm. Dr, Antonio Lemos tlâia, 1o Ândar, Igrapiúna - Bahia - CEP 45.443-OOO
CÍlPJ/MF 13.071.20410001-65 - Fone/Fa\ (73't 3225-1072
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1L,2, Qualquer ajuste complementar que crie ou altere di.eitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado
pelos representantes de ambas as partes.

11.3. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício
de prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito
a qualquer tempo,

CúUSUTÁ DÉCIMA SEGUNDA :}ORo

12.1. Fica eleito o foro de Camamu para solucionar eventuais litígios decor.entes deste contrato.

E, por estarem assim iustos e contratãdos, firmam o presente lnstrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só efeito.

lgrapiúna, 06 de Janeiro de 2021

RAFÂEI.A VIDAL DE SOUZA

SECREATRIA MUNICIPAI, DE DESENVOLVIMENÍO

SOCIAT DE IGRAPIÚNÂ

DECRETO DE PESSOAT 003/2021
DE0É.l07l2o2t

ContÍetante

coNMAC SERVTçO5 NAMENTO E

o LTDA

CNPJ- 17 .551/0001-30
Rep Legal

Erondino Sa

RG 06.356.
silva Junior

-83 SSP/BA
CPF: 784.657.705 - 06

Contratada

Testemunha 1

Nome:
CPF:

Testemunha 2

Nome:
CPF:

t 1.r r,1r ll/ Cent o Âdm. Or. Antonio Lernos Meia, 1ô Aídôr,Igrapiúna - Bâhia - CEP 45./M3-0q,
CNPJ/MF 13.071.2O4l(xx)l-65 - Fone/rax (73) 3225-1072



Éi!r:FEtI aJFrÂ.E>E
Ec.Et/Àl>l tZ I\l^Ã.
Lt!3t,=F),ÂDE. rJ a{ r.Ão E -rFlaE}at_l{c)

coNTRATO Ne 000427/2021

CONTRATO DE PRESÍAçÃO DE SERVIÇOs qUE ENTRE SI

FAZEM A SECREATARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA. CONMAC SERV|çOS CONTASEtS TRETNAMENTO
E DESENVOLVTMENTO t TDA CNpJ- 17.449.55rl0001-30.

A SECRETARIA MUNICIPAI' DE EDUCAçAO DO MUNICIPIO DE lGRAPlúNA, pessoa lurídica de direito púbtico interno,
inscrita no CNPJ/MF ne 29.7a6.173/OOO7-59, situada no Centro Administrativo Dr. Antonio Lemos Maia, Bairro Centro, na
sede Deste Município, cEP 45.443{Oo, na cidade de lgrapiúna - BA, neste ato representada por sua secretária Municipal
ANTONIETA DA PAIXÃO SANTOS, nomeado pelo Decreto de Pessoal OO2/2021, doravante designadâ CONTRATANTE, e a
empÍesa: coNMAC SERvIços coNTABEls TRETNAMENTO E DESENVOLVTMENTO LTDA CNpJ- 17.449.55V0001-30, com
endereço: alameda Salvador, 1Gi, Salvador Business, 179 Andar, Sala 1709, T. Europa, Salvador - Bahia, Tel. 071 9 9989 -
3437 (75) 9 9939 4868, representado por Erondino Santos Silva Junior, RG 06.356.969-83 SSplgL, CpFr 784..657.7Os - 06,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, em conformidade
com o disposto na Lei n" 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações das Leis n" 8.883/94 e 9.648/9g. vinculando_se ao
Processo administrativo ns 0002/2021 e INEXIGIBIL|DADE DE UctTAçõ Ne oo22o2t, com data de homologação no dia
06 de raneiro de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

Constitui o obieto do pr€sente contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços em contabilidade com
acompanhamento na execução orçamentaria, com execução no SIGA/rCM, Para SecreaÚia Municipal de Educação de
lgrapiuna. Atendendo às especificações constantes na proposta de preço e demais anexos constantes na lnêxitibilidade
de Licitação ne 0022021. Conforme planilha em abaixo:

CLAUSULÂ SEGUNDA - REGIME DE EXECUçÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1. O objeto do contrato será implementado por execução indiretâ.

2.2. O presente lnstrumento vigorará a pa rtir de sua assin atura até o dia 31/1Zl2O2l, podendo ser prorrogado até 60
(Sessenta) meses, através de te.mos aditivos, na forma do art. 57, ll, da lei 8666/93.

cúusut-a TERcEtRA - vAtoR Do coNTRATo, cRÉDlTo oRçAMENTÁRto.
3.1. O valor deste Contrato, na Íorma âpresentada na proposta da CONTRAÍADA, e devidamente aprovado pela
CONTRATANTE, o qual para efeitos financeiro5, íiscais e orçamentários, totaliza o valor de Rg s2.ooo,oo(cinquenta e dois
mil Íeais), Especificamente até mês de dezembro a €ontratante pagará a contratada 13 (treze) parcelas, no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reaislme,'sais. sendo que no mes de dezembro serão pagas 02 (duas) parceras 01 (
fechamento contabil do mes e a outra referente ao fechamento do balanço anual que ocorrerá até abril
evitando assim a inadimplência deste Município junto ao5 órgãos de Íiscalização. sendo pactuado 1
ConÍorme tabelas abaixo

C€ntro Adm. Dr. A.rtonio Lemos M.ia, 1" Aídar, IgÍapiúna - Bahie - CEp 45./f43-qx,
CNPJ/l.lF 13.071.204/(xx)t-6s - Fonê/Fax (73) 3225-1072

uma) relativa ao
do ano seguinte
(treze) parcelas.

rr.\l'li\f

OBJETO PRAZO VALOR/MENSAI. VALOR/ANUAL
Contratação de empresa para prestação de serviços em
contabilidade com acgmpanhamento na execução
orçamentaria, com execução no SIGA/TCM, para preíeitura
Municípal de lgrapiuna. Atendendo às especiÍicaçôes
constantes na proposta de preço € demais anexos constantes
na lnexi bilidade de Licita

13 Parcelas 4.000,00 52.000,00

(Cinquenta e dois mil reais) 52.O00,00

Planilha Contratuâl
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ÍaBELA DE PAGAMENÍO DO MES OE JAÍ{flRO A NOVEMSRO OE 202111 (ONZE) PÀRCEtAS

V-UNÍARIO QUANTIDADE V. MENSAL

1 4.000,00 11 44.000,00

(qUARENTA E qUATRO MIL REAIS) 44.000,00

TABELA DE PAGAMENTO DO MEs DE DEZEMBRO DE 2021 02 (DUÀs) PARCETÂs

IÍEM V,UNTARIO QUANTIDADE V. MENSAT

1 4.000,00 2 E.000,00

{orTo Mr- REAts) 8.0O0,00

Sendo estabelicido o percentual de 40% que corresponderá a insumos.

3,2 Hospedagem transportes e alimentação será por conta da contratante.

3.3. 05 quantitativos e preços aiustados para o contrato compreendem a planilha apresentada pela empresa, que
para todos os efeitos passa a integrar este contrato.

3'4. No valor ajustado estão incluídos todos os tíibutos, inclusive contribuições fiscais, e ainda outros de qualquer
natureza necessários à execuçãíããste contrato.

3.5. As despesas dec!rrentcs doo desta correrão através das seguintes dotações ntáriasi

o pagamento e do efetivo mento; VP =

cúusut-a euaRTA - FoRMA DE paGAMENTo

4'7' A Prefeitura Municipal de lgrapiúna promoverá os créditos das quantias aiustadas por meio de cheque nominal
ou ordêm bancária, no prazo de 5 (cinco) dias cor.idos a contar das datas de apresentação de Nota Fiscal e certidões
Negativas atualizadas, a quem competirá providenciar sua aceitação ou não, no prazo de 4g (quarenta e oito) horas do
recebimento.

4 2, Na hipótese de existência de erros na Nota Fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a tiquidação
da despesa, o pagamento será interrompido e ficârá pendente até que a contratada adote as medidas saneadoras,
voltando a correr na suô íntegra após a contratada ter solucionado o problema.

4'3' Poderá a Prefeitura Municipal de lgrapiúna, deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais
multas e/ou indenizaçôes devidas pela contratada.

4.4. caso a Prefeitura Municipal de lgrapíúna não promova, por sua culpa, o pâgamento no prazo pactuado e em
observância ao dísposto na alínea "d" do inciso xlv do art. 40 da Lei ne 8.666/93, o valor a ser pago será corrigido
monetariamente, adotando-se a_seguinte fórmula:

EM=NxVPxl

Onde:

EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para
Valor da parcela paga; I = índice de compensação financeira, assim apurado:

|= ( /100) 365

TX = Percentual da Taxa Anual- 6% (seis por cento)

L'i .\ t'r ll, Cêntro Adm. Dr, Antonio Lemos !,tiià, 1ô Andar, tgr.piúnô - Bahi. - CEp 4S.I|43-OOO
Ct{PJlMr 13.071.2O4l(xXr1-6S - Fonê/Fay (73) 3225-rO?2

ELEMENTO DE DESPESA
Fundo Municipal de Educação

de lgrapiúna 33.90.39.00

ORGÃO N IDADE

iEducação
2.014 - Gerenciamento das Ações da Secretaria de

PROJETO/ATIVIDADE

FONTES:0001;

ITEM

iÍ
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4.5. Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção
juntamente com a nota fiscal dcfornecimento dos produtos de modo a que os tributos íncidentes sobre a operação de
venda dos mesmos sejam recolhidos naquela modalidade.

CúUsUu qUINTA - oBRIGAçÔEs DÂ CoNTRATADA

5.1. lmediatamente após a assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviços ou de fornecimento, iniciar a
execução do objeto contratado nas condições e prazos pactuados.

5.2. Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o pagamento de taxas e
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive
licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticaçóes do Contrato e dos documentos a ele relativos, se
necessário.

5.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com as especificações
constantes da proposta de preços e seus anexos.

5.4. Responder por todos os ônus referentes ao obieto do contrato, desde os salários do pessoal nele empregado,
como também os encarEos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do
presente contrato.

5.5. Responder, civil e penalmente, poÍ quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus
empregados, terceiros ou a CONÍRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de
prepostos da CoNTRATADA ou de quem em 5eu nome agir decorrentes da execução do presente contrato.

5.6. Reparar, corriSir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o obieto deste
Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.

5.7. Manter durante todo o perÍodo de execução do contrato, em €ompatibilidade com a5 obrigações assumidas,
todâs as condições de habilitação e qualificação exigidos na forma do Art. 55, X t da têi 3666/93.

5.8. A contratada disponibilizará a contratante ao final de cada exercício íinanceiro, mas especiÍicamente o Exercício
de 2021 a 2024 acesso ao sistema atualizado visando lançamentos parâ fechamento das contas anuais, bem como
Elaboração do Balanço financeiro independente da vigência do Contrato, haja vista que os prazos legais para envio se
encerram no exercÍcio posterior.

5.9. A contratada Íica ciente que a contratante solicitará acesso ao sistema para consultas técnicas enquanto perdurar
o período de notificações expedidas pelos órgãos de controle Externo independente da vigência do contÍato, periodo em
que a contratante utilizou o sistema para registro de atos e fatos conforme preceitua o Manual de Contabilidade Aplicada
ao Setor Público - MCSP.

cúusur.a sExÍA - oBRtGAçõEs Do coNTRÂTANTE

6.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que
atendidas as formalidades pactuadas, conforme especificaçôes constantes da CúUsULA eUARTA do contrato.

6.2. Atestar as Notas Fiscais da contratada, observando em relatório próprio as consideraçôes que achar
conveniente.

cúusurA sÉrMÂ - cEssÃo E TRANSFERÊtcrl oe corurnlro E DtREtros

7,1. Este contrato obriSará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles cedê-lo,
transferi-lo no todo ou em parte a terceiros, nem quaisquer direitos dele decorrentes.

1.2. É vedada a cessão de qu-alquer crédito decorrente do presente contrato e de todo e qualquer título de crédito,
emitido em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a cláusula "Não a Ordem", tirando-lhe o caráter de
circulabilidade, eximindo-se a CoNTRATANÍE de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por tÍtulos
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modôlidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos
emergentes do presente contrato e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos,
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.

Centro Adm. Dr. Ántonio Lemos tlôiã, 1o Andâr, Igrapiúnâ - Bahiô - CEp 4S.443-OOO
CNPr/MF ,.3.071.204/0(x,1-65 - Fôôe/Fax (73) 3225-rO72
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cúusura orTÂvA - REAJUsÍE Do PREÇO

8.1. os preços propostos serão Íixos e irreaiustáveis pelo período de doze meses da data de apresentação da
proposta de preços ou do orçâmento, exceto quando tratar-se de situações previstas na Lei.

8.2 os reajustes, quando devidos, deverão ser calculados pelo lGPm - Índice Geral de Preços Médio, decorridos
12 (doze) meses da data de apresentação da proposta de preços, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até
a data do adimplemento de cada parcela, e deverá retratar a variação efetiva do custo de produção da empresa
contratada.

cúusulA NoNA - pEÍ{AuDADES

9.1. A CONTRATADA ficaÍá suieita às seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa, pela inexecução total ou
pãrcial do Edital:

l. advertência;

ll. multa(s)

a) de 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso por descumprimento dos prazos de entrega, previstos
neste Edital, limitado a 15 (quinze) dias de atraso;

b) de 2% (dois por cento) do valor do Contrato por infração â qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na
alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.

9.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua Íescisão, com âs seguintes conseqüências:

9.2.1. será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato a multa aplicável, no caso de inexecução total, e;

9.2.2. De 20 % (vinte por cento), no caso de inexecução parcial das obrigações.

9.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de lgrapiúna, através de DAM - Documento de
Arrecadâção Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las
judicialmente, segundo a Lei nc 6.830/80, com os encargos corrêspondentes.

9.4. Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar o serviço prestado, se a irregularidade não for
sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos lll e lV
do artigo 87, da Lei ne 8.666/93E"lterações posteriores, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.

9.5. A Contratada ficará ainda sujeita à5 penalidades previstas nos incisos tll e tV do artigo 87, da Lei ne 8.666/93 e
alterações posterio.es, se evidenciada a prática dos ilícitos previstos no artigo g8 do mesmo diploma legal.

9.6. A5 penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente iustificados
e comprovados, a juízo da Administração.

9,7. Correrão por conta da Contratante as despesas com hospedagem dos técnicos e abastecimentos dos veículos da
empresa contratada.

cúusutA DÉctMA - REscEÃo

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unllateral e escrito pelâ Prefeitura Municipal de lgrapiúna, nas hipóteses previstãs nos incísos I a Xll; XVll e XVlll
do ArtiSo 78 da Lei 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem
prejuízo da aplicâção das penãlidãdes previstas na Cláusula anterior;

b) por acordo entre as partes, mediante autorização da Autoridade Competente, reduzido a termo, e desde que haja
convêniência para a Prefeitura Municipalde lgrapiúna.

c) por via.iudicial, nostermos da legislação.

cúusutA DÉcrMA pRtMEtRA - DtspostçõEs FtNAls

11.1. Este contrato representa todo o acordo entre as parte com relação ao objeto nele previsto

Ceneo lOi. Or. lntonio Lemos lilôiâ, 10 Andar, Igr.piún. - Bahia - CEp 4s.zr43-qx,
Ctí PJl M F 13.071.2O4 /(xx) 1-65 - Fonê / Fa x (73) 3225-1072
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71.2. Qualquer aiuste complementar que crie ou altere direitos e obrigaçôes há de ser efetuado por escrito e assinado
pelos representantes de ambas as partes.

11.3. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício
de pre.rogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá â parte de exercer seu direito
a qualquer tempo.

cúusuta DÉctMA sEGUr{DA - FoRo

12.1. Fica eleito o foro de camamu para sorucionar eventuais ritigios decorrentes deste €ontrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente lnsÍumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só efeito.

lgrapiúna, 06 de Janeiro de 2021

ANTONIETA DA PAIXÃO SANÍOS
SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

DE IGRAPIÚNA
DECRETO 002/2021

o4lo1l2027
Contratante

CONMAC 5E BEIS TREINAMENTO E

DESEN IMENTO LTDA
CNPJ. 1 ./r49.551/0001-30

Rep Legal
Erondino Santos Silva Junior

RG 06.356.969-83 SSP/BA
CPF: 784.657.705 . 06

Contratada

Testemunha 1

Nome:
CPF:

Testemunha 2

Nome:
CPF:

(l-\1,t.\f C€nbo Adm. Dr. Aítorio Lêmos Maiô, lê Aídar, IgÍapiún. - Bahia - CEp 45.443-qX,
CN PJ / M F 13.O7r..204/ (x)Ol-65 - Fone/ ra x e3) 3225-LO7 2
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coNTRATo Nc 000417/2021

coNrRATo DE pREsrAÇÃo DE sERVtÇos quE ENÍRE st
FAZEM A SECREATARIA MUNICTPAL DE SAUOE E A EMPRESA.
coNMÂc SERV|çOS CONTABETS TRETNAMENTO E

DESENVOLVTMENTO LTDA CNpJ- 17.449.551/(x)01-30.

O FUNDO MUNICIPAL DE sAÚDE DE IGRAPIÚNA Estado da Bahia com sede no Centro Administrativo Dr. Antônio Lemos
Maia, s/n, cNPJ 1r.474.820/0001-31 neste ato representado pela secretaria Municipal de saude, senhora ÊRtcA DE
AZEVEDO DE MATOS , nomeado pelo Decreto de pessoal OO1/2027, de Oa/OU2O21, doravante designada CONTRÁTANTE,
e a empresa: CONMAC SERVIçOS COÍ{TABEIS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA CÍrpJ- 17.449,551/0001-30,
com endereço: alameda Salvador, 1057, Salvador Business, 17c Andar, Sala 1709, T. Europa, Salvador - Bahia, Tel. 071 9
9989 -3437 (75) 9 9939 /868, representâdo por Erondino Santos Silva JunioÍ, RG 06.356.969-83 SS plgL, CpÉ 7A4.657.lc/s
- 06, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, em
conÍormidade com o disposto na Lei n" 8.566/93 de 21 de junho de 1993 e alteraçóes das Leis n'À.883/94 e 9.648/98.
vinculando-se ao Processo administrativo oe OOoZl2O2r e tNExtGtBILtDADE DE UctTAçÕ Ne 0022021, com data d€
homologação no dia 06 de JanêiÍo dê 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSUTA PRIMEIRÂ - oBJETo

constitui o objeto do presentrcontrato: contratação de empresa para prestação de serviços em contabilidade com
acompanhamento na execução orçamentaria, €om execução no SIGA/rCM, Parâ SecÍeatria Municipal de Saúde de
lgrapiuna. Atendendo às especiÍicações constantes na proposta de preço e demais anexos constantes na lnexigibilidadê
de Licitação nc 0022021. Conformê planilha em abaixo:

CLÁUSU LA 5EGUNDA - REGIME DE EXECUçÃO E PRAZO OE VIGÊNCIA

2,L. O objeto do contrato será implementado por execução indireta.

2.2. O presente lnsÚumento vigorará a partir de sua assinatura até o dia 31/12/2021. podendo ser prorrogado até 60
(Sessenta) meses, atíavés de termos aditivos, na forma do art. 57, , da lei 8666/93.

cúusur-A TERcEtRA- vÂLoR Do coNTRATo, cRÉDlTo oRçaMENTÁRto.
3.1. O valor deste Contrato, na forma apresentada na proposta da CONTRATADA, e devidamente aprovado pela
coNTRATANTE, o qual para efeiíoi financeiros, fiscais e orçamentários, totaliza o valor de RS s2.q)o,fit(Cinquenta e dois
mil Íeais), Especificamente até mês de dezembro a contratante pagará a contratada 13 (treze) parcelas, no valor de RS
4.000,00 (Quâtro mil reais)mensais. Sendo que no mes de dezembro serão pagas 02 (duas) parcelas ol (uma) relativa ao
fechamento contabil do mes e a outra referente ao fechamento do balanço anual que ocorrerá até abril do ano seguinte
evitando assim a inadimplência deste Município junto aos órgãos de Íiscalizôção. Sendo pactuado l3 (treze) parcelas.
Conforme tabela5 abaixo:

Centro Adm. Dr. Antonio Lêmos i,laia, 1ê Àndar, Igrâpiúna - Bahi. - CEp 45,443-0OO
Cl{PJlÍ{F 13.071.204/üx)l-6s - Fonê/Fa, (73) 3225-,.072

Planilhe Contratuãl
OBJETO VALOR/MENSAT VALOR/ANUAL

Contratação de empresa para prestação de serviços em
contabilidade com acompanhamento na execução
orçamentaria, com execução no SIGA/rCM, para prefeitura
Municipal de lgrapiuna. Atendendo às especificaçóes
constantes na proposta de preço e demais anexos constantes
na lnexi ibilidade de Licita o

13 Parcelas 4.000,00 52.000,00

(Cinquenta e dois mil reais) 52.000,00

PRAZO
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Sendo estabelicido o peícentual de 40% que corresponderá a insumos.

3.2 Hospedagem transportes e alimentação será por conta da contratante.

3'3. os quantitativos e pÍeços ajustados para o contrato compreendem a planilha apresentada pela empresa, que
parâ todos os efeitos passa a integrar este contrato.

3.4. No valor ajustado estão incluídos todos os tributos, inclusive contribuiçôes fiscais, e ainda outros de qualquer
natureza necessários à execução d€ste contrato.

3.5. sas decorÍentes do ob eto de dotaçôes mentárias:o

oRGÃo/UNtDADE ELEMENTO DE DESPESA

cúusur-A QUARTA - FoRMA DE pÂcAMENTo

4.1. A Prefeitura Municipal de lgrapiúna promoverá os créditos das quantias ajustadas por meio de cheque nominal
ou ordem bancária, no prazo de 5 (cinco) días corridos a contar das datas de apresentação de Nota Fiscal e certidões
Negativâs atualizadas, a quem competirá providenciar sua aceitação ou não, no prazo de rt8 (quarenta e oito) horas do
recebimento.

4.2. Na hipótese de existência de erros na Nota Fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeçâ a liquidação
da despesa, o pagamento 5erá inte.rompido e ficará pendente até que a contratada adote as medidas saneadorâs,
voltando a correr na sua íntegra após a contratada ter solucionado o problema.

4.3. Poderá a Prefeitura Municipal de lgrapiúna, deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais
multas e/ou indenizações devidas pela contratada.

4,4, caso a Prefeitura Municipal de lgrapiúna não promova, por sua culpa, o pagamento no pÍazo pactuado e em
observância ao disposto na alinea "d" do inciso XIV do art. 40 da Lei ne g.666/93, o valor a ser pato se.á corrigido
monetariamente, adotando-se a seguinte fórmula:

EM=NxVPxl

Onde:

EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento; Vp =
Valor da parcela paga; I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

| = (ü/100) 36s

TX = Percentual da Taxa Anual --6% (seis poí cento)

TABELA Dr PAGAMENTO OO M15 DE JANETRO A NOVEMBRO DE 202111. (ONZE) PARCETÂS

ITEM V. UNTARIO QUANTIDADE V. MENSAL

1 4.000,00 11 44.000,00

(QUARENTA E QUATRO MIL REAIS)
'14.000,00

TABEI.A OE PAGAMENTO DO MES DE DEZEMBRO DE 202102 (DUASI PARCEI.ÂS

ITEM V.UNTARIO OUANTIDADE V. MENSAL

1 4.000,00 2 8.000,00

(orTo Mtt REÂrs) 8.000,00

PROJETO ATIVIDADE
Fundo Municipal de 5aúde de

lgrapiúna
2.055 - Gerenciamento das Açôes do Fundo
Municipal de Saúde

FONTES: 02;

(r.\ t!\l, CeÍrtro Adm. Dr. Aabnio Lêiaos Maia, 1ô Andar, Igrapiúna - Bãhia - CEp 4S.443-O(x)
C PIlHF 13.071.20410001-65 - rone/Fa\ (73] g2Z5,-tO72

i 33.90.39.00 i
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4.5. Sêndo a contretada optante pelo SIMPLES, deverá a mesmâ apresentar cópia do respêctivo termo de opção
iuntâmente com a nota fiscal de foÍnecimento dos produtos de modo a que os tributos incidentes sobre a operação de
venda dos mesmos sejam recolhidos naquela modelidade.

CúUsUtA qUINTA - oBRIGAçÕES DA coNTRATADA

5.1. lmediatamente após a assinatura do contrato ou da emissâo da ordem de serviços ou de fornecimento, iniciar a
execução do obieto contratado nas condições e prazos pactuados.

5.2' Arcar com todos os ônus necessáríos à execução do objeto contratado, incluindo o pagamento de taxas e
emolumentos, seguÍos, impostos, encarSos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive
licença em repartições públicasrêgistros, publicações e autenticaçôes do contrato e dos documentos a ele relativos, se
necessário.

5'3 Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com as especificações
constantes da proposta de preços e seus anexos.

5 4 Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele empregado,
como tâmbém os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaís e comerciais, que venham a incidir sobre o obieto do
presente contrato.

5'5' Responder, civil e penarmente, por quãisquer danos, de querquer natureza, que venham a sofreÍ seus
empregados, terceiros ou a CONTRATANTÉ, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de
prepostos da CoNTRATADA ou de quem em seu nome agir decorrentes da execução do presente contrato.
5 6 Reparar, corriSir, remover, reconstrui. ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste
contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado poí uso indevido.

5'7' Manter duÍante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habiritação e quarificação exigidos na forma do Art. 5s, xU da tei 8666/93.

5'8. A contratada disponibilizará a contratante ao final de cada exercÍcio financeiro, mas específicamente o Exercício
de 2021 a 2024 acesso ao sistema atualizado visando lançamentos para Íechamento das contas anuais, bem como
Elaboração do Balanço financeiro independente da vigência do contrato, hara vista que os prazos legais para envio se
encerram no exercício posterior.

5'9' 
_ A contratada fica ciente que a contratante solicitará acesso ao sistema para consultas técnicas enquanto perdurar

o período de notificações expedidas pelos ór8ãos de controle Externo independente da vigência do contrato, período em
que a contratante utilizou o sistema para registro de atos e fatos conforme preceitua o Manual de Contabílidade Aplicâda
ao Setor Público - MCSP.

cúusurÂ sErÍA - oBRtcAçÕEs Do CoNTRÂTANTE

61. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que
atendidas as formalidades pactuadas, conforme especificações constantes da CúUSUtA eUARTA do contrato.

da Contratada, observando em relâtório próprio as considerações que achar

CúUSUI.Â sÉflMA - cEssÃo E TRÂNSFERÊNcIA DE coNrRATo E DIREITos

7.!. Este contrato obrí8ará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles cedê-lo,
transferi-lo no todo ou em parte a terceiros, nem quaisquer direitos dele decorrentes,

7.2. É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente contrato e de todo e qualquer título de crédito,
emitido em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a cláusula ,,Não a ordem,,, tirandolhe o caráter de
circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos
emergentes do presente contrato e, em hipótese alSuma, a coNTRATANTE aceitará tais título5, os quais serão devolvidos,
imediatamente, à pessoa iurídica ou física que os houver apresentado.

Centro Adm. Dr, Antonio Lemos l,taiã, 10 Andar, Igrâpiúíi - Bahia - CEp 4S.,+43-O«,
§ry-Pr/MF 13.071.204/m1-65 - Fone/Fax (73) 322s-1072

6.2. Atestar as Notas Fiscais
conveniente.

(r \rr,\i!,
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cúUsUtA oITAvA - REAJUSTE Do PREço

8.1. Os preços propostos serão fixos e irreaiustáveis pelo período de doze meses da data de apresentação da
proposta de preços ou do orçamento, exceto quando tratar-sê de situações previstas ne Lei.

a.2 Os reaiustes, quando devidos, deverão ser calculados pelo lGPm - índice Geral de Preços Médio, decorridos
12 (doze) meses da data de êpresentação da proposta de preços, ou do orçamento a que essa proposta sê referir, até
a data do adimplemento de cada parcela, e deverá retratar a variação eÍetiva do custo de produção da empresa
contratadâ.

cúUsUTA NoÍ{A - PENALIDADES

9.1. A CONÍRATADA ficará sujeita às se8uintes penalidades, garantidas a prévia defesa, pela inexecução total ou
parcialdo Edital:

l. advertência;

ll. multa(s)

a) de 1% (um por cento) do valer do Contrato, por dia de atraso por descumprimento dos prazos de entrega, previstos
neste Edital, limitado a 15 (quinze) diâs de atraso;

b) de 2% (dois por cento) do valor do Contrato por infração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na
alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.

9.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as seguintes conseqüências:

9.2.\. Será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato a multa aplicável, no caso de inexecução total, e;

9.2.2. De 20 % (vinte por cento), no caso de inexe€ução parcial das obrigações.

9.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de lgrapiúna, através de oAM - Documento de
Arrecadação Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las

iudicialmente, segun6e 3 1g1 ne §.t3Q/80, com os encargos correspondentes.

9.4. Além das multas estâbelecidas, a Administração poderá recusar o serviço prestado, se a iffegularidade não for
sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrênciâ constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos lll e lV
do arti8o 87, da Lei ne 8,665/93 e alteraçõe5 posteriores, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.

9.5. A Contratada ficará ainda suieita às penalidades previstas nos incisos lll e lV do anigo 87, da Lei ne 8.666193 e
alterações posteriores, se evidenciadô a prática dos ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.

9.6, As penalidades só poderâo ser relevadas nas hi$iteses de caso fortuito ou força maior, devidamente iustificados
e comprovados, a juízo da AdministÍação.

9,7. Correrão por conta da Contratante as despesas com hospedagem dos técnicos e abastecimentos dos veículos da

empresa contratada.

cúusurA DÉcrMA - REscrsÃ;

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral e escríto pela Prefeitura Municipal de lgrapiúna, nas hipóteses previstas nos incisos la xll; xvll e xvlll
do Artigo 78 da tei 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contÍaditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na cláusula ante.ior;

b) por acordo entÍe as partes, mediante autorização da Autoridade Competente, reduzido a termo, e desde que haia

conveniência para a Prefeitura Municipal de lgrapiúna.

c) por via.iudicial, nos termos da le8islação.

cúusutA DÉoMA pRTMETRA - DrsposrçÕEs FrNArs

11.1. Este contrato representa todo o a€ordo entre as parte com relação ao objeto nele previsto.

Cenbo Adm. Dr. Antonio Lemos Maiâ, ,.o Andar. IgÍ.piúna - Bahiâ - CEP 45.i143
CN Pl / M F 13.071.2(N/ 0OO 1-65 - Fonê/ Fa, (73) 3225.1072
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17.2. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigaçôes há de ser efetuado por escríto e assinado
pelos representantes de ambas as partes.

11.3. A omíssão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigaçôes contratuais ou ao exercício
de prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercêr seu direito
a qualquer tempo.

cúUSUTA DÉcIMA SEGUNDA - FoRo

12.1. Fica eleito o foro de Camamu para solucionar eventuais litGios decorrentes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente lnstrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só efeito.

lgrapiúna, 06 de Janeiro de 2021.

ÉRtcA AzEvEDo DE MATos
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DE IGRAPIÚNA

DECRETO 001/2021
04lotl202Í -

ContÍatante

CONMAC E15 ÍREINAMENTO E

D I.VIMENTO ITDA
CNPJ. 7.449,5s1/00,01-30

Legal

Erondi no Santos Silva Junior
RG 06.356.969-83 SSP/BA

CPt:784.657.705 - 06
Cgntratada

Testemunhâ 1

Nome:
CPF:

Testemunha 2

Nome:
CPF:

!:1$441 Cenb'o Adm. Dr. Antonio Lemos Maia, ,.ô Andar, Igíapiúía - Bâhia - CEP 45,,143-qX,
CHPJ/l'lF 13.071.2O4lOOO1-65 - Fon€/Fâx (73) 3225-1072
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CoNTRATO Ne 00011s/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGRAPIÚNA E A
EMPR!SA. COÍ{MAC SERVIçOS CONTABETS TRETNÂMENTO

E DESENVOTVTMENTO LTDA CNPJ. 17.449.ss1/0001-30.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGRAPIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF ne
13.071.204/0001-65, situada no Centro Administrativo Dr. Antônio Lemos Maia - 1e andaí, Bairro Centro, CEP 45.443-
000, na cidâde de lgrapiúna - BA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr.Manoel Ribeiro dos Santos,
doravante designôda CONTRATANTE, e a êmprêsa: CONMAC SERVIçOS CONTABETS TRETNAMENTO E

DEsEI{vowlMENTo LTDA cNPJ- 17./149.551/ü}ol-30, com endereço: alameda salvador, 1057, salvador Business, 17e
Andar, Sala 1709, T. Europa, Salvador - Bahia, Tel. 071 9 9989 -3437 (75) 9 9939 4868, representado por Erondino Santos
Silva .,unior, RG 05.356.969-83 SSPIBA, CPÍt7U.657.705 - 06, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrâr o
presente contrato de prestação de serviços, em conformidade com o disposto na Lei n' 8.666/93 de 21 de junho de 1993
e alteraçôes das Leis n" 8.883/94 e 9.548/98. vinculando-se ao PÍocesso Administrâtivo ne 0OO2/2021 e INEXIGtBtLtDADE
DE tlClTAçõ Ne 0022021, com data de homologação no dia 06 de JaneiÍo de 2o2t, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

cúusuta PRtMEtRA - oBJETo

Constitui o objeto do presente contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços em contabilidade com
acompanhamento na execução orçamentaria, com execução no SIGA/ÍCM, Para Prefeitura Municipal de lgrapiuna,
Atendendo às especificações constantes na proposta de preço e demais anexos constantes na lnexigibilidade de l-icitação
ne 0022021. Conforme planilha em abâixo:

CúUSULA SEGUNDA - REGIME DE ExEcUçÃo E PRAzo DE uGÊNcIA

2.L. O objeto do contrato será implementado por execução indireta.

2,2. O presente lnstrumento vigorará a partir de sua assinatura até o dia 31h212O21. Podendo ser prorrogado até 60
(Sessenta) meses, através de termos aditivos, na forma do art. 57, ll, da lei 8666/93,

cúusuta TERCETRA - vALoR Do coNrRATo, cRÉD[o oRçAMENTÁR|o,
3.1. O valor deste Contrato, na forma apresentada na proposta da CONTRATADA, e devidamente aprovado pela
CONTRATANTE, o qual paÍa efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, totaliza o valor de RS 84.500,00(Oitenta e quatro
mil e quinhêntos reais), Especificamente até mês de dezembro a contratânte pagará a contratada 13 (treze) parcelas, no
valor de RS 6,500,00 (seis mil e quinhentos reaislmensals, sendo que no mes de dezembro serão pagas 02 (duas)
parcelas 01 (uma) relativa ao fechamento contabil do mes e a outra referente ao fechamento do balanço anuâl que
o€orrerá até abril do ano setuinte evitando assim a inadimplência deste Município junto aos órgã05 de fiscalização. Sendo
pactuado 13 (treze) parcelas. ConÍorme tabelas abaixo:

r.:L111i1.!á Cenho Adm. Dr. Antonio Lemos tlàiâ, 1o And.r, Igrapiúra - Bahia - CEP 45.443
CNPJ/MF 13.071.204/0001-65 - Fone/Fa, (73) 3223-í072

O B'ETO PRAZO VALOR/MENSAL VATOR/ANUAt
Contratação de empresa para prestação de serviços em
contabilidade com acompanhamento na execução
orçamentaria, com execução no SlGA,ffCM, Para PreÍeitura
Municipal de lgrapiuna. Atendendo às especificações
constantes na proposta de preço e demais anexos constantes
na lnexigibilidade de l-icitação.

13 Parcelas 6.500,00 84.500,00

{Oitenta e quatro mile quinhentos Íêais) 84.500,00

f!

Planilha Contratual

I
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Secretaria de Administração e

Fazenda

TABELA DE PAGAMENÍO DO MES DE JANEIRO A NOVEMBRO DE 2021 11(ONZE) PARCETAS

ITEM V.UNÍARIO QUANTIDAOE V, MENSAL

6.500,00 11

SETENÍA E UM MIT E QUINHÊNTOS REAIS 71.500,00

TABETÂ DE PAGAMENTO DO ME5 DE DEzEMBRO OE 202102 (DUAS) PARCETAS

ITEM V.UNTARIO QUANÍIDADE V. MENSAL

1 6.500,00 2 13.000,00

TREZE MIL REAIS 13.000,00

Sendo estabelicido o percentual de 40% que corresponderá a insumos.

3.2 Hospedagem transportes e alimentação será por conta da contratante.

3.3. 05 quantitativos e preços ajustados para o contrato compreendem a planilha apresentada pela empresa, que
para todos 05 efeitos passa a integrar este contrato.

3.4. No valor aiustado estão incluídos todos os tributos, inclusive contribuições fiscaít e ainda outros de qualquer
natureza necessários à execução deste contrato.

3.5. A5 despesas decorrentes do obieto desta licitação correrão através das s intes dotações orçamentáiias:
oRGÃO O4lUNTDADE 01

i 2.009 - Gerenciemento das Ações das atividedes

I da Secretaria de Administração e Fazenda

I 2.004 - Gerenciamento das Açoes do Gabinete do
tPrefeito.

FONTES: O0;

CúUSULA qUARTA - FoRMA DE PAGAMENTo

4.7. A Prefeitura Municipal de lgrapiúna promoverá os créditos das quantias âjustadas poÍ meío de cheque nomínal
ou ordem bancária, no prazo de 5 (cinco) dias corridos a contar das datas de apresentação de Nota Fiscal e Certidões
Negativâs atualizadas, a quem competirá providenciar sua aceitação ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do
recebimento.

4.2. Na hipótese de existênda de erros na Nota Fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a contratada adote as medidas saneadoras,
voltando a correr na sua íntegra após a contratada ter solucionado o problema.

4.3. Poderá a Prefeitura Municipal de lgrapiúna, deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais
multas e/ou indenizações devidas pela contratada.

4.4. Caso a Prefeitura Municipal de lgrapiúna não promova, por sua culpa, o pagamento no prazo pactuado e em
observância ao disposto na alínea 'd" do inciso XIV do art. 40 da Lei ne 8.666/93, o valor a ser pago será corrigido
monetariamente, adotando-se a seguinte fórmula:

EM=NxVPxl

On de

EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela paga; I = índice de compensação financeira, assim apurado

I = (ü/100) 365

Tx = Percentual da Taxa Anual - 6% (seis por cento)

Cenbo Adm. Dr. 
^ntonio 

Lemos f,lâia, 1. Andar, Igràpiún. - Bãhiâ - CEP 45.443
CtlPl/MF 13.071.2()4/«Xr1-65 - Fone/Fa, (73) ?22s-a072

PROJETO/ATIVIDADE ETEMENTO DE DESPESA
li

1l 71.500,00

33.90.39.00

el.\r'lr;\{l
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4.5. Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção
juntamente com a nota fiscal de fornecimento dos produtos de modo a que os tributos incidentes sobre a operação de
venda dos mesmos seiam recolhidos nâquela modalidade.

cúusur-A eu|NTA - oBRtGAçõEs DA CoNÍRATADÂ

5.1. lmediatamente âpós a assinatura do contrato ou da emissão da oÍdem de serviços ou de fornecimento, iniciar a

execução do objeto contratado nas condições e prazos pactuados.

5.2. Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o pagamento de taxas e
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive
licença em repartiçôes públicas, registros, publicações e autenticações do contÍato e dos documentos a ele relativos, se
necessário.

5.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com as especificações
constantes da proposta de preços e seus anexos.

5.4. Responder por todos os ônus referentes ao obieto do contrato, desde os salários do pessoal nele empregado,
como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do
pre5ente contrato.

5.5. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de
prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir decorrentes da execução do presente contrato.

5.6. Reparar, corrí8ir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste
Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantês da entrega, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.

5.7. Manter durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas a5 €ondições de habilitação e qualificação exigidos na forma do Art. 55, X da Leí 8666/93.

5.8. A contratada disponibilizará a contratante ao final de cada exercício financeiro, mas especificamente o ExercÍcio
de 2027 a 2024 acesso ao sistema atualizado visando lançamentos para fechamento das contas anuais, bem como
Elaboração do Balanço flnanceiro independente da vigência do Contrato, hâja vista que os prazos legais para envio se
encerram no exercÍcio posterior,

5.9. A contratada fica ciente que a contratante 50licitará acesso ao sistema para consultas técnicas enquanto perdurar
o período de notíÍicações expedidas pelos órgãos de controle Externo independente da vigência do çontrato, período em
que a contratante utilizou o sistema para registro de atos e fatos conÍorme preceitua o Manuâl de Contabilidade Aplicada
ao setor Público - MCsP.

cúusur-a sExrA - oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE

6.1. Efetuar o pagamento na formâ convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que
atendidas as formalidades paduadas, conforme especificações constantes da CúUSULA QUARTA do contrato.

6.2. Atestar as Notas Fiscais da Contrateda, observando em relâtório próprio as considêraçóes que achar
conveniente.

cúUsUtA SÉTIMA - cEssÃo E TRANSFEiÊNcIA DE coNTRATo E DIREITos

7,L. Este contrato obrigará e disciplinará os contíatantes e seus rucessores, não podendo nenhum deles cedê-lo,
transferi-lo no todo ou em parte a terceiros, nem quaisquer direitos dele decorrentes.

7.2. É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente contrato e de todo e quelquer título de crédito,
emitido em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a cláusula "Não a Ordem", tirandolhe o caráter de
circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos
emergentes do presente contrato e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos,
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado

Centro Adm. Dr. Antonio Lemos ltlâia, 1ô Andar, Igrapiúna - Bôhia - CEp 45.443-OOO
CNPI/ilF ,.3.071.2(N/OOO1-65 - Fone/Fax (73) 3225-LO72
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cúusutA orrAvA - REAJUSTEoo PREço

8.1. Os preços propostos serão fixos e irreaiustáveis pelo período de doze meses da data de apresentação da
proposta de preços ou do orçâmento, exceto quando trataÍ-se de situaçôes previstas na Lei.

A.2 Os reaiustes, quando devidos, deverão ser calculados pelo lGPm - índice Geral de Preços Médio, decorridos
12 (doze) meses da data de apresentação da proposta de preços, ou do orçâmento a que essa proposta se refeÍir, até
a data do adimplemento de cada parcela, e deverá retratar a variação efetiva do custo de produção da empresa
contratada.

cúusutA NoNA - PENALTDADES

9.1. A CONTRATADA ficará suieita às seguintes penalidades, garantidas a prévía defesa, pela inexecução total ou
parcialdo Editâl:

l. advertência;

ll. multa(s)

a) de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso por descumprimento dos prazos de entrega, previstos
neste Edital, limitado a 15 (quinze) dias de atraso;

b) de 2% (dois por cento) do valor do contrato por infraçâo a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na
alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.

9.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejâ a sua rescisão, com as seguintes conseqüências:

9.2.1. Será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato a multa aplicável, no câso de inexecução total, e;

9.2,2. De 20 % (vinte por centõl; no caso de inexecução parcial das obÍigações.

9.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de lgrapiúna, através de DAM - Documento de
Arrecadação Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las
judicialmente, segundo a Lei ne 6.830/80, com 05 encargos correspondentes.

9.4. Além das multas estabele€idas, a Administração poderá recusar o serviço prestado, se a irregularidade não Íor
sanada, podendo ainde, a critério da mesma, a ocorrência constituir motívo para aplicação do disposto nos incisos lll e lV
do artigo 87, da Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, sem preiuÍzo das demais penalidades previstas neste Edital.

9.5. A Contratada ficará ainda sujeita às penalidades previstas nos incisos lll e lV do artigo 87, da Lei ne 8.666/93 e
alterações posteriores, se evidenciada a prática dos ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.

9.6. As penalidades 5ó poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente iustificados
e comprovados, a juízo da Administ.ação.

9,7. Correrão por conta da Contratante as despesas com hospedagem dos técnicos e abastecimentos dos veículos da
empresa contratada.

cúusurÂ DÉoMA - REsctsÃo

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral e escrito pela Prefeitura Municipal de lgrapiúna, nas hipóteses previstas nos incisos I a Xll; XVll e XVlll
do Artigo 78 da Lei 8.666/93, com a devida motivâção, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Cláusula anterior;

b) por acordo entre â5 partes, mediante autorização da Autoridade Competente, reduzido a termo, e desde que ha.,a

conveniência para a Prefeitura Municipal de lgrapiúna.

c) por via judicial, nostermos da legislação.

cúusuLA DÉctMA pRtMErRÂ - DrsposrçÕEs FrNAts

11.1. Este contrato representa todo o acordo ent.e as parte com relação ao ob.ieto nele previsto.

Centlo Adm. Dr. Anbnio Lemos Maia, 1ó Andar, Igripiún. - B.hiô - CEP 45,/143-000
Ct{PJlMF 13.O7r..2O4l«D1-65 - Éonê/Fa\ (731 3225-1072
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7L-2. qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigaçôes há de ser efetuado por escrito e assinado
pelos representantes de ambas as partes.

11.3. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigaçôes cont.atuais ou ao exercício
de prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a pane de exercer seu direito
a qualquer tempo.

CúUsUTA DÉCIMA sEGUNDA - F-oRo

12.1. Fica eleito o foro de Camamu para solucionar eventuais litígios decorrentes deste contrato.

E, por estarem assim iustos e contratados, firmam o pÍesente lnstrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só efeito.

lgrapiúna, 06 de Janeiro de 2021

MANOEL RIBEIRO DOs SANTOS
PREFEITO MUNICIPAT DE IGRAPIÚNA

Contratante

CONMAC INAMENTO E

D NTO LTDA

.ss110001-30
resehtante Legal

E 5ântos Silva Junior
RG 56.969-83 SSP/BA

Testemunha 1

Nome:
CPF:

Testemunha 2

Nome:
CPF:

Cêntro Adm. Dr. Antonio Lêmos M.ia, 1" Andar, lgrapiúna - Bâhia - CCp 45.443-OOO
CÍ{Pll}lF 13.071.2041tXD1-65 - Fone/Fât (73) 3225-1072

( 1.l!f,a!,
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CPF: 784.557.705 - 06
Contratada



tNEXIGtBILIDAOE 0091202í

CONTRATO If 21U2021, CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGIIEL DAS
MATAS E CONIúAC SERI/IÇOS CONTABE/,S,
TREINAIII/ENTO E DESENVOLVIIIENTO LTDA, PARA
OS DEY'DOS FINS ABA,XO ESPECIFICADOS.

O MUNICIPIO DE SÃO MrcUEL DAS MATAS, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrito no CNPJ sob o n" í3,825.5001000í-04, com sede na Rua Mareúal Castelo Branco,
02, Centro, São Miguel das Matas-BA, CEP: /t4.580-000 neste ato representado pêlo Sr.
Prefeito, Valdelino de Jesus Santos, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n'
03.3í 1 .44S80 SSP/BA, inscrito no CPF sob o no 371.778.42$00, residente e domiciliado na
Rua Manoel RuÍino, 36, Centro, Sáo Miguel das Matas-BA, doravante denominado
CONÍRATANTE, e a empresa CONMAC SERVIçOS CONTABETS, TRETNAMENTO E
DESENVOLVIMENTO LTDA, pessoa jurÍdica, CNPJ n.o 17.449.55'l/000'l-30, situada à Rua
Chile, 22, Ed. Bráulio Xaüer, Sala 1.205, Centro, Salvador -Ba, Cep:40.020-010,
representada neste âto pelo Senhor Erondino Santos Silva Júnlor, brasileiro, casado, RG
0635696983 SSP/BA e CPF 784.657.70506, denominada CONTRATADA, firmam neste
ato, o presente contrato, na forma e condiçÕes que se seguem:

cúUsULA PRIMEiRA - Do obieto e Regime de Execução
Contratação de empresa especializada na prestaçáo de seÍviÇos de assessoria, consultoria
e execução orçamentária/contábil, iunto às diversas Secretarias do MunicÍpió de SÃO
MIGUEL DAS MATAS/BA, para atendêr as necessidades das Unidades Gestoras
relacionadas a seg,uir: Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL DAS MATAS; Fundo Municipal
de Educação de SÃO MIGUEL DAS MATAS; Fundo Municipal de Saúde de Sáo Miguel das
Matas e Fundo Municipal de Assistêneia Social de SÁO MIGUEL DAS MATAS.

1.1 Concepção e implantaÉo de rotinas e processos para execuÉo dos serviços de
execução orçamentária e contábil, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial ê
compensaÇáo, que permita:
I - Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Consêlho Federal de
Contabilidade;
ll - Registrãr a execuÉo orçamentária, por meio de emissão, liquidaçáo e pagamento de
empenhos de despesa;
lll - Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais;

sÂoMErrE
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lV - Elaboraçáo de balanços e balancetes para atendimento de exigências legais e requisitos
gerenciais;
V - Registro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas;
Vl . GeraÉo de demonstÍativo para elaboraçâo dos Relatórios de Gestão Fiscal e Resumo
de ExecuÉo Orçamentária, consoante regulamentiação da Lei de Responsabilidade e da
Secretaria do Tesouro Nacional.
VII -SIOPE, SIOPS, SINCONFI.

1.2 orientaçâo dos servidores dos departamentos de contabilidade, finanças, administraçáo
e de pessoal para processamento da contabilidade, execução do orçamento,
compreendendo as fases da despesa pública de: empenho, líquidação, pagamênto,
incorporação patrimonial, processamento do movinento bancário e outros.

1.3 Executar e ecompanhar os serviços contábeis das entidades acima relacionadas, com o
padrão de qualidade, permanecendo o acompanhamento por parte da empresa contÍatada
para dar orientação técnica, por meio de:
a) Prestadores de serviços da empresa contratada à disposição da prefeitura Municipal e
seus entes;
b) Visitas técnicas regulares do contador responsável;
c) Atendimentos e visítas emergenciais, sempre que for necessário;
d) Atendimento de servidores da Prefeitura e seus entes na sede da empresa contratjada,
para oriêntações técnicas específicas, produÉo de trabalhos especiais, oriêntações,
treinamentos e consultorias:
e) Resposta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicaçáo
disponÍveis, como: e-mail, telefone e "on-line'.
0 Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de
prestaçÕes de contas de govemo, de gestâo, além dê tomada de contas especiais oriundos
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia- TCM/BA.

O regime de execução será de forma indireta.

CLÂUSULA SEGUNDA - Da Responsabilidade Técnica
Será responsável técnico pela exêcuçáo do presente conbato:

ERONDINO SANTOS SILVA - CRC _ BA 027676/0

farágrafo 1' - O responsável técnico poderá ser substituído desde q
haja comunicação oficial ao CONTRATANTE.

CúUSULA TERCETRA - Da Vincutação Legat

ue, antecipadamente,
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Este contrato é regido pela Lei 8.666/93 e alteraçÔes posteriores, à qual as partes se

su.ieitam para Ésolução dos casos omissos e de qualquer divergência surgida durante a

execução do mesmo;

CúUSULA QUARTA - Da Execução do contrato
Os serviços seÍão executados ordinariamente na sede da CONTRATADA, através da
análise dos documentos, contatos telefônicos ou do atendimento pessoal em horário
comercial. Serão programadas visitas mensais à sede da CONTRATANTE, buscando o
atendimento das Leis e Normas que regem a Contabilidade Aplicada ao Setor Público, e à
Lei Federal N' 8.666/93 de 21106/1993, ê suas alterações introduzidas pela Lei Federal N"
8.883/94

Parágrafo 1' - A CONTRATANÍE podêrá solicitar a CONTRATADA que acompanhe
seus técnicos ou inspecione sem os mesmos, serviços, soflIvare, hardware,
procedimentos e qualquer outro bem ou serviço, ligado à área da Contabúlidade Aplicada
ao Setor Público, com vistas à melhoria da gestão. A CONTRATADA poderá negar o
convite se este estivêr fora de sua área dê competência, ou sê o prazo entre o convite e
a viagem náo permitir uma programação de atendimento;

CúUSULA QUINTA - Do Preço, Pagemento e Reajustamento

O valor total do contrato será de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), pago da seguinte
forma:03 Parcelas de no valor de R$ í6.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), num
total de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) e 01 parceta adicional de R$
16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) referente ao PPA, LDO e LOA.

5.3 - Os aumentos oÍiciais que vierem a ocoÍrer no preço do objeto podeÉo ser repassados
a CONTRATADA para que não haja nenhum prejuízo ao bom andamento dos serviços e
para garantir o equilíbrio contratual, podendo redulr o quantitativo se não houver
disponibilidade orçamentária, em face do aumento do custo, desde que observado o
interstício pÍevisto no aÍtigo 20 da Lei 10. 192/01 .

5.4 - A contratada Íioará obrigada a aceitâr acréscimos ou supressôes que se fizerem no
objeto, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
prevista na Lei Fed€ral n. 8.66€/93

na forma

5.1 - O pagamento efetivar-se.á, no pr.vo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da
expediçao da nota fiscal e do recebimento, de acoÍdo com as especificaçÕes;

5.2 - Só Serão admitidos reajustes por concessão do Governo Federal ou agência
reguladora. Para tanto o contratado deverá solicltar por escrito, apresentendo planilha de
cálculo.
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CLÁUSULA SEXTA - Do crédito Orçamentárlo
As dêspesas deconentes deste contrato, no que couber, correrão à conta da seguinte

dotreção própria, do orçamento úgente:

+ 14.01 - Secretaria Municipal de Administração e PlaneJamento'
ê 2.0'lO - Manutenção da Secretarla «le admlnistração e Planejamento'
â 3.3.90.35.00 - Seviços de Consultoria
+ Fonte:0o

cúusuLA sÉnMA - Da Rescisáo

O presente contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, por ambas as partes'

independente de interpelaçáo Judicial, nos seguintes casos:

a) Inadimplência de quelquer cláusula ou condiçáo deste contrato, por culpa de uma das-' 
partes,'guando notihcado por escrito, pela parú: náo infrabra e não atendida no prÉrzo de

30 (trinta) dias;
n; iraàlteÉncia das obrigaçÕês agui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a

expressa autorização e óncordância de ambas as partes, por escrito; 
.

c) FàÉncia, liquidaçáo judicial ou eÍrajudicial, concordata requerida homologada ou

decretada de qualquer uma das partes;
d) Por qualquer'uma das parte§, através de aviso prévio por escrito com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias;
e) Éár atraso superior a b0 (noventa) dias dos pagamêntos devidos pela Administração-' *nÍ*r" previlto na Lei 8.6b6/93, aê zt.oe'gg, art. 78, inciso xV;

O ói 
"asáJ 

fortuitos- ou de Íoça meior, seráo excludentes das responsabilidades da

CONTRATADA e da CONTRATANTE, na forma do C.C.B'
g) À inobservância das orientaçôes tácnicas emitidas pela CONTRATÂDA, de forma

iáconente e injustificada, ocasioáando um impacto negativo nos resultados^dos-seNiços
prestados do período, acanetará na rescisão contratual sem prejuÍzo para a CONTRATADA'

GúUSULA olTAvA - oo Prazo
O prazo de execuÉo contratual será de 03 (três) meses' podendo ser prorrogado a critério

da CONTRATANTE, considerando a sua tipologia como contrato de exêcuçáo continuada.

CúUSULA NONA - PENALIOADES
Pelo descumprimento totral ou parcial das obrigaçóes contratuais a CONTRATADA sujeitar-

se-á a apticaiao das penalidaáes previstas nã Lâi no 8666/93, pela Câmara, assegurado o

Oireito Oà defàsa, sendo que as multas serão aplicadas no peÍcentual de 1% sobre o valor

da etapa náo cumprida.

CúUSULA DÉCIMA - FISCALIZAçÃO E RECEBIilIENTO DOS SERVIçOS
A CONTRATANTE exêrcêrá a ftscalização do Contrato através de preposto

tal finalidade.
nado para
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ParágraÍo Único - Conclu[dos os serviços os mesmos seráo recebidos definitivamente'

pi".ãnOinoo-.", na forma da Lei no 8666/93 do recehÍmento provisório, por se tratar de

serviços profissionais.

cúusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - Outras Disposlções

"l 
n êôtiiúiANTE cotocâÍá a disposição da CONTRATADA, às suas custas, todos os

- 
documentos. servidores, equipamêntos, programas e meteÍial necessários à execuçáo

dos serviços, no Prazo solicitado;

b) A CONTRATANTÊimplementará as sugestôes e determinaçôes da ooNTRATADA' no

prazo indicado pela mesma;

o) A CoNTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação apÍesentadas para a lnexigibilidade;

tl) Sem prejuízo do quanto disposto na alínea "e'da cláusula sexta, o atraso superior a (90)

dias, de qualquer pagamento por parte do CONTRATANTE' implicará em automáüca

suspensão da prestação dos serviços contratados, até a regulerizaÉo dos débitos em

atraso.
e) será de responsabllidade da ooNTRATANTE eventuais despêsâs com alimentaÉo e

hospedagem quando se fizerem necessárias para o regular cumprimento deste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. FORO
12.1 - As partes signatáÍias deste Contrâto elegem o Foro da Comarca de Laie, ou substituta

b!d, Estàdo Oa Binia, com renúncia expressã a qualquer outro, por mais pÍivilegiado que

s§a.'e por estarem justas e contratades, assinam o presente Contrato, êm 03 (três) vies de

igúal teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo'

São Miguel das Matas-BA, 1 1 de outubro de 2O21 .

CONTRAT
Valdelino esus Santos - Prefelto
MUNICI SÃO MIGUEL DAS MATAS/BA

c
Sentos Silva nior

o C SERVIÇOS CONTABEIS,
NAMENTO E DESENVOLVIMENTO LT

visto ÀssessoÍi. JEldica:
Do expo&, €ú orda sc conrÍaÍiou os dispo§iüvos e

fornali&drs coosignrdr.s nÂ tÉi 86ó6/93 c sr.t8s

shÊÍâ4õ€s, s€n& csti asscssoÍia pela as§iídúa
dÊst! cútslto.

sro Misuct d6 Matss- ,o/-{... o .J..?-...... *
2021.

DeclEâroos psÍa os dcvido§ fiÍrs de ptovo' quc o
extrab d.ste conE o bi publicado !o quaÀo dê

Avisoe c I-êis, iÉstâlado ío hstl da tede

odoiDisr.dira desta Prrfeihrq 8t€nd€odo as

brm8lidsd€s €oGieoadas tla lri &66&93 ê 5!8§

slr6!eõ6, scúdo cstà declâÍsção âssinada pelo Séc.

de Admintsúasão e Plancjato€ítto-

São Mi$sl dâ8 Mdss-BÀ...' de ..............-..--... de

202r.

Scc d. Adrúinitt açÃo e PlsãeJonêrao

D""t"{ã" de Publicidade do Exfato:

co ADO
DA
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TESTEMUNHAS:

.F. íl6.EsS'1os- hq

c.P.F.

2)
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COT{TRATO OÊ, EMPRESA ESPECIÂUZÂDA NA
PRESTAçÃO OE SERVIçO§ DE As§ESSORTA,
coí{suLToRtA E ExEcuçÀo oRçAf, EilIrÁRlArc()rlTÁBrL
JUTTTO ÀS DIVERSAIS SECRETARIAS DO TLIXIdPlo DE
CATFO ALEGRE DE LOURDES'BÃ COX GERAçÃO OE
RELÁTÓRTO§ PARA ATE DER.AS XECESSIDADÊS DAs
UNIDAT'ES GESTORAS, CELEBRADO EIIIRE O HUI{ICIPD
DE CÂIPO ÁIEGRÊ DE LOLIRD€§ E Â ETPRESA CON ÂC
SERVICOS COI{TÂBETS. TREIT{ATEI{?O E
DESEXVOLVITEÍ.ITO LTDA.

O UUNICIP|o DE CAXPO ALEGRE OE LOUROES. Estado da Bahh, p€§soa juídk= de direito
público intemo, insqita no CNPJ/i,|F sob o n.c 13.6.17.&tt/0001-06, sitrrâda na Rua Abilio Dias, yn,
Bakro Joaquim Antuner, Campo Ahgre de Lourdes, Bahia, íepÍesentada nsste sto pelo Chcís do
PodeÍ Erecúivo, Sí. EniLot n,,Ú,alo Rúigu.. ds Sr:lr., inscíito no CPF/MF sob o n'
187.264.61F87, rGidont€ Íl€§t3 Municípao. do.BvanE denomrndo COI{TRATA fE, € d€ ou§o lado,
a o{npÍesa co tAc sERvtcos col{TABEls, TREII{ÂüErTo E DESEivOLvltEIrlÍo LTOA.
p€ssoa iuíidica de direib prieâdo, inscÍita no CNPJ/IIF só ô n. 17.449.551/000í-30, com sedc na
Alamêda §ahrador, n' 1057, sálâ 1709, Ssivsdor §hopptng Busrnoss, Êdrflclo Tone Éurope, Sahrador
- 8ahia. CEP 41.82G790, doravanta dentrninada COIITRAÍÂDA, coín tundameírlo legal no artip
25, incieo ll, para conúatãçâo de seÍviços técnic6, combindo com o aíip '13, incFo lll, assês3oÍia
e consultoria, todos da Lei 8.668, de 21 de junho de 1993 e alteraçôes poderiorês, cy'c a Lei nÔ

{.O39n020, coníonne Àto d. ln xiglbllid.ds n.o OAU1Ná4 Ís6ohr€m e acoÍdar e cêlebÍaçâo do
píesenle Contreto, mediante a9 cláulula3 s€guinte3:

cLÁusuLA pRrrErRÂ - rro oBJETo E m REGTIE oE ExEcuçÁo

O prêseíte instrumento t€m por objelo a conbataÇáo de enpresa $pêcializâda na prEstagâo de
serviços de assessond: tonsultôÍiâ e execuÉo oÍçaíÉnlâídcontábfl. ,unto às dfvel8a §ecretarias
do municÍpio de Campo Alegre de Lourds§/Ba, com gÊraÉo de relatôrio§ para alendêr a3
necassidades das unidades gestoras, confoíme consta da ptw6ta da CONTRATADA, a qual pa§sa

â Íazêr paÍte intêgrente dgste in§Íumento coíno sa tlanscÍita fossê.

cúusulA sEcur{DA - E§PEctFlcaçÕEs E DocutExrol} Coi{ÍRATUAIS

As especficaÉês técni:as dos t?balhos a seÍem €xocütado§ esuc indkãdas ne Propo3tâ de
ÊeNiçG da CONTRATADA, datedo dê 03 do janêiro da 2022, que íaz PeÍtê inbgraírlo de6ítE

Contàto, lndepcn&nEmeríE de transcÍitÉo, e glE a CONTR TADA §e obÍira a obêdGcêÍ

§ íc - Na hipótêsô d€ manif6sta dúergâncà êntre as disposiçÕes dêssês docúm€ntos € as desE
Contrato, prevalBceÍâo, g€Ínprs, as disposiÉG côntratuais, §âlvo guâirto às €sp€ciffcâçÔes técnioas
obieto dê expÍê$a indicaÉo dâ CoNTRATAI{TE.

§ ? - Nenhuma modificaçáo poderá sor ifitÍoduzua nas erPociíicaçóê8 lécnbã dot tabdhe ou êm
quahuer dos docuínentos âÍ|€xoa s€Ín a pÍévia e e)çres8a alJtodzaÉo de CONTRATANTE.

§ 3' - A CONTR TANÍE reservs 6 si o dirêto dê, e qualqrrst lempo, iíÚoduzlr modlllcaçÕês na8

ãsper*ncaçOes têcnicas, mediârnê procedirnenô0. Respoitadâê 8s dispo€bõêa esp€dficâ8 deÉlê

Cofltrato. ê cvcntuals acÉscimoi o{, Íeduçõês dê custo3 d€corÍ€ntes dessas alteoções serâo
obieto de prévio aiuste das paÍtês, Êendo Eualnlenb Ícce§tária I instauaÉo de pÍoesso
administretivo.

COHTRATO I'Iê Oí

J
Fls

o

cLÁusuLA TERCETRA!. - DA RESPOXSAaB-TDAOE TÉCXICA

É responsával lêcnico pela êxecrrçâo do prer€nte contralo: EÍordino g.ntoa
no CRC sob o n. BA{27S7üG9

lor, irBcrito

ESTÂOO DÂ AAI{A
PREFEÍIURA trUNICIPAL DE CAXFO AIEGRE OE LOT,|RDES
CNPJ/HF í3.647.85,Um0í{5



ig» ESTADO OA BAHIA
PREFÉTURA HUT{ICIPAL OE CAFO ALEGNE OE LOURDES
c PJr§ í 3,ôa7.üí/0001-06

P.râgrito únho - O responsável técnico podeú s6r subslituíd,t de§de qu€, ant8clpd
comunicáçáo oficial ao CONTRATAT{Í E.

cúusuueulRm . DAÉxEcuçÂoDocoilrRÂro

os serviços serão exeortsdG ordineÍiaÍnente na sede da CoI{TRATADA, araré§ de enál'Ée do€

d*rr61ib", contat6 1'mni;os ou do atendinento p6soal eífl hoÉrio oqnerçial. Seráo

progÍamda§ vbiles semámis à §e<le dâ CoI{TRATANTE, buecado o âtêndimênb das Lei6 e

iloria"s qr" tege* 03 P!'ocedirnenl6 ucitetótioá e os CoÍtFêloa Aôrlnbt'ali\los'

6 r.. A CONTRATANTE d€!êfá ob6eÍyaf 06 cÍitóric mínÍmo§ de íGalÍzaçao dos sêÍ\,EoE ÉcÍli§
i,àr'so. pd;óô-xiürÃoÀ otater*uou na P{opoda oe prgaaÉi f *ryf lql;rlel$jaT
lúte _rrtoo), sob pena d€ suôpensão e/ol cancelarnento do coÍÍúato, cqts,rÊran{o que a nao

õ;;;d;; 
"rbrGçõ*;ibd"s 

peh coNTRArÀDÀ e§{aÉ o cor,trRAÍAr{rE cdo€ardo-Ea

ãm àánr ors inplicaçies fegais iÍteÍEntês a gedão do6 re«rsoe públi:c'

§ ? - Toda e quâhuer comunicaÉo, ordern de serviço' edamaçáo' imPo!çáo d€ multas e

i,r,ila;;*#.'" õ-rtriürÁtiÉ-ã o cor,trRATADO deverá ser rrarsmitltta por escrito e

iâiiãH-,rr"-,"si"i.roã, o**ao ãs conesponuengas encaminhadas peb CoNTRATADA ser

ú.cf"oo, p.É soíneflte dê§ta ÍoÍma, PÍoduzrá €íêlto§'

cLÁusuLAoulNTA - Do PREço

Peb execuÉo dos sêÍYÍio§ obielo destê CoÍlrrato' a COTTTRATANTE pagBrá à CONTRATADA o

vabí m€nset d€ Ri 20.000,00 tuiii" ,lit*cl, eíÍr'Íz (doze) pârDelas (luab e $cêssMas o \ÍaloÍ

olobal deste Conilato é ae nS níâ+'O'ôóó,oO íàu'ento"à quaÍente mil reais)' corn vig€ncb até o dia

á1 & ôezÊÍ|Ê/ro de 2tÍ22.

§Í.-ovshfmensalsupracitadoirrfuitodosost'buto§Inci,êíIt6.bemGdÍDdcvEÍe§.obÍig8çôese
eÍrcargos de quâquêí n*r"?, ttâ.'ãd" d*Éo à CoNTRATADA quahueÍ outÍo Pegamefiio'

sdem ouais foíün os mdryo8 ''ilã;:''*idãúú 
em rlecorÚds oé lerviçoe que bnham si'o

;e;ü", fa* A ú*.o.,ato"t pta Ín6m8 I quahu€r tiü'rlo'

§?-NaexÊcrt@dostogontrato,asddpeôasrelatiY6àpe§Ê€lÍepre§€ntsmqtotal.d:60%
iá;;'#;;õi õ;;c;;Gt"d; ;"d" o§ 40.ôÁ (quarente pof cento) íestãntes ÍElíivo8 a

gastos corn insufiErs' impssto§ e dive6oÊ'

cúusuLAsExrA - DA rAlturEl*çÃo -Drl-s-'9otDçÔE§ 
DA PRoPo:trA -

REÀIUSTÂIIÊXTO E RÉYISAO

Os preçoe são füos e ineajuslá\ÍeÉ durante o fansctrr* do Pfazo dê í2 (doÊe) ífle§ê!' a contar da

dâta dê assiratura Oo Cmtr"o,-.ipÀ-;'õr;r*""ào dL reajtdamento 6.Íá í6ita m€diãlto a

aplicaÉo do INPCflEGÉ

§1'AreylgâodepÍeço§,nostsrmosdoart'65'irc'll€§§50ê6o'daLêi8'666/93'dep€írd€Íáde
àitáiJiãlãiã-iôifiãÀiÃoÀ, ôu""oo '*' t'cornpo'ffi onê sê tomou in§'/licienta' insÚuldo

coÍn a do(I$Íreíl'üaçao q* *,"ffi-o aesequinu*: econ«nte*rancolro do cofitralo' dei'ondo 3êr

instauíeda p6la pÍópria naminufro qünoo'*ti.., ,"co*poí o p{€ço que se to,Ílou o'6essn,'

§ ? O ÍeqÉnínênto de Íevisâo dê preçtç devetá sêr lorÍruletjo írela COI{TRATADA no píâzo

máximo de um ano a p"nn * âoluá àLi*r*' ""0 
p€na dô d€cad€ncia' eír consonância cdn o

ârt. 211 da LBi 10.40420@.

§ 3F A vaíiaçaíi t o valor cr:nÚatal pala Íazer Íace ao reaiuste-de preços prevbto ÍK' PrÔ1rrio ContÍato'

quando íor o caso' as t*nza#, coÍÍp9nsa9Ões -*- ryà*É ftranceiras decoÍrente§ das

condições d€ PagaÍnento ""g 
'pt**t""" b€ín 

- 
coíno 1 *nútho dG dolaçô€s oÍçamentárias

sdrl€ínentarÉ6 até o rim,C oo 
"ã" 

í'"Li *Í| tgiU''' não carasleÍEatu 8ltüa(ão r'ro rÍ*6rno' FÚeôdo 6ei

L;#ã'ã.õ,;;de..r-rL. au"nsando a celebraçáo de adite'nêííto
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ii» É§ÍADO DA BÂHIA
PREFE]TURA MUNIGIPAL OE CAIFO ALEGRE OE LOUROES
cNPJ/ttF r !.647.65ar0001 {8

cÁl{,

Ôrgáo , Unijade:
PÍoielo i Àividãdêl
Elgmenlo d€ Desp€§s'
Fonle:

c3oo00@ - SECRETÂR| oE FrrJÀ!çAs
2{X}4 - MÂNUTEXçÁO DAS AÇÉrEs ADM'NISTRATTVA§ - FI}t r{çAS
3 3 I o 35 0o - SERMÇO§ DE CONSULTORTa
@. RECURSOS OROINÁRIO§

O

CúUSULAoTAVA . DÂ RETSCISÃo

As6êgurado o coÍfâditório ê a amph dgfesa, o pr€s€nlê CoítÍab pod€rá 6€r re6cindÉo,
lndepêrdentgmente de interpelação judiclat. nes hlpóteses pÍevl§l,as no aít. 78, I a Xll s XVll, dâ Lêi
8.666§3, com as coosequênciâs previ§les no 3rt 80.

cúusulANoilÂ - DoPRÂzotEvtcÊncnoocotrmto
O prazo párs a 6xêajç5o dos serviços otieto d€58 Contrato tsÍl inlcb êm Un1nA22 e

eÍxiríÍâÍÍrênto om 31l1zntl?, admith(b-se e sual ptorÍogaçâo nos leímot do incBo ll do eÍt. 57. dâ

Lei Fedoral no 8.66t!ê3.

cúusuLÂ DÉclrA - DAS OBRXiAçÕES DÂ COÍ{TRÂTADÂ

A CONTRATADÀ aléír.des oàÍigaçÕe§ pi€vis{as ne$.ê contráto, por determinação lêgel. obriga'sê e:

a) Rêspondgr fifiancêiraÍnente, inclusi\re, na vh judidel, scrn prclulzo dc ín€dk as ouÚes qu€ possam

s€í àdoudas. pof quaÍsqueí danos quê p6sam câusaÍ à Unieo, Estado, Município ou a torcêpo6,

em funÉo da .x6ct Éo do objelo deste cootrâto-
U) Executár os sewir;os Oe acoÍdo coíÍt e3 EspecificaçÔe§ Tágnio", Píoposte epÍê§€ntâde e deíneis

eleÍnênto3 técnicoÉ, obedecordo r§orosamenle â NoíÍnas Tácnicas, aggim como es

deleímimções d8 CoNTRATANTE e a legislaçâo pertinenle;

c) Éáãúr a eção da lgcalizaçFo na inspe6o Ooe isÍviços, ern quehuer dia ou horá6o noÍmal de
- 

"rpJiérrt", 
presanOo todá as informaçoes e s€clarecimentos solic ados, iÍldusivê de ordeÍn

administÍativa:
al fefazef, eem ônus adicionais para a CONTRATANTE, os sêrvços iulgados inadequados ou

incoEêtos pela fiscalizaçào;
e) ÉrovrOenciàr, às suas expensas, côpias de 1o6os €s-docurnênlos qiJ€ venham a 6éÍ n€os'ôáíios

para a exesJçáo dos §êíviços duBnl€ a vigÉncia do conrato;

D tornar as prjcauçOsE necessarins pera, AuraÍÍg g d,e3eowlvin€í o dos G€íviçoô' P€ÍmitiÍ o llvíe
' 

"*ú 
jfirepo*is indicados F,eio óONTRATÀ''ITE à i'1Íormeçô€§ 6 ú6imênlãç6gs PsÍlin8nts:

g) Fornecsr 
'7ngúlr*nt . cotúot*u a urgàncie d6terminâr, poÍ via mâgnôüca ê atravê6. de* ;;üç""" ttú e.mait, ,€latôrlos ão andamento de todoe os traDahos, c{rnat lB,

ÍepÍeseíláçôes judic!âis ê deriab obrigaçõ$ coÍÉratuais.

CúUSULA DÉCIIIA PRMEIRÂ ' DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAXTE

A CONTRATANTE, sÉm das oàrirações conüdas nGstr cmtato PoÍ deteÍminaÉo legel, obÍha-6ê â:

a) pagaÍ as ds§p€âas-lleÍêntes âo contÍeto no Yalor, corÉ()ôês o situaçó€§ 6tigulade§ na oláusuta

Qúnta
b) oisoonibilizaÍ toda a documênüaçâo afim de po$ibilitâr à CoNTRATADA a ex€cuç& do obi€to-' ã;ü'ü;ü-àpe"f""r*"te' no que dÊ Íesp€ito à execr4áo orçaÍnentátia' tinancêha e

conüábii,
cl Éotnurit consultas, em tsmpo hábil, sobr€ assuntos Íelativos ao obieto do Conl'ato'. !e. foímâ-' 

clara, píe€i.a e aftvee de meios de coíÍrunicação eficazes, possitsli4ando a brêvidad€ na§

rosposias.

Paágrefo Únbo - É obrigaçáo comurn o cumPÍimento dos píazos avençâdo8 n€61ê iftstÍumento'

clÁusuLÂ DÉclHA SEGU}{DA - oAs sA}lçÔEs cot{TRAruAls

No caso d'e inadimpleínento des obÍEaçÕe6 essuírtdas psto C-OI{rRATADO' seÍ'lltê-âo

;-^;rá; íevisÀ io art. 87 da Lei no-8.666/93. garaÍ ida a deftss pÍéYb' â §ebêr;
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cÂt, ffi
{}

ESTÂT}O OÂ BÂ}{A
PREFEITURÂ XU{ICIPAL O€ CAIPTO ALEGRE DE LOURDE§
cNPJ/f,F í 3.847.85{rE0í S Fls.

ll - Suspensâo tempoÉria <lo dkeío de licilgr e contÍetã. coín e CONTRÂTAHTE, por
sup€ÍiJÍ a dois anos;
lll - DêdeÍação dB ini.ron€idad€ para licitar e conlratar corn a CONTRATANTE;
lV - Multa ms s€guinles peÍceÍrtueb;
0,3% (lÍês décirlos por canto) ao dia. até o t l]ÉsiÍno di3 d€ atrãso doõÍÊ o valoí dá P3Íb doô
seNiço6 náo realizadoe, on curnprimento ao doírograma fisico-financeito;
0,7:% (§êtê dáciíros poÍ cênto) sobro o valo,Í dos seNíços nào Íoalizados por cãde dia cübs€quonta
ao lrtlésirno;

§ 1o - A mulla sêrâ dêscoÍÍada dÍ)3 pegarneírtos devÉo§ @ CONTRATANTE. N& existhdo
cíéditos do Conbato, o valor dâs Írxlt(as será dÍl(Év€l ou iudicialÍnsÍtê cobrado.

§ ? - Pêla inexêcuçáo lcÉel ou Darcial do Conlr& serâo aptií:edas a3 sançÔes pÍêviste3 n.? ''9?f
áesta Cláusule, gaántira a deÍg3ã prévÉ, no r6pccü\ro processo, no prâzo de 05 (cinco) dias úeÉ,
podendo haner ormuláção das deímis sançÕes com a mutta.

cúusuLA DÉcltlA TERCEIRA - oA FlscAr.lzAçÃo Do corÍrRATo

A CONTRATÂNTE 6xêÍcerá a fi§calizãção e acornpanhâÍn€nto do€ sêÍrrip6 contrâtsdos através de

píep6b ou equipê especiaknenE &sÚnadâ pera €§b fim'

§ tc - A fiscalizaÉo sêrá exeÍcrda no êxclt sivo intêrêsse da CoNTRATÂNTE, rÉo €xdulÍrdo nâm

fu.r1ndo a responsabilr<ÍaOe do CONTRATAOO, inclu{eit/€ p€rante t€rceiro', pu'. 
. P?lg,* Í

inegularidade, ssndo que, na sua ocorÍÊncia, nâo haverá implcar conerponsabilHde de

CONTRATANTE.

§ ? - Â fiscalizeção coÍrpete:

a) Rêlatar ên têmpo-hâtil ocoítência§ ou drqlnstáncies que pG§âm eâÍc,aí difi(Iidedê3 no

desenvolvúnenlro dos seÍYços:
o) Éscfarecer prontarnenE âidúrvktas que lheô sêiam apí€ssítadas Pêk' CONTRAÍAOO' atavÉÊ de

conesgondêncb Probcobdas ;

c) Exoedir oo( esoÍitó. as detcrrli;açõ€§ € corrunbaçóes rlirpidi13 a CONTRATADA' deleÍminando

I prwiúlêflciâs nece§sáÍías à coíÍeçáo das fahas observada,
d) R€ieitar todo e quahuer s€Íviço inad€qrrdo or nâo espocÍfrco € e§tipular pÍazo pafir a Eua

retificação:
e) exigir do óoNTRATADO o clrnpÍimênto intogÍal d€áte COI{TRATo'

cLÁusuLA DÊclrÂ cf,rARTA - ourRÂs olsPo$çÔErs

a) A CONrRATANTE colocarâ a disposrçáo da CONTRÀTADÀ às sÚs cr§la8' toq6 .o§-, a'"",r,.'i;, ú*uoro, equiúeniog, programo € rnâleÍiais necêssáÍi- à êxêcrrção dos

serviçoo, no Prazo solicitado:

b)AcoilTRAÍANTEimplemenlâÉ8ssl.}ge§tõesedetermkuçôesdaCONTRATADÂ,nop'xlzo
indl#o peh mesma;

c) A CONTRATADA manErá durantg toda a execuçào do contíalo, hdes as condi)Ôes de haiilitâçâo

ê qualiÍcâçào apÍBs8nHes para a lnex(libiliÍade:

d)SempraiuízodoquantodispoGtonâalinea.ê.dacláusulaSexta,oab6o§up€Íixa(90)dras,de
quahuBr pagEm€nlo p* P"re Oo COf'nnnfanTE iÍÍplbará am auloÍÍúticâ susp€fi§âo da

;;ãÉr'.tÉ ;rigoi coniratados, até a Í€gulatizâçáo do§ débitÉ eífl ataso'

CúUSULA CÉG|HAQUTi{TA. DO FORO

Ficaeleitoo,oíodaSededaCoNTRAÍANTE'paíadiÍimiÍquaisqugÍdúYidasoUqu€5t6es
dêcoÍÍênbs da erecução do p.e§enE contralo'

E, poí Btarem iustos ê conlratados, sssinam o PÍê§ante insfrÍnenlo eín 03 (tÍês) viâ€
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidáo No: 20226324826

Emissão: I El 1 I 12022 I 4:20

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(EmitidapaÍaoseÍeitosdosarts.l'l3eí14daLoi3'956ds1'ldsdezembÍode'19Eí-Código
Tributário do Estado da Bahia)

Ficacertificadoquenãoconstam,atéapresentedata,pendênciasderesponsabilidadedapessoafisicaouiurídicaecima
io""tin"ãà-iãiãti"i'o" tiióuto" 

"arninistrados 
Por esta SecÍetaria'

Estacertidáoenglobatodososseusestabelecimentosquantoàinexistênciadedébitos,inclusiveosinscritosnaDíVida
Ativa, de competência da procurà'ioiáã"iãiã" e.t"oà, ressatvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

"ou'"' 
quãÉq'o aébitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitidaemlyll'ltz[22,conformePortarianoglS/99'sendoválidapor60dias'contadosapartirdadatadesua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOGUÍÚENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
^ ^-iÃ2iirúnirs ou vra rrriineT, NO ENDEREçO http:/,wyyw.sefaz.ba.sov.br

Válida com a apresentaÉo coniunta do cartáo original de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretária da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

CONMAC SERV CONT TREN E DESENVOLVIMENTO LTDA

RÂzÁo soclAL

CNPJ

17.449.55!/0001-30

INSCRIÇÁO ESÍAOÚAI

RelCeíidaoNe gativa.rPt
Página I de I



Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quâisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débito§ administrados pela secretaria da Receita Fedêral do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. '15'l da Lei no 5172, de 25 de outubro de '1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou ob,eto de decisão iudicial que determina sua
descónsideraçáo para fns de certiÍicação da rêgularidade fiscal, ou ainda nào vencidos; e

CERTIDÃO POSITIVA COii EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONMAC SERVICOS CONTABEIS, TREINAMENTO E DESENVOLVITIENTO LTDA
CNPJ: í7.449.551/0001-30

2. não constam inscriçóes em DÍvida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente Íedelativo, pera

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a êle vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito pastivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 1í da Lei no 8.2í2, de 24 de julho de 199'1.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.be ou <http:/ vww.pgfn.gov.be.

Certidáo emitida gratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 15:57:26 do dia 0711112022 <hoÊ e data de Brasília>.

Válida até 06i05/2023.
Código de controle da certidão: B88F.l C6'1.ô343.0074
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i,INISTÉRIO DA FAZENDA
SscÍetaÍia da Recelta Fsderal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazênda Nacional



2111212022 09:31 Consulta Regularidade do Empregador

lioitar í':1i

cn xÃ
CAIXÂ 

=CONôM!CÂ 
FEOERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

17.449.551/0001-30

CONMAC SERV CONTABEIS TREIN E DESENV LTD

AL SALVADOR 1057 S SHOP B T E SL 101 / CAMINHO DAS ARVORES /
SALVADOR / BA / 4t820-790

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:21l12 /2022 a L9/OU2O23

Certificação Número: 2O22L22LO L2At79OfiO62O

Informação obtida em 2t/L2/2O22 09:31:24

A utilização deste Certincado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta'crí-caixa.gov.br/consultacrÍ/pâges/lmpÍessao.jsf 111



291111202214:41 Certidâo Negativa de Oébitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador

Inscrição Municipal: 584.023/001-47
CNPJ: 17.449.551/0001-30

CONMAC SERVICOS CONTABEIS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA

Alam edafalvador, N' 1057

SALVADOR SHOPPING BUSINESS. TORRE EUROPÀ SALA I O I

CAMINHO DAS ÁRVORES
4t.820-790

Contribuinte:

Endereço:

Certifico que a inscriçâo acima está em situação regular, até a presente dat4
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierern a ser

apuradas, conforme aÍtigo 2'17, § 3", daLei 7 -186/2006.

Emissão autorizada as 14:41; l2 hoIas do dia 29lll/2022.
V ánida até dia 2'l I 02/ 2023.

Código de controle da certidão; 81A2.DD2F.6927.56D7.AC5D.3C5D.1506.OO86

Esta certidão foi emitida pela pfuina da Secretaria Municipal da Fazend4 no endereço

http://www.sefazsalvador.ba"gov.bt e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
o código de controle acima,

htFs://servicosweb-seíaz.salvâdorba.gov-br/sistema/certidao_negaÍvâ/6ervicos_ceÍtidao_nêgativa-foím.asp 1t1

Secretaria Municipal da Fazenda
Coordenadoria de Recuperagão de Crédito - CRC

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários



CERTIDÁO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAI.HISTÀS

Nome: CONMAC SERVICoS CONTABEIS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA
(MATRIZ E EILIAIS )

CNP,.r: 17. 449. 55rl0001-30
Certidão n": 422L6O4L/ 2022
Expedição: 29/lL/2022, às 14:51:35
Vafidade: 28/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expêdiÇão.

Certifica-se que CoIIMÀc SERVICoS CONTÀBEIs, TREMÀMElrlo E

DESENVOúVIUEIIIo LrDÀ (rÂIRIZ E FIL,IÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"
1?.4{9.551/OOO1-30, Niô coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," 12.440/20L1 e

13.467 /2011 , e no Ato OL/2022 da CGJT, de 21- de janêiro de 2022.
os dados constantês desta Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
ã todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verif j-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNE ORIAçÃO T!{PORTÀ}IE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurid.icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-êcidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

êmolumentos ou a recolhimentos determinados em 1e.i; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciLiação Prévia ou demais titul-os quê, por
disposição Iegaf, contiver força executiva.



05h21202210:01 about:blank

aÉ
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CONEEU|o R€GIOiüL DE COI{TAB{JDADE

oÂ B lta

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA
cERTIDÃo oE HABILITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certiÍica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

A falsiÍicaçáo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açáo penal.

Emissão: BAHIA,0511212022 as 10:01:37 .

Válido até: 0510312023.
Código de Controle: 917399.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

NOME................. : ERONDINO SANTOS SILVA JUNIOR
REG|STRO.......... : 8A-027676/0-9
CATEGORIA........ : CONTADOR

.657.705-""CPF

about:blânk 1t1



05h212022 17 :03

3lCRCBA
COITSET}IO REGiIOI'IAL D€ (OITIAaIUOÀDE

DA BÀHIÂ

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA cerlificâ
que a Organização Contábil identiÍicada no presente documento encontra-se
habilitade para o exercício da proÍissão contábil.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

DENOM I NAÇÃO..: : CONMAC SERVICOS CONTABEIS, TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO LTDA
NOME FANTASIA.. : CONMAC CONSULTORIA CONTABIL PARAAREA
MUNICIPAL
REG|STRO............ : BA-008539/O4
CATEGORIA.......... : SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
CNPJ..................... : í7.449.551/0001-30

Emissáo: BAHIA, 05/1212022 as 16:48:49
Válido até: 0510312023.
Código de Controle: 900695.

1t1

abouliblank

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA
CERTIDÃO DE HABILITAçÃO DE EMPRESA

A falsiÍicaÉo deste documenlo constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açáo penal.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

about:blank



13tcÉ,t2022 10'.17

Conselho Regional de Contabilidade do BAHIA

ALVARÁ DE ORGÀNrZAçLO CONTÁBrL
DE SOCIEDADE

o Conselho Regional de Contabilidade do BAHIA, no uso de suas atribuições legais e

com fundamento no Decreto-Lei n'. 9.295146, expede o presente Alvará de Organização Contábil, para que

surta os efeitos legais.

VÁLIDO ATí,: 3v032023

IDENTIFICAÇÁO:

DENOMTNAÇÁO........... CONMAC SERVICOS CONTABEIS. TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO
LTDA

-CONMAC 
CONSIJLTORIA CONTABIL PARA AREA MUNICIPAL

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

17.449.551/0001-30

AL SAI-VADO& SALVADOR SHOPPING BUSINESS, TORRE EUROPA, I057
SL IOI, CAMINHO DAS ARVORES . 41820.790

NOME DE FANTASIA... :

CATEGORtA ............... :

CNPJ

ENDEREÇO ..............

ATIVIDADES :

TITULAR / SÓCIOS / RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

-600178/K-4
NOME
rABhNÀ A}ARECIDA SOUSA DOS SANTOS
ERONDINO SA}.ITOS SILVA JTJMOR

CATf,GORIA
ENTERMEIRO
CONTÁDOR

TIPO DE
socro

-o2'1616to-g SoCIo / Resp- Técnico

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autoÍ à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 13ll4l2ü22 as l0:17:50
Válido até: 3 | /03 12023.

Código de Controle: 5211'17.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

1t1

REGISTRO N' BA-OOE539/O.4



Prefeitura irunicipal de S.lvador

SêcGtaria ilunicipal da Fazenda

Coordênadorie dê CadeBtro

Emissâo 020í12023

Page í oÍ íFicha Cadastral Resumida

Pessoa Jurídica

rDEr{TlFtcAçÃo DA PESSOA JURÍD|CA: |NSCR|ÇÁO MUNtCtpAL (CGA): 58/.O23rcO'147

SITUAÇÂO CADASTRAL: Ativa Regular

RAZáO SOCiAI: CONMAC SERVICOS CONTABEIS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA

Nome Fantasia CONMAC CONSULTORIA CONTABIL PARAAREA
MUNICIPA

17.449.551/0001-30

lnscriÉo Estadual:

Validadei Definitivo

Tipo de unidade: Unidadê Produtiva

CNPJ:

Ei{DEREÇO DA PESSOA JURÍDrcA

Logradouro: Alameda Salvador Númem:

Edificio: Baino:

Complemento: SALVADOR SHOPPING BUSINESS, TORRE EUROPA, SALÂ 10,tCEp:

Teletune: 7199893437 Fax:

CoÍreio Elêtónico: ERONSSILVA@GMAIL.COM

Reêéncia: DO LADO DO SHOPPING SALVADOR

TER O DE VIABILIDADE DE LOCALIZAçÂO

No DO TVL: 201948/

DADOS DE CONST|TU|çÃO

Ipo de Coníituiçáo Matriz _ -

Forma dê AtuaÉo: Em Local Fixo Fora de Lo.ia

Natureza Jurldica: 20ô2 - Sociedade Empresaria Limitada

Date lnscriÉo na Prefeiture: 22111120'16

aTrvrDADE(S) CNAE DATA INICIO

Alividades de contabilidade

Treinamenlo em desenvolümento prcfssional ê gerencial

Aüüdades de consultoria e auditoria contábil e tributária

OBSERVAÇÕES

69206/01

85996/04
6920âtO2

22t't'l t2016

2?J11t2016

21t01t2017

1057

CAMINHO DAS ÁRVORES

41.820.790



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENADORIA DE CADASTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
PESSOA JURIDICA

Validade deste Alvará: 3111212023

RAZÃO SOCIAL: CONMAC SERVICOS CONTABEIS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO
LTDA
CONMAC CONSULTORIA CONTABIL PARÂAREA MUNICIPANOME FANTASIA:

CGA: 584.023/00147 -' CNPJ: 17.449.551/000'l -30

ENDEREçO: Alameda Salvador, 1057, SALVADOR SHOPPING BUSINESS, TORRE EUROPA, SALA
101 . CAMINHO DAS ÁRVORES

NATUREZA JURÍD|CA: 20&2 - Sociedade Empresaria Limitada

coNsTlTulçÂoEIÍPRESA: MatÍiz

ATIVIDADE(S)

Aüvidades de contabilidade

Treinamento êm desenvolvimento pÍofissional e gerencial

Atiüdades de consultoÍia e auditoria contábil e tributária

6920-6/01

85996/04
6920{.t02

22111t2016

22J1',lt20'16

21tO', 2017

TIPO DE UNIDADE;

FORÍÚA DE ATUAçÃO;

SITUAçÃO CADASTRAL:
oATÂ DA tNSCR|çÃO:

Unidade Produtiva

Em Local Fixo Fora de Loja

Ativâ Regular
22t',t|t2016

N. WL: 2019484 VALTDADE: Definitivo

DATA DE TiTPRESSÃO: 02tO112023

Para o oxercício da atividade, se Produüva ou Auxiliar, observar TVL e Suas restriçõ€s.

CONDIGIONANTES:

cÓDTGoDECONTROLE: 1474800C5CE05A0304260C6FEC5390B9

A aulenlicidada deslê Alvâ; poderá sêr confirmâdá na págine de Secr€taÍia
(httpJ/www.3efaz.sãvador.ba.gov.br. írâvás do código dc control€ âcimâ

Municipal dâ Fezenda

CNAE DATA INíCIO



ü

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENAOORIA OE CADÂSTRO

cARTÃO DE TNSCRTçÂO DO CONÍRTBUTNTE

Validade destê cartãot 1111212023

RAZÃO SOCIAL: CONMAC SERVICOS CONTAAEIS, ÍREINAMENTO E

DESENVOLVIMENTO LTDA

XO E FANTASIA: CONMAC CONSULTORIA CONTABIL PARAAREA MUNICIPA

CIPJ: 17.449.551/000'l-30

CGA: 584.023/001-47

ExDEREço: Alameda SalvadoÍ, ,|057 - SALVADOR SHOPPING BUSINESS. ToRRE
EUROPA, SALA 101 - CAMINHO DAS ÁRVORES .

IATUREZA JURIDrcA: 20ê2 - Sociedade Empresaria Limitada

arMoaDEs cNA€ DAÍa lrÍclo
Atiüdades de contabilidade 692G6/01 2211112016

Treinamenlo em desenvolümento píofissional e gerencial 85996,/(x 2211'1D016

Âtividades de consultoÍia e audiloria contábil e tributáÍia 692G6/02 24101n017

SITUAçAO CADASÍRAL: Ativa Rêgular

VALIDADE DO TVL: Definitivo

DATA DÂ TNSCRIÇÃO: 2i,1112016 DÂTA DE IMPRESSÃOI OAú12023

cóDtcooEcot{TRoLEr F9604F1AF35143C5FA2132329102C4D9

A auledjoda& .t€sle êâi!ô pod6.á s8r coolimaór nâ Éginã dâ

(htts/'N{w.6sÍs2.§ah/.doÍ.ba gov.b4, 3Fáú3 do código dê conúol6 adma
S€cÍeiária Mudcipal da Fâzddâ


